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TERMO DE AUTUACAO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° mHQ2j

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO N° 004/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada, visando à execução de uma ponte pré-

moldada no município de Tuntum/MA,

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura.

VALOR ESTIMADO: RS 1.157.149,22 (Um Milhão, Cento e Cinquenta e

Sete Mil, Cento e Quarenta e Nove Reais e Vinte dois Centavos).

Tuntum — Maranhão, 17 de Novembro de 2023.

ALEXANDRE SILVAJSANTOS
Presidente da Comjssão Permanente de Licitação

Portaíria n.'
TÍ.7V

/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

\ Rua Frederico Coelho, n® 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

CNPJ 06.138.911/0001-66

HDOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DE DEMANDA:

Órgão; Secretaria Municipal de Infraestrutura

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Gabinete da Secretaria Municipal de
Infraestrutura.

Responsável pela Demanda: Weilington Chaves Pessoa

Portaria n® 12/2021

Telefone; (99) 99172-3511

DESCRIÇÃO DO OBJETO:

Contratação de empresa especializada, visando à execução de uma ponte pré-moldada no

município de Tuntum-MA.

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇAO

A execução dessa obra se justifica pela necessidade permanente de ser reestabelecida a

trafegabilidade, com a melhoria da infraestrutura da malha viária do município. Tornando as

vias mais estruturadas e seguras, proporcionando a toda a população os mais variados

benefícios inclusive os socioeconômicos.

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES

Planilhas quantitativas estimadas, em anexo.

Prazo de Entrega/ Execução: A CONTRATADA fornecerá os serviços em até 2 dias após a

emissão de ordem de serviço.

Local e horário da Entrega/Execução: o fornecimento dos serviços será executado no local

instituído conforme planilhas anexas. Das 08h as 17h.

Unidade e servidor responsável para esclarecimentos: Gabinete Secretaria Municipal De

Infraestrutura e Weilington Chaves Pessoa.



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

Prazo para pagamento: 30 dias após recebimento da nota fiscal

Tuntum - MA, 14 de novembro de 2023

jfí

Weilingtoh Chaves Pessoa
Portaria n° 12/2021



PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coeiho, n° 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

PLANILHA QUANTITATIVA ESTIMADA - EXECUÇÃO DA PONTE DO MIL REIS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

DESCRIÇÃO QUANTIDADEUNDITEM

Contratação de empresa

especializada, visando à
execução de uma ponte pré-
moldada no município de
Tuntum-MA.

1SERV1

Wellíngton Chaves Pessoa
Portaria n° 12/2021



GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

CNPJ: 06.138.911/0001-66

Rua Frederico Coelho, 411 ~ Centro

CEP: 65763-000-TUNTUM - MA.

Emaíl:

Riibr/ca

pi?EPEITURA MUNICIPAU
Vp P L

TUNTUM

PORTARIA N” 155/2021

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,

Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. r - ALTERAR OS SEGUINTES TERMOS :

FRANCISCO WERBETH LOPES ROCHA, inscrito no CPF; 018.946 363-

50, passa a ser Secretário de Cultura e Turismo do Município de Tuntum,
Estado do Maranhão.

WALBER LOPES DE SOUSA, inscrito no CPF: 398.479.421-53, passa a ser

Secretário de Esportes do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.
WELLINGTON CHAVES PESSOA, inscrito no CPF: 924.751.593-91, passa

a ser Secretário de Infraestrutura do Município de Tuntum, Estado do Maranhão.

I-

II-

III-

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário

nas portarias rf 07/2021, n° 09/2021, n° 12/2021.

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 23 dias do mês de
fevereiro do ano de dois mil e vinte e um (23/02/2021).

1
i

Prefeito Municipal de Tuntum



^«tfCtTUBA UUHICfAAl

TUNTUM

PREFErrURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHÃO
CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Aríston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

ESTUDOSPRELIMINARES

1 APRESENTAÇÃO

Com base nos fundamentos no art. 7® da Lei n ® 8.666 de 21.06.93, e

suas alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e
subsídios que possibilitem viabilizar a Construção/Recuperação de obras de
infraestrutura básica, no presente caso. construção de uma ponte em
estrutura Pré-moldadas para dar acesso a estrutura viária em diversos trechos
do Município no padrão aiimentadora, na Malha Viária Municipal distribuídos
conforme abaixo, totalizando 01 construção, localizada no Município de
Tunlum, no Estado do Maranhão - MA, a ser executada em conformidade com a
metodologia e especificações anexas e em concordância com as Normas
Técnicas Brasileiras vigentes.

Com a execução dessa obra de infraestrutura visa melhorar a qualidade de
vida da população, onde os mesmo terão maior facilidade nos seus deslocamento
assim como no transporte de mercadorias diversas dos comércios locais.

2 LOCAL DE EXECUÇÃO

Local de execução:

Bairro Mil Réis, Zona Urbana, Coordenadas: 5° 15.406’S, 44® 38.66VO;1.

3 OBJETIVO GERAL

Contratação de empresa especializada, visando à execução de uma
ponte pré-moldada no município de Tuntum - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste editai e seus anexos.

Os serviços em questão são referentes a construção de ponte pré-
moldada na sede do município de Tuntum - MA. Visando melhorar o trafego
das vias locais, assim como proporcionar segurança nas travessias aos
moradores.

Augusto WrodeEng
Cfi
nr: I579I0J9



PSfrtlfUftA MUHIClPAk

TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHÃO
CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

4 JUSTIFICATIVA

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na
necessidade permanente de ser reestabeiecida a trafegabilidade, com o
melhoramento, e/ou, complemento da infraestrutura da malha viária do município
nos requisitos básicos de constitucionalidade com o reestabelecimento do direito de ir
e vir do cidadão, tornando as vias bem mais estruturadas e seguras, proporcionando a
toda população os mais variados benefícios inclusive os socioeconômicos. A
construção da nova Ponte também garante um acesso com mais agilidade e
segurança ao Transporte Escolar

AuguaoFt Ifodefrtge iCml

>’9J0?9



^ftCPIlTUiA HUHPCiPAl

TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPaL dE TUNTUM MARANHÃO
CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 ● Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão
OBJETO: Execução de ponte pré-moldada no município de Tuntum -
Maranhão

ENDEREÇO; Sede do Município de Tuntum - MA

BASE DE PREÇOS
ENCARGOS

SOCIAIS: 115,66% HORISTA- NÃO DESONERADO
73.48% MENSALISTA- NÃO DESONERADO

BDI: 25.00%

Detalhamento dos Valores desta Ação/lnvestimento COM BDI;

Execução de uma Ponte pré-moldada no
município de Tuntum - MA R$1.157.149,22 100,00%

R$ 1.157.149,22 100,00%TOTAL

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Composição de Custo Unitário
Cronograma Físico-Financeiro

Planilha da Curva ABC - Serviços
Planilha da Curva ABC - Insumos

Composição de BDI (%)
Composição de Encargos Sociais (%)

Condições gerais para a execução dos serviços

Tuntum - Maranhão

2023

Augusto Fm

'J9?0?9
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,SOM OE EXTENSAO E

6M DE LARGURA

Bancos

SNAPI-08^023-

Maranhão

SBC-04/2022-

MaranhSo

B.O.I.

25,0%

Encargos Sedais
N8o Dosonorado:

Hortete: 76,76%

Monsallsta: 41,75%

TUNTUM

Cronograma Físico e Financeiro

__Total Por Ètapai_
; 1ÒÕ,CI0%| ”
i.. I7.016.87i^

100.00%,

.. _ . 170.435.80;^
100,00%

196.686.50;. .

100,00%!
. 5e.6344Q^

100,00%.
.215A12.71

100,00%
148J1S<L4a:.

100,00%:
45.663.66

100,00%:

306A88.88,^

[Descrição 		
~ SERVIÇÚOS PRÉÜMIRãsS

item aODtASj
' 100,00%;

100,00%:

maèM . -

60 dias! SO DIAS 120 DIAS

1

(

2 INFRA - ESTRUTURA SAPATAS I

;ME30É3TRUTURA CORÍÍNAbE CÒNTENÇAÒ

SUPRAEStmÍTORÃVIG>^ TRANSVERSAÍS

SÚPRAE^ÜfÜRÁVIGAS P^-MÕÍ.DÀOA^

3 30,00% 40,00%

70,00%

aa,7frÍ;R9

30,00%I

30,00%4

50,00%5 10,00%

?7
6 SUPRAE8TRUTURA LAJE 60,00' í;to%i

SUPRAESTRUTURA - PROTEÇfiES LATERAIS

ADMINÍSTRAÇAO LOCAL

7 [ÕÕj

20.00%8 30,00%
■QIJMBfift

24,15%

270.45043

24,15%

270.459,33

20,ro%
-61297 76

1246%

141.905,00

36,41%

421.364,33

30,00%

Porcantagem
Custo

Percontagom Acumulado

Custo Acumulado

33,33%

38S660.67

69,74%

607.024,90

30,26%

350.12442

100,0%

1.157.149,22

Augusto (f [ Andndeínt Crwl
C ■PI

“r?. NiT
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Obra

CONSTRUÇAO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZADANO
município DETUNTUIMCA no BARRO H[L RÉS,SOU DE EXTENSAO E

eu DE LARGURA

Banccs

SINAPI ● 08/2023 ● HarsnhSo

SBC ● M/2022-Mar«nh8e

B.D.L

25.0%

Encargos Sociais
N8o Ocsonersdo:

KMteU:7S,TB%

Meraellsta: 41,75%

fÚNfÜÍ^

PlanDtu Orç^entárla Resimida
'item iDescriçito Total' Peso(%)
i

^SERVIÇOS PREUUIMARE8.1 17.01&B7 1.47 %

KFRA- ESTRUTURA SAPATAS	

! ÚEWÊSfRUTURA CORTINA OÉCÒKtÉKÇÁÒ

SÚPRÁESmÍTÚRA ViOAS TRANSVERSAS

iSUPRÁESTRÜlimA V10A8 PRÉ«'ÓLOÂÍ^'

2 170.40SSQ 14.73%

3 19SJS8.60

2Í6.4Í2.‘7i"

148.38040!' '

17JM%

4 431%

8 1082%

6 SUPRAESTRUTURA LAJE

SÚPRÃESTRtmiRÁ . PràTÉÇÕÊS'LA1%RAS'

ADKNSTRA^O LOCAÍ.	

1232%

7 4330060; 335%

8 2049%306.488.68

TotU sam 601

Total do BOI

Total Bersl

92536430

23136432

1,157,14932

>^uguiro jMndndeCng» C

●7920J9
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Obra

CONSTKUÇAO OE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
MUmcIPtO DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSAO E

6MDE LARGURA

Bancos

StNAPI-08/2023-

MaranhSe

SBC ● 04/2022 - MaranhSo

B.DJ.

25,0%

Encargos Sociais
NOo Desonsrado:

Horista: 76,76%

MoRsalIsta: 41,75%

TUNTUM

Orçamento Sintético

CMIge; Banco(tem , Und : Pe9o(%)|
” í.47%!

I Descrição
I _ _ _		

‘'sÉRWços prelímínãrês'

PLACÃ DE Ó'BI^ EM ÓWA OÊ/^O GALVANIZADO

MÒBIÜZAÇ^OYbÊSMOBlLI^ÇAb bE MAÕO&<»Í^'EEQÜÍPAMé^OS .' ;
COMPREENDENDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE DA MAOOEOBRA

INDIRETA NECESSÁRIA A F^^ARAÇÁO DA INSTALAÇÁO DO CANTEIRO ,
DE OBRAS E DOS EQUIPAMENTOS

Quant Valor Unit: Valor Unitj
com BDll

TotalI
I I
I

1 17,016.87
II

74206/001 iSINAPI1.1 466.05' 0.24 %jm* 6: 37524!

ÍÍ,38£Ô6‘

2,8M.30,

1.2 206 Próprio 14,202.57 14,202.57; 1.23 %íUN 1

I

I

INFRA-ESTRUTURA SAPATAS2 170y48540; 14.73%]

I

: 7369CM>01 S1N/>lPI2.1 ENSEC/^eRA DE MADQRA COM PAREDE SIMn.ES 50: 19056

19300

11,910.00; 1.03 %j
025'%j

m' 23820

73965/009 SINAPI2,2 ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO, DÉ15ATE3M, EXCLUINDO
ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO.

PERFÚRATRIZ

12. 24125 2,895.00m’

9322251NAPI2.3 H 412.11 56.664.30 420%110 515.13

I I

I
I
I

I

ARMAÇÀÒ DÈ KTRU^iV^ DÉ CONCRÊtÕARfcWDO,' ÉXCETÒ VIGAS.'
iPIlARES. LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CASO DE 20,0 MM -
íMONTAGEI^ AF_12/2015
ÍFÓRitó T>^Á PARÁ CCWC^b EM F^NDACÁd, Ci
!rEAPROVE!TAMENTO 2X.
A^ÇÁbDÉ EStEÚTU^ ÒE CONCRETO AfÜtÁbO, EXCETO VIGAS,
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CASO DE 16,0 MM -

MONTAGEM. AF_120015
iCONCRÈfÒ FCK = SOK^Á, T^ÇÓ 12,125 (ÉM MASSA SÉCA DE
CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM
BETONQRA 400 L.AF 05/2021		
MÉSOÉSTRÜtURACORTIM DE CÓNTBNÇÁÒ

MÒNfÁGÈMEDÉSMÒNtÁQÉMDEFÔf^ '

92623;SINAPI2.4 18522.00.: kg ■ 1400 1059 1323: 1.60%
1I

S970;SINAPI.25 105541 1.14%m‘ 1C0. 131.67Í 13.187.00iI

.. ... I.. ..

3000; 3526b;Ò0T94b;92922SINAP126 i KG ● 3.05%11.75'

. _l

94966;SlNAPi2.7 51340 641.75; 32,06750 277%!m* 50
I

Í7.ÕÍ%;3 196.888.50;

21425:" 9B.4Í25CÍ:'

I
1

92417SINAPI3.1 8.33%;m* 450 17140;

‘armaçáõ er PÍLÁR ou WGA UTÍLü^DÒÁÇÓ CÁ^OE ÍÕ,0 mm -

MONTAGEM.

I 62776;S[NAPÍ.32 12501 1256 15.66' 19,825.00; 1.71%KO
II

1

/
I

t

' ÁrôilAÇÁÕ DEPtLAR bÚ V1GÂ' LmUZANbÒÁÇO CÁ^'DÈ 125 MM -
MONTAGEM.

42144'«); ■92779;SINAPÍ ■l3‘.17j'3.3 3.64%KG 3^ 1054cí

, . _ . , .J

nrffode
Civil

'«792075
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B.Di.

25,0%

Encargos Sociais
Não Dosonerado:

Koflata: 76,76%

Mensallsta: 41,75%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PR£ MOLDADA LOCALIZADA NO
município OE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÊIS^OM DE EXTENSÃO E
6M DE LARGURA

Bancos

SINAPi-080023-

Maranhão

SBC-040022-Msranhao

TUNTUM

Orçamento Sintético

Totall Pese(%)^QuanLl Valor Unltj Valor Unlt
i í com BDi

WÍ.75

Cádigo BancoItem :Descrlção Und
t I

SÍ3Â0Í 3^%36,605.00^94966jS[NAPI CONCRETO FCK = 3CMPA m* 6034

I

SÜPiÚiÊ^ÚTORA VIGAS TRAN^R^

MÒI^ÁGÊM¥DÉ^■0^^'ÀGÉM DÉ FÔI^

4,91%58,834.40:4 i

171.40 8,570.00; 0.74%S^17.SIIÚPj 40 214.25m'4.1

1.7Ó%|‘19,666.40"”aI^ÇÃÒÕE PÍÀR ÓU VÍGÃ de ÜMAESTRirtÚRÂCONVENCIÓNAL DE
CONCRETO ATOãAOO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CArSO DE 10.0 MM - MONTAGEM. AFJ2/2015

ARMAÇÁÕDÈPÓ>RWvtGAÍmÜ^TO^ÒCAÍ5ÒÕE 16.0MM -'
:MONTAGEM. AF_12/2015

12.6992778 SINAPI 15.88KG 12404.2

1.68%9.78 18.330.00,92760 SINAH 1500: 12.22KG4.3

I

!

I

‘841.75 10268.00; 039%51340'94968,SINAPI 18:‘CONCRETO PCK = 30MPA44

I

|sUPRAE^ÜfÜRÂÍiÔ‘GAS PRÉ^ÒLDÁbÃS

‘ Tmõi^agem i OÜSMÓ^ÀG^ ÒE FÒR^ bÉ'^GÁ '

215412.71’.

‘12',^Í5¥

18.62%5

'aMSSGINÁPI 56: 1.07%17731' 222.01m*5.1

I
I I

ARMAÇÃO bé PD.AR OÜVÍGA litjLl^DO AÇb CASO ÒE 8.Õ MM -‘
MONTAGEM. AF_12«015

3.22%1447 18.08; 37.244.60:92777SÍNAPI KG 20605.2

'l'Z60%{‘l4é^‘85‘‘ARMAÇÃO DÉ'P[LAR ÒU VIGA ÜtlÜZANOÒ ÁÇÒ CA-SO DE 16,0 MM-
MONTAGEM. AF 120015

^sòsinapV 9.78,11987.14 12.22KG53

51340;‘ 1.68%641.75: 19252.5094966 SINAPI m’ 30CONCRETO FCK » 3CMPA54

I.

1^82%14845040ISUPRAESTRUTURA LAJE8
]

lÃRMÀÇÃÓOÉ LAJE ÜTÍÜZANDÓ ÁÇÒ CA-SÓ DÉ 16,0 km'- MÓMÃGEM. 7.04%9.19;. 11.48, 9134a00KG 8000;92789: SINAPI6.1 l

Augusto F{
Initi

„ CRlitw
Cmt
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLOADA LOCAUZAOA NO
MUNICiPlO DE TUNTUM-MA NO BASRRO MtL RÉi8,30M DE EXTENSAO E

6M DE LARCURA

Bancos

SINAPI ● 08/2023 ●

Maranhão

SBC - 04/2022 ● Morsnhão

B.OJ.

25,0%

Encargos Sociais
NSo Dosonarado:

Horíata: 76,76%
Menaallata: 41,75%

I*

TUNTUM

Orçamento Sintético

Código; Banco;ítem íDoscrlçâo Quant: Valor UnH| V^erUnltj
com BDI!

“M1.76^

Totaij Peso(%)í: Und i
I

S4966!^NAPI62 CONCRETO PCK 4:30MPA Z00%36; 513.40: 23.103.00m*

OUÍNDÁSTE HID'rAlÍLK5Ò ÂÚfdPROPELÍÔÒB0272{SINAPI6.3 206201 1.35%CHP 60, 260.37: 1522220
I

64 102843^SINAPI Í2Ó' 1.54 %jGUINDASTE HIORAUUCO AUTOPROPELIDO 11857H 146.21 17,785.20

I

355 %1SU'PRAESTRUTURÁ'.PRdTÊÇÒE8 LATERA4S	

MO^AGÉM E DÈSMÓNfÀGEM ÒE PÔRMA OÉ viga'

7 45,68356

7.1 92449 SINAPI 267%!76 325.65 407.06 30,936.5601*

ÁrâãAÇÂO OÈ PUjÜ^'ÒÜ i^GA utiÚZÃNbÓ AÇk>CA^ DE 16.Ò MM
MONTAGEM. AFJ2/2015

9^80;SINAPÍ72 9.781 0.72%eeo: 1222. 6509.60:KG

1
I>

I
]

_ .1

d4966.SÍNAPÍ7.4 0.»%|CONCRETO FCK = 30MPA 10 513401 641.75 6417.60;m»

i
;

AOMINISTRAÇAÓ LOCAL6 2649%;

'».49 %j
30646858

8.1 011736 SBC ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA R$600.001.00 ATE R$12Ó0.0ÓÒ,0Ò 61297.78 76,622.22 306,48266;: MES 4

Total som BDI

Total do BDI

Total Geral

925,664.40

231,264.62

1,157,149.22

. /
fm

Ciyd

W970Í9
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE UOLOAOA LOCAUZAOA NO MUNICÍPIO OE

TUNTUM<MA NO BAIRRO MIL RÉIS,SOM DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

B.D.L

25,0%

Bancos

SINAPI ● IW2023 ● Maranhão

SBC - 04Q022 ● Maranhão

Encargos Sociais
Não Oosonorado:

KortsU: 76,76%

Meiuansia: 41,75%

fÜNTÜM

Planilha Orçamantârla i^lRIca
Í7,0Íè87i;8ERVlÇOS PREUMINARE31

1.1 Códlgoi Banco ; Descrição
*74209/001 !sWAS|

UndÜpo
di^'-'CANfH^ DE OBRAS

QiunL! Valor Uniti
37S.'24;

TolaI

Composiçflo.

ÇónposiçSo
ÁudGv

Ccntpniçió
Aintfflr -1
Composição'
'AinilAZ ' .
Irtsumo

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

■ -Ôí^SINaS ” ■ :cbNCRáro'MAGRÕP/«ÃtASTTO,TTRAÇÓ1:4íl4^‘{^MÀS8ÃSECADE FÚÉa'.™
CtMSnÕ/AREIA MÉDIA/B^Á 1)- PREPARO MECÂNICO COM
;beü:c»h^40ol,afo5^....
^^SERVENTE COM ENCÂRGOS;çOMrn.£Ni^ARpS ' -

'Ç^lNf^ro.DÊ CÓMnl^

m* 37S541.0000000

nP 3:^0.0100000, 386.72'

. ESTRUTURAS .

■ *;SBbÍ'^-SÉRVÍÇ<S

■■ iSEDi -SBwiçosbrvwsQS ●: > ;
Máteriòl

,‘.*3B^" 2.ÒÓOOÒOÒ,

’ \ i.()ò6óò(»i

i.óõõobòò:

88316I&INÃPÍ H ● ● lÕ^j.
. ..fcT.

68282:8INAPI ' 24.PS

00004813:SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CML) EM CHAPA GALVANIZADA
●N, 2T. AOESIVADA. D£ *2.4 X 1.2’ M (SEM POSTES PARA FlXACAO)

nP 250.00: 250.00

Irtsumo 00004491 SINAPI PONTALETE *7.6 X 7'S* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALEÍ^ OA

RÊGiAO-eRirrA

PREGO DÉ ÁCÒ PCH.I0O CÒM CABECÀ18 X 30 (2 3/4 X 1Ò)

M 1.91 47.64Moteriol 4.0000000
i

Irtsumo 00005075 SINAPI KG 121! 223Malortol o.iiocooo; i
I

Ittsumo 00004417ISINAPI .SARRAFO NAO APARELHADO *2.5 X V CM, EM MACARANOUSA, ANGELIM .Material

lOU EQUIVALENTE DA REGIAO.-..BRUTA 			

M 8.16i.ooooooo; 9.16I

26.99

93.81

LS=vMO sem LS

Vabrdo BDI =>

20.71 MOcomLSs>

Valor com BOI ~>

6.0000000 Preço Total e»

47.70

469.05

2,81420QuanL

, 1.2 CódigolBanco jOescrição
MéTPÍíiifte' ■ .í^8ÍL'^^EbÉâ4ÔBUJZAQÃÕlDEMAO^'É^8^é*£QÚÍPAMENtds ', -CÃNfrc^ÉiRÒDÊOBRiè* i ^UN

COMPREENDENDO OS CUSTOS DE TTtANSPOFTTE DA MACM>E>OBRA

-INDIRETA NECESSARIA ÀPREPARAÇÃO OA INSTALAÇÃO DO CANTEIRO
|OE OBRAS E DOS EQUIP/WENTOS

eéàiélstN/^. ,:sÊRw»poptíQ<bÃR^^^
' 6êZ7S:SINÃPt ^' ●'(^MSÃSTE KUÍ«AULtC6'^OF^Ò(^ÕÓ.'CÓM LA^TELESCÒPk^ iC^^CÜStbS.tíÒ/^ÓS ÓE CHÍ

28,^MrGAPACIDAD£MAMMA3ÓT.PÒTÉNClÃS7KV/.TRA^4X4- MAÍÀlNASÈBQUÍPAMENtOS
- - -C«i:£mjRr«)./>£.u/20Í4.^:,	 	

00037758 SINAPI CAMINHAOTRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL
MAMMA15378 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M. POTÊNCIA 326 CV

‘(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

ÕOíÒ^.SÍNAfH' ÍGÃVÃLÕMÈCAN!Cd^CAÒ4»,PÉS0BRUtÕf0fÀL'Í6ÒÓÒkG.
.CAPAODAOE MAXlMA DE TRACAO *36000* KG. DISTANCIA ENTI^ EIXOS

*3.56* M. POTÊNCIA *288* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCXUI

SEMIRREBOQUE» .. ...
00002436 SINAPI ELETRICISTA

Totalj
11,362.06

QuanLl Valor Unití

LÒõoõoõõ' íT^ffiLÓe;

UndTipoj.

Composição
I

íl
I

1

7shm i 8Ò?VlÇOS D1N^^~ ■
	

Cor^oslção
AnSar

'Compo^ção
.AújoÈaf

H 80.0000000

; lOlòOÓÓbOOi 1,03920

Irtsumo UN:E(^lpamento 756.803.58; 2.800.170.0037000:i

I I
t1 1

I
... I

Ittsunto Equipamento UN 0.0058000' 738,74a39: 4E84.69

I

Irtsumo 21.17; 129320Mãode Otra H 80.0000000

1,734.50

2.840.51

LS» 1.331.40 MOcomLS»

Vaiorcom^ s>

3.06580

14.202.57

MO sem LS =>

Valor do BDI =>
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Encargos Sociais
NAo Desonarado:

Hortsto: 76,76%
Uartsalitta: 41,75%

Obra

CONSTRUÇÃO OE UMA PONTE PRE MOLOAOA LOCAUZAOA NO MUNICÍPIO OE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIU RÉIS,30M DE EXTENSAO E 8M OE LAROURA

B.D.I.

25,0%

Bancos

SINAPI ● 08/2023 - Maranhão

SBC ● 04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamonlária Analítica
14,20Z671.0000000 Preço Totsl»QuenL B>

170.49&60

T^i
i9o5e

■ ■' "séÍBiJ

; INFRA ● ESTRUTURA SAPATAS2
I

Valor Ünitj
'ÍM.'»;'''

■■■ ■'■'ifl.áo'!''

12.1 CódlgojBanco iDoscrIção
Composição. TMM/Wií isTNÃPÍ ; ÊNSECAOraíÁ DÉM/^EÍRÃ'^'PÃRBDE SÍMPÍÍS 		

CÓíiyqs^: atòVéisTlii^'' ■' íàÉRVE^ CÒM ENCÁR^CÓ^
AuiÁu.' , .. _ . '
Corrpoâçflo S^iSINAPI CAR^mSROÓEROfWâpmpíi^OOS.CÒMPLBÈNTAi^
AinriiK...
Insumo

I Und QuanL

""iwwôcíõõ ■

iOOOOpOO''

iiòbòoóòo'

0po __ 1
ORÕP-DRe^EMKÃRASDE ●

. . COMTFNOAO./.l?OCriSnF-yií!rrA:		
SaM‘SERVIÇOS. on/E^os

S^-SÈi^ÇÒS imÊR^'' '

Maieilal

m*

H

H 24.85.

0000274S;SINAPI OS3PONTALETE ROLIÇO SEM TRATAMENTO. D = 8 A11 CM. H » 3 M. EM
EUCMJPTO OU EQUIVALENTE OA REGIÃO - BRUTA (PARA
ESCORAMENTO]

PREGO DE ACO POUCK3 COM CÁSECÁ17 X 27 (2 1/2 X l'l)

M 0.2S11361; 3.20

21.02Í000050e9:SINAPÍ KG 4.32Insumo 0.2000428:Matorlal

Insumo 00004472 SINAPÍ 39.83, 97.11VIGA NAO APAI^LHÁOA *6X16* CM, EM MACARANDUBA. AN6ELIM OU

. EQUIViUENTE DA REGIAO -_eRyTA . . 		

M 2.4505237,Material
I

LS “> 28.92 MOcomLS»»

Valor oom BDI

50.0000000 Proço Total >»

68.60

238.20

11,910.00

37.68

47.64

MO sem LS “>

Valor do BOI °>

QuanL B>

TotalCódlgojBance iOoseriçãe iTlpo |
CÕtnpwi^; 7^SÃ)Õ9’SH4W' ÍÉ^VÂOtò MÃMU>Í'DÊvAjÃWw ÍC« i.YÀTEáM. KaOJO^' MÓ^- MCn^ENTÓ D£TERÍW '
... . . _ ESGOTAWENTO/ESCOj?AMENLO.. _
Composição e8316.SlNAPI . iSERVB^COMSICARGOSCOMPLBytENrARES
;Aio^r.'.„ '. ..,'...'1:.... - ' '. 		

QuantJ Valor Untt2.2 Und

m* 193.001.0000000.

● 10'òõòow. 1ft30 1S3J»H. S^.-SS%VlÇOS DIVERSOS

LS °> 80.23 MOcomLSe>

Valor com 8DI »>

1ZOOOQOOO Preço Total °>

138.70

24125

2,895.00

MO som °>

Vabrdo BDI<»

78.47

48.25

QuanL <»

CódIgo|Banco jOoscrlçSe
er^RÃfiãz

Valor Unü!

4iiiv;

Total

412TÍÍ

! 13 Und QuanL

íliÕDMÕÕCHdR-^cúrrósTORÁraòsDE h
mAQUINAS E EQUIPAMENTOS

I
‘1	

Ccmpóslção' 93222’SINAPI
;

0.0000887; è.178.647.77' 412.1100038542 SINAPI UNInsumo PERFURATRIZ COM TORRE METAUCA PARA E)£CUCAO DE ESTACA

:HEUCE CONTINUA PROFUNDtDAOE MAXIMA OE 32 M. DIÂMETRO

MÁXIMO DE 1000 MM. POTÊNCIA INSTALADA OE 350 HP. MESA ROTATIVA

COM TORQUE MÁXIMO DE 263 KNM

Equipamento

0.00O.ÒO MOcomLS»

Vslorcom BDI ->

110.0000000 Preço Total ^

LSs>MOaemLS a>

Vetor do BDI =>

0.00

515.13

58,664.30

103.02

QuanL a>

nTc:7

Indritíe
I

W9/0J9
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Obra

CONSTRUÇÃO OE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZAOA NO MUNICÍPIO DE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÊIS.30M DE EXTENSAO E 6M DE LAROURA

8.D.I.

25.0%

Encargos Sociais
Não Desonorado:

Horísia: 76,76%

Mensalista: 41,75%

Bancos

StNAPI - OB/2023 ● Maranhão

SBC - 0412022 - Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo2.4 Código Banco

92923 SINAPI

Und Valor Unit

1D.S9

Total

10.59

Descrição

ARMAÇAO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS.
PILARES. LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 20,0 MM -

MONTAGEM. AF 12/2015
AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

QuanL

1.0000000FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Composição KG

Composição
Aiiriliar

Composição
Aiuiliar

Composição
Auxiliar

Irtsumo

88238 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 19.26 0.080.0046000

88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIAMêTRO DE 20.0 MM. AF_06/2022

ESPACADOR/ DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM
PLÁSTICO. P/^ VERGALHAO *4.2 A 12.5* MM. COBRIMENTO 20 MM

25.03 0.68H 0.0275000

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Material

92806 SINAPI KG 9.38 9.381.0000000

00039017 SINAPI UN 0.22 0.020.1130000

00043132 SINAPI ARAME RÉCOZIDO 16 BWG. O = 1.65 MM (0.016 KG/14) OU 18 BWG, D =

1.25 MM (0,01 KGfl4)

17.38 0,43Insumo Material KG 0.0250000

0.35 0.26 MOcofflLS-»

Valor com BDI =>

1.400.0000000 Preço Total >»

0,61MO sem LS ■>

Valor do BDI *>

LS

13.23

18,522.00

z&a

QuanI. a>

Valor Unit

105,34

Total2.5 Código Banco

5970 SINAPI

Descrição

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO. C/

REAPROVEITAMENTO 2X.

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCLARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und Quant.

1.0000000FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

105.34Composição m*

Composição
Auxiliar

Composição
Ainiliaf

Insumo

86239 SINAPI H 19.94 19.941.0000000

66262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 24.85 24.85H 1.0000000

PONTALETE ‘7.5 X 7,5’ CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO-BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10)

00004491 SINAPI Material M 11.91 6.780.5700000

00005061 SINAPI 20.85 3.12Insumo Material KG 0.1500000

1.6300004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - Matónal
BRUTA

TABUA NAO APARELHADA *2.5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

6.04insumo M 0.2700000

000081B9 SINAPI 30.93 49.02Insumo Material M 1.5850000

19.21

26.33

LS => 14.74 MO com LS =>

Valor com BDI ->

100.0000000 Preço Total «>

33.95

131.67

13,167.00

MO eem LS =>

Vabrdo BDI»

Quant. «>

Código Banco

92922 SINAPI

Und Valor Unit Total2.6 Descrição

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS.
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Quant.

1.0000000FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

9.40 9.40Composação KG

0.10Composição
Aiivikar

Composição
Alixitnr

88238 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

0.0057000 19.26H

25.0388245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.870.0351000
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Encargos Sociais
Não Dosonorado:

Horlsta: 76,76%

Monsallsta: 41,75%

B.D.I.

25,0%

Obra

construção de uma ponte pre moldada locauzaoa no município de
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

Bancos

S1NAPI ● 06/2023 ● Maranhio

SBC - 04/2022 - Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50, DIAMETRO DE 16.0 MM. UTILIZADO EM FUES - FUNDAÇÕES E
LAJE.AF 12/2015 ESTRUTURAS

ESPACAOOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM Malerial

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4,2 A 12.5’ MM. COBRIMENTO 20 MM

7.96 7.96KG 1.0000000ComposiçAo
/Vuiiãar

Insumo

92805 SINAPI

0.22 0.0400039017 SINAPI UN 0.2120000

0.4317.38KG 0.025000000043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG. D > 1.65 MM (0.016 KG/M) OU tOBWG. D-

1.25 MM (0.01 KG/MI

MalerialInsumo

0,790.34 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

3,000.0000000 Preço Total s>

0-45 LS =>MO sem LS ~>

Valor do BDI ~> 11.75

35.250.00

2.35

Quant. =>

Valor Unit

513.40

Total

613.40

UndCódigo Banco
94966 SINAPI

Quant.

1.0000000

2.7 TipoDescrição

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2.1:2.5 (EM MASSA SECA OE

CIMENTO/ AREIA MÉOIA/ BRITA 1) - PREPARO MECANICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L. CAPACIDADE OE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÀSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/20t4

FUES●FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição m’

44.3019.30SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR ● CUSTOS HORARIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 2.2956000Composição
Ajinlar

ComposíçSo
/Exilar

Composição

Aunãar

88316 SINAPI

18.27 26.47H 1.449000088377 SINAPI

1.83 1.36CHP 0.745800088830 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORARIOS OE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.280.41CHI 0.7032000Composição
/Vuxiiar

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TFUFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR-CHI DIURNO. AF 10/2014

88831 SINAPI

70.00 4S.54m’ 0.707800000000370 SINAPI AREIA MEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JA2JD/L SEM Material
TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP IKJ2

Insumo

0.88 342Z1KG 386.882600000001379 SINAPI Malerialinsumo

49.2483.5800004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREiRA/FORNECEDOR. SEM Malerial
FRETE

m’ 0.5892000Insumo

51.90

641.75

32.087.50

22.54 MO com LS »»

Valor com BDI =>

50.0000000 Preço Total

29.36

128.35

LS =>MO sem LS=>

Valor do BDI ->

Quattl. ”>

196,886.50MESOESTRUTURA CORTINA DE CONTENÇÃO3

Valor Unit

171.40

Total

171.40

Und Quant.

1.0000000

3.1 Código Banco

92417 SINAPI

Descrição

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA

Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m'Composição

6.7719.94SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.3400000AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES HComposição
AuxiKar

68239 SINAPI
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Encargos Sociais
Não Desonerado:

HornU: 76,76V.

Monsallsla; 41,75%

Obra

CONSTRUÇÃO OE UMA PONTE PRE MOLDM1A LOCAUZADA NO MUNICÍPIO DE

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M OE EXTENSÃO E 6M OE LARGURA

B.D.I.

25,0%

Bancos

SINAPI - 08/2023 ● Maranhão

SBC -04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamonlária Analítica
24.85 46.0286262 SINAPI 1.B520000Composição

Aiixiiar

Composição
Auxdtar

CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

FABRICAÇÃO OE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES. EM PUES - FUNDAÇÕES E
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E = 17 MM. AF_09«)2Q

198.35 104.13m' 0.525000092263 SINAPI

ESTRUTURAS

0.099.330.010000000002692 SINAPI OESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS OE MADEIRA. OE BASE

OLEOSA EMULSIONAOA EM AGUA

LOCACAO DE APRUMAOOR METÁLICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO Equipamento

REGUUVEIS. EXTENSÃO DE M.50' A ●2,80' M

Maleríat UIftsumo

3.0015.3100040271 SINAPI MES 0.1960000Insumo

16.00 6.28MES 0.393000000040275 SINAPIInsumo LOCACAO DE VIGA SANDUÍCHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO Equipamento
DE FILARES, ALTURA DE *8‘ CM. LARGURA DE '6* CM E EXTENSÃO DE 2

M
4.62S.8900040287 SINAPI MESLOCACAO OE BARRA OE ANCORAGEM OE 0.80 A 1.20 M DE EXTENSÃO,

COM ROSCA DE 5/8’. INCLUINDO PORCA E FLANGE

0.7850000Insumo Equipamento

26.18 0.4900040304 SINAPI KG 0.0190000PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPU 17 X 27 (2 1/2 X 11) MaierialInsurrto

24.8-1 MO com LS =>

Valor com BDl “>

450.0000000 Preço Total

57,21

214.25

96.412.50

32.37

42.85

MO sem LS =>

Vabr do BOI ●>

LS =>

Quant. ●> B>

TotalValor Unft

12.69

Código Banco

92778 SINAPI

Und Quani.

1.0000000

3.2 Descrição

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM -
MONTAGEM.

Tipo

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

12.69KGComposição

9.46FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

9.4692794 SINAPI CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO OE 10.0 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AFJ2/2015

KG 1.0000000Composição
AuxiEar

19.26 0.30SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

HComposição 88238 SINAPI 0.01S6000AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Aiimlinr

Composição
Aiiiilar

Insumo

2.3925.03H 0.095600088245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0.4317.3800043132 SINAPI KG 0.0250000ARAME RECOZIOO 16 BWG. D « 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG. D s

1,25 MM (0.01 KG/M)
ESPACAOOR / OISTANCIAÍXIR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM

PLASneO. PARA VERGALHAO '4.2 A 12,5' MM. COBRIMENTO 20 MM

Material

0.110.22UN 0.543000000039017 SINAPI MaterialInsumo

2.321.01 MOcomLS=>

Valor com BDl =>

1,250.0000000 Preço Total

1.31 LSs>MO sem LS =>

Vator do BDl => 15.863.17

19.825.00Quant. o>

Valor Unit TotalCódigo Banco Descrição Und Quant.3.3 Tipo

. /
Augusiote I Andnde

C'»H
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Encargos Sociais
N3o Desonerado:

Horisla: 76,76%

Monsaiftta: 41,75%

B.D.I.

25,0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO OE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M OE EXTENSAO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI ● OB/2023 - Maranhão

SBC - 04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
RJES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

10.54Composição 10.5492779 SINAPI ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 12.5 MM -
MONTAGEM.

KG 1.0000000

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-SO. DIAMETRO DE 12.5 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

8.08Composição
Auxiíer

6.DB92795 SINAPI KG 1.0000000

19.28 0.21Composição
AinniiRr

Composição
AinriRflr

Insumo

SEOI - SERVIÇOS DI\«RSOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

B8238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0114000

1.7425.0388245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0698000

17.38 0.4300043132 SINAPI KG 0.0250000ARAME RECOZIDO 16 BWG. D = 1.65 MM (0.016 KC/M) OU 18 8WG. D =
1 25 MM (0.01 KG/M)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM

PLÁSTICO, PARA VERGALHAO ●4,2 A 12.5* MM. COBRIMENTO 20 MM

Material

0.0800039017 SINAPI 0.22Insumo UN 0.3670000Material

0,71 MOcomLS»»

Valor com BDI

3.200.0000000 Preço Total ■>

1.64MO sem LS =>

Valor do BDI

0.93 LS s>

13.172.63

42,144.00Quant. s>

3.4 Total

513AO

C6digo Banco

94966 SINAPI

Valor Unit

513.40

Und Quant.

1.0000000

TipoOoscrição

CONCRETO FCK = 30MPA FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição m’

44.30Composição
AluiEar

Conposíção
Auxiiar
Composição
AuxiBar

19.30SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 2.205600068316 SINAPI SERVENTE COtã ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETON0RA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE OE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHP DRJRNO. AF_1(V2014

26.4718.2768377 SINAPI H 1.4490000

1.361.830.745800088830 SINAPI CHP

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.28Composição
Auxiliar

0.410.703200088831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI

49.5470.00Irtsumo 00000370 SINAPI m’ 0.7076000AREIA MEDIA - POSTO JAZIOA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Molertal
TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP IL32 342.21Insumo 00001379 SINAPI 0.88368.8826000Material KG

83.58 49.2400004721 SINAPIIrtsumo m’ 0.5892000PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRAJFORNECEDOR. SEM Matenal
FRETE

51.90

641.75

38,505.00

22.54 MO com LS »>

Valor com BDI =>

60.0000000 Preço Total =>

29.36

126.35

LS »>MO som LS "»

Valor do BDI =>

Quant. 3>

56,834.404 SUPRAESTRUTURA VIGAS TRANSVERSAIS
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Encargos Sociais
Não Detonorado:

Hoíltla; 76.76%

Mensalista: 41.75%

Obra

CONSTRUÇAO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

B.D.I.

25,0%

Bancos

SINAPt ● oa/2023 - Maranhão

SBC ● 0412022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo4.1 Valor Unit

171.40

Total

171,40

Código Banco

92417 SINAPI

Und Quant.

1.0000000

Descrição

MOI^AGEM E DESMONTAGEM OE PÔRMAComposição FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m'

19.94 6.77Conrpostção
AuxiSar

Composição
AiiiDSnr

Composição
Auxiiar

H88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SÊOI ● SERVIÇOS DIVERSOS 0.3400000

24.65 46.02B8262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

FABRICAÇAo de FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES. EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

FUES●FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

H 1.8520000

104.13138.36m’ OS25000092263 SINAPI

0.09Insumo 9.3300002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE
OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

LOCACAO DE APRUMADOR METAUCO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO Equipamento

REGULÁVEIS. EXTENSÃO DE '1.50’ A ♦2.80* M

Malorial L 0.0100000

3.00Insumo 00040271 SINAPI 15,31MES 0.1960000

6.2816,00Insumo 00040275 SINAPI MESLOCACAO DE VIGA SANDUÍCHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO Equipamento
DE PILARES. ALTURA DE ‘S* CM. LARGURA DE *6* CM E EXTENSÃO DE 2

0.3930000

M
4.62Insumo 5.8900040267 SINAPI MESLOCACAO DE BARRA OE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSÃO,

COM ROSCA OE 5/8*. INCLUINDO PORCA E FUNGE

0.7850000Equipamento

26.18 0.49Insumo 00040304 SINAPI KGPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPU 17 X 27 (2 1/2 X 11) Material 0.0190000

57-21

214.25

8.570.00

24.84 MOcomLSs>

Valor com BDI =>

40.0000000 Proço Total =>

32.37

42.85

LS =>MO sem LS =>

Vabr do6DI=>

Quant. =>

Valor Unit Total

12,69

4.2 Código Banco

92778 SINAPI

Und QuanL

1.0000000

TipoDescrição

ARMAÇAO DE PlUR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇAO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 10,0 MM. UTILIZADO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AFJ2/2015

Composição FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

12.69KG

FUES■FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

946Composição 9.46KG 1.000000092794 SINAPI

Auxikar

19.26 0.30Composição
AjnrISftr

Composição
Aiixítar

Insumo

SEOl - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 0.015600088238 SINAPI AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

25.03 2.39H 0.095800068245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

17,38 0.4300043132 SINAPI KG 0.0250000ARAME RECOZ1DO 18BWG.D= 1,65 MM (0.016 KGIM)OU 1BBWG, D =
1,25 MM (0.01 KG/MI

ESPACADOR / DISTANCIADOR CtRCUUR COM ENTRADA UTERAL. EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4,2 A 12,6* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material

0.11Insumo 0.2200039017 SINAPI 0.5430000Malenal UN

1.01 MOcomLS=> 2-32MO sem LS => 1.31 LSs>

trVr? ClCçw.i
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B.D.I.

25,0%

Encargos Sociais
Não Dosonorado:

Horista: 76,76%

Monsalista: 41,75%

Obra

CONSTRÜÇAO OE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNtCiPIO DE

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M OE LARGURA

Bancos

SINAPl ● 06/2023 ● Maranhão

SBC *04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
Vabf do BDI *» 3.17 Vator com BD! =>

1,240.0000000 Preço Total s>

15.86

19.666.40Quant. ●>

4.3 Código Banco
S27B0 SINAPl

Valor Únit TotalUndDescrição

ARMAÇÃO DE PIAR OU VIGA UTIUZANDO AÇO CA-SO OE 16,0 MM ●

MONTAGEM. AF_12/2015

Quant.

1.0000000

Tlpo

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Composição 9.76 9.78KG

CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50, DtÃMETRO DE 16.0 MM. UTIUZAOO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AF_12/2015

FUÊS- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição
AuxiKar

7.9992796 SINAPl 7.99KG 1.0000000

Composição
AiuHUtr

Composição
Aiixãar

Insumo

0.14SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

19.2688238 SINAPl H 0.0077000AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

25.03 1.1888245 SINAPl ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0473000

00043132 SINAPl 0.4317.38ARAME RECOZIDO 16 BWG. D » 1.65 MM (0,016 KG/tã) OU 18 BWG. D -

1.25 MM(0,01KG/M)
eSPACAOOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA UTERAL. EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO ‘4,2 A 12.5* MM. COBRIMENTQ 20 MM

Material KG 0.0250000

0.04Insumo 00039017 SINAPl 0.22Matenal UN 0.2120000

0.61 0.47 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

1.500.0000000 Preço Total =>

1.08MO sem LS =>

Valor do BDI =>

LS =>

2.44 12.22

18.330.00Quant »

4.4 Valor Unit

513.40

Total

513.40

Código Banco

94966 SINAPl

UndDescrição

CONCRETO FCK = 30MPA

Tipo Quant.

1.0000000FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição m’

44 JOCon^wsfção
Aiix4ar

Composição
Auxitar

Composição
Auxóar

68316 SINAPl SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

19.30SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.2958000

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCtA DE 2 CV. SEM

CARREGADOR-CHP DIURNO. AF_10/20t4

26.4788377 SINAPl 18.27H 1.4490000

1.361.8388830 SINAPl CHP 0.7468000

CHOR ■ CUSTOS HORARIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAtãENTOS

Composição
Auxilar

0.28a4i86831 SINAPl BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE OE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCtA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR-CHI DIURNO. AF 10/2014

CHI 0.7032000

49.54Insumo 00000370 SINAPl 70.00m’ 0.7078000AREIA MEDIA* POSTO JAZIDA/FORNECEOOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM Material
TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP ll*32 342.21Insumo 00001379 SINAPl KG 388.8826000 0.88Matenal

49.24Insumo 00004721 SINAPl 83.58m’ 0.5892000PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEOREIRA/FORNECEDOR. SEM Material
FRETE

22.54 MO com LS => 51.90MO sem LS »> 29.36 LS=>

I

r
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Encargos Sociais
Não Dcsonorado:

Horíala: 76,76%

Mensalista; 41,75%

B.O.I.

25.0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZAOA NO MUNICÍPIO DE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSAO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPi ● 06/2023 ● Maranhão

SBC ● 04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
641.76

10.266.00

126.35 Valor com BDI =>

16.0000000 Preço Total =>

Valor do BDI =>

Quant. =>

SUPRÃÊSTRUTUM VÍGÁS PRÉ-MOLDADAS 215.412.71S

Total

177.61

Código Banco

92465 SINAPI

Valor Unit

177.61

5.1 Und Quant.

1.0000000

Descrição

MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

Tipo

Composiçdo FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

4.42Composição
AuxiBar

Composição
Aiiviliflr

Composição
AuxIHar

Composição
Auxiliar

Insumo

19.94SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.222000068236 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

30.0424.35SEOl - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES-FUNDAÇÕESe
ESTRUTURAS

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Matarial

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1JMJ9000086262 SINAPI

fabricaçAo de Fôrma para vigas, em chapa oe madeira
COMPENSAOAPLASTIFICADA.E-18MM.AF 09/2020

fabricaçAo de escoras de viga do hpo garfo, em madeira.
AF 09/2020

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE

OLEOSA EMULSIONAOA EM AGUA

TABUA NAO APARELHADA *2.5 X 20' CM. EM MACARANDUBA. ANGEUM Malenal

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CA8ECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

193.68 31.95m’92266 SINAPI 0.1650000

48.01 99.6292272 SINAPI 2.07SO000M

0.0300002662 SINAPi 9.33L 0.0040000

10.2721.1900006193 SINAPIInsumo M 0.48SOOOO

1.2828.18Insumo 00040304 SINAPI KG 0.(M90000Material

38.3116.64 MOcomLS=>

Valor com BDI =»

56.0000000 Preço Total

21.67

J4.40

LS ->MO sem LS »>

Valor do BDI -> 222.01

12,43^56Quant =>

Valor Unit

14.47

Total

14.47

5.2 Código Banco
92777 SINAPI

UndTipo Quant.

1.0000000

Descrição

ARMAÇAO oe PLAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM ●

MONTAGEM. AF_12/2015

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição KG

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. OIAMETRO Dê 8,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AFJ2/2015

FUES●FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

10.29 10.29Composição
/Vjxitar

KG 1.000000092793 SINAPI

19.26 0.40Composição
AiirIRar

Composição
Aiixiinr

Insumo

SEOl - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 0.020900086238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

3.1925.03H 0.127800088245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

0.43.17.3800043132 SINAPI 0.0250000ARAME RECOZIOO 16 BWG. D < 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BW6. D >

1.25 MM (0.01 KG/M)
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO '4,2 A 12.5' MM. COBRIMENTO 20 MM

Material KG

0.22 0.1S0.7430000Insumo 00039017 SINAPI UNMaterial

3.231.40 MOcomLS*>

Valor com BDI =>

1.83 LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI 18083.61

Á
●■^LS/0 Fi- f rlnarcit?

't Cn;lCRii.cil
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Encargos Sociais
Não DoBonorado:

Korisla: 7B.76K

MonsaliBta: 41.75%

Obra

CONSTRUÇÃO D£ UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICiPIO DE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,30M DE EXTENSÃO E 6U DE LARGURA

B.D.I.

25.0%

Bancos

SINAPI ● 08/2023 ● Maranhão

SBC - 04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analillca
37.244.802.060.0000000 Preço Total »Quani. a>

Valor Unit Tolai5.3 Código Banco

92780 SINAPI

Und Quani.

1.0000000

Descrição

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 16,0 MM ●

MONTAGEM. AF_12/2015

Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

9.7e9.78Composição KG

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 16.0 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES, AFJ2/2015

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

7.99Composição
Auxiiar

7.9992796 SINAPI KG 1.0000000

0.14Composição 19.265E0I ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

88238 SINAPI H 0.0077000

Aimitar

Composição
AiirlILar

Insumo

1.1828.03ARfMOOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.047300088245 SINAPI

17.38 0.4300043132 SINAPI KGARAME RECOZIDOl6BWG.D = 1.65MM (0.016 KG/M) OU 1BBWG, D =

1.25 MM (0.01 KG/M)
ESPACAOOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12.5’ MM, COBRIMENTO 20 MM

0.0250000Malerial

0.22 0.04Insumo 00039017 SINAPI UNMalerial 0.2120000

0.47 MO com LS =>

Valor com BDI =>

11.987.1400000 Preço Total

1.0B0.61 LS »>MO sem LS »>

Valor do BDI *> 12.22

146.482.85

244

Quaat.

Total

513.40

Valor Unit

513.40

5.4 Código Banco

94966 SINAPI

UndDescrição
CONCRETO FCK - 30MPA

npo Quant

1.0000000FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição m’

44.3019.30Composição
AiixiCar

Composição
Auxitar

Composição
Aiixííar

SEDt ■ SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.2958000

OPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONÃRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE OE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

18.27 26.4788377 SINAPI H 1.4490000

1.83 1J6CHP 0.745800066830 SINAPI

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE
MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.41 0.26Composição
Auxifar

CHI 0.703200066631 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA

260 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADC« - CHI DIURNO. AFJO/2014

70.00 49.54Insumo 00000370 SINAPI m’ 0.7078000AREIA MEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEOOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM Malenal

TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32 342.210.86Insumo 00001379 SINAPI KG 388.8826000Malerial

83.58 4924Insumo 00004721 SINAPI m* 0-5892000PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRAJFORNECEDOR. SEM Malenal

FRETE
MO com LS =>

Valor com BDI ->

29.36

128.35

LS => 22.54MOsomLS*>

Valor do BDI => ^ í
l

■S

●tiSitn
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Encargos Sodals
Não Dosonerado:

Horísta; 76.76%

Monsalista; 41,75%

B.D.I.

25.0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZAOA NO MUNICiPIO OE

TUNTUM-UA NO BAIRRO MIL RÉI5,30M DE EXTENSÃO E 6M OE LARGURA

Bancos

SINAPI ● 06/2023 - Maranhão

SBC ● 04/2022 - Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
19,252.5030.0000000 Preço Total ■>Quant. ■>

148,350.406 SUPRAESTRUTURA LAJE

Valor Unit TotalUnd QuanL

1.0000000

6.1 Código Banco

92769 SINAPI

Descrição

ARMAÇÃO DE UUE UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16.0 MM - MONTAGEM.

Tipo
9.199.19FUES- FUNDAÇÕES E

ESTRUTURAS

KGComposição

7.95FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

SED! - SERVIÇOS DIVERSOS

7.96CORTE e DOBRA DE AÇO CA^. DIÂMETRO DE 16.0 MM. UTILIZADO EM
LAJEAF 12/201S

AJUDANTE D£ ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição
Auxiiar

Composição
Anvlliar

Composição
Aiixikar

Insumo

KG 1.000000092S05 SINAPI

0.0919.26H 0.0047000S8236 SINAPI

0.7125.03ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.028500088245 SINAPI

0.4317.380.025000000043132 SINAPI ARAME RECOZIOO 16 BWG, D « 1.6S MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D «

1.25 MM (0.01 KGA1)

KGMaterial

0.28 MO caxn LS =>

Valor com 601 =>

8,000.0000000 Preço Total ●>

0.650.37 LS=>MO sem LS =>

Valor do BDI t1 46

91.840.00

2.29

Quant. “>

Total

513A0

Valor Unit

513.40

Código Banco
34966 SINAPI

Und QuanL

1.0000000

6.2 Descrição

CONCRETO FCK = 30MPA

Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m’Composição

19.30 44.30Composição
Aiixibif

Composição
Auxãar

Composição

AuxiSar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÃRIA/MISTURAOOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETON0RA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDM3E DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR-CHP ORJRNO. AF_10/2014

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA

280 U MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

AREIA MEDIA- POSTO JAZIOA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM Material
TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 2.295800088316 SINAPI

18.27 26.47H 1.449000088377 SINAPI

1.63 1.36CFF 0.745800068830 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0Z80.41CHI 0.7032000Composição
Auxiiar

68831 SINAPI

49.5470.00m' 0.7078000Insumo 00000370 SINAPI

0.88 342.21388.8826000Material KGInsumo 00001379 SINAPI

49,2483.58m’ 0.589200000004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEOREIRAJFORNECEDOR. SEM Maleriat
FRETE

Insumo

51.90

641.75

23,103.00

22.54 MO com LS »>

Valor com BDI =>

36.0000000 Preço Total ■>

29.36

128.35

LS=>MO som LS =>

Vabr do BOI =>

Quant. s>

Fhj
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Encargos Sociais
Não Oosonorado:

Horlsta; 76,76%

Monsaliita: 41,75%

B.D.I.

25.0%

Obra

CONSTRUÇÃO OE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZADA NO MUNICÍPIO DE

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSAO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI - 06/2023 - Maranhão

SBC ● 04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Pinnllhn Orçamentária Analítica

Tipo Valor UnIt

208.30

Total

208.30

6.3 Código Banco

89272 SINAPI

Und Quant.

1.0000000

Descrição

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIOO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição CHP

30.6930.69Composição
Aaiiliar

Composição
Auxitar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR-CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.000000086296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENT/VRÉS

GUINDASTE KIDRÁUUCO AJJTOPROPELIDO. COM LANÇA TELESCÓPICA
28.80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW. TRAÇÃO 4X4-
OEPRECIACÁO. AF 11/2014

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIOO, COM LANÇA TELESCÓPICA
28.80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCiA 97 KW. TRAÇAO 4X4-
JUROS.AF 11/2014

GUINDASTE HIDRÁULICO ALTTOPROPEUDO. COM LANÇA TELESCÓPICA

28.80 M. CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW. TRAÇAO 4X4-
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2014

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUOO. COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M. CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÁO 4X4-
I4ANUTENCÁO. AF 11/2014

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUOO. COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÁO 4X4-
MATERIA19 NA OPERAÇÁO. AF_11/2014

49.02 49.02B9267 SINAPI H 1.0000000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

17.27 17.27Convosiçfto
Aoxiiar

89268 SINAPI H 1.0000000

CHOR - CUSTOS HOR^IOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

6.986.98Composição
Auxilar

1.000000089269 SINAPI H

CHOR-CUSTOS HORÁRIOS DÊ
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

78.re78,79Compostção
Auxitar

B9270 SINAPI H 1.0000000

25.55 25.551.0000000Compostção
Auxiiar

89271 SINAPI H

11.41 MOcomLS*»

Valor com BDI

60.0000000 Proço Total s>

2627

260.37

15,622.20

MO sem LS

Vabrdo 001 =>

14.86

52.07

LS

Quant. =>

Total

118.57

Valor Unit

118.57

Und6.4 Código Banco

102843 SINAPI

Quant.

1.0000000

TipoDescrição

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIOO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Conposíçéo H

118.575.2700004221 SINAPIInsumo OLEO DIESEL combustível COMUM L 22.5000000Malenal

0.000.00 MOcomLS3>

Valor com BDI =>

120.0000000 Preço Total»

0.00MO sem LS ->

Valor do BOI =>

LS=>

148.21

17.785.20

29,64

Quant. s>

SUPRAESTRUTURA - PROTEÇÕES LATERAIS 45,663.667

Valor Unit

325.65

Total

325.65

7.1 Código Banco

92449 SINAPI

Quant.

1.0000000

UndDescrição
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

Tipo

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Composição irP

6.0619,94Composição
Auxitar

Composição
Aixitar

SEOl ● SERVIÇOS DIVERSOS 0.304000086239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

41.1624.65SEOt - SERVIÇOS DIVERSOS 1.656000068262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZAOA NO MUNICiPIO DE

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

Encargos Sociais
Não Dosonorado:

Horista; 76,76%

Monsaliata; 41,75%

B.D.I.

25.0%

Bancos

SINAPI - 06/2023 - Maranhão

SBC - 04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
Composição
Auxiiar

Composição
Auxiiar

Insumo

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, Efã CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AP 09/2020

FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO. EM MAOBRA.
AF 09/2020

DESMOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS OE MADEIRA. DE BASE

FUES●FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

FUES<FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

141.66 67.909228S SINAPI m* 0.6210000

92272 SINAPI 48.01 174,32M 3.6310000

9.3300002692 SINAPI 0.09L 0.0100000Matenal

OLEOSA EMULSIONAOA EM AGUA

TABUA NAO APARELHADA *2,S X 20* CM. EM MACARANOUBA, ANGELIM

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

Insumo 00006193 SINAPI 21.19 14,85Material M 0.7010000

Insurno 00040304 SINAPI 2ai6 1.28Matenal KG 0.0490000

28.27 MO com LS =>

Valor com BDl ~>

76.0000000 Proço Total °>

65.10

407-06

30.936.56

36.83

81.41

LS =>MO sem LS =>

VabrdoBOI =>

Quant. ■>

7.3 Código Banco

92780 SINAPI

Valor Untt TotalUnd Quant.

1.0000000

Descrição

/tRMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16.0 MM -

MONTAGEM. AF_12/201S

Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição 9.78 9.78KG

CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50. DIÂMETRO OE 16.0 MM. UTILIZADO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AF_12/2015

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

7.99 7.99Composição

Auxiiar

KG9Z796 SINAPI 1.0000000

Composição
Ainiibir

Composição
Al iTiiar

Insumo

19.26 0.1488238 SINAPI AJUD/LNTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI' SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 0.QQ770O0

25.03 1.1868245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0473000

00043132 SINAPI 17.38 0.43ARAME RECOZIDO 16 BWG. O = 1.65 MM (0,015 KG/M) OU 18 BWG. D =
1,25 MM (0.01 KG/M)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAi. EM

PLÁSTICO. PARA VER6ALHA0 *4,2 A 12,5* MM. COBRIMENTO 20 MM

Material KG O.D2SOOOO

Insumo 00039017 SINAPI 0.22 0.04UNMaterial 0.2t20000

1.060,61 LS => 0.47 MO com LS =>

Valor com BDl ”>

680.0000000 Preço Total»

MO sem LS =>

Vabr do BDl »> 12.22

8,309.60

2.44

Qu,itil. ■>

7.4 Código Banco

94966 SINAPI

Valor Unlt

51340

Total

513.40

Descrição

CONCRETO FCK = 30MPA

Und Quant

1.0000000

Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição m'

Composição
Aiinlar

Composição
Auxiiar

Composição
Auxiiar

44.3086316 SINAPI 19.30SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
2«3 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM

CARREGADOR ■ CHP DHJRNO. AF_10/2014

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

H 2.2958000

18.27 26.47H88377 SINAPI 1.4490000

1.83 1.3688830 SINAPI CW> 0.7458000

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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Obra

construção oe uma ponte pre mouoaoa locauzaoa no município de

TUNTUU-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSAO E 6M DE LARGURA

B.D.I.

25.0%

Encargos Sociais
Não Dosonorado:

Horista: 76,76%

Monsalista; 41.75%

Bancos

StNAPI ● 08/2023 ● Maranhão

SBC - 04/2022 - Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Anaiiüca
BETONQRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CKOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS £ EQUIPAMENTOS

Composição
AimíHar

88831 SINAPI CHI 0.41 0.200.7032000

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR ● CHI DIURNO. AP 10/2014

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA J/>iZ10A SEM Maierial
TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32

70.00 49.54m’ 0.7078000

00001379 SINAPIInsumo KG 0.88 342.21Maienal 388.3826000

Insumo 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM Maierial

FRETE

83.56 49.24m* 0.5692000

MO som LS =>

Valor do BDI =>

29.36

128.35

LS=> 22.54 MO com LS =>

Valor com BOI »>

10.0000000 Preço Tola)»

51.90

641,75

6,417.50QuanL ■>

ADMINISTRAÇÃO LOC/U.8 306,468.68

B.1 Código Banco

011738 SBC

Valor Unit

61.297.78

Total

61.297.78

Descrição

A0MINISTRACAO LOC/y. DA OBRA RS800.001.00 ATE RS1.200.000.00

Tipo Und Quant.

1.0000000Composição SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MES

Composição
AiiiiEar

Composição
Al miliar

Composição
Auxilar

Con^xisição
AiiiKar

Composição
AuxIKar

Composição
Aiinfcar

Insumo

88326 SINAPI VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

24.12 5.025.16H 208.3400000

90766 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 6,677.30H 33.01203.3400000

90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIAOOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 6,985.64H 33.63208.3400000

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

6.458.54H 31.00208.3400000

90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MESTRE OE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 112.74 23.488.25208.3400000

90780 SINAPI 47.00 9.791.95SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 208.3400000

099410 SBC TÉCNICO OE SEGURANÇA DO TRABALHO Mão de Obra 12.82 2.670.91H 208.3400000

MO sem LS =>

Valor do BOI =>

32.783.24

15,324.44

25,164.41 MOcomLS»>

Valor com BDI =>

4.0000000 Preço TolaI «>

57.947.65

78,622.22

306.488.88

LS =>

Quani. ■>

Total som BOI

Total do BDI

TolaI Gorai

925,684.40

231,284.82

1.157,149.22
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Encargos Sociais
Nflo Desonerado;

Horísta: 76,76%

Mensal Is ta: 41,75%

B.Di.

26,0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLOAOA LOCAUZAOA NO
MUNICÍPIO DE TUNTUM44A KO BAIRRO MIL RÉIS,30M DE E3CTENSÃO E
6M OE LARGURA

Bancos

SINAPI - 080023' Maranhfio

SBC >04/2022 - Maranhão

tÜNfÜM

Curva ABC do ^ndços

jnpo
1

^SÉRViCOS ADMÍNlSf^fíVÒS'

iTOÊS>FÜNDAÇÕ^ EES^Ü^RÁS.

Poso ■

í Acumulado^(%)j
'28,48

41,4S!

Totalj Po8o(%)[QuanL! Valor UnIt
i

3O0'4é8.88r

UndCódIgoiBaneo [Doscríção i
I I

26,48:' AOMINISTRACAO LOCAL DAOBRÁR^.b01.ÓÒ'Ãféf^Í,20Ó.ã}0.00

ARMAÇÃOOÍ'pÍLARÕLrviGAÚTÍLlZÁNDOÁÇOCÁ-6ÒOE16.ÒMM'-
MONTAGEM. AF_12/2015

MES01173BSBC

■l2.á! 173.1^45 14,96'14.167.14,KGeZTSOSINAPI
I
(

FUES - FUNDAÍ^S E ÈSTRÚfliRAS ■ 64Í7S' 129.633.50, 52,65202,0; 1170.CONCRETO FCK = 30MPA. TRAÇ017,17,5 (EM MASSA SECA DE
CEMEfTTO/ AREIA MÉOW BRITA 1) - PREP/V^O MECÂNICO COM

.. . ’BerqNEIBA.400.L.AF.Q»202i . ...		
IMONTAOEM E DESM0NTA6EM DE FÔRMA

m*94S66SINAP1

,KÍÉS - FUNDAÇÕES E Í^UTÜÍÜ«! 214,^' 104682,501 61,72490.0; 8.07:S2417;SINAPI m*
I
1

I
I

I I

8.CÒ0.Õ: ' 11.48' 91.840.00^è9'SINÃpr ARMAÇÃO DE ÜÜ'É LTTILliÀNÕÕ ÁÇÕ CA^ DE 16,0 MM-^NTAGEM. FÚÊ8 -FUNDAÇÕES E'eSTRUTURAS. 69,667,94;KG

i

" CHOR-custos HORÁRIOS DE
ÍMAqUINAS E EOUtPAMEMTOS

74,56110,0! 515,13; 56664,30 4,90!H93222SINAPÍ íreRFURATRlZ
I

1

ÍARMA^ÒÒEHLÃOÚ^^WGA ÜfílZANÓOÀ^CÁ^béÍ2Í5MM- 'FÜÉS-WNDAÇÕÊSTÉStFtÜtÜf^;
MONTAGEM.

13.17 42.144.00; 78703700.0: 3.64:KG92779 SINAPI

I
1

I
. - ...

2.490,0: ■l5,'8e| ■ M.40T,4d:jÁRMÁÇÃÒDE RÜÍRbÜVIGÁ ÜtÍLi^DOÀÇÒ CApSObE 1ÒÍÒ MM - :FÜK-FUNDAÇÕES EESTRimiRAS
MONTAGEM.

61,613,41;KG62778SINAPI

92777iSÍNAPÍ ÃÍWWÇÃÕbE RÜWÕ0’'ÁGÃ'ljnLBANCbA^CA^ bÉ’8.Ò MM- ' ;FÍÍÈS.Í^NOAÇÔÉS É ^TRUTU^i
MONTAGEM. AF_12«J16

18,08 37744.80; 84,837060,0 372.KG

ARMAÇÃO DE ÉSTRÜtURAS DÊ CONCRETO ÀRMAbÒ, ÊXCÉtÒ VIGAS. ' FUÊS - FUNDAÇÕES Ê E^LÍTUÍ^
PILARES. LAJES E FUNDAÇÕES. UT1UZANOO AÇO CA-60 DE 16,0 MM -
MONTAGEM. AF .127015 . . .
MONTAGEM E DESMONTAG54 DE FÔRMA DE WÍA

ijK'11,75. 35750,00 87.683.000.0KG92922;SINAPi

!

407,06, 30.936,86 60,55;RjÊ's - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 767'76,0m*92449SINAP1

l
i

92923!SÍNÃPÍ ;ÀRftóÇÃO'bÊ‘ESTRUtURÃsbÉ'CÕ'NCREtÓ/WÍ|MADO,'ÉXCefO VÍQÃS. ‘FÚK-j^NbAÇOESEKt^Ú^
i PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 20.0 MM -

-MONTAGEM. AF. .12/2015 .. ..
GUINDASTE HIDRAUUCO AUTOPROPEUDO

971513,23; 18.522.00 1.60:1.400.01KG

I
)

i

■ otVmIiCHÕR - CUSTOS HÒRÃRÍÒS DÊ '
MÃOUINAS E EQUIPAMENTOS

14871! 17.78670, 1.54;120.0H102843;SINAPI
1

t

^'JSusioFm

r.

ii

'T9Í0Í9
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Obra

construção de uma ponte PRE MOLOAOA U3CAUZAOA NO
MUNICÍPIO DE TUNTUU-MA NO BAIRRO MIL RâS,30M DE EXTENSAO E

6M DE LARGURA

Encargos Sociais
Não Dosonorado:

Kortsta: 76,76%
MenuUsta: 41,75%

B.DJ.

25,0%

Bancos

8INAPI ● Oa/2023 - MBranhOo

SBC -04n022 - Maranhfio

TUNTUM

Curva >^C ds Serviços

iTTpe

! _
ícííõR ^custos'hoíuSím de ‘

;MAQUINAS E EQUtPAMEMTOS

MOaiLIZAÇAO E DESUOBÍUZA^O DE MAOOÉOBFU ÉÍQÜÍPÃMÍmÕS :CANT -CANTEIRO DE OBRAS
!. COMPREBIDENOO OS CUSTOS DE TRANSPORTE DA MA043ÉOBRA
INDIRETA NECESSÁRIA A PR^ARAÇAO DA INSTALAÇAO DO CANTBRO !
DE OBRAS E DOS EQUIPAMENTOS

íFÓRMA ttóÜA PÁltó CÒNCI^Ò EM ÍK)NbÃCAÒ.'a ““
■REAPROVEITAMENTO 2X
MONTAGEM E OESMONTAOB4 DÉ PÓRMA DE VIGA

PosoC6dIgo|Banco ÍDoserli^o Totalj Peso(%)Quant.i Valor Unit:
I

Und 1

Acumulado (%)
■QUíNOAStÉ HIÕFUiUÜCOAÜtOPRÕPEiiDÕ	 1,35 05.04B9272SINAPI 60,0' 260.37: 15.622,20CHP

I

iíi}-"-
1^0' 14.202.57. 14202,57;20e<Pr^o 1í3j 9627UN

1

!
I

■ ■ KlÉS - RJNDAÇCtS È ÊSfRÜfÜRAS

;FÜÉS'-RJNbÂÇÒESÈ ESTRUTURAS,'

97,405970,SINAPi 13.167.00 1.14]m* loo.o; 131,67'

222.01! ’
1

1.07'92465SINAPI 96.46m* 56.0

ENSECADÉIRA DÉ MADBW CO‘m PÁREDÉ sYmPLES

ÈSCAVACÀÒ'^MANÚM. DE VAU EM LÒDÔ. DÉ LS ÁTÉ ÚM, éxclÜÍNÓO
ESGOTAMENTOIESCORAMENTO.
PLACA DE ÒBRA ÉM CHAPA DE ÁCO GÁLVANIZM3Ò

69,5173890/001 SINAPi 50.0: 23820 11.910,00

12.0' 24125, 2Ü95ÍÒÒ'

6.0^ 466,05 2.81420

1,03j, OROP ● DRENAGB4A38RAS DE
. . ●CONTFNOAO/RCX^.SDEVLSITAE , ..

MOVr ● MOVIMENTO DE TERRA

m*

I .

025! 99,7673965/009 SINAPI m*

i
...i- -

024; 100,00742ÒSAI01 SINAPi CANT-CANTEIRO DE OBRAS m*

925,864.40

231,26422

1.157.14922

Total samBDI

Total do GDI

Total Gorai

/ AndmrlfEng Cwl

l23202$.
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fÜNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA
CNPJ: 06.138.366/0001-08

Avenida Aldir Leda. Tarumã. Centro Administrativo Ciro Evangelista

Prefeitura municipal de Tuntum - MAPREPONENTE:

OBJETO:
Execução de ponte pré-moldada no municipio de Tuntum - MA

Sede de Tuntum - MA

ENCARGOS

SOCIAIS: 115.66%

BDI: 25.00%

ENDEREÇO;
BASE DE

PREÇOS/
DATA BASE:

SINAPI MA

VALORES SEM

DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

3EV DesONEK/.ÇfcÕ'CüM OEaONEBAÇtO~
DewPDçAorrcM

HOfRSTA% MEM3*i.tSTft %HOmsTA*» MEXSALnTA%
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TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHAO
CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Afislon Leda. 67 - Centro Tuntum/MA. CEP: 65.763-000.

PREPONENTE: Prefeitura municipal de Tunium - MA

OBJETO:

ENDEREÇO:

Execuç-So de ponte pré-moldada no município de Tunium - MA
Sede de Tuntum - MA

ENCARGOS

SOCIAIS:
SINAPIMA

VALORES SEM DESONERAÇÃO
BASE DE PREÇOS/

DATA BASE:

115.66%

25.00%BDt:

COMPOSIÇÃO DO BDI ■ BENEFICIO E DESPESAS INDIRETAS

SIGLAS %ADOTADO SITUAÇÃO 1“QUARTIL
5.50%

1.00%

1.27%

1.39%

8.96%

3.65%

5.00%

MÉDIO 3® QUARTIL

5.50%

1.00%

1.27%

1.39%

8.96%

3.65®/.

5.00%

ITENS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
SEGURO E GARANTIA

RISCO

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

TRIBUTOS (IMPOSTOS COFINS 3%, E PIS 0,65%)
TRIBUTOS (ISS, variavd de acordo com o município)
TRIBUTOS (Contribuição Prevtdenciana sobre a receila
bruta ● 0%)
BDI SEM desoneração (Formula acordão TCU)

4.00%

0.60%

1.27®A

1.23%

7.40%

3.65%

2.50%

3.00%

0.80%

97.00%

0.59%

6.16%

3.65®Ã

0.00%

AC

SG

R

DF

L

CP

ISS

OKCPRB 4.50%

25.00%

4.60%

22.12%

0.00%

20.34%

4.50%

25.00% OKBDI PAD

pelo TCU nos acordôes 2369/2011 e 2622/2013O valor da taxa do BDI é definido em conformidade com a melodofogía adotada

(l-t-AC+S4-R-l-G).(l-t-DF).(l-fL)
1BDI =

(j-i)
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Denomínoção:Título:

PROJETO ARQUITETÔNICO PONTE PRE-MOLDADA
Prancha: Êscõla:Boirro: Município: Data:Estado:End.:

Ruq Frederico Coelho Novembro/2023 1/115Maranhão 05/05TuntumCentro

TÜNTÜM Assunto: RT;
VISTA LATERAL

Proprietário: Numero de InscrlçSo CNPJ:Projeto: 06.138.911/0001-66PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
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Título: benomínaç3«:

PROJETO ARQUITETÔNICO PONTE PRE-MOLDADA
Escola:Proncho:boto:Bairro: fflümctpwT Estodo:End.:

Rua Frederico Coelho Novembro/2023 1/11004/05MaronhSoTuntumCentro

TUNTUM Assunto: RT:

PLANTA BAIXA

Prõpriêt2riõ: Numero de Inscrição CNPJ:Projeto: 06.138.911/0001-66PREFEmJRA MUNICIPAL OE TUNTUM/MA
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Denominoção:■ntyio:

PROJETO ARQUITETÔNICO
Bcirpo;

PONTE PRE-MOLDADA
[PrõncKJ IEjcoJo:.

Novcmbro/2023 03/05 1/110
ôoto:Município: Estado:End.:

Ruq Frederico Coeiho MaronhSoTuntumCentro
RT:Assunto:TUNTUM PLANTA BAIXA PLACAS PftE-MOLDAOA E LONÔARINAS

Numero de Inscrição ^J=06.138.9lI/0001-66Proprietário:Projeto: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUAA/MA
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^ T^Io: Denominação:

PROJETO ARQUITETÔNICO PONTE PRE-MOLDADA
Eicolo:PrancKa:Dota:Município: Eítado:Bairro:End.:

Ruo Frederico Coelho Novembro/2023 1/12002/05MaranhãoTuntumCentro

TUNTUM Assunto: RT:
PUNTA BAIXA LON6ARINAS

Pri^rietário: Numero de Inscrição CNPJ:Projeto: 06.138.911/0001-66PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
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Título: Denominação:

PROJETO ARQUITETÔNICO PONTE PRE-MOLDADA
End.: Bairro: MuniCí|«o: Estado: Data: Proncho: Escãlã:

Rua Frederico Coeiho Tuntum Maranhão Novembro/20Z3 1/115Centro 01/05

fÜNfÜM Assunto: RT:
ESTRUUiRAL D/\ FUNDAÇÃO

Proprietdrio: I Numero de Inscrição CNPJ:Projeto: 06.138.911/0001-66prefeitura MUNiaPAL DE TUNTUM/MA
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TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHÃO
CNPJ; 08626.757/0001-05

Rua Aríston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão
OBJETO: Execução de ponte pré-moldada no município de Tuntum -
Maranhão

ENDEREÇO: Sede do Município de Tuntum - MA

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade
estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços
requisitados pela Contratante. Estas especificações têm como objetivo definir
os critérios técnicos básicos para execução de cada serviço em particular,
fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e
emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas
vigentes. Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram
abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os
pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e
Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas
Tecnológicas Brasileiras,
● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN
e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras
correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais
e/ou de Especificações em sua aplicação.
● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou
Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro
de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo
preestabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela
Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados irgorosamente de acordo com
estas Especificações e demais elementos neles referidos.

Augusto Fi £ Androde
Ciwl

"ft.NJc:! '^029
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TUNTUM

PREFEITURA MUNICÍPAL DE TUNTUM MARANHÃO
CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Aríston Leda, 67 ● Centro Tuntuni/MA, CEP: 65.763-000.

Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam ás
condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos
impugnados logo após a oficiatização pela Fiscalização, ficando por sua conta
exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e
a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. Será mantido
pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de
trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega
definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser
apropriada a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de
garantir inleiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes
que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras
propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes
durante a execução de todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e
suas especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão
ser autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a
apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados
e o fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras,
bem como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais
serão estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal
fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e
normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego
e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.
Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,
serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÂO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a
natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a
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TUNTUM

PREFBTURA MUNICÍPAL DE TUNTUM MARANHÃO
CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para
executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada
que, na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira
correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou
indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da
Fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços
executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade
destes serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI
como referência, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota
os Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI e banco de dados do SBC.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na
composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a
planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte
de obra. Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com
Planilha em anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os
valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados
seguem em anexo ao orçamento.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências
e despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da
obra e a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das
devidas ARTs, matrícula da obra junto ao INSS e outros.
Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência
deverão estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;



Página 1/1

ART OBRA / SERVIÇO
NO MA20230708174

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ D C A M A
Lei n® 6.496, de 7 de dezembro de 1977 I 1^^

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

AUGUSTO FERREIRA ANDRADE

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1915792029

Registro: 104388MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO

Complemento:

Cidade: TUNTUM

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

N®: 411

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP: 65763000

Contrato: Não especificado

Valor: RS 1.157.149,22

Ação Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da ObrafServiço

RUA FREDERICO COELHO

Complemento:

Cidade: TUNTUM

Data de Início: 14/11/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE TUNTUM

411

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65763000

Coordenadas Geográficas; -5.256760, -44.644571

Código: Não Especificado

Previsão de término: 14/03/2024

CPF/CNPJ; 06.138.911/0001-66

4. Atividade Técnica

14 ● Elaboração

80 - Proioto > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES

80 - Projeto > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2,8.1 - DE ESTRUTURA
DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES

Quantidade Unidade

1,00 un

1,00 un

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART
5. Observações

ELABORAÇAO DE PROJETO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO PRE MOLDADO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA. NO BAIRRO MILREIS. O
PROJETO incluído ANÁLISE, DIMENSIONAMENTO, OETALHAMAENTO. ORÇAMENTO DETALHADO. COMPOSIÇÕES DE PREÇOS
UNITARIOS , CRONOGRAMA. ENCARGOS E BDI.

6. Declarações

- Declaro quo estou cumpnndo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

será resolvido por
vinculado ao Crea-MA,

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou exe^f

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e ArO^^gern ^
nos lermos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

●cS

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

>VERREIRAM^AD

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima AUGUSTO <CPF: 035.100.233-23

de de

MUNICiPIO DE TUNTUM ● CNPJ: 06.138.911/0001-66Local dala

9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART; RS 254,59 Registrada em: 17/11/2023 Nosso Número; 8305088197Valor pago; RS 254,59

A nuteniicidade desia ART pode ser verifcado em: htips://creo-mo .sitoc.com.br/publico/, com o chave; yCwAS

tmpiosso em: 18/11/2023 às 16:37:30 por;, ip; 170.82.22.166

/aleconosco^creamB.org.br

Fax: (98) 2106-8300
mCREA-MA

^ A^ro-soná Oc

v<ww .creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
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Ao setor contábil.

Para informar, consoante os artigos 5°. inciso IT e 37. capui. da Constituição

Federal, combinado com os artigos T. § 2°. inciso III. 38. capuí e 55. inciso V, da Lei n°

8666/93. a disponibilidade de dolaçiio orçamentária e financeira para a contratação de

empresa especializada, visando à execução de 2 pontes de pré-moldadas no município

de Tuntum/MA

Tuntum - Maranhão. 21 de Novembro de 2023.

C\

RHICARDDO H^LIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA
Secretário Municipal de Orçamento. Gestão e Despesas
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Exmo(a). Sr(a). Prefeito Municipal

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, comunicação a V.Exa., para efeito de
cjTsponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública. O saldo
existente, apurado nesta data pela divisão de contabilidade, da verba
orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha : 616
Órgão : 02 PODER EXECUTIVO

Unidade : 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

Dotação : 15.451.0027.1021.00004.4.90.51.00

Obras E Instalações

^ Saldo Orçamentário : R$ 1.300.734,85
UM MILHãO, TREZENTOS MIL, SETECENTOS E TRINTA E
QUATRO REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS

Assinado de forma

BRUNO COSTA digitai por BRUNO
COSTA

MOTA:610S6996382

Dados; 2023.11.22

15:22:11 -03'00'

MOTA:610569

96382

Atenciosamente, Bruno Costa Mota

Contador

portaria 241\2021



PREFEITURA MUNICIPAL

GABINETE DO

FIs

1

o

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA, Prefeito Municipal de Tuntum,
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais.

MESOLVE

Affc 1" - Nomear, BMJNO COSTA MOTA, inscrito no CPF;610.569.963-82,

para o

Tuntum, Estado do Maranhão.

Arte 2® - Esta Portaria entra em vigor neste data, revogadas as diqwsições em
contrário.

Cargo de Contador dsi Divisão Financeira - Contábil do Município de

Dê-se Ciência.

Publique-se e Cumpra-se

Gabinete do Prefeito em Tuntum, Estado do Maranhão, aos 03 dias do mês de
maio do ano de dois mil e vinte e^qm (03/05/2021).

Fernando 'fò^á^Téles Fessoo
Prefeito Municipal J'untum/ MA

[prefeitura MUNICIPAL DE TÜNTUH-MA
FeinandoPortelaTeies Pessoa

Prefeito Municipal
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i^.TUNTUM

AUTORIZAÇÃO DE DESPESA PELA AUTORIDADE SUPERIOR

AUTORIZO a abertura do processo administrativo na forma do art. 38, da Lei

8.666/93. Ato contínuo, detennino o encaminhamento à Comissão Permanente de

Licitação para as providências cabíveis, com vistas a selecionar a melhor proposta para a

Administração Pública Municipal.

TiinUim (MA). 23 dc Novembro dc 2023.

RHÍCARDDO HELD^VALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Miinicipal de Orçamento. Gestão e Despesas
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Rubrica

TÇJOTWí

PORTARIA N" 140/202 i

i ÍÍRNANII.H) POR IIvLA I f';li’S PHSSüA. Pivícilív MunÍLÍpíii de ííísííuíík
í;st;ukp do Míü';!iníuHí., m um tlc síms

RESOLVE:

Aíl 1'^ . IMOMEAR. RHICARDDO HEL3RVALL AhE%ANmm

^AFTiSTA COST1'A. inscrito no CPF sob 769.632.683 - 04. pam

cargo de Secretário de Orçaniemo, (iesuio c Despesíis da Prelcitara

Municipal de runluni. Estado do Maranhào.

Ari. 2® “ Rsia Portaria entra m vigor nesta data. revogadas as disposições
em contrário.

Dê-se Ciência.

PuWi<}Oí?-se í? Cüí»píi3-se
P--

*

Gabinete do Prefeito em Tumum, Estado do Maraniià». m> dia !tjum,í;e
do mês de íevereiro do ano de dois mil e vime c um (1 S/02>'2()21 i.

a;

Prefeito Municipal de t iHttmn

?
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^ DOS MUNICÍPIOS

d: esrao: dc .víwiw.\: 		

SãO lUiS, |■|●Kí,A H»

M
[RniANE GOMES DA SnõVA		

PROFESSOR DE MATEMÁTICA- ÀREA EV - EM TANCREDO NE^
candidato - -

íj:

T>

f*l

§Fls
roNTÜACÃÕ

Rubfca11
séRGIO RIBEIRO CAVALCANTE

professor de C1|!>JC1AS - ÁREA IV - EM TANCREDO NEVES
CAUroiDATO				
arraIq LOPES DE CARVALHO NCTO 	

PONTÜACAÕ
10

}2
LEliciA BARROS DOS SANTOS

PROFESSOR DE INGlls - AREAIV - EM TANCREDO NEVES
candidato - ""

kAsIA ALVES MOTA DE MACEDO				

PROFESSOR DE mSTÒm - AREA V - EM DOM BOSÇO
CANDIDATO —

MATUSAiAm ALVES DOS Ajg^		
r.UZIANE PEREIRA FORMIGA —

|ni»r^i7cccnii nv matemática - AREA V - EM DO^
^^NDIDATO —
^CTT FVE DOS ANTOS REIS T.TRA

TTwntTA IKIRTÜGXJFSA - ArEA V - EM DOM B08CO

PONTÜACAÕ
[>6

92

BOSCO

jWNTÜACÃÕ

jroMTDAcXcT
PROFESSOR DE

CANDIDATO

ROSÂNGELA DA SILVA

PwnFRSSOR DE GEOGRAFIA - ÁREA V - EM ™0 FONSECA
CANDIDATO

fosé MANOEL BATISTA PE URA

Tasso Fragoso - MA, 15 de fevereiro de 2021

Eldá Alves da Silva
Presidente

Karlna Ferreira Bairos
Membro

'azia Helena Paes Soares

^lembro

João Pedro Ferreira Rlbetro
Membro

Publicüdo poT: IGOR RIBEIRO SANTOS
Código idenUficado.r 5121eaeí8e5í4e076ec689c75e789eb0

DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, no uso das
atribuições que me confere o art. 67 da Lei Org^ica do
Município, faço saber que a Gamara Municipal de T^mtum
aprovou, promulgo e sanciono a segunte Lei: apresenta o
seguinte prpjeto de Ltí Complementar:

CAPÍTULOI

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

DOS PRINCÍPIOS NORTEADOBES
Alt. 1® A Administração Pública Municipal, orientada pelos
princípios constitucionais da legaUdade, da moralidade, da

COMPLEMENTAR N» 01 DE15 DE FEVEREIRO DE
2021

tEI COMPLEMENTAR N« 01, DE 28 DE JANEIRO DE 2021

Altera a Lei Municipal n® 720, de 16
2008, nue dispõe sobre a organteaçao ad^J^^tlva do
Poder Executivo Munic^ e dá outras providências.

Fernando Portela Teles Pessoa, PREFETTO MUNICIPAL

LEI

F11.
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sS-
limpeza, zeladoria, copa, etlefonia, recepção e demai^sezviços

auxiliares; & pis.		
VI - A elaboração de normas, portarias, atos, ordens ie serviços
e a promoção de atividades relativas a recébhuejl^;^

vamento
CJí L

impessoalidade, da publicidade, da razoabilidade e da

eficiência, atuará por meio de políticas públicas para o

desenvolvimento humano no Município, com vistas à inovação,

à melhoria dos indicadores sociais, à redução das

desigualdades regfonais e ao cumprimento dos objetivos do
Município previstos no texfo da Constituição.
CAFiTUIOn

DA EXTINÇÃO DE ÓRGÃOS
Art. Ficam extintos da estrutura organizacional
administrativa de Tuntum:

I - Secretaria Municipal de Assuntos Políticos;
n -■ Secretaria Municipal das Cidades;

Parágrafo único - Fica revogado o inciso III, do paragrafo
primeiro, do artigo 4° da Lei municipal 720/2008.
CAPÍTULO m

DA CRIAÇÃO DE ÓRGÃOS E ALTERAÇÃO DE
DENOMINAÇÃO
Art. 3^ Ficam criados os seguintes órgãos de direção na

estrutura organizacional do Município de Tuntum:
I-Secretaria Municipal de Políticas públicas para as Mulheres;
II- Secretaria Municipal de Regularização Fundiária.
III- Secretaria Municipal de Receitas.

IV- Secretaria Municipal de Juventude e Lazer.
Secretaria Municipal de Comunicação,

n. 4^ Ficam fundidas a Secretaria Municipal de
.^mioistração e a Secretaria Municipal de Finanças, bem como
suas respectivas competências.
Parágrafo único. Como resultado da fusão prevista no "caput**, a
Secretaria decorrente da fusão será denominada de Secretaria

Municipal de Gestão, Orçamento e Despesas.
Alt. 4-A. Ficam alteradas as denominações e atribuições das

seguintes Secretarias:

I - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos, para:

Secretaria Municipal de In&aestrutura;

II - Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, para: Secretaria
Municipal de Esportes;

III -Secetaria Municipal de Cultura, para: Secretaria Municipal
de Cultura e TUrismo.

c.

distribuição, controle do andamento, triagem e

dos processos e documentos em geral que tra^^
Prefeitura; ,

vn - A recuperação de documentos, arquivameqw e ch^^gaç^
de informações de interesse público e da
municipal;

Vin - Prestar assessoramento ao Prefeito éinJif^éTi^yâe
planejamento integrado, organização, coordenaçâú^nontróle e

avaliação global das atividades desenvolvidas pela Prefeitura;
IX - A elaboração de pesquisa, estudos de viabilidade e projetos
de desenvolvimento socioeconâmico de iniciativa do governo

municipal;
X - Fixação das diretrizes, acompanhamento e avaliação dos

programas e operações de financiamento de projetos,

programas e ações públicas;

XI - A elaboração e o fomento da execução do plano de ação

governamental, em coordenação com os demais órgãos da
Prefeitura;

XII - Propor e difundir modelos, sugerir normas, coordenar,
acompanhar e supervisionar ações voltadas para modernização
da administração púbbca municipal;
XIII - Exercer, na área de gestão pública, funções de
assessoramento. planejamento, coordenação, supervisão,
orientação técnica, controle, execução e avaliação de

ferramentas de metodologias de gestão;
XIV - A articulação com a União e o Estado, no âmbito dos

respectivos órgãos de planejamento, no sentido de
compatibilizar decisões estratégicas do Município;
XV - Incentivar a implantação de novos empreendimentos,

obleüvando a expansão da capacidade de absorção da mão de
obra local;

XVI - Promover, organizar e fomentar todas es atividades
industriais, comerciais e de serviços do Município;
XVn - Atrair novos investimentos industriais, através da criação

e manutenção de distritos Industriais.
XVIII - Estabelecer políticas públicas de desburocratízação para

o licenciamento de atividades industriais e comerciais a serem

Instaladas no Município, assim como a criação e

acompanhamento de linhas de crédito endereçadas ao
financiamento de novos investimentos;

XIX - Analisar os tipos de produtos produzidos e
comercializados pela indústria e comércio locais, fomentando a

criação de uma linha produtiva que impeça a evasão de

;
/

CAPITULO IV

ATRIBUIÇÕES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO
£ DESPESAS.

Art- 5® - Da organização estrutural da Secretaria Municipal do
Orçamento, Gestão e Despesas:
Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas;

- Secretário Adítmto;
Agentes administrativos;

1^- Membros da Comissão de licitação;
V- Membros do Setor de Compras e Contratos;
VI- Membros do Setor de Recursos Humanos;

VII- Ordenador de despesa.

Art. 6. A Secretaria Municipal de Orçamento, Gestão e

Despesas é o órgão de direção que tem competência para:
I - A programação, a supervisão e o controle das atividades de
administração geral do Município;

II - A execução das atividades relativas ao recrutamento, à
seleção, à avaliação, aos direitos e deveres, aos registros e
controles funcionais, ao controle de frequência, à elaboração da
folha de pagamento e aos demais assuntos relativos à
administração de pessoal-

III - A organização e a coordenação de programas de
capacitaçãode pessoal;
IV - A promoção dos serviços de inspeção de saúde dos
servidores para efeitos de nomeação, licença, aposentadoria e

outros fins legais, bem como a divulgação de técnicas e

métodos de segurança e medicina do trabalho no ambiente dos
serviços;

V - A coordenação e o controle dos serviços inerentes à

portaria, reprodução de papéis e documentos, segurança.

riquezas;

XX - Promover e participar de exposições, feiras, seminários,
cursos e congressos, relacionados à Indústria e ao comércio;
XXI - Buscar recursos do orçamento estadual e federal, assim

como em instituições de crédito, públicas ou privadas, para

investimentos na área industrial do Município,*
XXII - Desenvolver regime de colaboração e parceria entre o

Poder Público Municipal e as entidades empresariais do
Município;
XXIII - Executar, controlar e avaliar as atividades de
contabilização dos altos e fatos orçamentários, patrimoniais e

financeiros e de processamento de dados do Munic^io;
XXIV - Ordenar as despesas das Secretarias Municipais e dos

fundos a elas vinculados, nos limites dos créditos orçamentários
respectivos;

XXV- Assinatura de contratos, convênios e outros ajustes e seus
aditamentos.

XXVI- Autorizar, adjudicar e homologar os procedimentos
licltatórios, bem como ratificar os atos de dispensa ou

inexigibilidade de Hcitação, após ciente do Prefeito Municipal.
XXVH - Executar as competências e atribuições descritas no

art. 21 da Lei Municipal 720/2008.
§ 1® - Ficam subordinados à Secretarie de Gestão, Orçamento e
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n - Departamento de Fiscalização Urbana; . ^
III - Departamento de Consulta, Julgamento e Ay^gorta

™D^5Samento de Gestão de Dívida Ativa e Execução Fís^_
Art. 10-A Com o objetivo de viabilizar a execução da^.ca
aüvídades atribuídas à Secretaria Municipal de Receitas,.S^n^
criados os seguintes cargos;

● Secretário Municipal de Receitas;
« Secretário adjunto;

● Agentes Adnünistrativos de receitas;
● Ficais de Tributos.

Ifi - Os cargos possuem as seguintes atribuições:

● Secretário Municipal de Receite: Acompanha todw as
sâo de competência da Secretaria

c

Despesas. _
I - Comissão Permanente de Licitação;
n- Setor de Compras e Contratos;

UI* Setor de Recursos Humanos.
§ 20- Fica delegado ao ordenador de despesa do
executar solidariamente Junto ao Secretario ^
Gestão e Despesas, a ordenação de despesas das
Municipais e dos fundos a elas vinculados, nos
créditos orçamentários respectivos, englobando estágios d
empenho, liquidação e pagamento. Sendo eles
pela emissão e assinatura de ordem
bancária, cheques e quaisquer outros instrumentos legais de
realização de pagamento.
da secretama municipal
PAKA AS MULHERES		
Alt. 7. A Secretaria Municipal de Políticas Publicas para
Mulheres possui a seguinte estrutura organiMcional:

Secretário Municipal de PoKücas para as Mulheres;
II - Secretário Adjunto;
III - Divisão de Apoio Administrativo;
IV - Agentes Administrativos;
V - Departamento de PoUtlcas para as Mulheres;
Art 8. A Secretaria Municipal de PoUtlcas Públicas Para as

po^ oWetlvo básico a »'
senvolvimento, articulaçao, coordenação, apoio e

■aronitoramento das poUticas públicas da
atividades que visem a garantia dos seus

Lei Federal 11.340/2006 e no

sf

%
ij FIs

§

de políticas púbiicas
atividades que

Municipal de Receitas; ,

. Agente de erceitas; Analisar e emlUr parecer erlabvos a
reguerimentos e consnltas;
cobrar tributos; Realizar Inscrições na Dívida Ativa
Municipal; Realizar Levantamentos fiscais e contíeis
de contribuintes pessoas físicas e jurídicas, realizar
estudos sobre a política de arrecadação.

tributos municipais; lavrar notificações.

as

I-

cobrança de -
autos d© infração e outros termos pertaentes.

● Fiscais de Tributos: Fiscalizar tributos; realizar
riscais u contábeis de contribuinteslevantamentos fiscais e ^ v ..

pessoas físicas e jurídicas, eralizar ^
política de arrecadação, lançamento e cobrança de
írihutos municipais. Lavrar notificações, autos de
iníraçâo e outros termos pertinentes.

executando medidas e
direitos, conforme disposto na
Díírreto Federal 7.043/2009.
,^9 ATecretaria Municipal de PoUticas Públicas para

áa Prefeitura Municipal de Tuntum, tem como

as

Mulheres

atribuições os seguintes assuntos:
1 - Assessoramento direto e imediato ao
coo^iSçâo e articulação de políticas para as
II - Formular e coordenar políticas pubUcas que contnb^mu roímuiai o da justiça social nas áreas

Art 11. Compete à Secretaria Municipal de Rficei^
VVno kmblto da execução da política fiscal e tnbutána doPrefeito na formulação.
município.

eimcutar a política tributária do
relações com os contribuintes;
controlar a administração

a. Programar, elaborar e
município, bem como

b. Planejar, coordenar e
tributária e fiscal do município; , . , ,

cadastros municipais de imóveis, pessoas
jurídicas, permisslonérios, traimporte

obras realizadas tanto por entes púbUcos

promoção da cidadania e as
para a _

afetas às suas atribuições;
III- Garantir a prestação de serviços

nre e

Ocular políticas transversais dos govereos federal
esta^l e m^iclpal gue efetivem direitos
mulheres visando è superação das desigualdades de gêimro,

° impramentaçto das açôas "ivas e
deflnições das ações púbiicas que visem às poUticas para
muüietos Ott todas as etapas de sua^wdaj nroietOS

Lturar7^“f Z SECIOTAMA MÜNICIPAI DE JUVENTUDE E lAZER~«raTr;ç“ e oiisntação sezual nas políUcas de Juventude e Lazer possui a seguinte
oúhHcas direcionadas às mulheres. estrutura organizacional:
^ SECRETARIA MUNICIPAL DE RECEITAS. > Secretário Municipal da Juventude e Lazer;
Alt. 10. A Secretaria Municipal de Receitas possm a seguinte secretário Adjunto;

III - Aqentes administrativos.

D^rtamento de Cadastro, Lançamento e Cobrança ^^^3^ ^ Secretaria de Juventude e
Administrativa de Tributos;

municipais de acordo com

c. Gerenciar os

físicas, pessoas

municipal e _

d Mmrter^artíLlação com órgãos efzend^os
estaduais, federais e entidades de direito P^^ico e

intuito de se obter a melhoria noprivado, com 0
desempenho econômico e fiscal do município; ^

lançamento, cobrança, fiscalizaçao eI- e. Executar 0

arrecadação doa tributos municipais;
atividades econômicas exercidas em todo 01 Fiscalizar as

território do municípxo;

g. Exercer o poder de polícia na

h. R^S^ntar e fiscalizar as obrigações acessórias dos
I © emitir todo e qualquer

do^ímento relacionado às Uconça_s municipais,
fiscais, declarações, certidões e afins;

fiscalização da postura

documentos

j. Gerenciar a dívida ativa municipal; .v^ntonriocn
k Instruir gerenciar e julgar processos de contencioso

LifoSrio^em grau de requerimento, consulta e primeira
instância;

DA

Lazer, diretamente
1 -
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Ruh Frederico C\)clho, ii° 411, Cciiíro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tiinliim.iiia.gov.br

E-mail: gabintcf^tuntuni.ma.gov.br
CNP.I 06.138.911/0001-66

EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N“ 004/2023

Área Solicitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura

Tipo: Menor Preço Global.

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global.

Legislação Aplicável: Lei Federal n°. 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006 e disposições

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos.

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 15 de Dezembro de 2023, às 09h00min. Local:

Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum. localizada

na Rua Frederico Coelho, n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

PREÂMBULO

O município de tuntum. com sede administrativa localizada à Rua Frederico Coelho, n®

Centro - Tuntum/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66 , através da Comissão

Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 236/2023, torna público aos interessados a

abertura de Processo Licitatório, para Contratação de Empresa Especializada, Visando à

Execução de uma Ponte Pré-Moldada no Município de Tuntum/MA, namodalidade Tomada

de Preços n® 004/2023, do tino menor preço global, na forma de execução indireta, sob regime de

empreitada por preço global, regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93e Lei Complementar n°

123. de 14/12/2007 e suas alterações e pelas demais condições fixadas neste instrumento

convocatório.

O Editai poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do

custo da retirada, das OShOOmin às 12h:00min, de segunda a sexta-feira, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA. localizada na Rua

Frederico Coelho, n® 411 - Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-000. Os envelopes contendo a

proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues no prédio sede da Prefeitura

Municipal ou diretamente à CPL. no endereço supracitado, na forma prevista neste Edital até a

data e horário estipulados:

LOCAL: Comissão Permanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

ENDEREÇO: Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum. localizada na Rua Frederico Coelho, n®

411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

DIA: 15 de Dezembro de 2023.

HORA: até 09h00min.

411
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1.0 - AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO - Esta Licitação encontra-se formalizada e

autorizada através do Processo de Licitação Tomada de Preços n° 004/2023. e destina-se a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo de que lhe são correlates.

1.1. Todo 0 procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão

oficial do Município, onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada.

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas físico-financeiros e o Memoriais Descritivos e

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização

das propostas pelas empresas interessadas.

1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos

membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei n°. 8.666/93 e suas alterações, e,

subsidiariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor,

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos e, mediante as

seguintes especificações.

2.0 - OBJETO E EXECUÇÃO
2.1 - Contratação de empresa de engenharia para a Contratação de Empresa Especializada,

Visando à Execução de uma Ponte Pré-Moldada no Município de Tuntum/MA. - A forma de
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execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do tipo menor preço

global.

2.1.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e tarefas

em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem atendidas

pela CONTRATADA.

2.1.2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em

concordância com os anexos deste edital.

2.2 - O prazo de execução contratual será o determinado conforme cronograma físico-financeiro

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas

informadas no projeto aprovado.

2.3 - O recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada

pelo Município.

2.3.1 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem

ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou

pelo Instrumento Contratual.

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global exceda o valor de RS

1.157.149,22 (Um Milhão, Cento e Cinquenta e Sete Mil, Cento e Quarenta e Nove Reais e

Vinte dois Centavos).

3.0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta tomada de

preços, conforme o§ 1° do art. 41 da Lei Federal n°. 8.666/93, devendo mencionar o número da

tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento circunstanciado junto

à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço constante do preâmbulo)

no horário das 08h:00 às 12h:00min.

3.1 - Decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços, confonne

0 § 2° do art. 41. da Lei Federal n°. 8.666/93, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que

anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a

data e a hora no preâmbulo desse edital, devendo o licitante mencionar o número da tomada de
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preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento circunstanciado junto a

Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço constante do preâmbulo)

no horário das 08h:00 às 12h:00min.

4.0 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail

cpltuntum@gmail.com ou cpl@tuntum.ma.gov.br, ou por petição fundamentada, protocolada no

endereço constante do preâmbulo deste edital, das 08h:00 às 12h:00min, de segunda a sexta-feira

devendo o licitante mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo.

4.1 - As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no

período, serão encaminhadas em forma de Termo de Retificação, ou Termo de esclarecimento, aos

licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do soücitante (quandoindicado), e publicadas no

órgão oficial do município e site do portal da transparência (https;//www.tuntum.ma.gov.br/).

4.1.1 - O Termo de Retificação é o documento emitido pela Administração, contendo informações

que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, publicado Aviso de

Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido para entrega dos

envelopes.

4.1.2 - O Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo

informações meramente esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que

não causem alteração na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente

esclarecedor e/ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente

fixado.

4.2 - Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas técnicas

à licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde que não

impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta.

4.2.1 - A resposta da licitante não implicará, em qualquer caso, na tácita aceitação da Comissão

Permanente de Licitação.

4.3 - As informações e/ou esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento de licitações.
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quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da licitante, caso

informado.

4.4 - A não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes.

CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - A participação nesta licitação importa à

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

5.1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data designada para o recebimento dos

envelopes, e que:

5.1.1 - Atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida

para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital;

5.1.2 - Apresentem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam

experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas no

Edital na data do recebimento das propostas.

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos:

5.2.1 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação,

recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.2.2 - Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a

Administração Pública em qualquer de suas esferas.

5.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no Brasil.

5.2.4 - Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n° 8.666/93;

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.3.1 - Servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a empresa

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5.4 - Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições distintas, através

5.0
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de um único representante.

5.5 - Não serão admitidas a subcontratação. as cessões ou transferências parciais ou totais do

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração

municipal.

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou

apresentação de documentos ou informações que deveriam constar dos envelopes de habilitação

ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48, da Lei Federai das Licitações, a critério da

Administração.

5.6.1 - Da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas após declarados

recebidos pela CPL.

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de

retardatários.

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - O Licitante arcará integralmente com

todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do

procedimento licitatório.

6.1 - Um Licitante, grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou

financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta.

6.1.1 - Caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços

não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município.

6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão pública

desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-se, através

da apresentação de documento de identidade de fé pública e, no caso de representante, este deverá

comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos relativos ao

certame, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com poderes

específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos,

em nome da licitante;

6.3 - As Empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos envelopes

supramencionados, deverão apresentar junto à Comissão, credencial de seu representante com a

respectiva qualificação civil que tanto poderá ser Procuração Passada por

Instrumento Público, ou por Carta Credencial, firmada pelo representante legal da Empresa, nos

termos do modelo do ANEXO VIII deste Edital. O signatário da Credencial deverá comprovar a
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condição de responsável pela Empresa.

6.4 - O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo

ou Contrato Social da Empresa, com suas alterações ou Consolidação, que identifiquem seus

sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura.

6.5 - E facultada ao Licitante a apresentação do credenciamento de que trata o item 9 A falta da

apresentação deste documento somente impedirá que o representante do licitante se manifeste ou

responda pelo mesmo durante o processo licitatório.

6.6 - O Licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, tica dispensado do

credenciamento de que trata o item 9, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato

Social, Estatuto ou documento pertinente.

6.7 - Deverá apresentar, também, a Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha

foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada, acompanhada da cópia deste

documento.

6.8 - Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de um licitante.

7.0 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

7.1-0 CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Editai deverão ser apresentados em

dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de preços,

indevassáveis, distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação, com

indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da empresa

proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação:

004/2023ENVELOPE 01: “DOCUMENTACAO” Tomada de Preços

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

A

LICITANTE:

ENVELOPE 02: “PROPOSTA” Tomada de Preços 004/2023 À COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
LICITANTE:	

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de



PRKI Em RA MIMCIPAL DIC TI M IM

Rua Frederico C'oelho, n° 411, Centro, Tuntom/MA

CEP 65.763-000, site: tuntuiii.ma.gov.br
E-mail: gabinte^^tunturn.tna.gov.br

CNP.I 06.138.911/0001-66

\

“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” endereçados via postal ou por outras formas, entregues

em local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não cheguem na

data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório.

8.2 - A abertura do envelope “PROPOSTA” poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando

condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes,

conforme determina o art. 43. inc. III. da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações.

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da

situação prevista no art. 45. § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, deverá apresentar correspondência,

conforme modelo constante do Anexo VIII, credenciando seu (sua) representante, a qual deverá

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tomará apto a praticar os atos necessários ao

procedimento licitatório.

8.3.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante

contrato, procuração ou documento equivalente conforme modelo em Anexo, para manifestar-se

em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou à

proposta.

8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar atas,

bem como renunciar ao direito de interpor recurso.

8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”.

9.0- SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS -

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de

habilitação, bem como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes.

com as identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos

pela Comissão Permanente de Licitação.

9.1 - Para fins de agilização da fase de habilitação do certame licitatório. é facultado aos licitantes

que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela CPL, caso não proceda a

análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a

inviolabilidade dos mesmos.

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02. poderão conter rasuras

ou entrelinhas. Para fins de julgamento considera-se:

9.2.1 - Rasuras: qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que
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impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na

numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue

necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade da documentação.

9.2.2 - Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou corrigir

0 que originalmente foi escrito.

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias para

autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório

competente.

9.4 - Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições deste

Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL.

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições das

propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL,

mediante consulta online.

9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação e

Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha

expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob

inteira responsabilidade do licitante.

9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras unidades

administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação.

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos.

9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos

órgãos emissores, para fins de habilitação.

9.10 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados ou encadernados,

na ordem prevista neste Título.

9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial.

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos originais

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO”.

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.

9.14 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes
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desqualificadas.

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo

com o previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope

“Proposta” respectivo.

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.17 - Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu

resultado.

10.0 - HABILITAÇÃO - O Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários para

habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as suas

páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o rol

dos documentos entregues, devendo ser apresentados:

10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada, mediante a

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão Permanente

de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

10.2 - A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por parte

da Comissão Permanente de Licitações.

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o

número do CNPJ, e endereço respectivo, conforme abaixo:

10.3.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.3.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

10.3.3 - Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°.

10.522/02. desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações.

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a

entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias

da data da emissão.

10.5.1 - Somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os
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documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital.

10.6 - A documentação para fins de habilitação ou realização de Certificado de Registro Cadastral,

a ser inclusa no respectivo envelope de n° 01. que se refere a habilitação, será composta de:

10.6.1 - Habilitação Jurídica;

10.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

10.6.3 - Qualificação Econômico-Financeira;

10.6.4 - Qualificação Técnica;

10.6.5 - Documentação Complementar.

- HABILITAÇÃO JURÍDICA - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível

com 0 ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tunlum - MA, ou

atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

n

- Cópia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal;

- Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual;

- Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

- Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada deprova

de diretoria em exercício;

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidopelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC

compatível com o ramo do objeto da Licitação;

- Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

11.1

11.2

11.3

11.4

11.5

11.6

respectiva.

- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A regularidade fiscal e trabalhista

dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados:

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pelosite da

12

12.1

receita federal;

- Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS)emitido12.2

pelo site da Caixa Econômica Federal;
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ti

- Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílioou sede

do Licitante, através das seguintes Certidões:

12.3

- Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União.(CND INSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751. de 02 de outubro de 2014;

12.3.2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA);

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND eCNDA);

12.3.1
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12.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho

de 2011.

12.5 - Os licitantes que invocarem a condição de microempresa, empresas de pequeno porte ou

equiparadas para fins de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar n°.

123/06. 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração deenquadramento como microempresa

ou empresa de pequeno porte (conforme modeloanexo).

13 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - A qualificação econômica e

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos;

13.1 - Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica,ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

13.2 - Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior

a 10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, conformeplani lha orçamentária,

até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo,estatuto ou contrato social, em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente.

13.3 - Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais, quando encerradoshá mais de três meses da data de apresentação da

proposta.

13.3.1 - Os documentos exigidos neste subitem, quando forem próprios, deverão ser assinados pelo

representante legal do licitante;

13.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

13.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstraçõescontáveis assim

apresentados:

13.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou
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- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

13.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento; ou

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados

na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: -por cópia do Balanço e das

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou do domicílio do licitante.

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte” deverão apresentar seus balanços de acordo com

disposições contidas na Lei 11.638/2007.

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000

ILC = AC

PC

onde

Ativo Circulante

Passivo Circulante

AC

PC
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índice de Liquidez Geral - ILG - igual ou superior a 1,0000

ILG = AC + RLP

PC + ELP onde:

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo

AC

RLP

PC

ELP

índice de Endividamento Geral - lEG - igual ou inferior a 1,0000

lEG = PC + ELP

AT

onde:

PC Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

ELP

AT

- A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada

por Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor relevante

concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens formadores

da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante concentrado na

Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para apuração dos

índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), serão elaborados

com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

13.3.6 - A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o

Termo de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

13.3.5

- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será comprovada

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

- Registro ou inscrição na entidade profissional competente:

14

14.1
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- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,

bem como da qualificação de cada um dos membrosda equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos;

14.3

14.2

- A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentesa obras

e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direitopúblico ou privado,

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,limitadas as exigências a:

1 - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas

as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; II- Aptidão de Desempenho Técnico

Operacional da Licitante, será feita através de apresentação de Atestados ou Certidões fornecidos

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente averbado no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor

de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características

semelhantes.

14.4 - Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para

0 acompanhamento dos sendços, objeto da presente licitação (Anexo V);

14.5 - A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da

seguinte forma:

14.5.1 - Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregados”, onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

Registro de Empregados;

14.5.2 - Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;

14.5.3 - Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa

LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade Anônima;

14.5.4 - Responsável técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos.

14.5.5 - Profissional devidamente contratado para exercer função típica do objeto do contrato:
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cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das

assinaturas em cartório.

15 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A documentação complementar será

apresentada em forma de declaração, dentre elas:

15.1 - Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presenteedital e

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônus de todas as

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo IV);

15.2 - Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18

^ (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos tennos do inciso XXXllI do art. T

da Constituição Federal (Anexo III);

15.3 - Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de habilitação,

nos termos do § 2° do art. 32. da Lei Federal n°. 8.666/93. de que não foi declarada inidônea e nem

está suspensa em nenhum órgão público Federal, Estadual ou Municipal, conforme modelo (Anexo

IV);

15.4 - Declaração de enquadramento como microempresa. empresa de pequeno porte ou

equiparado, nos termos da Lei Complementam” 123/06, LC n°. 147/11 e LC n”. 155/16, quando for

o caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) deinscrição na Junta

Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (AnexoVI):

15.5 -- Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n”. 8.666/93, condição esta obrigatória à participação

no processo licitatório, sob pena de inabilitaçào (Anexo IV).

15.6 - A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar deverá

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

- DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA

16.1 - A visita deverá ser feita através de representante legal da empresa, sendo o representante

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos para entrega da

declaração da visita:

Carta de Credenciamento;

16
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Documentação de identificação do representante legal.

- Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresalicitante,

sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante.

- A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros

caso a empresa não a realize, obtendo para si. sob sua própria responsabilidade, osriscos e ônus de

todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e

execução da obra.

16.2

16.3

- PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá

ser assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado, identificado

com 0 n° 02 em 1 (uma) via. digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasurasou entrelinhas,

e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta de Preços.contendo, no

mínimo, as seguintes informações:

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como,

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante;

17.2 - Indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e

0 preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional;

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura

da Licitação;

17

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e

completa remuneração dos serviços;

17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo, ou em parte,as

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital;

- Serão considerados inadequados, e, desta forma, desclassificad os, preços simbólicos, irrisórios
(inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com
distorções significativas;

17.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação

brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;

17.7 - A empresa poderá indicar em sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco. Agência

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, ondeserão creditados os
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respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

- Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar a análise.

17.8

- JULGAMENTO - A presente licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos:

- Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes,

e sua apreciação;

- Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação;

- Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados

na fase anterior, e, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

- Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e o ProjetoBásico

e. conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgãooficial competente, os

quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação

das propostas desconformes ou incompatíveis;

- Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes

18

18.1

18.2

18.3

18.4

18.5

do edital;

- A CPL, se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariamente, haverá o recolhimento e

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas aindanão apreciadas.

- A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantescredenciados das

licitantes e os presentes.

E facultada à CPL. em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligênciaou

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação que deveria constaroriginalmente da proposta.

18.8.1 - Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante as sessões da

CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidade dos atos,

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis.

18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou em outro documento, eventuais

erros formais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato

18.6

18.7

18.8
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discricionário da CPL a sua aceitabilidade.

18.9 - Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item, salvo em razão de fatos

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento.

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital.

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém

apenas um único participará de cada sessão.

18.12 - Nas sessões, as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante legal

^ ou Procuradores, estes, munidos da respectivaprocuraçâo lavrada em Cartório ou particular com firma

reconhecida emCartório.

- Um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas oufazer parte de

duas ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o

mesmo estiver vinculado ou associado.

18.13 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer documento

exigido neste edital e seus anexos.

18.12.1

- ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Encerrado o prazo para

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Permanente de Licitação à

abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho:

- Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes.

- Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa,para

representar mais de uma empresa no mesmo certame licitatório.

- Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, serão

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente.

- Aberto o envelope 01 de “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, apenas serão

consideradas habilitadas as licitantes que, à vista da documentação apresentada, satisfaçam as

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital.

19.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora

quanto à autenticidade dos documentos.

- A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha

19

19.1

19.2

19.3

19.4

19.5
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melhores condições de analisar os documentos apresentados.

19.5.1 - Ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irárubricar (vistar)

todos os autos e franquear aos participantes a oportunidadede rubricar os documentos apresentados

e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de

Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão.

19.6 -Após a análise e julgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitaçãono final

da própria sessão inaugural do certame.

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivojusto

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, (§ 6°, do art. 43, da Lei8.666/93).

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo período

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. Após esse período, nãohavendo interesse por parte

das empresas em resgatar os envelopes que estiverem soba guarda da Comissão, serão destruídos.

- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - Proclamado o resultado da

habilitação, sem interposição de recursos, ou após sua denegação, serão abertos os envelopes de

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para vistas,

juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passará à análise,aceitabilidade e

julgamento das mesmas.

- Critérios para fins de julgamento da Proposta:

- Razões para a desclassificação:

20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do Projeto

Básico e do edital, bem como:

- Forem manifestamente inexequíveis ou com preçosexcessivos, conforme exemplificação

constante do Projeto Básico, nos termos do disposto no art. 48 da Lei de Licitações; - Serão

consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiores aos valores constantes

das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo X) ou seja: de RS 1.157.149,22 (Um Milhão, Cento

e Cinquenta e Sete Mil, Cento e Quarenta e Nove Reais e Vinte dois Centavos).

- De valor zero ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos são

coerentes cornos de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis coma execução

do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3° do art. 44, da Lei Federal n°. 8.666/93.

- Aquelas propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, nãoapresentarem

20
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20.4
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cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis serãodesclassificadas.

- Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões,

rasuras, entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor

zero ou incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas

ou ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os

indicadores para avaliação determinadose estabelecidos neste Edital.

20.6 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência.

20.7 - Classificação das propostas:

20.7.1 - Após 0 exame das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação das

mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado parao objeto e declarará a sua aceitabilidade.

^ 20.7.2 - Havendo no certame participação de microempresa. empresa de pequeno porte ou

equiparadas, a mesma poderá usufruir do benefício da Lei Complementar 123/06, LC n°. 147 e LC n°.

155/16, como previsto neste Edital.

20.7.3 - Caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas,será dada preferência na contratação às

empresas assim enquadradas, sendoobservado o seguinte procedimento:

20.7.4 - Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas. empresas

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por

cento) à proposta mais vantajosa.

20.7.5 - Ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de pequeno

porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta com o valor

^ inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será considerada detentora da melhor

proposta, caso assim o faça.

20.7.6 - Em caso de empate fícto. a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante que

faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de 24 (vinte

e quatro) horas.

20.7.7 - Se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas estejam

de acordo cornos parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para oexercício do

mesmo direito.

20.5

- Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município poderá fixar às Licitantes

0 prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas referidas

no item anterior.

20.8
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- Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros

numéricos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções necessárias para

a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições:

20.9.1 - Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por

extenso;

20.9.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando setratar de produtos

será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitárioe corrigindo-se a quantidade e o preço total;

20.9.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-seo produto;

20.9.4 - Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma;

20.9.5 - Verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerênciasou divergências

de qualquer natureza nas composições dos preços unitáriosdos serviços, será adotada a correção que

resultar no menor valor.

20.10 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata, inclusive a

aceitação por parte do representante da licitante.

- O valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante não aceitar as

correções procedidas, sua proposta será rejeitada.

20.11 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Permanente de

Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas

contendo borrões, emendas ou rasuras.

20.12 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações se reserva o

direito de, a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentose/ou informações e/ou

comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falhas meramente

formais.

20.13 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendodeclarada

vencedora a licitante que ofertar o menor preço.

20.14 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos incisos

II e IV do §2° do art. 3° da Lei Federal n°. 8.666/93, persistindo o empate,o desempate será procedido

por meio de sorteio em sessão pública, procedendo à lavratura de ata circunstanciada.

- Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso haja

necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas comvistas à deliberação fmal.

20.9

20.10.1

20.15
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dando ciência à empresa melhor classificada e promovendoa sua divulgação.

- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Após a Comissão Permanente de Licitações

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade

competente o vencedor do certame.

- A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a deliberação

final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objetoao proponente vencedor e

a homologação do procedimento licitatório e, com posteriordivulgação.

- O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essênciaaos

requisitos do presente Edital e seus anexos.

- Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais.

21.3.1 - Da habilitação ou inabilitação, da classificação, da adjudicação e dahomologação dos

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo com as normas

legais.

21.4

21

21.1

21.2

21.3

- A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o descumprimento

total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas naLei Federal n°. 8.666 de 21 de

junho de 1993 e suas alterações posteriores.

21.4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual no prazo

e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto apreço, e assim

sucessivamente.

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-ános

termos previstos pela Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

- O Município se reserva ao direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por ilegalidade, sem que

aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

- Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados,

conforme art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

- Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a”e “b’'

do inciso I do art. 73, da Lei Federal n° 8.666/93.

- Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra, naordem

21.6

21.7

21.8

21.9
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de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer compromissos

assumidos.

- EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - A Administração, a qualquer tempo,

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas:

- Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos Ia XIII

do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações.

- Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo delicitação. desde

que haja conveniência para a administração.

- Judicial, nos termos da legislação.

22

22.1

22.2

22.3

- PAGAMENTO - O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA,

mediante depósito bancário após a atestação. pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura,devendo

conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco- Agência e Conta Bancária da

CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos serviços,

desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e nãohaja fato impeditivo

imputável ao licitante vencedor.

23.1 - O pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentes.

23.2 - No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passandoo prazo de

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

- E condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação

dos seguintes documentos:

23.4. l - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da

Procuradoria da Fazenda Nacional);

23.4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

23.4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS, admitida comprovação também pormeio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e em

fase de adimplemento;

23.4.4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida peloINSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de “certidão positiva, com

efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e emfase de adimplemento,

23

23.4
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23.4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, correspondentes à

última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

- O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sançõescabíveis.

23.5

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobretodos

os pagamentos à Contratada.

23.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até

0 efetivo pagamento.

23.10 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 (trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

23.11 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

23.12 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado,após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, aqualidade do material empregado.

23.13 - O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo

previsto para a execução.

23.14 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária,ou, ainda, quando em atraso na execução da

obra, em desconformidade como cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

23.15 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com o setor específico do

Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e medidos,

aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua apresentação pela

CONTRATADA.

- As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valoresde folhas de

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela Secretaria

23.15.1



jitl pRF,Fi:m RA Ml MC IFAL l)K TIMIM

Ruh Frederico C’oelho, n" 411. Centro, Tuntum/MA

CKP 65.763-000, site: tuntiim.ina.gov.br

F.-mail: gabinte'^tunt»im.ma.gov.br
C:NFJ 06.138.911/0001-66

I §

Competente, através do seu fiscaldesignado.

- A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos

documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e

trabalhistas relativosaos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

23.15.3 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a

liberação do pagamento.

23.15.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

23.15.2

24 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Executado o Contrato, o seu

objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso 1, e § 3° ambos do art. 73,

da Lei Federal n° 8.666/93.

24.1 - O Município através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta

Licitação, o qualregistrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas

porventura observadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros, para notificar a

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do

objeto do contrato e visitado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

24.3 - Tanto para fins de fiscalização como para fins de pagamento, deverá ser observado os

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo.

25 - RECURSOS - E assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos praticados

pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou representar,

observadas as disposições do art. 109, da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das Obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue:

- Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços.

- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos

serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65. da Lei

8.666/93, sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria Jurídica do Município.

26.1

26.2
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- Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente,a CONTRATADA de

cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execuçãodo Contrato, total ou parcialmente, por

motivo superveniente.

- Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,social,

tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Municípioficará obrigado, ainda

que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus funcionários, bem

como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação

e ainda por todos os danos eprejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução

dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores.

- Garantir a qualidade das obras e serviços executados, bem como reparar, corrigir, remover,

reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto doContrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes daexecuçào ou de má qualidade e aplicação

dos materiais empregados.

- Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos

serviços.

26.7

26.3

26.4

26.5

26.6

- Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até oseu

recebimento definitivo.

- Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência

salarial do mercado de trabalho locai, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento, o

aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

- Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações porela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão.

26.11 - Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão daobra,

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteirarespons abilidade da contratada.

26.12 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro do
maior rigor.

26.13 Apresentar cronograma físico-financeiro, correspondente ao prazo previsto para execução da

obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação dahomologação deste procedimento

licitatório.

26.8

26.9
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26.14 - O cronograma físico-financeiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, podendo sofrer eventuais modificações

para adequação às necessidades técnicas.

Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato, 1 (um) engenheiro civil

registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços.Caso a empresa não possua em

quadro permanente o engenheiro civil, o mesmopoderá ser subcontratado. Em ambos os casos,

ficam a cargo da contratada aremuneração deste profissional, os encargos sociais, trabalhistas e

fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela qualidade dos serviços

executados pelo mesmo.

- A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição do

engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências deste contrato.

26.16 - Manter um preposto, engenheiro ou encarregado geral, aceito pela PrefeituraMunicipal, no

local da obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de serviços contratados.

26.17 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada,

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro docontrato dos serviços no CREAMA.

26.15

seu

a serem

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Além das obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obriga a atender ao que segue:

- O fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

- Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;

- Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/vistor ia e entrega dosmesmos,

nas condições avençadas.

- A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços,

- A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e adevida

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

27.1

27.2

27.3

27.4

27.5

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nos termos dos artigos 14 e

38 da Lei Federal n®. 8.666/93 está comprovada a existência dos recursos orçamentários para fazer

face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o pagamento das

despesas decorrentes da contratação.

- Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2023, como segue:

28.1
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Código da Ficha: 661

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação; 15.451.0027.1021.0000 4.4.90.51.00

Obras e Instalações

- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - As sanções administrativas abaixo descritas,

aplicáveisdurante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem como

norte aLei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

- Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada aexistência

de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa ser

responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:

- Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

- Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites:

- Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente

atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante

vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das

obrigações acordadas;

- Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de

anulação do contrato por culpa da Contratada.

- Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre

0 valor da etapa do serviço não realizado;

- Multa de 0.66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valorda etapa do serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

- A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas nalei;

- Não tendo sido prestada a garantia, a Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratadao valor de qualquer multa porventura imposta

ainda, se for o caso, cobrar judicialmente:

- As multas previstas não têm caráter compensatório e o seupagamento não eximirá a

29

29.1

29.2

29.3

29.4

29.5

29.6

29.7

29.8

29.8.1.1

, ou.

29.8.1.2
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contratada da responsabilidade porperdase danos decorrentes das infrações cometidas.

29.8.2 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais,ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federalou Municípios e suspenso do Cadastro de

Fornecedores do Município de Tuntum - MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de:

- Deixar de apresentar os documentos discriminados no Editai, tendo declarado que

cumpria os requisitos de habilitação;

- Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em

ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do

certame;

29.8.2.3

29.8.2.1

29.8.2.2

- Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em
ata;

- Não manter a proposta após a adjudicação;

- Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame,registrado em ata;

- Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realizaçãodo certame;

- Fraudar a execução do contrato;

- Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

29.8.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

Prefeitura Municipal de Tuntum.MA, que será concedida quando o contratado ressarci-la pelos

prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de suspensão.

- Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá- Ias, se admitidas justificativas da licitante ou

Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput. da Lei Federal n° 8.666/93.

29.10 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

29.11 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

29.12 - A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede departicipar

de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem prejuízo das

penalidades previstas em Lei.

29.13 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa.

- A critério do Município de Tuntum - MA caberá rescisão do contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada.

29.8.2.4

29.8.2.5

29.8.2.6

29.8.2.7

29.8.2.8

29.9

29.14
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- Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejandoo direito,

a outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de 50%

(cinquenta por cento) do valortotal restante previsto à sua plena execução, tendo por base o seu

período devigência;

29.14.2

29.14.1

- Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;
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- Transferir o contraio a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do29.14.3

Município, ou;
29.14.4 - Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93.

- RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão contratual poderá ser:

- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos 1 a IX e XVII do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93;

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório. desde que haja conveniência da

Administração.

- A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis.

- Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei Federal n°

30

30.1

30.2

30.3

30.4

8666/93

30.4.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93,

sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,

quando os houver sofrido.

30.4.2 - A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do art. 80, ambos da Lei Federal n°. 8.666/93.

- DISPOSIÇÕES GERAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do

^ procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

pessoas estranhas à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer título que seja ressalvada a

hipótesede requisição, pela própria CPL. do concurso de peritos visando ao exame de dados,

informações ou documentos.

- Os autos processuais quando em poder da Assessoria Jurídica ou dos Órgãos de Controle

Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraídas cópias de autos com a

autorização de seus titulares.

31

31.1

31.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e

das propostas das ofertantes, poderá proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua

iniciativa, fornecendo o correspondente adendoa todas as interessadas que tenha adquirido o Edital.

sendo-lhes facultado, em sendoo caso, adiar a data do recebimento das documentações e propostas.
31.3 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva
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responsabilidade da ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização

Administração.

- As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes

expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.

31.4.1 - As exigências contidas no Projeto Básico deverão ser observadas pelos licitantes, podendo

a CPL invocar seus descumprimentos como critério para inabilitação ou desclassificação de

propostas.

31.5

31.4

- A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas

respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura ee-mail do licitante, que passarão

incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

- A critério da Administração esta licitação poderá:

31.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado, ou;

31.6.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, ser for considerada inoportuna ouinconveniente ao

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente

para justificar tal conduta.ou;

- Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

31.7.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não geraobrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59.da Lei Federal n°. 8.666/93;

31.7.2 “ A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na

condição anterior; e

31.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

31.6

31.7

- Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum - MA, com prevalência sobre qualquer outro, por

mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questõesresultantes deste Edital.

- As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correioeletrônico, e-mail, em

número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de leitura/transmissão anexado aos autos, ou

ainda através de publicação no órgão Oficial do Município, qual seja, quadro de aviso da Prefeitura

e no Informativo Eletrônico no site: https://www.tuntum.ma.gov.b r/.

31.10 - Os Órgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102e 113 daLei Federal n®.8.666/93,

são competentes para determinar correções, emitir pareceres de auditoria, determinar suspensão dos

31.8

31.9
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procedimentos de licitações e esclarecer dúvidas decorrentes da aplicação das normas de direito

público.

32 - ANEXOS - Integram este Edital os seguintes Anexos:

- Anexo I: Minuta do Contrato;

- Anexo II: Modelo para apresentação da Proposta;

- Anexo III: Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho;

- Anexo IV: Modelo de Declaração de sujeição ao Edital e inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação á comissão de licitação;

- Anexo V: Modelo de indicação de responsável técnico;

- Anexo VI: Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa depequeno

32.1

32.2

32.3

32.4

32.5

32.6

porte;

- Anexo VII: Modelo de atestado de visita técnica;

- Anexo VIII: Modelo de procuração/credenciamento; 32.9 - Anexo IX: Declaraçãode Meio

e Forma de Comunicação;

32.10 - Anexo X: Memorial Descritivo e Projeto Básico.

32.7

32.8

de 2023.Tuntum - Maranhão, de

WELLINGTON CHAVES PESSOA

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA
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ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO

72023 Contrato n^‘ /2023Modalidade Tomada de Preços n'

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de
Tuntum - MA c a empresa

a Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de

uma Ponte Pré-Moldada no Município de Tuntum/MA, pessoa

jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nü. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

, tendo por objeto

Frederico Coelho. n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, através do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n° 10.476.850/0001-14 , neste ato

representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,

inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35, doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa

inscrita no CNPJ sob o n°	

pessoa jurídica de direito privado,

, com sede e endereço na

. com Inscrição

representada

Município de

Estadual neste ato porn'

, poitador(a) do RG n‘ e

, doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na

/2023. com a finalidade de reger a relação de direitos e

obrigações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei n° 8.666,

de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

inscrito no CPF sob o n°

modalidade de Tomada de Preço n'

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa de engenharia para de

Tuntum/MA. nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n°. /2023 e de seus anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao objeto

do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade e

segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo

teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos contidos
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/2023, além das normas e instruções legais vigentes no Paísno edital de Tomada de Preços n.

que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2°. do Decreto n°.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ referente ao valor total dos serviços

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a

serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão direito

a reajuste ou atualização monetária.

ou

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2023, como segue:

Código da Ficha: 616

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação: 15.451.0027.1021.0000 4.4.90.51.00

Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito bancário

após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1 (uma) via,

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite dos serviços, após

a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, desde que

os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável
ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos
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para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a CONTRATADA

indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento

será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o prazo de

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada para

fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até

0 efetivo pagamento.

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-fmanceiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das obrigações

da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo previsto

para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou. ainda, quando em atraso na execução da obra

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os. no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

. em
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6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município, através

do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas relativos

aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a

liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentaçao. desde que devidamente regularizados.

como

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO:

7.1. O prazo para execução dos serviços, de acordo com o cronograma físico e financeiro, objeto

desta contratação é de 60 (sessenta) dias, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as

obrigações ajustadas;

7.2. O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses ou enquanto houver pendências por parte

da CONTRATANTE ou CONTRATADA;

7.3. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57, § 1

da Lei Federal rf 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo

decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos

motivos a que se refere o § 1° do art. 57, da Lei n° 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem

o cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a

CONTRATADA, isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração

do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a

execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste termo

de contrato, além das seguintes:

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra



t, PRia-Ein RA MIMCIPAL DE TIM IM

Riia Frederico Coelho, ti” 411. (dentro. Tuntiim/.MA

CEP 65.763-000. site: tuntiim.nia.gov.hr

E-mail: gabinte'&^tuntuni.ma.gov.br
CNP.I 06.138.911/0001-66

è.

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de pessoal

e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE, ou

de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da execução

dos serviços.

9.4, Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPTs e EPC’s) de acordo

com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista com

o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios até

0 local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida sua

retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade, satisfazendo

rigorosamente as espeeificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizai*-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
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9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do §1°, do art. 57 da Lei n.° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a seu

critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases

da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da

obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados.

11.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em conjunto

com 0 Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos serviços,

verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas pela

licitação;

11.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório todas

as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos'

serviços e lerão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata

correção.

11.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a veracidade

das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, alteração
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de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas sempre

da anuência expressa do Secretário Municipal de Obras, serviços urbanos e transporte; 11.3.5 -

Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o bom

andamento dos serviços;

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e detemiinar a correção das

imperfeições verificadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e

tem como norte a Lei rf 8.666/93 e alterações posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a existência

de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa ser

responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites:

12.1.2.1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente

atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante

vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total

das obrigações acordadas;

12.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de

anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia. até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei;

12,3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
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diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta, ou,

ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento nao eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida de

licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro

de Fornecedores do Município de Tuntum/MA, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de:

12.5.1 - fraudar a execução do contrato;

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o contratado ressarcila pelos

prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante ou

Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

a

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE São

preiTOgativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58. da Lei n° 8.666/93, que as exercerá nos

termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n° 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL -

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO -

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e emolumentos

decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n° 8666/93, artigos 77, 78, 79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta apresentada

pela Contratada, para o caso de haver desconformidade com o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato

aplicam as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no que

couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

se

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: O Município designará

servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está vinculado

de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço n° /2023, que lhe deu causa,

para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de

Tuntum, Estado do Maranlião, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

de de 2023.

Pelo município Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito Municipal
Pela CONTRATADA TESTEMUNHAS

1. 2.

CPF: CPF:
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ANEXO II

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

de 2023.de

A

Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Tuntum/MA Tomada de Preços
72023n".

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sf‘. a nossa proposta relativa à Tomada de Preços

em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado:

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para reforma do serviço de de Tuntum/MA, sob

regime de empreitada por preço global, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n®.

/2023.

.)●Valor: R$.

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Memorial

Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou indiretamente,

fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo,

impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos

eventualmente concedidos.

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós

apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço

expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma Físico-Financeiro.



Pr[:feitira mimcipal de timim

Rua Erctíerico Cudho. n"4l I, Centro. I imluiii/MA

('EF 65.763-()00, site: timtiini.ma.gov.br

E-mail; gabintc'^tiintuni.iiia.gov.l)r
CNF.J 06.138.911/0001-66

A validade desla proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua

apresentação.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos

serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde que

assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas

Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as

especificações, normas e padrões desse Editai.

Atcnciosamente.

Representante Legal — Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não possua

papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A 4 branco, sem qualquer rasura que impossibilite

seu fiel entendimento com os dados da proponente.



>4 PRi:n:n IRA \ji nk ipai, di: tunmm

Rua Frederico C^oelho, n" 41!. C!entro, Tuntum/MA

CKP 65.763-000, site: tunliiin.ma.gov.br

F.-mail: gabiiUe'a;tuntiim.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

fl6.
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híVTTj*»:

ANEXO III

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DOTRABALHO

, nacionalidade, profissão. CPF n°.

n.^ .

Eu

. residente e domiciliado na Rua

. Estado do. , neste ato

inscrita

na cidade de		

representante legal da empresa

,, com sede na	

devidos fins de prova junto ao Processo de Tomada de Preços n.°

disposto no inciso XXXIII do Art. T da Constituição Federal, inciso V, do Art. 27 da Lei rf

8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99. que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

no

, DECLARO, para os

/2023 e para fíns do

CNPJ

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente.

de 2023.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)



I,4 pRi;rEI 11 RA MI NICIPAI. DE TUNTl'M

Riia Frederico Coelho, n“ 411, Centro. Tuntum/MA
CEI* 65.763-000, site: tiintiim.ma.gov.br

E-mail: gabintc''^tuntuni.ma.gov.br
C NP.I 06.138.911/0001-66

K
'-Vrxn* :

Ohs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)

representaníe(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não possua

papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A4 branco, sem qualquer rasura que impossibilite

seu fiel entendimento com os dados da proponente.

ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃOÃ COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

/2023Ref. Edital de Tomada de Preços n.

nacionalidade, profissão, CPF n°.Eu

. residente e domiciliado na Rua , n.

Estado do. , neste ato

j inscrita no CNPJ, com sede na

. DECLARO expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos,

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem

integral possibilidade de executar os serviços.

na cidade de

representante legal da empresa

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, também, em nome da

referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à

adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo

2°, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.



t,i PrCFKITURA VII'MCI1'AL DE TI NTEM

Rua Frederico Coelho, n° 411. Centro, Tuntum/MA

C4{;P 65.763-000, site: tuiituni.ma.gov.br

E-mail: gabinte'o'tuntum.ma.gov.br
CNP.J 06.138.911/0001-66

à
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Por ser verdade firmo a presente.

de 2023.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social endereço completo, telefone e CNPJ)

ANEXO V

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICAÇÃO DO(S)

RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

/2023Ref.: Tomada de Preços N'
Nome

Habilitação

(Título e rf. CREA)

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s)

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) da obra, caso sejamos

vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro técnico e estão

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos

pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior relevância

e valor significativo do objeto em licitação.

de de 2023.
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Rua Frederico Coelho, n" 411, Centro, 1'iiiituin/MA

CFI* 65,763-000, site: tiintuni.ma.}»ov.br
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CNP.I 06,138.911/0001-66
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Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

/2023Modalidade Tomada De Preços n

, inscrita no CNPJ/MF sob o n° , por

portador(a) da Carteira de

, DECLARA, para fins do disposto no

, sob as sanções administrativas cabíveis,

A empresa

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

e CPF n‘Identidade n°

Processo na modalidade Tomada de Preços n°

e sob as penas da lei, que esta Empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme inciso I. do art. 3°, da LC n°. 123/2007;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, do art. 3°. da LC nL 123/2007;

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3°, parágrafo 4°,

daLC n°. 123/2007.

de. de 2023.



Prefeiti ra munic ipal de ti ntum

Rua Frederico ('oelho, n° 411, C'entro, Tiinluni/MA

CEP 65.763*000, site: timtum.ma.gov.br

E-mail: gabinte@tunUim.ma.gov.br
CNPJ 06.138.911/0001-66

fÍ9

Nome e Assinatura do Representante Legal
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Rii» Frederico Coelho, n® 411, Ccniru, Timtum/MA

CFP 65.763-000, site: tiiiitum.ma.gov.br

F-mail: gabinte-^tuntiim.ma.gov.br
CNIM 06.138.911/0001-66
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ANEXO VII

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

, portador do documento n'

. aqui representando a empresa_

, declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios, que

. todos os locais onde serão realizadas as obras constantes do edital

estando ciente de todas as situações inerentes à segurança do empreendimento, nào

podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada futuramente.

, com

, inscrita

Eu

endereço na Rua	

no CNPJ sob 0 n°.

vistoriei no dia / /

n'

Assinaturado Responsável pela Licitante

Visto:

Assinatura e carimbo - Responsável Município
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Rua Frederico Coelho, n" 411, CA*ntro. runtiim/MA

CFP 65.763-000, site: tuntiiin.ma.gov.br

E-niail: gabinte^tuntum.ma.gov.br
CMM 06.138.911/0001-66

ANEXO Vlll

/2023Tomada de Preços n.

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO

inscrita no CNPJ sob o n.°

bairro

A empresa

. com sede na Rua. . n.'

, neste ato representada

, portador do RG

. cidade

pelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

inscrito no CPF sob o n.°^ ,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr.

portador

n.“

do RG n.'

. inscrito no CPF sob o n.'

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao

, praticar os atos necessários com vistas à participação

, usando dos recursos

Município de

do outorgante no Processo na Modalidade Tomada de Preço n.'

legais e acompanhando-os. conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos.

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem,

com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

de de

(Representanle Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).
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ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE MEIO E FORMA DE COMUNICAÇÃO

/2023Tomada de Preços n'

. com sede na

, CEP

. nacionalidade

. inscrita no CNPJ N°

, na cidade de	
A empresa.
Rua	 , Estado.n.°

, por seu representante, o Sr(a).
, residente e domiciliado na Ruabrasileira, profissão, CPF n°.

. na cidade de	 DECLARACEP, Estado.n.°

expressamente que:

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços
são os seguintes:

I.

TIPO

{E-mail ou Fone)

App de mensagens

(quando celular)
DIa e horário de expedienteCONTATO

De 2° a 6° das 08:00 às 18:00 horasE-mailempresa@email.com.br

De segunda a sexta das 08:00 às
18:00 horasWathsAppTelefone(XX) XXXX-XXXX

*(incluir iodos os e-mails e telefones o licitantejulgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste
fornecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificação. notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de contratação
pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s)
e-mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.

II.

III.

IV. Estou ciente de que o envio de retorno com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como
marco temporal inicial para contagem de prazos.

Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de
comunicação, sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.

Estou ciente de para se determinar a cientificação tácita, serão desconsiderados os sábados,
domingos e feriados.

V.

VI.

Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no
procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.
VIII.

VII.

Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de
Licitação é o e-mail cpltuntum@gmail.com.
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Rua Frederico Coelho, ii" 411, Centro. Tuntuni/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
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CNP.I 06.138.911/0001-66

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por
este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso
0 contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento
de compras e contratos.
Por ser verdade firmo a presente.

IX.

de 202.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

ANEXO X

PROJETO BÁSICO E MEMORIAL DESCRITIVO
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PREFEFTURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHÃO
CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

ESTUDOS PRELIMINARES

1 APRESENTAÇÃO

Com base nos fundamentos no art. 7® da Lei n “ 8.666 de 21.06.93, e
suas alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e
subsídios que possibilitem viabilizar a Construção/Recuperação de obras de
infraestrutura básica, no presente caso. construção de uma ponte em
estrutura Pré-moldadas para dar acesso a estrutura viária em diver^s trechos
do Município no padrão atimentadora, na Malha Viária Municipal distribuídos
conforme abaixo, totalizando 01 construção, localizada no Município de
Tuntum, no Estado do Maranhão - MA, a ser executada em conformidade com a
metodologia e especificações anexas e em concordância com as Normas
Técnicas Brasileiras vigentes.

Com a execução dessa obra de infraestrutura visa melhorar a qualidade de
vida da população, onde os mesmo terão maior facilidade nos seus deslocamento
assim como no transporte de mercadorias diversas dos comércios locais.

2 LOCAL DE EXECUÇÃO

Local de execução:

1. Bairro Mil Réis, Zona Urbana, Coordenadas: 5® 15.406’S, 44® 38.66VO;

3 OBJETIVO GERAL

Contratação de empresa especializada, visando à execução de uma
ponte pré-moldada no município de Tuntum - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Os serviços em questão são referentes a construção de ponte pré-
moldada na sede do município de Tuntum - MA. Visando melhorar o trafego
das vias locais, assim como proporcionar segurança nas travessias aos
moradores.



PU.

»fiCrinU»A MUNICIAAI

TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHÃO
CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Aríston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

4 JUSTIFICATIVA

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na
necessidade permanente de ser reestabelecida a trafegabilidade. com o
melhoramento, e^u, complemento da infraestrutura da malha viária do município

requisitos básicos de constitucionalidade com o reestabelecimento do direito de ir
e vir do cidadão, tomando as vias bem mais estruturadas e seguras, proporcionando a
toda população os mais variados benefícios inclusive os socioeconômicos. A
construção da nova Ponte também garante um acesso com mais agilidade e
segurança ao Transporte Escolar

nos
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TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPaL dE TUNTUM MARANHÃO
CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão
OBJETO: Execução de ponte pré-moldada no município de Tuntum -
Maranhão

ENDEREÇO: Sede do Município de Tuntum - MA

BASE DE PREÇOS
ENCARGOS

SOCIAIS: 115.66% HORISTA - NÃO DESONERADO
73.48% MENSALISTA- NÃO DESONERADO

BDI; 25,00%

Detalhamento dos Valores desta Ação/fnvestlmento COM BDI:

Execução de uma Ponte pré-moldada no
município de Tuntum - MA R$1.157.149,22 100,00%

R$1.157.149,22 100,00%TOTAL

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Composição de Custo Unitário
Cronograma Físico-Financeiro

Planilha da Curva ABC - Serviços
Planilha da Curva ABC - Insumos

Composição de BDÍ (%)
Composição de Encargos Sociais (%)

Condições gerais para a execução dos serviços

Tuntum - Maranhão

2023

Augusto Fm

■J9Í0J9
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Encargos Sodals
Nflo Desonerado:

Horista: 76,76%

Menaallsta: 41,75%

Obra

construção de uma ponte pre moldada localizada no
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,30M OE EXTENSÃO E
6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI-0W2023*

Maranhão

SBC ● 04/2022 -

Maranhão

B.D.I.

25,0%

fÜNTÜM

Cronograma Físico o Financeiro _

”iõo,oo%r '
. 17.016.87i^

100,00%,

170.495.80*^
100,00%

196.886.50:..

100,00%'
. 56.B34>U1'

100,00%
.215^1^71

100,00%
148JSSav40i..

100,00%'
45.6S3.66

100,00%’

306.488.88_

12ÕDÍÃS
t

jltem eODIASi SODIAS30 DíASj
' 100,0Ò%i ■

-

100,00%:

ljDescrjção_ _
' SERMÇÕ8 PRÉÜÚINâ&ES1

t
I

2 INFRA - ESTRUTURA SAPATAS

MESOÈSTRÜtURA CÓim^ DE CÒiltENÇAÓ

SUPRAESTRUTU^VIQM TRANSVERSAÍS

SÚPR^'^ÜfÜRAVl'6AS PRè-MÒLDÁDAS

30,00%

,saâfiã^
30,00%

40,00%

70.00%

30,00%3 I

4

10,00%9 40,1

ia.010,2.4.

6 8UPRAE8TRUTURA LAJE

7 SUPRAESTRUTURA - PROTEÇÕES LATERAIS

ádiainistraçAo Local 20.ra%

12,26%

141.905,00

36,41%

421.364,33

30.00%
_9L94&BR

33,33%

365.660.67

69,74%

807.034,99

30,00%

24,15%

279.45943

24,15%

279.459.33

8

30,26%

350.12442

100,0%

1.157.14942

Porcentagem
Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

Fm nàraSe
CfMl

U02a.
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Encargos Sodate
Nlo OesotwnKio:

Hori»U:7S,76%

MenuUsta: 41,75%

B.D.L

25.0%

Obra Bancos

SINAPI ●OB/2023-ManuihAo

SBC ● 040022 ● Haranhêo
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE P(^ MOIDAOA LOCALIZADA NO
UUNICIpIO DETUNTUM-MA no BAIUtO UU. RÉIS.30tl DE EXTENSAO E

6M DE LARGURA

fÜNfÜlvi

PlanIIlu OrççuTieRtária RMumlda
Poso(%)TolaI'Itam Descriçèo

I

U7%

Í4.ra%;

17,01 &S71 SERVIÇOS PREUUNARES

DÍFRA". ÉSTRÜTÜRA SAPATAS

1 HEWÊ^UTURA CORTINA OE CONtraçAÒ

SÚPRÁESTRÜniM viOAS TRANSVBtSAIS

;SÜPnÜ£SfRÜÍÍlM VIGAS PRÈMÒÜÍÃS^ "

8ÜPR«^ufÚtóLAJé

SUPRÀ^RUTURÀ . PROTEÇÕES LATERAB'

'ADMNÍSTRA^OLOCAÍ.

170ASS.60●2

17,01%19SS88.aO3

441%68454404

1842%

’ ÍÍtt%

■"S45%

218412.71:8

14840040.0

4S4BÍBo:7

2849%

i
308,468.888

92546440

23148442

1,157,14942

Totd sem BOI

TotM do BDI

Total Qersl

-^ususfo
£nge C

"pfr nTòí >7920»
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Encargos Sociais
Nfio Desonerado:

Korista: 76,76%

Monsallsta: 41,7S%

B.DJ.

25,0%

Bancos

SINAPI-1)8/2023-

Marsnh8o

SBC ● 04/2022 - Maranhão

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
MUNICiPIO DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E

6M DE LARGURA

TUNTUM

Orçamento Slntút^o
Peso (%)!

I

í.47%]
‘ b.24'^

TotalValer Ünit Valor UnH i
com 6D1Í

CMIge;Bance Quant!itcm Und jDescriçãoI
!I

L

17,018,871 SERVIÇOS PRELWmARES

PL/UÃ DE OBRA ÈM «ÍHAPA DE ACO 6ALVÃNÍZAIW

:M08IÜ^ÇÃÒE‘reSMÓBIÚ2AÇÃÒbÈKrtÕjíÊ^RAEEQÜÍPAMSVT0S, ;
COMPREENDENDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE DA MÃOOE-08RA

INDIRETA NECESSÃRIAÀ PREPARAÇÃO DA INSTALAÇÃO DO CANTEIRO
DE OBRAS E DOS EQUIPAMENTOS

I

469^05' 2.814.30,37324'74209/001 ^SINAPI m’ s:1.1 l

1.23 %j14.202.57;11,362.08 14,202.571UN1.2 206 Próprio
f

II

I

i

170,4BÍ8Ô; ‘ ’ 14^73%!

'11.910.00;

2.895.0Ò

2 INFRA-ESTRUTURA SAPATAS

vl
238ÜÓ 1.03 %j

0.25'%j
5o; 190S6.

193i)0

2.1 73890W01 SINA» ÉNSECÀbÊIRA'bE MADEIRA COM PAREDE SIMPLES

241.25ESCAVACAO MANÜAL' DÈ VALÁ ÉM LÒDO! DÈ 1,5 ATE 3M, EXCLUINDO
ESGOTAMENTO/^CORAMENTO.

PERFÜiWRIZ 	

12:2.2 ' 73965/000 SINAPI m’

9322;SÍNÀP|' 4.90%412.11 515.13 56.664.30:110HZ3

I

I

1

9»23:SWAPr ARMAÇÃO DÉ ESTRUTURAS DÊ CONCRÉfÓ ARMADO. ÉXCÉfO VIGÚ^.
iPlLARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA.50 DE 20,0 MM-
íMONT^GEM. AF_12/2015
ÍFÓRW^ T>«ÚÃ PÁM CONCRETO ÊM 'FÚNDACÀÒ, C/
ÍREAPROVQTAMENTO 2X.
ARMA^ DÉ ESTRUTURAS DÊ CÓhTCRETÓ AfÜtAOO, EXCETO VIGAS,
PILARES. LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANOO AÇO CA^ DE 16.0 MM -
MONTAGEM. AP_12/201S _
CONCREfO FCK » 30MPÁ, T^ÇÓ 1*2.1:2.5 (EM MASSA SÈCA DÉ

; CIMENTO/ AREIA MÊOIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400.L^AF 05/2021
MÉ^ÉstRlirURA CÕRTtNÀ DÉ CONTENÇÃO

MÒNfÁGÊM'È DESMÒNTÂGÈM DE FÔRMA '		

18,522.00.: 1.60%1059: 13.23f14002.4 KG

!

j m* 1.14%131.67j 13.167.00j10BJ4SdTOlSINAPt 100:. 2.5
I I

. ... i.. ..

3000 3.05%11.75' 35250.00:9A0'.92922^SINAP] i kg .2.6

32.08750' 2.77%513A0; 641.^;5094966 SINAPI m*2.7

17.01%196,886.50;

214^. 96.41250:

3

8.33%450 17140,92417iSINAPI m’3.1

ÍARMAÇÃÕ DÉ PÍLÃR OÜ i/ÍGA UTÍLKÃNDÒAÇÓ CÃ-SO^DE ÍÕ.O MM-
MONTAGEM.

1.71%Í5.6é< 10,825.00;125992776.SINAPÍ 1250'32 KO
II

I

;
I I I

I . ..I

;ÀI^^ÕEÉPajÚÍCW VlGÀ'ÚTlUZANDÒAÇOCjV«bÉ Í25
MONTAGEM.

3.64 %l'líi?! 42.144.00,B2779;SiNAPj 3200 1054c3.3 KG> I

1

Augusioft
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Encargos Sociais
N9o Desonerado:

Horista: 78.76%

Mensallsto: 41,75%

B.DJ.

25.0%

Bancos

SINAPI ●080023-

Maranhão

S8C -04/2022 - Maranhfio

Obra

CONSTBUÇAO DE UMA POKTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
município de TUNTUM-MA no bairro mil Râ8,30M DE EXTENSÃO E

6M DE LARGURA

TUNTUM

Or^mento Sintético
Totall PoBo(%)QuanLl Valor Unit| Valor Unit'

comBDIl
641.76:

UndjbascjiçSoItem Código; BancoI
íI

3.33%38.605.(»rS13/10I60m*
94966jS[NAPI CONCRETO FCK » 30MPA3/4

(
I

4.91%58,634.40;SUPRÀÊSTRÚTtlRÃ VIGAS TRANSVERSAIS

MONTÁGÍM EDE^ONTÀGEM DE FÔRMA '

4

0.74%e,57õ.oo;171.40 214.2S40m*92417.SI^^4.1

I

1.70%Af^çAÔ DÈ PtlÃR OU VÍGÁ DE ÜIM ESTOinijRA CÒNVÉNCIÓNAL DE
CONCRETO ATOulADO EM UMA EDIFlCAÇAO TÉRREA OU SOBRWX)
UTILIZ/WDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MOMTAGEM. AF_12/2015

ARMAÇÃO DE PÁÍAR ÕÜ VtGA Üní^ANÒO AÇO CA^ OÉ 16,0 MM -

MONTAGEM. AF 12/2015

19,666.40.12.69 16.66KG 124092778 SINAPI4.2

1.58%18.330.009.78 12.221500:KG92780 SINAPI4.3
1
I

1

I

641.75Í 10,286.00: 0.89%51340;m* 16i94966SINAPI ‘CONCRETO FCK = 3CMPA44

16.62%
;■ |sUPRÀESTKÚfURÀÍin'GASPRÉ«ÒLÕjÚ)ÃS

ni^'SINM»l iMÕNTAGÈM i DÍ^ÓÍ^AGÉM DE FÔRMA DE Í^GÃ

215.412.71;5

1D7%222.01 ‘ 12/132.56;56 17761!m*5.1

1

3.22%1B.0B" 37,244.60:ARMAÇÃO bé PILAR OÜ VIGA ÜÍÍÚZANDOÁÇO CA^DÉ 8.Ó MM ■

MONTAGEM. AF_12«015

14472060KG92777,SINAPI5.2

1^66%ÀRMAÇAb OEFÜARÒUVlGA UtlÜ^DÒ AÇO CA-SÒ DE 16.0 MM-
MOMTAGEM. AF 12/^15

12j22 148.482859.7B,11987.14KG' 56 92780 SINAPI

1

1.66%192S2S0513/401 641.75!30m*94966 SINAPI5.4 CONOÍETO FCK = 30MPA

I.
12.82%14865040;

■ 9Í^.0Õ:

1
[SUPRAESTRUTURA laje8 ■

l

7.94%ÍÃRMAÇÃÔ DE LÀÜÉ LmUZANDÒÀÇbCA.5á bE10,OhW'.MÒI^À6EM. 11.48;9.19:KG 8000:9CT69:S(NAPI6.1
I

!
.. -1

AugunoF^ l ‘^drak
1 I

●mois
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Encargos Sociais
Nfio Desonerado;

Horíata: 76,76%
HoRselIsta: 41,75%

B.DJ.

25,0%

Bancos

SINAPI-08/2023-

Maranhão

SBC - 04/3022 - MoranhSo

Obra

COHSTRUÇAO OE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZAOA NO
MUNICiPIO DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉI8.30M DE EXTENSAO E
BM DE LARGURA

TUNTUM

Orçamento Sintético
1^80 (%)íQuant: Vatorünil| Valor Unltí

i com BDIi

'64Í.7V

TotaliCMIgojBanco ÍDescri^oItem Und :

Z00%23.103.00.36: 513.40:949661SINAPI m*6.2 CONCRETO FCK = 30MPA

.GUINDASTE HIDRÁULICO ÃÜTbPROPELibÒ' 1.35%208^01 260.37 15.62Z20;60,S9272jSINAPr CHP6.3

1.54%;Í2Ó; 17.785.20;118S7 146.21'6A 102B43:SINAP1 GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO H
t

j

3.95%!SUPRAESTRimiRA- PROliÉÇÕES ÚVTERAÍS	

MO^AGÈM É DÉSMÓNf^EM ÒE fAR^ DÉ VIGA

45,683.667

2.67 %[30336.5676 325.65 407.067.1 92449 SINAPl m*

;A!^çAO DE PILAR ÓÜ‘ UriÚZÁraO ÃÇÒ iyíso DÈ'l6.b MM-
MONTAGEM. AF_12«H6

0.72%12.22. 6309.60;9.78!7.3 82780,SINAPI KG 660

I

I
! i

1

641.76: 6;t17.S0; 0.^%S13>ÍÕ110. 7 A 94966iSINAPI CONCRETO FCK b 30MPA m'

1

2646%30646838administraçAó local'

'ÀbMlNIS'mÀCÂÒ LÕCAL'0A ÒB^ R5600.001.0Ò ATE R^.'2O0TOÒÒ.0Ò

8

'28.49 %Í76,622.22 306,488.88;011738 SBC 81^97.78;48.1 : MES

925,364.40

231,264.82

1,157,149.22

Total som BDI

Total do BDI

Total Geral

●noj^
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Encargos Sociais
NSo Oosonersdo:

Kortsla; 76,70%

Mansansta: 41,75%

B.D.L

25,0%

Bancos

SMAPI - 08/2023 - Maranhão

SBC - 04/2022 - Maranhão

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZAOA NO HUNIClnO DE
TUMTUM4ltA NO BMRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSAO E 6M DE LARGURA

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
Í7,OÍ8;67; 1 SERVIÇOS PREUMINARESI I

[ CtÚlgojBanco jO^rição
TtóÕÕ/ÕÕirs^NAPf

■ -SíaéíSWAPÍ'

Valor Únttl
37&'24'

I

'■■'seara''

TotalUnd QuanL!

i.òóòóõoo'
Tipo1.1

ara.24rn*CAMT - CANTHRO DE OBRAS; PLACA DE OBRA EM CKAPA DE ACO GALVANIZADO

CbNCRCTO'tó\GRÒ P/«ÂLASÍTO. TRAÇO Í^,s5t>' '0ai MÀ8SÃ SECA DE FÚÉ8 - HJNbÁÇÔéS'^ "
'CfMENTÓ/ARaA MÉDIA/BI^Al)-PREF^ARÓ MECAracO'COM

. ... ,;betôNê|RA4»L,’AF'05^í.:.:'. o.:,-..
Cotnpósiçao 883l6iSINW»I iSERVEmEÇOM ENCAre^ÇOMPLEMa4T««S;^ -
AireiÓflr ●- --
Coffljwslçto'
AndSiu:
Insumo

Composiçflo.

m* 0.0100000.Çotnposieoo.
, ESTRUTURAS’,

t

. '^i,-SÉRV^^ ';

‘'●■':;8teàifc'éltoi'-''’;'ç^t^TO.DÉrofií;^f(Sb'M!EHcwG^^ ' jsEDrr^viçòsbivÉRS^’

19^).
r24^:';

H. 2.0000000,

24.^Í.fl000000i

2504)0i.ooooooo: 2saoo;m'MaterialPLACA OE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA
●N. 2T. ADEaVAOA, DE *2,4 X U* M (SEM POSTES PARA RXACAO)

00004813:SINAPI

47.6411.91,4.0000000MPONTALETE *7.5 X 7.S* CM ÉM PWUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIÃO-BRUTA

: PREGO DE ACO POLIDO C0'M CABÉCA 18 X 30 (2 3/4 X 10)

Matecta)00004491 SINAPIInsumo
I

2.3321.21!KG o.ilooooo;OOOOS07S SINAPI Mataria]Insumo

aiei 8.16i.ooooooo:M;SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X T CM. EM MACARANDUBA, ANGELIM Material
OU EQUIVALENTE DA REGIAO_-_.BRUTA . . 			

-Insumo 00004417Í51NAPI

20.71 MOcemLS=>

Viüor com BOI ~>

6.0000000 Preço Total =>

47.70

469.05

2,814.30

LS-26.99

93.81

MO sem LS t»

Valor iro BDI =>

QuanL <=>

TotaI{
ÍiT3624)6

QuanLl Valor Utiti!
Lóõoõoõõ' íi^êsTõe!

UndI1.2 Códlgo^anco ;Doscrfçao

2ã7PrtprÍÕ ^^MÕBÍLÊÃçteÊbÍSMÕB(LÊÃÇto15ENtó6.bE^BRÃ'é'SQÜÍ^‘ÉNtOS7 "cÃNf-C^aRO‘DÊ''Ó&RÍ^''
COMPREENDENDO OS CUSTOS OE TRANSPORTE DA Mtó-DE-OBRA

-INDIRETA NECESSARIA A PREPARAÇAO DA INSTALAÇAO OO CANTEIRO .

jDE OBRAS E DOS EQUIPAMENTOS

88316;»NAP1 ' ;SÉR)^ÉNtECÓM'ê<bi^^SaÍMH^'

' 8827S;SDÚPt ^' GultbASfE HÍWAUtiC6'ÃIÍf0PR0F^bÓ,'C0M LANÇA /CKÔ'R-CÜST'C^.Hb{^OS'DÉ CHI
28,sdU,bAPAC10ÀDEM/b([MA3áT.PÒTêNCIAg7KW.TRA^4X4- ÍMÁQÜINASÉBQUÍPAMÉNtOS

. CHiraÜRfiO.AE.lWW14...
00037758 SINAPI CAMINHAO TKUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL iEquipamanlo

MAXIMA 16378 KG, OBTANCIA ENTRE EIXOS 4.60 M. POTÊNCIA 326 CV

'(INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI CARROCERIA) |
ÕÓÔ37762^'SINAM' ,CAVALÕ'MBCW^ÍC0TRÃCAÒ4»' PÉSOBRUTOfÒTÃL^ieÒÓOKG. ‘È^pamenito

CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *38000* KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS ^
'3,56* M, POTÊNCIA *286* CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI

SEMIRREBOQUEÍ
00002436 SINAPI ELETRiaSTA

TipoI

UNComposl^;
1

í
1

J

.1,039^

‘ ● '■sHií-àaHTçbaDivÉR'^'' ■ ’ ■ Í9.SÒ.80.0000000H^mposIçSo
Ainbnr
'Composição

.AioriBar

10.000ÒOOÒ:

2.800.17796,803.68;0.0037000;UNInsumo

j

4,2B4.ra0.0056000; 738.740.35:UNInsumo

I

21.17! 1,893B080.0000000Mão ire Obra HInsumo

Í.331.40 MOcomLSo
Valor com BDI =>

3,065.901,734.50

2.840.51

LS=>MO sem LS '=>

Valor iro BOI => 14,202.57



(I

( i

B.D.Í.

25,0%

EncarQOS Sodals
Nte Dosonerado:

Horista: 70,76%

Bfonuliata: 41,75%

Obra

construção de uma ponte pre moldada locauzaoa no município de
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.3CM DE EXTENSAO E 6M DE LAROURA

Bancos

SINAPI ● OB/2023 - Maranhão

SBC - 04/2022 ● Maranhão

TÜNfÜM

PlanDha Oiçamsntária Analítica
1.0000000 Preço Total °> 14,202.67QuBnL«>

170,495.602 : INFRA ● ESTRUTURA SAPATAS
l I

Valor Üniti
Í90.'68;'

■■ 'Í0.30'i -

Total

T9Õ.S6

i 2.1 I UndCódiso|Banco iDescrIçáo
Composição, 73SÕÕÃW1 SfNÃPl :£NSÉCAOBÍ^DEM/âÊÍ^CÕMPÃf^E SIMPLES

QuanLj
Í7ÓÔ«^'

:TIpO

DROP-DRBIAGEM/OBRA&DE >

. . nDMTENCAO./.POCOSnF.VWITAi	
SaX - SER^ÇÇ^DIVER^

m*

883‘íé^M«Pl ■ffiRVánHCOMÉNCÁR^ ''

seçffitisiNAfn cAi^ffaliRòrçroFõ^cm^tc^GòicÒMãE^^ 7
OOÕ0274S;arÍMPÍ

H iÒÒOÕÕDO

iflóòoòòb'

Con^posiçSo.
Aindiiv.' . . '
CónpostçãO:
AjnftSftf 		

Insumo

' S^l - SBMÇÒS ÓiVÊi^ÔS ' ' H 24.^ 48.70

0.S3M 3.2002611361:PONTALETE ROLIÇO SEM TRATAMENTO. D = aA11CM.H»3 M. EM
EUCALIPTO OU EQUIVALENTE OA REGIÃO ● BRUTA (PARA
ESCORAMENTO)		

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

Material

4.32KO 21.620000S069SINAPÍ 0.2000426:Insumo Material

39.63; 97.11MInsumo 00004472'SINAPI VIGA NAO ÁPÁF^tMbÁ *6 X 16* CM. EM MACARANDUBA. /ÚIGELiM OU
. .EQUIVALENTE DA.REGIAO - .BRUTA	

24505237Material

68.60

236.20

11,910.00

37.68

47.64

LSs»> 28.92 MOcomLS“>

Vetor com 6Dl =>

50.0000000 ProçoTotaÍa>

MÓ eem LS ●»
Vetor do BOI o

Quant»

TotalCódisojBaneo Valor Unit;2.2 Und QuanL

"" l'ÒO0MÒÒ,

10000COOO

_ _ IDoscrlção
CÓní<»lçàõ; 7M«5Á)W!sÍNÃP1" ~“jÉS^VÃCtó MMi/ire VÁÍAWtó DE Í.VÂTE3M.'»ajJÍNDÒ

.. . . ESGOTAMÊKTO/ESCOJ?AMB<IP. _
68316.SINW . iSEfMBfTE COM'ENCARGOS COMPiaiENTARES

{Tlpe
'MÕi^ -MÓi^ENtÓ DE TERRA ‘

I I 1

m*

193X0Cònfpóslçgo
AiaòEar .

H laso. 'SEpl-SBtVIÇOS DIVERSOS

“MO «m LS'ô>
Vetor do BDl «»>

60.23 "mo'com LS“>

Valor com BDI <»>

12.0000000 Preço Total <»

138.70

241.25

2,895.00

78.47

48.25

LS°>

Quant a>

Valor Untt[
üzrit'

_Total
412.ÍÍ

I Z3 UndCódigojBanco [Descrição
9^ erWÜRATFáZ

QuanLjTlpo
'CKOR - CÚSfÒS HÒFÜ^ÓS ÕE'
mAQUINAS E EQUIPAMENTOS

I

Cornposição H 1.0000000'^

l

0.0000867; 6.178.647.77' 412.11UNInsumo 00038542 SINAPI PÉ^URÁTRIZ COM TORRE METAUCA PARA EXECUCAO OE ESTACA

HEUCE CONTINUA PROFUNOIDAOE MAXIMA OE 32 M. DIÂMETRO

MÁXIMO DE 1000 MM. POTÊNCIA INSTALADA OE 350 HP. MESA ROTATIVA
COM TORQUE MÁXIMO DE 263 KNM

Eçulpamonto

0.000.C0 MO com LS =>

Valor com BDl =>

11O.0C00O00 Preço Total a>

0.00 LS=>MO eem LS »>

Vetor do BOI => 615.13

56,664.30

103.02

QuanL

Auguilo í»

„ CStAfi;
«rit. nIcTI

r^rode
I

lísisjojg



( (
( (

Encargos Sociais
Nio Desonorado:

Horista: 76,76%

Mensalisla: 41,76%

B.D.I.

26,0%

Obra

construção de uma ponte pre moldada locauzada no município de

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI - 08/2023 ● Maranhão

SBC - 04/2022 - Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica

Tipo Valor Unit

10.59

Total

10.S9

2.4 Código Banco

92923 SINAPI

UndDescrição

ARMAÇAO de ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS.
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-SO D£ 20.0 MM ●
MONTAGEM. AF 12/2016

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

QuanL

1.0000000FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Composição KG

19.26Composição
Aiirilaf

Composição
Aiixibitr

Composição
AuxíEar

Insumo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Malenal

H 0.004500068236 SINAPI

0.6825.0306245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 20.0 MM. AF_06/2022

H 0.0275000

9.38 9S81.000000092806 SINAPI KG

0.22 0.0200039017 SINAPI 0.1130000ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM

PLÁSTICO, PARA VERG/\LHAO '4.2 A 12.5' MM. COBRIMENTO 20 MM

UN

0.4317.38Insumo 00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16BWG, D= 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 16 8WG. D =

1.25 MM (0,01 KG/M)

KG 0.0250000Material

0,26 MOcomLS»>

Valor com 8DI =>

1,400.0000000 Preço Total

0.610.35 LS =>MO som LS ">

Valor do BDl => 13.23

18,522.00

2.64

QuanL

Valor Unit

105.34

Total

105.34

2.5 UndCódigo Banco

5970 SINAPI

Descrição

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO. C

REAPROVEITAMENTO 2X.

AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Quant.

1.0000000FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Composição m*

19.94 19.94Composição
Auxiiar
Composição
AinriSar

Insumo

1.000000068239 SINAPI H

24.65 24S588262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Material

H 1.0000000

6.7811.9100004491 SINAPI M 0.5700000PONTALETE ‘7.5 X 7.S' CM EM PWUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) 3.1220.850.1500000Insumo 00005061 SINAPI Material KG

1,636.04Insumo 00004509 SINAPI 0.2700000SARRAFO '2,6 X 10* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - Malenal

BRUTA

TABUA NAO APARELHADA '2.5 X 30* CM. EM MACARANDUBA. ANGELIM

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

M

49.0230.93Insumo 1.565000000006189 SINAPI Malerlal M

14.74 MO com LS =>
Valor com BDl =>

100.0000000 Preço Total

33.95

131.67

13.167.00

19,21 LS =>MO sem LS =>

Vabr do BDl => 26.33

Quant.»

Valor Unil2.6 Código Banco
92922 SINAPI

Und QuanL

1.0000000

Descrição

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS,
PILARES. LAJES E FUNDAÇÕES. UTILI2ANOO AÇO CA-SO DE 16.0 MM -

MONTAGEM. AF 12/2015

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

npo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição KG

Composição
Aiivliar

Composição
Aiixitnr

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

0.005700088238 SINAPI H

0.035100086245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H
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Encargos Sociais
Nao Dasonerado:

Horista: 76,76%

MonssIiBla: 41,75%

B.DJ.

25,0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZADA NO MUNICÍPIO DE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI ● 06/2023 - Maranhão

SBC ● 04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 16.0 MM. UTIUZADO EM FUES- FUNDAÇÕES E
LAJE.AF 12/2015 ESTRUTURAS

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM Material

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO ‘4,2 A 12.5* MM. COBRIMENTO 20 MM

7.967.96Composição
Auxiliar

Insumo

KG 1.000000092605 SINAPI

0.040.2200039017 SINAPI UN 0.2120000

0.4317.38KG 0.0250000Insumo 00043132 SINAPI ARAME RECOZIOO 16 BWG. D ° 1.65 MM (0.016 KG/14) OU 18 BWG. O »

1,25 MM (0.01 KG/M)

Material

0,790.34 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

3,000.0000000 Preço Total s>

0-45 LS =>MO sem LS ->

Valor do BOI => 11.75

35.250.00

2.35

Quant. =»

Valor Unít

513.40

Total

513.40

Und2.7 Código Banco

94966 SINAPI

Quant.

1.0000000

TipoDescrição

CONCRETO FCK = 3DMPA, TRAÇO 1:2,1:2,6 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIAI BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021
SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONANA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES
BETONEIRA C/V>ACIDAOE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA

280 L MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM

CARREGADOR - CHP DIURNO. AF^IO/2014

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição m’

19.30 44.30Composição
AiinlAf

Composição
AuxiSar

Composição
Aunlar

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 2.295800089316 SINAPI

26.4718.27H 1.449000086377 SINAPI

1.361.83CHP 0.745800088830 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.280.41Composição
Auxiliar

CHI 0.703200088831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE OE MISTURA

280 L. MOTOR ELETRICO TRlFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF 10/2014

49.5470.00Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIR/\DO NA JAZIDA. SEM Malerial

TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP IKJ2

m’ 0.7076000

0.86 342.21Insumo 00001379 SINAPI KG 388.8826000Material

83.58 49.24Insumo 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM Material

FRETE

m’ 0.5892000

51.90

641.75

32.087.50

22.54 MO com LS =»

Valor com BDI =>

50.0000000 Preço Total

29.36

128.35

LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI =>

Quant. ■>

196.866.50MESOESTRUTURA CORTINA DE CONTENÇÃO3

Valor Unit

171.40

Total

171.40

3.1 Und Quant.

1.0000000

Código Banco

92417 SINAPI

TipoDescrição

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição m’

6.7719.94SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.3400000Composição
AuióKar

AJUDANTE DÊ CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H86239 SIN/tPI

ic



(

Encargos Sociais
Náo Desonerado:

Horista: 76,76%

Monsallsta; 41,75%

B.D.I,

25.0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZAOA NO MUNICiPIO DE

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPl - OB/2023 ● Maranhão

SBC - 04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamontãria Analítica
46.0224.65SEOI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição

Ansiar

Composição
AlixAar

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.852000088262 SINAPI

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM FUES - FUNDAÇÕES E
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA E «17 MM. AF OS/2020

198.35 104.13m' 0.525000092263 SINAPI

ESTRUTURAS

9.33 0.09Insumo 00002692 SINAPI DESMOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS OE MADEIRA, DE BASE

OLEOSA EMULSIONAOA EM AGUA

LOCACAO DE APRUMADOR METÁLICO DE PlUR, COM ALTURA E ANGULO Equipamento

REGULÁVEIS. EXTENSÃO DE ‘I.SO' A ‘2,80* M

Maierial L 0.0100000

15.31 3.00MES00040271 SINAPI 0.1960000Insumo

6.2816.0000040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUÍCHE METALlCA VAZADA PARA TRAVAMENTO Equipamento
DE PILARES. ALTURA DE 'S* CM. LARGURA DE 'Ô* CM E EXTENSÃO OE 2

MES 0.3930000Insumo

M
5.89 4.62Insumo 00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA OE ANCORAGEM DE 0.80 A 1.20 M OE EXTENSÃO,

COM ROSCA DE 5/8'. INCLUINDO PORCA E FLANGE

Equipamento MES 0.7850000

0.4926.1800040304 SINAPI Maierial KG 0.0190000Insumo PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

57.21

214.26

96,412.50

24.84 MO com LS =>

Valor com BDI =>

450.0000000 Preço Total

32.37

42.B5

MO sem LS =>

Valor do BDI »>

LS=>

Quant. «> n>

Valor Unit

1Z69

Total

12.69

Und3.2 Código Banco

92778 SINAPI

Quant.

1.0000000

TipoDescrição

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM.

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Comp<»ição KG

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 10.0 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AFJ2/2015

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

9.46 9.46KG 1.0000000Composição
Auxiliar

92794 SINAPI

0.30SH3I - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

19.260.0156000Composição
Aiixikar

Composição
Aiivllar

Insumo

H88238 SINAPI

2.3925.03H 0.095600086245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

17.38 0.43KG 0.025000000043132 SINAPI ARAME RECOZIOO 16 BWG. O « 1.65 MM (0.016 KGA4) OU I6BWG.0 =

1.25 MM (0.01 KG/M)
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM

PLASnCO, PARAVERGALHAO ●4,2 A 12.5* MM. COBRIMENTO 20 MM

Maierial

0.22 0.11Material 0.5430000Insumo 00039017 SINAPI UN

1.01 MOcomLS»

Valor com BDI =>

1.250.0000000 Preço Total =>

2.321.31MO sem LS =>

Valor do BDI “>

LS

15.86

19.625.00

3.17

Quant. ■>

TotalValor Unit3.3 Und Quant.Código Banco TipoDescrição
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Horista: 76,76%

Monsalista: 41,75%
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25,0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZADA NO MUNICiPIO DE
TUNTUM-UA NO BAIRRO MIL RÉtS,30M DE ETCTENSAO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI ● 06/2023 ● Maranhão

SBC ● 04/2022 - Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

10.54 10.54Composição ARMAÇAO de pilar ou viga utilizando aço CA-50 de 12.6 MM -
MONTAGEM.

92779 SINAPl KG 1.0000000

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

8.08CORTE Ê DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 12.5 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AF_12/2015

AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

6.06Composição
AuxIDar

KG 1.0000000927SS SINAPI

19.26 0.21SEOl - SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição
Aiilikar

Composição
Aiiirilar

Insumo

H 0.011400088238 SINAPI

1.7425.03ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.069800088245 SINAPI

0.4317.38KG00043132 SINAPI ARAME RECOZIOO 16 BWG. O ^ 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG, D =

1.25 MM (0.01 KG/M)
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12,5‘ MM. COBRIMENTO 20 MM

Matenal 0-0250000

o.oa0.22Insumo 00039017 SINAPI Material UN 0.3670000

0.71 MOcomLS=>

Valor com BOI =>

3.200.0000000 Preço Total

1.64MO som LS =>

Vabr do BOI ->

0.93 LS s>

13.17

42.144.00

2.63

Quant. ■>

Total

513A0

3.4 Valor Unit

513.40

Código Banco

94966 SINAPI

UndTipo Quant

1.0000000

Descrição

CONCRETO FCK = 30MPA FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição m*

44.3019.30Composição
Alivitar

Composição
AuxiLar

Composição

Auxilar

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAAIENTOS

H88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2.2S58000

OPERADOR DE BETONEtRA ESTAClONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE OE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁStCO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHP DRJRNO. AFJO/2014

26.4716.27H68377 SINAPI 1.4490000

1.83 1.36BB830 SINAPI CHP 0.7458000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.280.41Composição
^wiiar

68831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE OE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSCO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CH) DIURNO. AF_10/2014

CHI 0.7032000

70.00 49.54m’Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIOA/FORNECEDOR (RETIRAEK) NA JAZIDA, SEM Molenal
TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

0.7078000

0.88 342.21Insumo 00001379 SINAPI Malsrial KG 388.8826000

83.58 49.24|r>sumo 00004721 SINAPI m* 0.5892000PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEOREIRA/FORNECEDOR. SEM Matanal
RTETE

51.9022.54 MO com LS =>

Valor com BDI =>

60.0000000 Preço Total =>

MO som LS ■>

Vabr do BOI =>

29.36

128.35

LS ->

641.75

33,505.00Quani. =>

56.B34404 SUPRAÊSTRUTURA VIGAS TRANSVERSAIS
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Horisla: 76,76%

Monsallsta: 41,75%

Obra

CONSTRUÇAO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICiPIO DE

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
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25.0%

Bancos

StNAPI ● 06/2023 ■ Maranhão

SBC ● 04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica

TipoCódigo Banco

92417 SINAPI

4.1 Valor Unit

171,40

Total

171.40

UndDescrição

MONTAGEM E OESMONTAGEM OE FÔRMA

QuanI.

1.0000000Composição FUES●FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m'

Composição
AuxiEar

Composição
Al iiríMr

Composição
AuxIEar

68239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 19.94 6.77SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 0.3400000

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES. EM

CHAPA OE MADEIRA COMPENSADA RESINADA. E = 17 MM. AF_09/2020

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

24.85 46.02H 1.8520000

104.1392263 SINAPI m' 196.350S2S0000

Insumo 00002692 SINAPI 0.09OESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE

OLEOSA EMULSIONAOA EM AGUA

LOCACAO DE APRUMAOOR METÁLICO OE PILAR, COM ALTURA E ANGULO Equipamento

REGULÁVEIS, EXTENSÃO OE M.50* A '^ÔO* M

9.33Malerial L 0.0100000

00040271 SINAPIIrtsumo 3.0015.31MES 0.1960000

00040275 SINAPIInsumo LOCACAO DÊ VIGA SANDUÍCHE METALICA VA2/\DA PARA TRAVAiMENTO Equipamento
DE PILARES, /\LTURA DE *8* CM. LARGURA OE *6* CM E EXTENSÃO DE 2

16.00 6.28MES 0.3930000

M
Inaumo 00040287 SINAPI LOCACAO OE BARRA DE ANCORAGEM DE 0.80 A 1.20 M DE EXTENSÃO,

COM ROSCA DE 5/8'. INCLUINDO PORCA E FUNGE

5.69 4.62MES 0.7850000Equipamonto

00040304 SINAPIInsumo PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA OUPU 17 X 27 (2 1/2 X 11) Matensl 26.18 0.49KG 0.0190000

32.37

4285

24.84 MOcomLS=>

Valor com 8DI =»

40.0000000 Preço Total s>

57.21

214,25

8,570.00

MO sem LS =>

Valor do BDl =>

LS =>

Quant. =>

4.2 Código Banco
92778 SINAPI

Valor Unit

12.69

Descrição

ARMAÇÃO DE PlUR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM. AF_12/20I5

CORTE E DOBRA DE AÇO CArSO, DIÂMETRO DE 10.0 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

Und Total

12.69

Tipo QuanL

1.0000000Composição FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

KG

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Composição
Auxibar

92794 SINAPI KG 9.46 9.461.0000000

Composição
Al ixíIat

Composição
Aiixifcer

Insumo

88236 SINAPI AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 19.260.0156000

88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 25.03H 0.09S600Ü

00043132 SINAPI 17.38ARAME RECOZIDO 16BWG.D* 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 1BBWG. D =

1.25 MM (0.01 KGA1)
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA UTERAL. EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO '4,2 A 12,5* MM. COBRIMENTO 20 MM

Malerial KG 0.0250000

00039017 SINAPIInsumo MalenaJ 0.22UN 0.5430000

1.01 MOcomLS=>MO sem LS => 1.31 LS=>
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B.D.I.
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Encargos Sociais
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO OE

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSAO E 6M OE LARGURA

Bancos

SINAPI ● 06/2023 - Maranh3o

SBC-04/2022-Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
3.17 Valor com BDI =>

1.240.0000000 Preço Total =>

1S.66

19.666.40

Vabr do BOI ->

Quani. =>

4.3 Código
92760

Valor Unit TotalBanco

SINAPI

Descrição

ARMAÇAO de pilar ou viga UTIUZANDO aço CA-50 OE 16,0 MM ●

MONTAGEM. AF_12/2015

Und QuanL

1.0000000

lipo
FUÊS-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Composição 9.76 9.78KG

CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50. DIAMETRO OE 16.0 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AFJ2/2015

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição
AuxiEar

7.99 7.9992796 SINAPI KG 1.0000000

Composição
AiixiCar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

19.26 0.1468236 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0077000

Composição 25.03 1.1889245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0473000

AiixCar

Insumo 0.43OCKM3132 SINAPI 17.38ARAME RECOZIDO 16BWG.D° 1.65 MM (0,016 KG/M] OU 16 BWG. D »

1.25 MM (0.01 KG/M]
ESPACAOOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12.5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material KG 0.0250000

Insumo 00039017 SINAPI 0.22 0.04Matenal UN 0.2120000

1.080,61 0.47 MOcomLS=>

Valor com BDl ->

1,500.0000000 Preço Total»

MO sem LS =>

Vabr do BDl =>

LS»»

12J22

18,330.00

Z44

Quant. »>

Valor UnK

513.40

Total

513.40

4.4 Código Banco

94966 SINAPI

UndDescrição

CONCRETO FCK » 30MPA

Tipo QuanL

1.0000000FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição m’

Composição
Aiixikflr

Composição
Auxiliar

Composição
Auxikar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHÚR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

19.30 44.3088316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.2SS8000

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR-CHPOajRNO.AF 10/2014

26.4718.2788377 SINAPI H 1.4490000

1.83 1.3668830 SINAPI CHP 0.7458000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAfãSNTOS

Composição
Auxiliar

0.41 0.2868831 SINAPI BETONEIRA aV»ACIOADB NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR-CHI DIURNO. AF 10/2014

CHI 0.7032000

Insumo 00000370 SINAPI 70.00AREIA MEDIA- POSTO JA2DA/FORNECE0OR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM
TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

Material m’ 0.7078000

Insumo 00001379 SINAPI KG 0.88Material 388.8826000

Insumo 00004721 SINAPI 63.58PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM
FRETE

Malerlal m’ 0.5892000

MO sem LS »> 29.36 22.54 MO com LS =>LS =>

●'/W«0.'ç
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Não Oosonoraüo:

Horista: 76,76%

Mensalista: 41,75%

B.D.i.

25,0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZAOA NO MUNICiPIO OE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÊIS.30M OE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI ● 08/2023 ● Maranhão

SBC ● 04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analitíca
641.75

10,268.00

Valor com BDI =>

16.0000000 Preço Total ->

126.35Valor do BDI =>

Quant. ->

SUPRAESTRUTURA VIGAS PRÉ-MOLDADÁS 215.412.71S

Valor Unit

177.61

Tola!

177.61

5.1 Código Banco

92465 SINAPI

Und Quant

1.0000000

Descrição

MOhTTAGEM E DESMONTAGEM OE FÔRMA DE VIGA

Tipo

FUES- FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Composição m’

4.4219.94Composição
/Ujxliar

Composição
Aiuibnr

Composição
Auxilar

Composição
Auxiliar
Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS88239 SINAPI AJUDANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.2220000

30.0424.6586262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

FABRICAÇAO de FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA PLASTIFICADA. E - 16 MM. AF 09/2020

FABRICAÇAO de ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO. EM 14AOEIRA.
AF 09/2020

OESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. OE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

TABUA NAO APARELHADA ‘2,5 X 20* CM. EM MACARANOUBA. ANGEUM Material

OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

FUES- FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Maienal

1.2090000H

193.66 31.9592266 SINAPI m’ 0.1850000

99.6246.012.076000092272 SINAPI M

9.33 0.0300002692 SINAPI L 0.0040000

10.2721.19Insumo 00006193 SINAPI 0.4850000M

26.16 1.28Insumo 00040304 SINAPI 0.0490000KGMaterial

38.31

222.01

12,432.56

16.64 MOcomLS“>

Valor com BOI =>

56.0000000 Preço Total =>

21.67

44.40

LS ●>MO sem LS *■>

Valor do BDI =>

Quant ->

Valor Unit

14.47

Total5.2 Código Banco

92777 SINAPI

Und Quant

1.0000000

Descrição

ARMAÇAO OE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

Tipo
14.47FUES-FUNDAÇÕESE

ESTRUTURAS

Composição KG

10.2910.29CORTE E DOBRA OE AÇO CA-60. DIÂMETRO DE 6.0 MM. UTIUZAOO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AFJ2/2015

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição
Auxiíar

KG 1.000000092793 SINAPI

19.26 0.40Composição
Aiirilíar

Composição
AiirilAr

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SeOI ● SERVIÇOS DIVERSOS

K 0.020900086236 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

3.1925.030.127800086245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

0.4317.380.025000000043132 SINAPI Malorlal KGARAME RECOZIDO 16 BWG, D « 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 1B BWG, D =

1.25 MM {0.01 KG/M)
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTR/tflA LATERAL, EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4.2 A 12,6* MM. C08RIMENTO 20 MM

0.160.220.7430000Insumo 00039017 SINAPI Malorial UN

3.231.40 MOcomLS*>

Valor com BDI =>

1.83MO som LS =>

Vabr do BDI *>

LS *>

16083.61

/[
●●lírJJS/i) f.-n
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Encargos Sociais
Não Dosonorsdo:

Horitta: 7B,76%

Monsalista: 41,75%

B.D.I.

25.0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZADA NO MUNICIrO DE
TUNTUM-MA NO BA9RRO M(L RÉIS.30M DE EXTENSÃO E EM DE LARGURA

Bancos

SINAPI ● OB/2023 ● Maranhão

SBC -04/2022 - Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária AnoliUca
37.244.602.060.0000000 Preço TotalQuant. B> 8>

Total5.3 Valor UnitCódigo Banco
92780 SINAPI

Und Quant.

1.0000000

Tipo

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Descrição

ARMAÇÃO DE PIAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16.0 MM -

MONTAGEM. AF_I2/2015

9.78 9.78Composiçôo KG

Composição
Auxiliar

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 16,0 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AFJ2/2015

FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

7.99 7.9992796 SiNAPI KG 1.0000000

19.26 0.14Composição
A» rvilAr

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI ■ SERVIÇOS DIVERSOS

H 0.007700088238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

25.03 1.1BComprsiçâo H 0.04730008824S SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Aiuilar

Insumo 17.38 0,4300043132 SINAPI ARAME REC02IDO 16 BWG, D * 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 SIWG. D =

1.25 MM (0.01 KG/MI

SSPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM

PLÁSTICO, PARA VERGALHAO ‘4.2 A 12.5* MM, COBRIMENTO 20 MM

KG 0.0250000Malerial

0.040.22Insumo 00039017 SINAPI Malenol UN 0.2120000

1.080.47 MO com LS “>

Valor com BDI

11.987.1400000 Preço Total «>

0,61 LS “>MO som LS »>

Valor do BDl -> 12.22

146,482.85

2.44

Quartt. ■>

Valor Unit

513.40

Total5.4 Código Banco
94966 SINAPI

Und Quant.

1.0000000

Descrição

CONCRETO FCK = 30MPA

Tipo

Composição FUES■FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m*

Composição
Al tzKar

Corrtposiçâo
Auxibar

Composição
Auxifar

19.3068316 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 2.2956000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR DE BETONEIRA ESTAC10NÃRtA/>4ISTURAOOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA

280 L. MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2OU

18.2788377 SINAPI H 1.4490000

1.8388830 SINAPI CHP 0.7458000

CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição
Auxikar

CHI 0,4188831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA OE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

0.7032000

Insumo 70.0000000370 SINAPI m’AREIA MEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM Matenal
TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP IL32

0.7078000

Insumo 0.8600001379 SINAPI KG 388.8626000Material

Insumo 63.5800004721 SINAPI m’PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM Material
FRETE

0.5892000

MO nem LS =>

Valor com BDl ->

29.36

128.35

LS =>MO som LS =>

Valor do BDl =>

22,54
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Encargos Sociais
Não Dosonorado:

Horista: 78,76%

Monsallsta; 41,75%

B.D.i.

25,0%

Bancos

SINAPI ● OSI2023 ● Maranhão

SBC ● 0412022 ● Maranhão

Obra

construção de uma ponte pre moldada locauzaoa no município de
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSAO E 6M DE LARGURA

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
19,252.5030.0000000 Preço Total ■»QuanI.

148,350.406 SUPRAESTRUTURA LAJE

TotalValor UnitUnd Quant.

1.0000000

Tipo6.1 Código Banco

92789 SINAPI

Descrição

ARMAÇAO de laje utilizando aço CA-50 de 16,0 MM - MONTAGEM.
9.199.19FUES - FUNDAÇÕES E

ESTRUTURAS

KGComposição

7357.96FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

KG 1.0000000CORTE £ DOBRA DE AÇO CA-50. DIAMETRO OE 16.0 MM. UTILIZADO EM
LAJE.AF 120015

AJUDANTE 0£ ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição
Aunlar

Composição
Ati«itAr

Composição
Atitiar

Insumo

92605 SINAPI

0.0919.260.0047000HS8238 SINAPI

0.7125.030.0285000HARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENT/VÍES88245 SINAPI

0.4317.380.0250000KGMaterialARAME RECOZIOO 16 BWG. 0 = 1,65 MM (0.016 KGM) OU 18 BWG. O =

1.25 MM (0.01 KG/MI

00043132 SINAPI

0.650.28 MOcomLS=>

Valor com BDI “>

8.000.0000000 Preço Total ■>

0.37 LS =>MO sem LS ->

Valor do BOI 11.48

91.840.00

2.29

Quant. 3>

Total

513.40

Valor Unit

513.40

Quant.

1.0000000

UndTipoCódigo Banco

34966 SINAPI

6.2 Descrição

CONCRETO FCK s 30MPA FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m*Composição

44.3019.30SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 2.2958000SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURAOOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

Composição
AiisiSar

Con^osição
Auxitar

Composição
AuxIEar

88316 SINAPI

26.4718.27H 1.449000088377 SINAPI

1.83 1.360.7458000CHP88830 SINAPI

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.280,41
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.7032000CHICorm»sição
Auxiliar

88831 SINAPI

280 U MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

49.S170-000.7078000m'AREIA MEDIA- POSTO JAZIOA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA. SEM Material

TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP IL32

Insimo 00000370 SINAPI

342.210.B8KG 388.8826000MalenalInsumo 00001379 SINAPI

43.2483.580-5892000m’PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM> POSTO PEOREIRA/FORNECEDOR. SEM Material
FRETE

Insumo 00004721 SINAPI

51.9022.54 MO com LS ■>

Valor com BOI =>

36.0000000 Preço Total

29.36

126.35

LS =>MO sem LS =>

Vator do BOI => 641.75

23,103.00B>Quant. =>
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Encargos Sociais
N5o Dosonorado:

Horista: 76,75%

MonsalisU: 41,75%

B.O.I.

25,0%

Bancos

SINAPl ● 0Br2023 ● Maranhão

SBC - 04/2022 ● Maranhão

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZADA NO MUNICiPIO OE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analitica
Tipo Total

20B.30

Valor Unit

208.30

Und QuanL

1.0000000

6.3 Código Banco

69272 SINAPl

Descrição

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHPComposição

30.6930.69H 1.0000000SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição
Ajiiltar

Composição
Auxilar

OPERADOR OE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO. COM LANÇA TELESCÓPICA
28.80 M, CAPACIDADE MÁXIÍ4A 30 T. POTÊNCIA97 KW, TRAÇÁO 4X4-
OEPRECIACÂO. AF 11/2014

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO. COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M. CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4X4-
JUROS. AF 11/2014

GUINDASTE HIORÃULICO AUTOPROPELIDO. COM LANÇA TELESCÓPICA
26,80 M, CAPACIDADE MÃXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW. TRAÇÃO 4X4-
IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2014

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
28.80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÁO 4X4-
MANUTENCÁO. AF 11/2014
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO. COM LANÇA TELESCÓPICA
28.60 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW. TRAÇÃO 4X4-

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

B6296 SINAPl

49.0249.02H 1.000000089267 SINAPl

17.27CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

17.27H 1.0000000Composição
Auxiiar

SS268 SINAPl

6.986.98H 1.000ÚOOOComposição

Auxilar

88269 SINAPl

CHOR - CUSTOS HOR^IOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

78.7970.791.0000000HComposição
Auxilar

89270 SINAPl

25.5525.55H 1.0000000Composição
Auxitor

89271 SINAPl

26.27

260.37

15.622.20

11.41 MOcomLS»>

Valor com BDI =>

60.0000000 Proço Total =>

MO sem LS »

Valor do BOI =>

14.86

52.07

LS =>

Quant. =>

Total

118.57

Valor Unit

118.67

Und Quant.

1.0000000

6.4 Código Banco

102843 SINAPl

TipoDescrição

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

HComposição

118.575.2722.5000000LMatenat00004221 SINAPlInsumo OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

0.000.00 MO com LS =>

Valor com BDI =>

120.0000000 Proço Total

0.00MO sem LS =>

Valor do BOI ®>

LS =>

148.21

17.785.20

29.64

Quant. a>

45.663.66SUPRAESTRUTURA - PROTEÇÕES LATERAIS7

Valor UnitQuant.

1.0000000

Und7.1 Código Banco

92449 SINAPl

TipoDescrição

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA 325.65FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m’Composição

SEOl - SERVIÇOS DIVERSOS 0.3040000HAJUDANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição
Auxiiar

Composição
Aitiriliar

88239 SINAPl

1.6560000SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS HCARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88262 SINAPl
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Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horltio: 76,76%

MensalisU: 41.75%

B.D.I.

25,0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICiPIO DE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,SOM DE EXTENSÃO E 6M OE LARGURA

Bancos

StNAPI - 0B/Z023 ● Maranhão

SBC - 0412022 - Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
87.90FUES●FUNDAÇÕES £

ESTRUTURAS

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Malenal

141.56Composição
Auxiiar

Composição
AuxiSar

Insumo

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS. EM CHAPA OE MM3EIRA
COMPENSADA RESINADA. E s 17 MM. AF 09/2020

FABRICAÇAO de ESCORAkS DE VIGA DO TIPO GARFO. EM MADEIRA.
AF 09(2020

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS OE MADEIRA. DE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

TABUA NAO APARELHADA *2.5 X 20' CM. EM MACARANDUBA, ANGEÜM Material

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ● BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

m* 0.621000092265 SINAPI

174,3248.01M 3.631000092272 SINAPI

9.33 0.090.0100000L00002692 SINAPI

21.19 14.85Insumo 00006193 SINAPI M 0.7010000

26.18 1.2800040304 SINAPI KG 0.0400000Insumo Malenal

65.10

407,06

30.936.56

28.27 MO com LS =>

Valor com BDI =>

76.0000000 Preço Tolai

36.63

31.41

LS=»MO som LS =>

Vabí do BDI =>

Quant.

Valor UnK TotalUnd Quant.

1,0000000

7.3 Código Banco
92780 SINAPI

TipoDescrição

ARMAÇAO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16.0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

9.78FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

9.78KGComposição

7.99FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

7.99CORTE Ê DOBRA DE AÇO CA-50. DIAMETRO DE 16,0 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AF_12/2015

1.0000000KGComposição
AuxUar

92796 SINAPI

0.1419.26Composição
AiixíIat

Composição
AcullUir

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Malenal

H 0.007700088238 SINAPI AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1.1825.03H 0.0473000ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88245 SINAPI

0.4317.38KG 0.025000000043132 SINAPI ARAMERECOZIOO 16BWG, D = 1,65MM (0.016 KGrt4)OU 16 8WG, D*

1,25 MM (0,01 KG/M)
ESPACAOOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTFtAOA LATERAL, EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4,2 A 12.5’ MM, COBRIMENTO 20 MM

0.040.220.212000000039017 SINAPI UNInsumo Material

1.080.47 MO cem LS =>

Valor com BOI »>

680.0000000 Preço Total e>

0.61 LS =>MO sem LS ->

Valor do BDI ”> 12.22

8,309.60

2.44

Quant. ■>

Valor Unit

613.40

7.4 Código Banco

94966 SINAPI

Und Quant.

1.0000000

TipoDescrição

CONCRETO FCK = 30MPA FUES●FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Camposiçdo m'

19.30SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 2.2958000Composição
AiixitAr

Composição
Auxiiar

Composição

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES88316 SINAPI

18.27OPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONÂRIA/MISTURADOR COM H 1.449000088377 SINAPI

ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.63CHP 0.745800088830 SIN/LPI

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 2 CV. SEM
CARREG/VDOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

'79/0/9
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Encargos Sociais
Não Dosonorado;

Horisla; 76.76%

Mensallsta: 41,75%

B.D.I.

25,0%

Obra

CONSTRUÇAO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZAOA NO MUNICÍPIO DE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI - 08/2023 ● Maranhão

SBC ● 04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
BETONBRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORARIOS DE
280 L. MOTOR ELETRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AFJO/2014

Composição 0.280.41CHI 0.703200068831 SINAPI

AuxiSar MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

49.5470,00Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA SEM Material
TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32

m’ 0.707WOO

342.21Insumo 00001379 SINAPI 0.88KG 388.8826000Maisnal

83.58 49.24Insumo 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEOREIRA/FORNECEDOR. SEM Material
FRETE

m* 0.5892000

22.54 MO com LS =>

Valor com BDI «s

10.0000000 Preço Total ●>

51.90

641,75

6,417.50

MO sem LS ->

Vaiof do BDI =>

29.36

128.35

LS =>

QuanL »>

306.488.68ADMINISTRAÇÃO LOCAL8

Valor Unit

61.297.78

Total

61,297.78

8.1 Código Banco
011738 SBC

Und Quant.

1.0000000

Descrição

ADMINISTRACAO LOCAL OA OBRA RS600.001.00 ATE RS1.200.000.00

Tipo

Composição SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MES

24.12 5.025.16Composição
Auxiliar

Composição
AiixiEar

Composição
AuxiSar

Composição
AuxiSar

Composição

Auxiliar

Composição
Auxifiar

Insumo

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

208.340000088326 SINAPI VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H

6,877.3033.0190766 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 208.3400000

6.985.6433.6390767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 206.3400000

6.458.5431.00SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 208.3400000

112.74 23.488.25ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTAFtES

H 208.34 0«)0090777 SINAPI

47.00 9.791.98SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS90780 SINAPI H 208.3400000

12.82 2.670.91099410 SBC Mão de Obra HTÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 208.3400000

57,947.65

76.622.22

306.488.88

25.164.41 MO com LS =>

Valor com BOI =>

4.0000000 Preço Total -»

MO sem LS =>

Vabr do BOI ”>

32.783.24

15,324.44

LS »>

Quant. ■>

925,864.40

231,284.82

1.157.149.22

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral



( (

('(

Encargos Sociais
Não Dasoneratto:

Horista: 76,76%

MoRsalIsta: 41,75%

B.DJ.

26.0%

Bancos

8INAPI ● 08/2023 > Maranhão

SBC -04/2022 - Maranhão

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLOADA LOCAUZAOA NO
MUNICfPIO DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÊI$.30M DE EXTENSAO E
6M DE LARGURA

tÜNtÜM

Curva ABC do

“ÍTIpõ

SÈRViCOSADMÍNiSfWCTivOS

Poso I
Acjimulado

■‘26,49|
41,45*

Tetai;’ Po80{%jj’
M.49'

Quantj Valor Unllj
‘ 4ÍÕ|“~76.é2Ír22^ ‘306^488,80.

UndlóoscriçfieCód]go;Banco
I

1

MESAOMINISTRACAO LOCAL DA OBRA R$600.001,ÓÒ ATE R$Í .2000100.00

ARMAÇAÓOÍrnÚ«‘dUVÍGAÜTlÜZANDOÁ^CÁ-60DE16.ÒMM- “ iFUáS-FUNDAÇÕ^EESfRUfilRAS,
MONTAGEM. AF_12/2015

011738 SBC

12.22; 173.122.45 14,96;14.167.14KG92780 811^1
I

\

FUÈS - FUNDAÇÕES E ESTROtOrAS’ 64ÍJSl 129.633.50, S2.65202.01 11,20.CONCRETO FCK = 30MPA. TRAÇ01:^12,5 (EM MASSA SECA DE
C(ME/>rrO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) ● PREPARO MECANICO COM
BETONEJ8A_400i. AF..05/202L			
IMONTAOEM E DESMONTAQEM OE FÔRMA

94966SfNAPI

;FUES-FÜNDÍflÇÕÈSEEStÍRUtÜi^! 2Í4,25"1Ò4.S82.S0: 61,729.07:490.0:m*92417;SÍNAPI I
1

I 1
j

I

' FÚÈS-FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS.ARMÁÇÂÕ DÉ LÀj'É ÚtlLIZANDÕ ÁÇÓ CA-SO DE 16.0 MM ● MONTAGEM. 11.46! 91,840.00 69,666.000,0: 7,94;KG92789:SINAPI

CHOR - custos HORÃrabs OÉ
MAQUINAS EEQUIPAMENTOS

S1S.Í3: 56.664.30' 74.564.90!110.0!H93222SINAPI ;PERFURATR1Z
I

1

'FÜÉS'-WNDAÇÕESÊ'ÉStRÍmJRAS KG'ARIM^ÕDÈ>LAROÚ\OGA ‘ÚftL(ZANDO AÇO CA^ Dé Í2.ã MM'- '
MONTAGEM.

13.17 42.144,00' 76.203.64:3.200.0:9277S SINAPI

(
i I

I

*3;4ir“Hs.aèr M.49f.«;;ÁRMÁçA6 DÉ RLÃR ÕÜ ViGÁ ÜtiLiákNDO A^ CA-6Õ‘bÊ lÒjo MM - :FUES - FÜNDAÇÕES E ESfRutÚRtó
MONTAGEM.

81.612.400,0:KG92778'StNM>l

I

FÚÈS ● i^NOAÇÕES É É^ijfru^:9Z777ÍSINAPÍ ÃR^çAODERLAROOWGÂCniLBANCÕÁÇdCA^bE^
'MONTAGEM. AF_12/2015

18,08 37.244.80: 84,833.22>2X6aO'KG

Õ29!^ÍStNÃpV ÀRMAÇÀÒOEÉSTRÜtURASbécONC^ÒARMAbÒ.EKCEtÒVIGÃS, IFUÉS-FUNDAÇÕES EE^UTUf^' KG
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANOO AÇO CA-60 DE 16.0 MM -

; ^MONTAGEM. AF 12C015
02449 SINAPI MONTAGEM E 0ESMONTAGB4 DE FÔRMA DE VIGA

ÍJK‘11,75: 35ÜS0.00 87.683.000.0
t

407,08. 30.936,56 00,552.67*RjÈS'- FÜNOAÇÕÉS E ÊStR‘UTURAS 76.0m*

I
I

1

è2râ3!SINAPj !ÀWtó^O'bE'ÉSTRUfÜRAS Í«'CONCREtÒAÍÍMACO.'êCCEfOVÍÕ ÀS. 'FÚÉS-FUNDAÇÕÉS ÉESTRUtÚ^
I PILARES. LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 20,0 MM -
; MONTAGEM./U1..12/2015

GUINDASTE HIDRAUUCO AUTOmOPEUDO

92,1513,231 16,522.00!1400.0 1.60;KG \

t

1

' 0ÓV69iCHOR - CUSTOS HORtólOS DÈ ‘
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

148.21; 17.786JM, 1.54;20.0H102843.SINAPI
I I



1 I

Obra

CONSTRUÇÃO OE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZADA NO
município de TUNTUM-MA no bairro mil Râ$,30M DE EXTENSÃO E

BM OE LARGURA

Encargos Sociais
Nâo Oosensrado:

Korisla: 76,76%
MertsoHsta: 41.7S%

B.DJ.

25,0%

Bancos

8INIV>I -08/2023 -MBranhfto

SBC - 0<V2022 - Maranhao

TUNTUM

Cu^ ABC de Sendçra
iTÍpo"	 	 Quant.| Valor Unltj

260.37:

C6dlgo|Banco Totalj Poso (%) PosoÍDoecrlção

gOÍNDÁSTÉHIÓRÃÜLICÒÁÜTOPRÕPELÍDÓ	

Und

^ui^ladoJS}I i

■ :C«ÕR - custos HÕWfiioSOE'

|MÃOUINAS E EQUIPAMe>/TOS

MOBILIZAÇÃO E DESMOàiUZA^O OE MÃO^É-OáRÃ ÊBQUÍPÀMÍMrbS CANft -CANTEIRO DE OBRAS
COMPREENDENDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE 0AMÃO43É-OBRA
INDIRETA NECESSÁRIA A PRS>ARAÇÃO DA INSTALAÇÃO DO CANTEIRO
DE OBRAS E DOS EQUIPAMENTOS

i FORMA ttóÜA PÁtó CONCRETÒ EM KlNbÃCAÒ.'C/' ^
REAPROVEITAMENTO 2X
MONTAGEM E bESMONTÁOB,^ OÈ FÔRMA OE VIGA

95,041S.622Í0, 1,3589272.S1NAPI CHP 60,0'
I

	

1.0 14.202,67 14.202,57; 9627206Pr6pdo UN

97Í4Ó●FLIÉS - FUiíOAÇÔ^ É EStRÜfURAS

!FÜES-FUNbÃÇÒES È ESTRUTURAS;

SOTbiSINÃpr 1.14|m* lOO.O: 131,67' 13.167,00

56,0' 222,01! ' 12.43ÜS6' 1,07! 96.4892405 SINAPI m*

Í1.910ÍÕO ’ ' 1.d3Í[

12,0: 241,25; 2.895;«fl' ‘ Ò^j

6.0^ 469,05 2214,30 024;

ÉNSECAbÉRA DÉ CÒM PAREDE SIMPLES 90,5173860A301 SINAPI m* 50,0 23820, DROP - ORENAGEM/OBRAS OE
.. . ..COMTpNCAn/ROCOSnEVLSITAR

MOVT - MOVIMENTO OE TERRA
I

99,7673965/009 SNAPI ESCAVACAO MANUAL DE VAU EM LODO. DE 12 ATE 3M. EXCLUINDO
ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO.

:PUCA ÓE obra ÉM CHAPA DE ÁCO GALVANIZADO

nP

-s- -

100,0074209/DOVSINAPi m*;CANT - CANTEIRO OE OBRAS

925,86440

231,28422

1,157,14922

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

/lüjuüo ffAndnjde
Cn.il

1232023.í
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fÜNTÜM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA
CNPJ: 06.138.366/0001-08

Avenida Aldir Leda, Tarumã, Centro Administrativo Ciro Evangelista

Prefeitura municipal de Tuntum - MAPREPONENTE

OBJETO
Execução de ponte pré-moldada no município de Tuntum - MA

Sede de Tuntum - MA

ENCARGOS

SOCIAIS: 115.66%

BDI: 25.00%

ENDEREÇO
BASE DE

PREÇOS/
DATA BASE:

SINAPI MA

VALORES SEM

DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

COM OesONEHftÇAO
oescwcAoÍTtM MENSA1.(STA%HQRSTA% MCU5ALeTA<»

GRUPOA

.■ 'J.'"jr; ●●OCOV.

I cr-*

_ 0

I :'r--

-M iy?s.
StiSI !IA.

ISCMAI
4-

J, 1

sçaü£'Ç	

S*J^ç_Ç5"»a ■<
~	

se:óv.:i

fl'-'ocos. fI

1 _ _.l	
3 rJCCV..;«r’r-.

e

< DU% I

37.c:-.IT.BOAÍ 17. EO' 37.K-’A ToUl .1

CfiUPO 0

17.B7-.,

7,9*% 3.tís*
■ 11>7%SJ^Tíl.

ip 7BV*
g.ar»,
B33%i:, Salânin	

' .-i j» Jinaácaó

iSSSlíí	

Teul

33X

-■«e%

■ij",

O-Qg*ü.az»1-1

í; 0.7JU I

t.

0.11%Lú’ ●ÇÍ1*

' 03%'

o.ow
1 r-ir-7 14 0*ri I0ff3%

09»%cor* .. j.

r:i.aaA.D

CRUPOC

JuáV/-.	
?.°r*	
c.ou%

I ; 49»

.'■ âa%
444%

C~l'oÍ4
A./.,., -

0 to»;

0 nciis
3.04%
0 37S

' a.-

● 52Í. 01-0'4I-

3 07A9● 2ZÜ
	

3M«C».0-1
,

0 70-.0 :i7»4

e.ao«<.Aia. e.W 8«6%Iol.ll

CRUPOO

■57 R*nrji14tiru ü BO'/. 56m i-91%A «aer» 1!

'A wC/9 4vnã'

TrabCBtti ● R«r:idènoa

de FOTS acNe Aimo P»f»n

iTiaenuad?

03 0 irv 0.?»% 9 39% C31%

D Tet» >.*7% JWiSt 3JJ&.

TOTAL (A ● B*-C ● OJ A4.Sa% 48.33% 11148% 7A4«%

■●il/íüao íílNííra-i'
C.w

Fr57')?n?3



tÜNTÜM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHAO
CNPJ; 08626757/0001*05

Rua Aflslon Leda, 67 ● Centro Tunium/MA. CEP: 65763-000,

PREPONENTÊ: Prefeitura municipal de Tuntum ● MA

OBJETO;

ENDEREÇO:

Execução de ponte pré-moldada no município de Tunium - MA
Sede do Tunium - MA

ENCARGOS

SOCIAIS:
SINAPI MA

VALORES SEM DESONERAÇÃO
BASE DE PREÇOS/

DATA BASE:
115.66%

25,00%BDI:

COMPOSIÇÃO DO BDI ● BENEFICIO E DESPESAS INDIRETAS

MÉDIO 3* QUARTIL

5.50%

1.00%

1.27%

1.39%

8,96%

3.65%

5.00%

SIGLAS %ADOTADO SITUAÇÃO 1®QUARTJL
5.50%

1.00%

1.27%

1.39%

6.96%

3.65%

5.00%

ITENS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
SEGURO E GARANTIA

RISCO

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

TRIBUTOS (IMPOSTOS COFINS 3%. E PIS 0.65%)
TRIBUTOS (ISS. variavd de acordo com o município)
TRIBUTOS (Contribuição Previdenciara sobro a receita
bmta - 0%)

BDI SEM desoneração (Formula acordâo TCU)

4.00%

0.80%

1.27%

1.23%

7.40%

3.65%

2.50%

3,00%AC

0.80%

97.00%

0.59%

6.16%

3.65%

0.00%

SG

R

DF

L

CP

ISS

OKCPRB 4.50%

25.00%

4.50%

22.12%

0.00%

20.34%

4.50%

25.00% OKBDI PAD

peto TCU rws acorddes 2363/2011 e 2622/2013O v^orda taxa do BOI é delinído em conibrmrdade com a metodologia adotada

(l+AC-t-S+R-fQ.Çl-fDFJ.d-t-L) _ ^BDI =
(1-1)
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Título: Denominação:

PROJETO ARQUITETÔNICO PONTE PRE-MOLDADA
Prancha: Êscala:Dota:Município:Bairro: Estodo:End.:

Ruq Frederico Coelho Novembro/2023 1/115MaronhSo 05/05TuntumCentro
Assunte:TUNTUM RT:

VISTA LATERAt

Proprietário: Numero de Inscrição CNPJ:Projeto: 06.138.911/0001-66PREFEITURA MUNiaPAL DE TUNTUAH/MA
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Título: benomínoção:

PROJETO ARQUITETÔNICO PONTE PRE-MOLDADA
éscolo:Proncho:bdta:Boirro: AAtinicipio: Estado:End.:

Rua Frederico Coelho 1/110Novcmbro/2023Maranhão 04/05TuntumCentro

fÜNfÜM Assunto: RT:
PLANTA BAIXA

Numero de Inscrição ChPJ:Proprietário:Projeto: 06.138.911/0001-66PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUAUMA
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PtemlVí UaWgdaPtocnrti HfÉ^d»liwafcW»»ol»n manda
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Woani Mi.*»JÍ4gMosPMMdadaVmcoPii lliHiiiaPm no-Mcidada es

8 PlocaPi*-emui IfcidaciaadoasClo-WcSMaSpmniolH^ilBq(■mnMScacMsflo

6J06J06J0600600

Titulo: benominoção:

PROJETO ARQUITETÔMCO PONTE PRE-MOLDADA
[PrõncKí lEscolo:'

Novembro/2023 03/05 1/110
boto:Município:Boirro: Estado:End.:

Rua Frederico Coelho MaranhãoTuntumCentro

Assunto: RT:TUNTUM PLANTA BAIXA PLACAS PRE-MOLDADA E LONSARINAS

Proprietário: Numero de Inscrição CNPJ=o6.138.911/0001-66Projeto:
PREFEITURA MUNiaPAL DE TUNTUAA/MA
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Denominação'.Título:

PROJETO ARQUITETÔNICO PONTE PRE-MOIDADA
Prortcho: Escala:Data:Município:Boirro: Estado:End.:

Rua Frederico CoeJho 1/120Novembro/2023Maranhão 02/05TuntumCentro

TÜNTÜM Assunto: RT:
PLANTA BAIXA LONÔARrNAS

Numero de Inscrição CNPJ:Proprietário:Projeto: 06.138.911/0001-66PREFerrURA MUNiaPAL OE TUNTUM/MA
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'1 Título: Denominação:

PROJETO ARQUITETÔNICO PONTE PRE-MOLDADA
IscõIãTPrancha:Boírro: Município: Data:Estado:End.:

Ruo Frederico Coelho Novembro/2023 1/U5MaranhãoTuntum 01/05Centro

TUNTUM Assunto: RT:
EsmUTURAL OA FUNDAÇÃO

Proprietário: Numero de Inscrição CNPj^Projeto: 06.138.911/0001-66prefeitura MUNiaPAL DE TUNTUAA/MA
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TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHÃO
CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP; 65.763-000.

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Tuntum- Maranhão
OBJETO: Execução de ponte pré-moldada no município de Tuntum -
Maranhão

ENDEREÇO: Sede do Município de Tuntum MA

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade
estabeiecer as condições que deverão reger a execução dos serviços
requisitados pela Contratante. Estas especificações têm como objetivo definir
os critérios técnicos básicos para execução de cada serviço em particular,
fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e
emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas
vigentes. Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram
abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os
pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e
Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas
Tecnológicas Brasileiras,
● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN
e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras
correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais
e/ou de Especificações em sua aplicação.
● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou
Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro
de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar Início aos serviços e obras dentro do prazo
preestabeiecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela
Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com
estas Especificações e demais elementos neles referidos.
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Serão impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam ás
condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos
impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta
exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e
a terceiros, decorrentes de sua negligência, ímperícia e omissão. Será mantido
pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de
trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega
definitiva.W

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser
apropriada a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de
garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canalizações e redes
que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras
propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes
durante a execução de todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e
suas especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão
ser autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a
apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados
e o fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras,
bem como a facilitar sua inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais
serão estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal
fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e
normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego
e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.
Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,
serão fornecidos pela CONTRATADA.

MÃO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a
natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a
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execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para
executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subconlratada
que, na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira
correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou
indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da
Fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços
executados, não exime a contratada da responsabiíidade sobre a totalidade
destes serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SlNAPl
como referência, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota
os Parâmetros da Tabela Oficial SlNAPl e banco de dados do SBC.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na
composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a
planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte
de obra. Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com
Planilha em anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os
valores adotados pelo SlNAPl, e a tabela com os respectivos valores usados
seguem em anexo ao orçamento.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências
e despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da
obra e a regularização da obra Junto ao CREA com o recolhimento das
devidas ARTs, matrícula da obra junto ao INSS e outros.
Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência
deverão estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ^ n C A „ 1^
Lei n" 6.496, de 7 de dezembro de 1977 V^IVC#^ I I

ART OBRA / SERVIÇO
NO MA20230708174

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

AUGUSTO FERREIRA ANDRADE

Título proíissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1915792029

Registro: 104388MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNlClPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO

Complemento:

Cidade; TUNTUM

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

N®: 411

Bairro: CENTRO

UF; MA CEP; 65763000

Celebrado em;

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor; R$ 1.157.149,22

Ação Institucional: Outros

3. Dados da Obra/Serviço

RUA FREDERICO COELHO

Complemento:

Cidade: TUNTUM

Data de Início: 14/11/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICÍPIO DE TUNTUM

N®.- 411

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP; 65763000

Coordenadas Geográficas: -5.256760, -44.644571

Código; Não Especificado

Previsão de término: 14/03/2024

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

4. Atividade Técnica

14 ● Elaboração

80 - PfQieto > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > S2.6.1 - DE PONTES

80 - Projeto > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.1 - DE ESTRUTURA
DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO

35 - Elaboração do orçamento > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6,1 - DE PONTES

Quantidade

1.00

Unidade

un

1,00 un

1.00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o proflssional deve proceder a baixa desta ART
5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO DÊ PONTE DE CONCRETO ARMADO PRE MOLDADO NO MUNICÍPIO OE TUNTUM - MA. NO BAIRRO MILREIS. O
PROJETO INCLUÍDO ANÃLISE, DIMENSiONAMENTO, DETALHAMAENTO. ORÇAMENTO DETALHADO. COMPOSIÇÕES DE PREÇOS
UNITÁRIOS . CRONOGRAMA, ENCARGOS E BDl.

6. Declarações -

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT. na legislação especifica e no decreto n.
5296/2004.

será resolvido por
vinculado ao Crea-MA,

- Cláusula Compromissóría; Qualquer conflílo ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou exe

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e ArtUj^agern -
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que. expressamente, as partes declaram concordar.

7. Entidade do Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima <CPF: 035.100.233-23AUGUSTO

de de

município de TUNTUM -CNPJ; 06.138.911/0001-66Local dala

9. Informações

● A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART; RS 254,59 Registrada em: 17/11/2023 Valor pago: R$ 254,59 Nosso Número: 8305088197

A autenticidade desla ART pode ser verificada em: htlps;//croo-ma.srU)c.com.br/publico/, com a chove: yCwAS

Impfosso em: 18/11/2023 às 1B:37;30 por:,lp: 170.82.22.166

HCREA-MA
õnr, ir Kl R< ç drvM âk inA'4

viww.creartta.org.br

Tol: (98)211)6-6300

lsleconosco@cre3ma.org.br

fax: (98)2106-830(1
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À ASSESSORIA JURÍDICA

Anexamos minuta do Edital da Tomada de Preços n° 004/2023 e seus

anexos, em conformidade com as especificações, quantidades e condições contidas no

Anexo I, para análise e parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei Federal

n° 8.666/93

Tuntum - Maranhão. 23 de novembro de 2023.

Alexandre Snva Santos

Preside da CPL
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CUIDAR DA NOSSA GENTE!

GABINETE DO !

PREFEITO !

PORTARIA N." 03, DE 02 DE JANEIRO DE 2023.

"CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE

DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
TUNTUM PARA O PERÍODO DE 02 DE

JANEIRO DE 2023 A 31 DE DEZEMBRO DE

2023, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

O Prefeito Municipal dc Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais

e conforme o art. 67, inciso VI,

RESOLVE:

Art. r Fica constituída a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO

município de tuntum, destinada a fazer registro cadastral, a .sua alteração ou

cancelamento, a habilitação preliminar, a processar e julgar as propostas dos licitantes em

certames licitatórios;

Art. 2“ - Ficam designados para MEMBROS TITULARES os servidores;

Alexandre Silva Santos Presidente

Manoel Fontes de Araújo Júnior

Wesiley Pereira de Sousa	

Membro

Membro

Art. 3“ - Ficam designados como SUPLENTES os servidores:

Poliana Menezes de Sousa Suplente
Joabe de Oliveira Miranda Suplente

Art. 4® - Os membros suplentes somente tomarão parte do processo licitatório nas faltas

e impedimentos dos membros titulares.

Ar. 5® - A presente comissão, titulares e suplentes, é formada para o período de 02 janeiro

de 2023 a 31 de dezembro de 2023, com atribuições de condução dos processos

licitatórios em todas as modalidades e funções previstas no inciso XVI do artigo 6° e no

art. 32 da lei 8.666/93 com exceção de pregão, até a etapa de Adjudicação.

Art. 5® - O Prefeito Municipal expedirá, quando necessário, normas complementares ao

cumprimento do disposto nesta portaria.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
65763-000 ● Tuntum - Maranhão

gabinetei^tuntum.ma.br
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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CUIDAR DA NOSSA GENTE!

GABINETE DO

PREFEITO

Art. 6° - Os efeitos desta portaria entrarão ein vigor a paitir da sua publicação, revogadas

as disposições ao contrário.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQÜE-SE E CUMPRA-SE

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, ao segundo dia do\fiês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três

(02/01/2023). \

FERNANDO PORTE^TELES PESSOA
Prefeito Municipal d^untum/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, 411 - Centro
65763-000 ● Tuntum - Maranhão

gabinete@tuntum.ma.br
CNPJ: 06.138.911/0001-66
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^ EXTRATO DE TERMO ADITIVO jÀ

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
CONTRATUAL AO CONTRATO N.® 322/2022

ESTADO DO MARANHÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

■ ^). EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
-NTRATUAL AO CONTRATO N,® 322/2022. CONTRATANTE: O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N°
06.138.911/0001-66, através do FUNDO MUNICIPAL DE

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE TUNTUM, inscrito no CNPJ sob o n®

14.538.081/0001-92 CONTRATADA: C. MACEDO LIMA, inscrita no

CNPJ sob 0 n° 32,099.065/0001-22. PREGÃO PRESENCIAL N°

087/2021. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93. 1. DO

OBJETO: 1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração
contratual do contrato firmado entre as partes, no dia 06/10/2022, para
prorrogação do prazo de vigência contratual por mais 12 (doze) meses,

com fundamento no artigo 57, inciso II, da Lei n® 8.666/1993. 2. DA

PRORROGAÇÃO; 2.1, Fica prorrogado o prazo de vigência do

Contrato n® 322/2022, por mais 12 (doze) meses, sendo de 06/10/2023
a 06/10/2024, em razão das necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social. 3. DO VALOR: 3.1. O valor global firmado no
contraio n.® 322/2022 é RS 145.999,00 (cento e quarenta e cinco mil,

novecentos e noventa e nove reais). 4. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As despesas decorrentes do presente Termo

Aditivo correrão por conta do seguinte crédito orçamentário constante

do orçamento municipal para o exercício de 2023:

08.244.0025.2038.0000; 3.3.90.39.00; 5. DA RATIFICAÇÃO; 5.1.
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições
do contrato Original. Tuntum - Maranhão, 05 de outubro de 2023.
^ CARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA -

awcretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

Prefeito Municipal de Tuntum-MA.

rr
RESOLUÇÃOÀ

RESOLUÇÃO N® 12 DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

HOMOLOGA E TORNA PUBLICO O RESULTADO FINAL DO

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO

TUTELAR DE TUNTUM PARA O MANDATO 2024/2028.

A Comissão Especial do Conselho Municipal dos Direitos da Criança
e do Adolesente - CMDCA de Tuntum/Maranhão, no uso de suas

atribuições legais que lhes são conferidas na forma regimental e em
conformidade com o Edital 001/2023/CMDCA que estabeleceu as

normas para a realização do processo de escolha dos membros do

Conselho Tutelar de Tuntum - MA e seus respectivos suplentes.

CONSIDERANDO a Lei Federal 8.069/90 (Estatuto da Criança e do
Adolescente);

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal 12/2023;

CONSIDERANDO O Edital 02/2023, publicado no Diário Oficial do

Município em 03/10/2023, contendo o resultado preliminar do processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar de Tuntum 2023;

CONSIDERANDO a Ata de Apuração de Resultado, onde consta o

resultado completo da votação de todos os candidatos em todos os

locais de votação, publicada em 03/10/2023;rr
PORTARIA

à
CONSIDERANDO que já transcorreu o prazo para impugnação dos

fatos realcionados à apuração dos votos, vide item 10.2 do Edital
001/2023/CMDCA;

PORTARIA N® 327, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso das atribuições que lhe são conferidos pela Constituição

Federal, pelo artigo 81, da Lei Orgânica do Município e Lei Municipal
n® 721/2008, de 16 de dezembro de 2008, resolve;

Art. 1°. DESIGNAR, o servidor AÍRTON JOSÉ DE SOUSA, inscrito na

OAB sob n° 4.389-MA, para o Cargo de ASSESSOR JURÍDICO, da

Procuradoria Geral da Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

Art, 2®. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TUNTUM, ESTADO DO

MARANHÃO, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e

vinte e três (06/10/2023),

CONSIDERANDO que não houve apresentação de nenhuma
impugnação contra o resultado preliminar do processo de escolha dos
Membros do Conselho Tutelar 2023;

RESOLVE

Art. 1® - Homologar o Resultado do Processo de Escolha dos Membros

do Conselho Tutelar de Tuntum para o mandato 2024/2028, ocorrida
em 01 de outubro de 2023;

a
CERTIFICADO DICITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
1/3www.tuntum.ma.gov.br EXECUTIVO
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PARECER jurídico

TOMT^A DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE

EMPRESA

EXECUÇÃO DE UMA PONTE PRÉ-MOLDADA NO

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA.

VISANDO ÀESPECIALIZADA,

1- relatório

De posse da documentação enviada pela Secretaria

Municipal de Infraestrutura de Tuntum/MA e autorizada pela

autoridade superior, a Presidente da Comissão Permanente de

Licitação procedeu à abertura de licitação na modalidade Tomada

de Preço, processo administrativo tombado sob o n°. 004/2023.

Consta no presente certame: termo de autuação; oficio

de solicitação da Secretaria Municipal Infraestrutura de

Tuntum/MA, para deflagração de procedimento licitatório

objetivando a contratação de empresa especializada, visando à

execução de uma ponte pré-moldada no município de Tuntum/MA;

portaria n.® 12/2021, referente á nomeação de ocupante para o

cargo em comissão de Secretária Municipal de Infraestrutura de

Tuntum/MA; caderno de discriminações técnicas de projeto

executivo; encaminhamento ao setor contábil, solicitando

informação da disponibilidade de dotação orçamentária e

financeira; portaria n° 140/2021, referente à nomeação de

ocupante para o cargo em comissão da Secretaria Municipal de

Orçamento, Gestão e Despesas; despacho do departamento de

contabilidade informando a dotação orçamentária disponível para

atender a demanda; portaria n° 241/2021 que nomeia o contador da

divisão financeira-contábil do município; autorização de despesa

pela autoridade superior; portaria n°

constituição da Comissão Permanente de Licitação; minuta do

edital e anexos; e despaoho de encaminhamento dos autos à

assessoria jurídica para análise e parecer.

No entanto, ressalta-se que não se incluem no âmbito da

análise desta assessoria jurídica os elementos técnicos

002/2022, referente à
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pertinentes ao certame, como aqueles de ordem financeira ou

orçamentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores

responsáveis e autoridade competente da Administração Pública.

É o breve relatório. Passamos à análise juridica.

2 - FUNDAMENTAÇAO

A lei de licitações, em seu art.38, parágrafo único,

prevê que as minutas de editais de Licitações e de seus anexos,

devem ser previamente examinadas e aprovadas pela Assessoria

Juridica deste Município, senão vejamos:

Art. 38. 0 procedimento da licitação será

iniciado com a abertura de processo

autuado.administrativo,

protocolado e numerado, contendo a autorização

respectiva, a indicação sucinta de seu objeto

e do recurso próprio para a despesa, e ao qual

serão juntados oportunamente:

devidamente

Parágrafo único. As minutas de editais de
licitação, bem como as dos contratos, acordos,

convênios ou ajustes devem ser previamente

examinadas e aprovadas por assessoria juridica

da Administração.

Cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico possui caráter

meramente opinativo, não vinculando, regra geral, na decisão de

atos e processos administrativos.

A obrigação a que o administrador está vinculado por

determinação normativa, é a de requerer o parecer. Mas isso não

significa que ele deve decidir de acordo com as conclusões

opinadas pelo parecerista, podendo agir de forma diversa, desde

que motive sua decisão.

Hely Lopes Meirelles define a natureza juridica de

parecer:

pareceres administrativos são

manifestações de órgãos técnicos sobre assuntos

submetidos a sua consideração. 0 parecer tem

Pareceres

caráter meramente opinativo^ não vinculando a
Administração particulares a suaou os
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motivação ou conclusões, salvo se aprovado por

ato subsequente. Já então, o que subsiste como
ato administrativo, não é o parecer, mas sim o

ato de sua aprovação, que poderá revestir a
modalidade normativa, ordinária, negociai ou

punitiva" (Meirelles, 2001, p. 185).

Feita esta ressalva, passemos à análise do pedido.

Nos termos da Consulta, o fulcro da mesma Lei reside na

possibilidade de utilização da modalidade Tomada de Preços para

a çontrataçâo do objeto ora mençionado. A proposta tem fundamento

juridiço nos diplomas legais, a saber:

Tomada de Preços é a licitação para contratos

de valor inferior ao estabelecido para a

concorrência, realizada entre interessados

previamente cadastrados, observada a necessária
qualificação {art. 22 § 2°). A qualificação é
a que constar do cadastro, por categoria, tendo
em vista a especialização, e por grupos, de
acordo com a capacidade técnica e financeira
dos inscritos (art. 34 a 37) (MEIRELLES, Hely

Lopes. Licitação e Contrato Administrativo. 14
ed. São Paulo: Malheiros, 2006, p. 97).

Portanto, a modalidade Tomada de Preços poderá ser

utilizada para a contratação do objeto ora mencionado.

O § 2° do art. 22, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de

junho de 1993, assim preleciona:

Tomada de preços é a modalidade de licitação
entre interessados devidamente cadastrados ou

que atenderem a todas as condições exigidas
para o cadastramento até o terceiro dia
anterior à data do recebimento das propostas,

observada a necessária qualificação.

b".Por sua vez, o art. 23, inciso I, alinea
\\

assim

preleciona:

Art. 23 (...)

I - para obras e serviços de engenharia:
(Redação dada pela Lei n°. 9.648, de 1998}
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até R$ 1,500.000,00 (um

(Redação dada

b) tomada de preços

milhão e quinhentos mil reais);

pela Lei n°. 9,648, de 1998).

Vale ressaltar que no dia 18 de junho de 2018, foi publicado

no Diário Oficial da União o Decreto n° 9.412 que tem como

objetivo atualizar os valores estabelecidos no art.23, incisos I

e II do caput da Lei n° 8.666/93. Vejamos:

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição

que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da
Constituição, e tendo em vista o disposto no

art. 120 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 93,
DECRETA:

Art. 1° - Os valores estabelecidos nos incisos

I e II do caput do art. 23 da Lei n° 8.666, de

21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:

I - para obras e serviços de engenharia:

até R$

trezentos mil

b) na modalidade tomada de preços

3.300.000,00 (três milhões e

reais); e

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor trinta

dias após a data de sua publicação,

Brasília, 18 de junho de 2018; 197° da

Independência e 130° da República.
MICHEL TEMER

Esteves Pedro Colnago Junior

o valor do objeto está de acordo com aPortanto,

previsão legal, bem como a modalidade de licitação se amolda às

definições do objeto.

Da análise em tela, verifica-se correto o procedimento

adotado para a contratação de uma empresa, mediante processo na

modalidade Tomada de Preço, devendo ser utilizado o procedimento

de seleção com base no menor preço global, ou seja, a proposta

mais vantajosa para administração.

Com relação à documentação exigida no instrumento

convocatório se exige, à título de participação no certame, toda

a documentação a que dispõe os artigos 27 a 31 da Lei n° 8.666/93,
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leciona Marçal Justen Filho que as condições do direito de licitar

podem ser classificadas como genéricas e específicas, sendo as

genéricas aquelas exigidas no texto da lei e as especificas

aquelas fixadas pelo ato convocatório.

Especificadamente, sobre o que o edital do certame prevê

as regras da licitação, bem como conteúdos anexos contendo as

seguintes documentações: minuta de contrato; modelo para

apresentação da proposta; modelo de declaração de regularidade

perante o ministério do trabalho; modelo de declaração de sujeição

ao edital e inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação à Comissão de Licitação; modelo de indicação de

responsável técnico; modelo de declaração de enquadramento como

microempresa ou empresa de pequeno porte; modelo de atestado de

visita técnica; modelo de procuração/credenciamento; caderno de

discriminações técnicas de projeto executivo.

No tocante a minuta contratual, por sua vez, Marçal

Justem Filho ensina:

Todas as cláusulas que poderíam influir para a

participação ou não de interessados ou para
formulação de propostas deverão constar do ato

convocatório^ sob pena de nulidade da própria
licitação. É claro, porém, que o instrumento
contratual precisara alguns tópicos genéricos
no ato convocatório. Esse detalhamento terá em

vista a proposta do licitante. (FILHO Marçal

Justen. Comentários a lei de licitações e

contratos administrativos, 13^ edição. Editora

Dialética, 2009).

Com fulcro nas normas de licitação da lei n° 8.666/93,

nenhum impedimento há para a contratação ora requerida,

considerando que a minuta de edital, e demais anexos se encontram

em perfeita consonância com o que preceitua a Lei Federal de

Licitações e Contratos Administrativos.

É importante frisar, que durante o processo licitatório

deverá ser garantido o princípio constitucional da isonomia e

deverá ser processado e julgado em consonância com os princípios
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básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,

igualdade, da publicidade, da probidade administrativa,

vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

Assim, em vista das considerações expedidas,

juridicamente é legitimo o pleito formulado opinando-se,

portanto, pela realização do referido processo licitatório na

modalidade "Tomada de Preço".

É o parecer, s.m.j.

Tuntum/MA, 23 de novembro de 2023.

Assinado de forma

digital por AÍRTON
JOSE DE SOUSA

Dados; 2023.11.23

15:31:55 -OStW'

AÍRTON

JOSE DE

SOUSA

AÍRTON JOSÉ DE SOUSA

ASSESSOR JURÍDICO

PORTARIA N. ° 327

OAB/MA N° 4.389
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EDITAL DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N" 004/2023

Área Solicitante: Secretaria Municipal de Infraestrutura

Tipo: Menor Preço Global.

Forma de Execução: Execução indireta e empreitada global.

Legislação Aplicável: Lei Federal n°. 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006 e disposições

gerais e especiais fixadas neste Edital e seus Anexos.

Dia e Hora para Recebimento dos Envelopes: 15 de Dezembro de 2023, às 09h00min. Local:

Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum. localizada

na Rua Frederico Coelho. n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000.

PREÂMBULO

O município de tuntum. com sede administrativa localizada à Rua Frederico Coelho, n°

Centro - Tuntum/MA. inscrito no CNPJ sob o n° 06.138.911/0001-66 . através da Comissão

Permanente de Licitação, designada pela Portaria n° 236/2023, torna público aos interessados a

abertura de Processo Licitatório, para Contratação de Empresa Especializada, Visando à

Execução de uma Ponte Pré-Moldada no Município de Tuntum/MA, namodalidade Tomada

de Preços n” 004/2023, do tipo menor preço global, na forma de execução indireta, sob regime de

empreitada por preço global, regido pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93e Lei Complementar n°

123, de 14/12/2007 e suas alterações e pelas demais condições fixadas neste instrumento

convocatório.

O Edital poderá ser consultado gratuitamente no site do município ou mediante o pagamento do

custo da retirada, das OShOOmin às 12h:00min. de segunda a sexta-feira, na Sala da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Frederico Coelho. n° 411 - Centro - Tuntum/MA. CEP: 65763-000. Os envelopes contendo a

proposta e os documentos de habilitação deverão ser entregues no prédio sede da Prefeitura

Municipal ou diretamente à CPL, no endereço supracitado, na forma prevista neste Edital até a

data e horário estipulados:

LOCAL: Comissão Peimanente de Licitação - Prefeitura Municipal de Tuntum/MA.

ENDEREÇO: Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua Frederico Coelho, n°
411 - Centro — Tuntum/MA. CEP: 65763-000.

DIA: 15 de Dezembro de 2023.

HORA: até 09h00min.

411
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1.0 - AUTORIZAÇÃO E FORMALIZAÇÃO - Esta Licitação encontra-se formalizacia e

autorizacia através do Processo de Licitação Tomada de Preços n° 004/2023, e destina-se a

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais

vantajosa para a Administração Pública e será processada e julgada em estrita conformidade com

os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do

julgamento objetivo de que lhe são correlalos.

1.1. Todo o procedimento licitatório terá seus avisos divulgados além dos órgãos legais no órgão

oficial do Município, onde permanecerão disponíveis, juntamente com os demais documentos

relativos às fases da licitação, bem como disponibilizados para consulta, integralmente, o

instrumento convocatório e seus elementos para leitura e retirada.

1.2. Sempre será admitido que o presente Edital e seus anexos tenham sido cuidadosamente

examinados pelas licitantes, não se isentando do fiel cumprimento de seu conteúdo, após a

apresentação da proposta, devido à omissão ou negligência oriunda de alegação de

desconhecimento, discordância de seus termos ou interpretação equivocada de quaisquer de seus

itens, já que oportunizado o prévio esclarecimento, conforme disposto neste Edital.

1.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a abertura do

certame na data marcada, inclusive Decreto de Ponto Facultativo, a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dia útil subsequente, sem a necessidade de qualquer aviso

complementar, no mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, desde que não

haja comunicação em contrário.

1.4. As planilhas orçamentárias, os cronogramas físico-fmanceiro s e o Memoriais Descritivos e

demais anexos deste edital, compõem os elementos necessários e indispensáveis à formalização

das propostas pelas empresas interessadas.

1.5. A presente licitação será integralmente conduzida pelo Presidente da CPL, assessorado pelos

membros da comissão permanente de licitação e regida pela Lei rf. 8.666/93 e suas alterações, e,

subsidiariamente, pela Lei Complementar n°. 123/2007, e demais normas pertinentes em vigor,

consoantes às condições estatuídas neste instrumento convocatório e seus anexos e. mediante as

seguintes especificações.

2.0 - OBJETO E EXECUÇÃO
2.1 - Contratação de empresa de engenharia para a Contratação de Empresa Especializada,

Visando à Execução de uma Ponte Pré-Moldada no Município de Tuntum/MA. - A forma de

execução do objeto será execução indireta por meio de empreitada global e do tipo menor preço

global.
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2.1.1 - A futura CONTRATADA deverá estar ciente de todos os conjuntos de atividades e tarefas

em consonância com os anexos deste edital, constituindo as exigências mínimas a serem atendidas

pela CONTRATADA.

2.1.2 - Os aspectos gerais para a execução dos serviços, considerando a necessidade de

cumprimento do cronograma de execução, deverão ser acompanhados e executados em

concordância com os anexos deste edital.

2.2 - O prazo de execução contratual será o determinado conforme cronograma físico-financeiro

que integra este edital, contados do recebimento da Ordem de Serviços, obedecendo às datas

informadas no projeto aprovado.

2.3 - O recebimento do objeto e os serviços, somente serão recebidos após a verificação da

qualidade e atendimento às especificações técnicas, procedida a certificação da equipe designada

pelo Município.

2.3.1 - O recebimento não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem

ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou

pelo Instrumento Contratual.

2.5. Considerar-se-á como de valor excessivo a proposta cujo preço global exceda o valor de R$

1,157.149,22 (Um Milhão, Cento e Cinquenta e Sete Mil, Cento e Quarenta e Nove Reais e

Vinte dois Centavos).

3.0 - IMPUGNAÇÃO AO EDITAL - Até 05 (cinco) dias úteis que anteceder a abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, qualquer cidadão poderá impugnar o instrumento convocatório desta tomada de

preços, conforme o§ 1° do art. 41 da Lei Federal n°. 8.666/93, devendo mencionar o número da

tomada de preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento circunstanciado junto

à Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço constante do preâmbulo)

no horário das 08h:00 às 12h:00min.

3.1 - Decairá do direito de impugnar o instrumento convocatório desta tomada de preços, conforme

o § 2° do art. 41. da Lei Federal n°. 8.666/93, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que

anteceder a abertura da sessão pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a

data e a hora no preâmbulo desse edital, devendo o licitante mencionar o número da tomada de

preços, o ano e o número do processo, protocolando o documento circunstanciado junto a

Comissão Permanente de Licitação, na sede desta Prefeitura (endereço constante do preâmbulo)

no horário das 08h:00 às 12h:00min.
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4.0 - PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO - Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de

dúvidas na interpretação deste Edital e as informações adicionais que se fizerem necessárias à

elaboração das propostas, deverão ser enviados ao Presidente da Comissão Permanente de

Licitação no prazo de até 02 (dias) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão

pública de credenciamento e recebimento das propostas, definida a data e a hora no preâmbulo

desse edital, manifestando-se preferencialmente por meio eletrônico, através do e-mail

cpltuntum@gmail.com ou cpl@tuntum.ma.gov.br, ou por petição fundamentada, protocolada no

endereço constante do preâmbulo deste edital, das 08h:00 às 12h:00min, de segunda a sexta-feira

devendo o licitante mencionar o número da tomada de preços, o ano e o número do processo.

4.1 - As respostas às dúvidas formuladas, bem como as informações que se tornarem necessárias

durante o período de elaboração das propostas, ou qualquer modificação introduzida no edital no

período, serão encaminhadas em fonna de Ternio de Retificação, ou Termo de esclarecimento, aos

licitantes que tenham retirado o Edital através de e-mail do soiicitante (quandoindicado), e publicadas no

órgão oficial do município e site do portal da transparência (https://www.tuntum.ma.gov.br/).

4.1.1 - O Termo de Retificação é o documento emitido pela Administração, contendo informações

que impliquem em alteração na formulação das propostas, sendo neste caso, publicado Aviso de

Prorrogação da Sessão de Abertura, reabrindo o prazo inicialmente estabelecido para entrega dos

envelopes.

4.1.2 - O Termo de Esclarecimento é o documento emitido pela Administração, contendo

informações meramente esclarecedoras, ou correções formais do instrumento convocatório que

não causem alteração na formulação das propostas ou em suas condições, de caráter meramente

esclarecedor e/ou complementar, sem necessidade, portanto, de reabertura do prazo inicialmente

fixado.

4.2 - Caso a Comissão Permanente de Licitação julgue necessária, poderá fazer consultas técnicas

à licitante por escrito, cujas respostas serão encaminhadas pelos mesmos meios, desde que não

impliquem em modificação de preços ou qualquer outra alteração da proposta.

4.2.1 - A resposta da licitante não implicará, em qualquer caso. na tácita aceitação da Comissão

Permanente de Licitação.

4.3 - As informações e/ou esclarecimentos serão disponibilizadas no departamento de licitações,

quando se tratar de termo de retificação, serão encaminhados no e-mail da licitante, caso

informado.

4.4 - A não arguição de dúvidas por parte das licitantes implicará na tácita admissão de que os

elementos contidos no Edital e seus anexos foram considerados suficientes.
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5.0 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO - A participação nesta licitação importa à

proponente na irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como a

observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a

recursos, e sua não observância ensejará na sumária desclassificação da proponente.

5,1 - Poderão participar desta licitação todas e quaisquer empresas especializadas no ramo do

objeto licitado, cadastradas na Prefeitura Municipal de Tuntum - MA e que atenderem a todas as

condições exigidas para cadastrainento até o terceiro dia anterior à data designada para o recebimento dos

envelopes, e que:

5.1.1 - Atendam às condições deste edital e seus Anexos, inclusive quanto à documentação exigida

para habilitação, constante da cláusula oitava deste Edital;

5.1.2 - Apresentem condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação, que possuam

experiência comprovada e que atendam a todas as condições mínimas de qualificação exigidas no

Edital na data do recebimento das propostas.

5.2 - Não poderão participar desta licitação, empresas que estejam enquadradas nos seguintes

casos:

5.2.1 - Que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação,

recuperação judicial, recuperação extrajudicial, consórcios de empresas, e não sejam

controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;

5.2.2 - Que por quaisquer motivos tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da

Administração Pública Direta ou Indireta, Federal. Estadual, Municipal ou do Distrito Federal,

bem como as que estejam punidas com suspensão do direito de contratar ou licitar com a

Administração Pública em qualquer de suas esferas.

5.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no Brasil.

5.2.4 - Que incorrer nas penalidades previstas no art. 87, incisos III e IV, da Lei n° 8.666/93;

5.3 - Não poderão concorrer direta ou indiretamente nesta licitação:

5.3.1 - Servidor de qualquer órgão vinculado ao Município de Tuntum - MA, bem assim a empresa

da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

5.4 - Não será admitida nesta Licitação, a participação de empresas ou instituições distintas, através

de um único representante.

5.5 - Não serão admitidas a subcontratação, as cessões ou transferências parciais ou totais do

objeto, salvo de tarefas especificas, devidamente justificadas e com anuência da administração

municipal.

5.6 - Após a efetiva entrega dos envelopes, contendo a documentação de habilitação e a proposta

de preços, em nenhuma hipótese será concedido prazo adicional ou permissão para a inclusão ou
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apresentação de documentos ou informações que deveríam constar dos envelopes de habilitação

ou propostas, exceto nos casos previstos no art. 48, da Lei Federal das Licitações, a critério da

Administração.

5,6.1 - Da mesma forma não será permitido a retirada de documentos ou propostas após declarados

recebidos pela CPL.

5.7 - Decorrido o prazo legal para protocolo dos envelopes, não será permitida a participação de

retardatários.

6.0 - DA REPRESENTAÇÃO E CREDENCIAMENTO - O Licitante arcará integralmente com

todos os custos de preparação e apresentação de sua proposta, independente do resultado do

procedimento licitatório.

6.1 - Um Licitante, grupo, filiais ou empresas que fazem parte de um mesmo grupo econômico ou

financeiro, somente poderão apresentar uma única proposta.

6.1.1 - Caso um Licitante participe em mais de uma proposta de preços, estas propostas de preços

não serão levadas em consideração e serão rejeitadas pelo Município.

6.2 - Em data e horário estabelecidos no preâmbulo deste Edital, para a realização da sessão pública

desta Tomada de Preços, o licitante interessado, ou seu representante, deverá identificar-se, através

da apresentação de documento de identidade de fé pública e, no caso de representante, este deverá

comprovar o credenciamento e os necessários poderes para a prática de todos os atos relativos ao

certame, através de procuração pública ou particular com firma reconhecida, com poderes

específicos para representar a empresa na licitação em todas as suas fases, e todos os demais atos.

em nome da licitante;

6.3 - As Empresas licitantes que quiserem se fazer representar nesta licitação, além dos envelopes

supramencionados, deverão apresentar junto à Comissão, credencial de seu representante com a

respectiva qualificação civil, que tanto poderá ser Procuração Passada por

Instrumento Público, ou por Carta Credencial, firmada pelo representante legal da Empresa, nos

termos do modelo do ANEXO VIII deste Edital. O signatário da Credencial deverá comprovar a

condição de responsável pela Empresa.

6.4 - O instrumento de credenciamento deverá estar acompanhado de cópia do Ato Constitutivo

ou Contrato Social da Empresa, com suas alterações ou Consolidação, que identifiquem seus

sócios e estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em

decorrência de tal investidura.

6.5 - E facultada ao Licitante a apresentação do credenciamento de que trata o item 9 A falta da

apresentação deste documento somente impedirá que o representante do licitante se manifeste ou
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responda pelo mesmo durante o processo licitatório.

6.6 - O Licitante que comparecer representado por seu sócio ou dirigente, fica dispensado do

credenciamento de que trata o item 9, devendo comprovar esta qualidade através do Contrato

Social, Estatuto ou documento pertinente.

6.7 - Deverá apresentar, também, a Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha

foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada, acompanhada da cópia deste

documento.

6.8 - Nenhuma pessoa natural poderá representar mais de um licitante.

7.0 - DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA

7.1-0 CRC ou documentos e a proposta exigidos no presente Edital deverão ser apresentados em

dois envelopes, um contendo a documentação de habilitação e outro contendo a proposta de preços,

indevassáveis. distintos e separados, endereçados à Comissão Permanente de Licitação, com

indicação clara e visível do procedimento licitatório a qual se dirigem, e a denominação da empresa

proponente, bem como a natureza dos correspondentes conteúdos conforme indicação:

004/2023 AENVELOPE 01: “DOCUMENTACAO” Tomada de Preços

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE
TUNTUM

LICITANTE:

Tomada de Preços n“ 004/2023 A COMISSÃOENVELOPE 02: “PROPOSTA

PERMANENTE DE LICITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
LICITANTE:

8.0 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES

8.1 - A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA não se responsabilizará pelos envelopes de

“DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA” endereçados via postal ou por outras formas, entregues

local diverso da Sala da Comissão Permanente de Licitação, e que, por isso, não cheguem na

data e horário previsto no preâmbulo deste instrumento convocatório.

8.2 - A abertura do envelope “PROPOSTA” poderá ocorrer no mesmo dia e local, ficando

condicionada à desistência expressa de interposição de recursos de todos os participantes,

conforme determina o art. 43, inc. III, da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações.

8.3 - A licitante que se fizer representar no ato de abertura dos envelopes, ou na ocorrência da

situação prevista no art. 45, § 2°, da Lei Federal n° 8.666/93, deverá apresentar correspondência.

em



ti > PrICI KI I rUA MIMCIPAL DE Tl NTIM

Rua Frederico Coelho, n” 411, Ceniro, Tuntum/MA

C^EI* 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br
E-mail: gabinte''ãjtun(uni.ma.gov.br

CNIM 06.138.911/0001-66

I Â I

''^s3ki«a2gS^

conforme modelo constante do Anexo VIII, credenciando seu (sua) representante, a qual deverá

ser entregue no ato pelo próprio preposto, o que o tornará apto a praticar os atos necessários ao

procedimento licitatório.

8.3.1 - Considera-se como representante legal qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante

contrato, procuração ou documento equivalente conforme modelo em Anexo, para manifestar-se

em seu nome durante a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à documentação ou à

proposta.

8.3.2 - Somente o representante legal poderá usar da palavra, apresentar reclamações e assinar atas,

bem como renunciar ao direito de interpor recurso.

8.4 - As licitantes deverão apresentar por escrito as manifestações que julgarem necessárias, as

quais constarão nas atas de abertura dos envelopes de “DOCUMENTAÇÃO” e “PROPOSTA”.

9.0- SESSÃO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇAO E PROPOSTAS -

Impreterivelmente até a data, hora e local referido no Preâmbulo do presente Edital, as empresas

licitantes, deverão protocolar o Certificado de Registro Cadastral ou a documentação de

habilitação, bem como, proposta de preços, em envelopes lacrados, distintos e não transparentes.

com as identificações na parte externa, de acordo com o item 7, sob pena de não serem aceitos

pela Comissão Permanente de Licitação.

9.1 - Para fins de agilização da fase de habilitação do certame licitatório, é facultado aos licitantes

que verifiquem e rubriquem os envelopes apresentados e recebidos pela CPL, caso não proceda a

análise e nem se digne a rubricar estará renunciando a qualquer questionamento sobre a

inviolabilidade dos mesmos.

9.2 - Nenhum dos documentos e proposta contidos nos envelopes 01 e 02, poderão conter rasuras

ou entrelinhas. Para fins de julgamento considera-se:

Rasuras: qualquer tentativa de modificação do que foi originalmente escrito e que

impossibilite ou dificulte a correta leitura, por dupla interpretação do texto, exclusive na

numeração de folhas (desde que não altere o teor do documento), a qual a Comissão, caso julgue

necessário, poderá promover nova numeração, a fim de resguardar a integridade da documentação.

9.2.2 - Entrelinhas: qualquer inclusão de texto na tentativa de complementar, modificar ou corrigir

0 que originalmente foi escrito.

9.3 - Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original acompanhados de cópias para

autenticação por membros da CPL ou por qualquer processo de cópia autenticada em cartório

competente.

9.4 « Não serão considerados documentos e propostas que deixarem de atender as disposições deste

9.2.1
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Edital, salvo erros formais que serão analisados e decididos pela CPL.

9.5 - Não serão admitidas, sob quaisquer motivos ou hipóteses, modificações ou substituições das

propostas ou de quaisquer documentos, excetos aqueles imprimidos via internet pela CPL,

mediante consulta online.

9.6 - Para efeito de remessa pelos Correios, os envelopes (distintos e individuais) de Habilitação e

Propostas, poderão ser acondicionados em um único invólucro, desde que no sobrescrito venha

expresso seu conteúdo, identificando a licitação a que se refere, data e horário para abertura, sob

inteira responsabilidade do licitante.

9.7 - A CPL não será responsabilizada por documentos que forem protocolados em outras unidades

administrativas ou recebidos por pessoa que não faça parte da Comissão de Licitação.

9.8 - Os documentos de habilitação e proposta apresentados fora da data e horário previsto no

preâmbulo deste Edital para entrega dos envelopes não serão recebidos.

9.9 - Os documentos retirados da internet terão sua autenticidade certificada junto aos “sites” dos

órgãos emissores, para fins de habilitação.

9.10 - Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente , grampeados ou encadernados,

na ordem prevista neste Título.

9.11 - Os documentos exigidos neste edital poderão ser apresentados em originais, por qualquer

processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação em órgão da imprensa oficial.

9.12 - Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial. desde que os respectivos originais

sejam apresentados na reunião de abertura do envelope “DOCUMENTAÇÃO”.

9.13 - Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de

protocolo ou apresentados por meio de cópias em fac-símile (fax), mesmo autenticadas.

9.14 - Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido, salvo se

original a ser substituído por cópia reprográfica autenticada ou tratar-se dos envelopes de licitantes

desqualificadas.

9.15 - A ausência de documento ou a apresentação dos documentos de habilitação em desacordo

com 0 previsto neste título inabilitará a proponente, impossibilitando a abertura do envelope

“Proposta” respectivo.

9.16 - Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.

9.17 ■ Para efeito deste item considera-se vencida a fase de habilitação com a divulgação de seu

resultado.

10.0-HABILITAÇÃO - O Certificado de Registro Cadastral ou os documentos necessários para
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habilitação deverão ser organizados e entregues em 01 (uma) via, rubricados em todas as suas

páginas por representante legal do licitante ou preposto e preferencialmente acompanhando o rol

dos documentos entregues, devendo ser apresentados:

10.1 - Em original, ou cópia autenticada por Cartório, ou cópia não autenticada, mediante a

exibição dos originais na data da abertura, para conferência por membro da Comissão Permanente

de Licitações, ou exemplar da publicação em órgão da imprensa oficial.

10.2 ■ A documentação exigida deverá estar atualizada, legível e em condições de análise por parte

da Comissão Permanente de Licitações.

10.3 - A documentação exigida deverá estar em nome da licitante e, preferencialmente com o

número do CNPJ, e endereço respectivo, conforme abaixo:

10.3.1 - Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.3.2 - Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto

aqueles que pela própria natureza, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;

10.3.3 - Se a licitante for a matriz e a fornecedora for a filial, os documentos deverão ser

apresentados em nome da matriz e da filial simultaneamente.

10.4 - Para fins de habilitação, serão aceitas certidões expedidas pelos órgãos da administração

fiscal, tributária e trabalhista emitidas pela internet, nos termos do art. 35 da Lei Federal n°.

10.522/02, desde que sua veracidade seja confirmada pela Comissão Permanente de Licitações.

10.5 - A documentação exigida deverá apresentar prazo de validade até a data limite fixada para a

entrega dos envelopes, não constando à vigência, será considerado o prazo de 60 (sessenta) dias

da data da emissão.

10.5.1 - Somente serão considerados válidos para habilitação, os documentos apresentados pelos

licitantes com validade iniciada até o terceiro dia que antecede o recebimento das propostas, os

documentos que possuírem validade iniciada após o terceiro dia que antecede o recebimento da

proposta não atendem as exigências de habilitação desse Edital.

10.6 - A documentação para fins de habilitação ou realização de Certificado de Registro Cadastral,

a ser inclusa no respectivo envelope de n° 01, que se refere a habilitação, será composta de:

10.6.1 - Habilitação Jurídica;

10.6.2 - Regularidade Fiscal e Trabalhista;

10.6.3 - Qualificação Econômico-Financeira;

10.6.4 - Qualificação Técnica;

10.6.5 - Documentação Complementar.

- HABILITAÇÃO JURÍDICA - O Certificado de Registro Cadastral (CRC) compatível

com 0 ramo do objeto da Licitação, emitido pela Prefeitura Municipal de Tuntum - MA, ou

11
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atendimento de todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data

do recebimento das propostas, observada a necessária qualificação.

- Cópia (acompanhada do original para autenticação) da Cédula de identidade e Cadastro de
Pessoa Física (CPF) do sócio ou representante legal;

- Prova do Registro Comercial, no caso de empresa individual;

- Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamenteregistrado, em

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

- Prova da inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada deprova

de diretoria em exercício;

- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedidopelo órgão

competente, quando a atividade assim o exigir ou Certificado de Registro Cadastral - CRC

compatível com o ramo do objeto da Licitação;

- Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

11.1

11.2

11.3

11.4

11.5

11.6

respectiva.

- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA - A regularidade fiscal e trabalhista

dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentados:

- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), emitido pelosite da

12

12.1

receita federal;

12.2 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS)emitido

pelo site da Caixa Econômica Federal;

12.3 - Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, do domicílioou sede

do Licitante, através das seguintes Certidões:

- Certidão conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa

da União.(CND INSS) - Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1751, de 02 de outubro de 2014;

12.3.2 - Certidão Negativa de Débito Estadual (CND e CNDA);

12.3.3 - Certidão Negativa de Débito Municipal da sede do licitante (CND eCNDA);

12.3.1
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- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,mediante a

apresentação de certidão negativa (CNDT), de acordo com a Lei Federal n° 12.440 de 07 de julho

de 2011.

12.4

- Os licitantes que invocarem a condição de microempresa, empresas de pequeno porte ou

equiparadas para fins de exercício de quaisquer benefícios previstos na Lei Complementar n°.

123/06, 147/11 e 155/16 deverão apresentar a declaração deenquadramento como microempresa

ou empresa de pequeno porte (conforme modeloanexo).

- QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA - A qualificação econômica e

financeira dos licitantes será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa jurídica, ou de execução

patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física.

- Comprovação, pelo licitante, de que o capital integralizado da empresa é igual ou superior

10% (dez por cento) do valor máximo estimado nesta Licitação, conformeplanilha orçamentária,

até a data desta licitação, por meio de cópia do ato constitutivo,estatuto ou contrato social, em vigor,

devidamente registrado na Junta Comercial ou documento equivalente.

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social ou último

exercício exigível, apresentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da

empresa, sendo vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais, quando encerradoshá mais de três meses da data de apresentação da

proposta.

13.3.1 - Os documentos exigidos neste subiíem, quando forem próprios, deverão ser assinados pelo

representante legal do licitante;

13.3.2 - A empresa com menos de um exercício financeiro, para cumprir essa exigência, deverá

apresentar o Balanço de Abertura ou o último Balanço Patrimonial levantado;

13.3.3 - Serão aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e demonstraçõescontáveis assim

apresentados:

13.3.3.1 - Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (Sociedade Anônima):

- Publicados em Diário Oficial; ou

- Publicados em jornal; ou

12.5

13

13.1

13.2

a

13.3
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- Por cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante.

13.3.3.2 - Sociedades por Cota de Responsabilidade Limitada (LTDA):

- Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio

do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de

Encerramento; ou

- Por cópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados

na Junta Comercial da sede ou do domicílio do licitante.

13.3.3.3 -Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei das Microempresas e das Empresas

de Pequeno Porte, apresentarão as documentações abaixo exigidas: -por cópia do Balanço e das

Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou do domicílio do licitante.

13.3.3.4 - As Empresas constituídas como Sociedades Anônimas de Capital Aberto e Sociedades

consideradas “Empresas de Grande Porte’" deverão apresentar seus balanços de acordo com

disposições contidas na Lei 11.638/2007.

13.3.4 - Todas as Empresas licitantes, independentemente da forma de constituição, deverão

apresentar, juntamente com balanço ou em separado, os elementos abaixo discriminados:

índice de Liquidez Corrente - ILC - igual ou superior a 1,0000

ILC = AC

PC

onde

AC Ativo Circulante

Passivo CirculantePC
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índice de Liquidez Geral - JLG - igual ou superior a 1,0000

ILG = AC + RLP

PC + ELP onde:

Ativo Circulante

Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo

AC

RLP

PC

ELP

índice de Endividamento Geral - lEG - igual ou inferior a 1,0000

lEG = PC + ELP

AT

onde:

Passivo Circulante

Exigível a Longo Prazo
Ativo Total

PC

ELP

AT

- A licitante deverá apresentar por meio de Nota Explicativa suplementar, assinada

por Responsável Técnico habilitado, discorrendo sobre a composição das contas formadoras do

Capital de Giro Líquido, esclarecendo de forma objetiva o motivo da existência de valor relevante

concentrado na Conta Caixa, com finalidade de conhecimento da qualidade dos itens formadores

da estrutura patrimonial demonstrada no Balanço. Se verificado valor relevante concentrado na

Conta Caixa e na falta de Nota Explicativa conforme exigida, os cálculos para apuração dos

índices: Liquidez Geral (ILG), Liquidez Corrente (ILC) e Risco Financeiro (RF), serão elaborados

com exclusão da Conta Caixa no seu total, do Ativo Circulante.

13.3.6 - A licitante não deverá apresentar os livros contábeis, no entanto, deverá encaminhar o

Termo de Abertura, Encerramento e Demonstrações Contábeis.

13.3.5

- QUALIFICAÇÃO TÉCNICA - a qualificação técnica dos licitantes será comprovada

mediante a apresentação dos seguintes documentos:

- Registro ou inscrição na entidade profissional competente;

14

14.1
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- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação,

bem como da qualificação de cada um dos membrosda equipe técnica que se responsabilizará pelos

trabalhos;

14.3

14.2

- A comprovação de aptidão referida no item acima, no caso das licitações pertinentesa obras

e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direitopúblico ou privado,

devidamente registrados nas entidades profissionais competentes,limitadas as exigências a:

I - Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas

as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos; II- Aptidão de Desempenlio Técnico

Operacional da Licitante, será feita através de apresentação de Atestados ou Certidões fornecidos

por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente averbado no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia - CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, detentor

de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características

semelhantes.

14,4 _ Indicação do(s) Responsável(is) Técnico(s) pertencente ao quadro técnico da licitante para

o acompanhamento dos serviços, objeto da presente licitação (Anexo V);

14.5 - A comprovação de vinculação do profissional pertencente ao quadro técnico se fará da

seguinte forma:

14.5.1 - Empregado: cópia autenticada da “ficha ou livro de registro de empregados”, onde se

identifique os campos de admissão e rescisão, juntamente com o Termo de Abertura do Livro de

Registro de Empregados;

14.5.2 - Sócio: cópia do Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado;
14.5.3 - Diretor: cópia do Contrato Social ou alteração contratual, em se tratando de empresa

LTDA, ou cópia da ata de eleição devidamente publicada, em se tratando de Sociedade Anônima;

14.5.4 - Responsável técnico: cópia de Certidão emitida por CREA da sede ou filial da licitante

onde constem os profissionais como Responsáveis Técnicos.

14.5.5 - Profissional devidamente contratado para exercer função típica do objeto do contrato:

cópia do instrumento particular de contrato devidamente assinado com reconhecimento das
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assinaturas em cartório.

- DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR - A documentação complementar será

apresentada em forma de declaração, dentre elas:

- Declaração do licitante que concorda com todos os termos e condições do presenteedital e

dos seus anexos, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, os riscos e ônusde todas as

informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação

do serviço, se vencedora da licitação (Anexo IV);

- Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso XXXlll do art. 7°

da Constituição Federal (Anexo III);

- Declaração do licitante da inexistência de superveniência de fato impeditivo de habilitação,

nos termos do § 2° do art. 32, da Lei Federal n°. 8.666/93. de que não foi declarada inidônea e nem

está suspensa em nenhum órgão público Federal. Estadual ou Municipal, conforme modelo (Anexo

IV);

15.4

15

15.1

15.2

15.3

- Declaração de enquadramento como microempresa, empresa de pequeno porte ou

equiparado, nos termos da Lei Complementar n° 123/06, LC n°. 147/11 e LC n°. 155/16, quando for

0 caso, devidamente acompanhada de certidão atualizada (do ano em curso) deinscrição na Junta

Comercial do Estado, com a designação do porte (ME ou EPP) (AnexoVI);

- Declaração de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou conhecimento

de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta

licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, condição esta obrigatória à participação

no processo licitatório, sob pena de inabilitação (Anexo IV).

15.5

- A pessoa que assinar os documentos exigidos na documentação complementar deverá

comprovar que detém poderes para agir em nome do licitante.

15.6

- DAS CONDIÇÕES DA VISITA TÉCNICA

16.1 - A visita deverá ser feita através de representante legal da empresa, sendo o representante

designado pela licitante, na qual deverá apresentar os seguintes documentos para entrega da

declaração da visita:

Carta de Credenciamento;

Documentação de identificação do representante legal.

16
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- Todos os custos decorrentes desta visita ao local da obra, serão a cargo da empresaliciíante,

sem que caibam quaisquer indenizações, ressarcimentos ou compensações ao licitante.

- A Visita Técnica é facultada ao licitante, não sendo motivo de questionamentos futuros

16.2

16.3

caso a empresa não a realize, obtendo para si, sob sua própria responsabilidade, osriscos e ônus de

todas as informações que possam ser relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e

execução da obra.

- PROPOSTA DE PREÇOS - A proposta de preços (acompanhada das planilhas) deverá

ser assinada pelo responsável legal da licitante, ou pessoa legalmente habilitada (procuração lavrada

em Cartório ou particular com firma reconhecida em Cartório), em envelope lacrado, identificado

com 0 n° 02 em 1 (uma) via, digitada em linguagem clara e objetiva, sem erros, rasurasou entrelinhas,

e deverá obedecer aos requisitos desta licitação e ao modelo de Proposta de Preços,contendo, no

mínimo, as seguintes informações:

17.1 - Estar datada, assinada e identificada (nome e cargo) em sua parte final, bem como.

rubricada em todas as folhas, pelo representante legal da licitante;

17.2 - Indicar os preços unitários em algarismos arábicos, com no máximo duas casas decimais e

o preço total expresso em algarismos arábicos e por extenso, em moeda corrente nacional;

17.3 - Prazo de validade, não inferior à de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de abertura

da Licitação;

17.4 - Nos preços propostos deverão estar computadas todas as despesas necessárias, inclusive

custo de materiais, de transportes, de instalações, equipamentos, depreciações, mão de obra,

impostos, encargos sociais e trabalhistas, remunerações, etc., que constituirão a única, exclusiva e

completa remuneração dos serviços;

17.5 - Não serão consideradas as propostas que deixarem de atender no todo. ou em parte,as

disposições deste Edital e do Projeto Básico que integra este Edital;

- Serão considerados inadequados, e, desta forma, desclassificados, preços simbólicos, irrisórios
(inexequíveis), de valor zero ou incompatíveis (excessivos) com os praticados no mercado e com
distorções significativas;

17.6 - Mesmo que não seja referenciado na proposta, sempre será entendido que nos preços

constantes da proposta, deverão estar inclusos todos os impostos, taxas vigentes na legislação

brasileira, bem como, todos os custos diretos e indiretos, inerentes;

17.7 - A empresa poderá indicar cm sua Proposta de Preços os dados bancários (Banco, Agência

e Conta Corrente), no Banco do Brasil ou na Caixa Econômica Federal, ondeserão creditados os

respectivos pagamentos, caso seja vencedora do certame.

17
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- Os documentos deverão ser apresentados em conformidade com a ordem indicada neste

edital, com vista a facilitar a análise.

17.8

- JULGAMENTO - A presente licitação será processada e julgada com observância dos

seguintes procedimentos:

- Abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos concorrentes,

e sua apreciação;

- Devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo a proposta de

preços, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegaçào;

- Abertura dos envelopes das propostas de preços, desde que habilitados e/ou classificados

na fase anterior, e, desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido

desistência expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos;

- Verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e o ProjetoBásico

e, conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgãooficial competente, os

quais deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a desclassificação

das propostas desconformes ou incompatíveis;

- Julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação constantes

18

18.1

18.2

18.3

18.4

18.5

do edital;

- A CPL. se julgar necessário ou conveniente, poderá marcar novas reuniões para

prosseguimento e apreciação das Propostas, quando necessariament e, haverá o recolhimento e

rubrica pelos representantes legais das licitantes, das Propostas aindanao apreciadas.

- A abertura dos envelopes será sempre realizada em ato público, do qual se lavrará Ata

Circunstanciada, assinada pela CPL e facultada a assinatura pelos representantescredenciados das

licitantes e os presentes.

É facultada à CPL, em qualquer fase da licitação, proceder a promoção de diligênciaou

verificações, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão

posterior de documentos ou informação que deveria constaroriginalmente da proposta.

18.8.1 - Será assegurada a manifestação do representante do Controle Interno durante as sessões da

CPL ou em qualquer momento do processo, com a finalidade de atestar a legalidade dos atos,

podendo fazer uso da palavra e determinar providências cabíveis.

18.8.2 - Quando verificado na proposta de preços, planilhas ou em outro documento, eventuais

erros formais ou discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso, será ato

discricionário da CPL a sua aceitabilidade.

18.6

18.7

18.8
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- Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as Propostas de Preços, não mais cabe

desqualificar as licitantes por motivos relacionados com o item. salvo em razão de fatos

supervenientes ou os conhecidos após o julgamento.

18.10 - O julgamento das Propostas de Preços será objetivo, devendo a CPL, realizá-lo em

conformidade com o Projeto Básico e com os critérios previamente estabelecidos no Ato

Convocatório e de acordo com os fatores exclusivamente contidos no Edital.

18.11 - Poderão estar presentes mais de um representante autorizado de cada licitante, porém

apenas um único participará de cada sessão.

18.12 - Nas sessões, as empresas licitantes deverão ser representadas por um representante legal

ou Procuradores, estes, munidos da respectivaprocuração lavrada em Cartório ou particular com fimia

reconhecida emCartório.

18.9

- Um responsável técnico não poderá assinar propostas, planilhas oufazer parte de

duas ou mais empresas como técnico responsável, sendo desclassificada todas as empresas que o

mesmo estiver vinculado ou associado.

18.13 - Será inabilitada ou desclassificada a Empresa que deixar de apresentar qualquer documento

exigido neste edital e seus anexos.

18.12.1

- ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - Encerrado o prazo para

recebimento da documentação e das propostas, procederá a Comissão Permanente de Licitação à

abertura dos envelopes dos documentos de habilitação, na presença dos representantes legais das

empresas proponentes, obedecendo à seguinte ordem de trabalho:

- Identificação pessoal do representante legal ou preposto das empresas proponentes.

- Não será admitido em nenhuma hipótese, o credenciamento de uma mesma pessoa,para

representar mais de uma empresa no mesmo certame licitatório.

- Por ocasião da abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação, serão

anunciadas as empresas participantes e outros dados que a Comissão julgar conveniente.

- Aberto o envelope 01 de “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”, apenas serão

consideradas habilitadas as licitantes que, à vista da documentação apresentada, satisfaçam as

condições fixadas no Projeto Básico e neste Edital.

19.4.1 - A Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de consultar a fonte emissora

quanto à autenticidade dos documentos.

- A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender a sessão, a fim de que tenha

melhores condições de analisar os documentos apresentados.

19

19.1

19.2

19.3

19.4

19.5
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19.5.1 - Ocorrendo o caso assim previsto, a Comissão Permanente de Licitação irárubricar (vistar/—' '

todos os autos e franquear aos participantes a oportunidadede rubricar os documentos apresentados

e os envelopes lacrados contendo as propostas, que ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de

Licitação, até a ocasião da reabertura da sessão.

19.6 -Após a análise ejulgamento pela Comissão, se proclamará o resultado da habilitaçãono final

da própria sessão inaugural do certame.

19.7 - Após a fase de habilitação, não mais cabe desistência da proposta, salvo por motivojusto

decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, (§ 6°. do art. 43, da Lei8.666/93).

19.8 - Os envelopes contendo as Propostas de Preços (quando for o caso) das empresas

inabilitadas ficarão disponíveis para retirada dos representantes legais das licitantes, pelo período

de 30 (trinta) dias após a abertura dos envelopes. Após esse período, nãohavendo interesse por parte

das empresas em resgatar os envelopes que estiverem soba guarda da Comissão, serão destruídos.

- JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS - Proclamado o resultado da

habilitação, sem inlerposição de recursos, ou após sua denegação. serão abertos os envelopes de

Propostas de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos representantes das interessadas para vistas,

juntamente com a Comissão Permanente de Licitação, quando se passará à análise,aceitabilidade e

julgamento das mesmas.

- Critérios para fins de julgamento da Proposta:

- Razões para a desclassificação:

20.2.1 - Serão desclassificadas os licitantes, cujas propostas não satisfaçam as exigências do Projeto

Básico e do edital, bem como:

- Forem manifestamente inexequíveis ou com preçosexcessivos, conforme exemplificação

constante do Projeto Básico, nostermos do disposto no art. 48 da Lei de Licitações; - Serão

consideradas excessivas as propostas cujos valores unitários forem superiores aos valores constantes

das planilhas orçamentárias em anexo (Anexo X) ou seja: de RS 1.157.149,22 (Um Milhão, Cento

e Cinquenta e Sete MU, Cento e Quarenta e Nove Reais e Vinte dois Centavos).

- De valor zero ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não

venham a ser comprovados através de documentação que demonstre que os custos dos insumos são

coerentes cornos de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis coma execução

do objeto, exceto para a hipótese prevista no §3° do art. 44, da Lei Federal n°. 8.666/93.

- Aquelas propostas que não atenderem às exigências do ato convocatório, nãoapresentarem

cotação de qualquer dos itens dos serviços ou preços inexequíveis serãodesclassificadas.

20
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20.3

20.3.1.1

20.4
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- Serão desclassificadas também as propostas que se apresentarem com omissões,

rasuras, entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos, irrisórios, de valor

zero ou incompatíveis comprovadamente com os praticados no mercado, distorções significativas

ou ainda cujos elementos técnicos fornecidos não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os

indicadores para avaliação determinadose estabelecidos neste Edital.

20.6 - O preço unitário prevalece sobre o preço global, se houver divergência.

20.7 - Classificação das propostas:

20.7.1 - Após o exame das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações fará classificação das

mesmas, levando-se em conta o Menor Preço ofertado parao objeto e declarará a sua aceitabilidade.

20.7.2 - Havendo no certame participação de microempresa, empresa de pequeno porte ou

^ equiparadas, a mesma poderá usufruir do benefício da Lei Complementar 123/06, LC n°. 147 e LC n°.

155/16, como previsto neste Edital.

20.7.3 - Caso a licitante cuja proposta tenha sido a mais vantajosa não esteja enquadrada como

microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparadas.será dada preferência na contratação às

empresas assim enquadradas, sendoobservado o seguinte procedimento:

20.7.4 - Serão consideradas empatadas as propostas apresentadas pelas microempresas, empresas

de pequeno porte ou equiparadas cujos valores sejam iguais ou superiores em até 10% (dez por

cento) à proposta mais vantajosa.

20.7.5 - Ocorrendo a situação descrita na cláusula anterior, a microempresa, empresa de pequeno

porte ou equiparadas mais bem classificada terá o direito de apresentar nova proposta com o valor

inferior àquela previamente considerada mais vantajosa, e será considerada detentora da melhor

^ proposta, caso assim o faça.

20.7.6 - Em caso de empate ficto. a Comissão Permanente de Licitações convocará o licitante que

faz jus ao exercício do direito de preferência para apresentar nova proposta em um prazo de 24 (vinte

e quatro) horas.

20.7.7 - Se na situação acima a licitante não fizer uso de sua prerrogativa, serão convocadas as

microempresas, empresas de pequeno porte ou equiparadas remanescentes, cujas propostas estejam

de acordo cornos parâmetros fixados neste edital, na ordem de classificação, para oexercício do

mesmo direito.

20.5

- Quando todas as propostas forem desclassificadas, o Município poderá fixar às Licitantes

o prazo de 8 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas escoimadas das causas referidas

no item anterior.

- Nos casos em que a Comissão Permanente de Licitação constatar a existência de erros

20.8

20.9
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numéricos nas Propostas de Preços, não significativos, proceder-se-á às correções necessárias para

a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às seguintes disposições:

20.9.1 - Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso prevalecerá o valor por

extenso;

20.9.2 - Erros de transcrição das quantidades previstas para os serviços, quando setratar de produtos

será corrigido devidamente, mantendo-se o preço unitárioe corrigindo-se a quantidade e o preço total;

20.9.3 - Erro de multiplicação do preço unitário pela quantidade correspondente: será retificado,

mantendo-se o preço unitário e a quantidade e corrigindo-seo produto;

20.9.4 - Erro de adição: será retificado, conservando-se as parcelas corretas e trocando-se a soma;

20.9.5 - Verificadas em qualquer momento, até o término do contrato, incoerênciasou divergências

de qualquer natureza nas composições dos preços unitáriosdos serviços, será adotada a correção que

resultar no menor valor.

20.10 - O valor total da proposta será ajustado pela Comissão Permanente de Licitações em

conformidade aos procedimentos acima para correção de erros, registrado em Ata, inclusive a

aceitação por parte do representante da licitante.

- O valor resultante constituirá o valor contratual, se o licitante não aceitar as

correções procedidas, sua proposta será rejeitada.

20.11 - Com exceção das alterações, entrelinhas ou rasuras feitas pela Comissão Permanente de

Licitações, necessárias para corrigir erros cometidos pelos licitantes, não serão aceitas propostas

contendo borrões, emendas ou rasuras.

20.12 - Para melhor apreciação das Propostas, a Comissão Permanente de Licitações se reserva o

^ direito de, a qualquer tempo, solicitar aos licitantes maiores esclarecimentose/ou informações e/ou

comprovação dos documentos apresentados e/ou marcar data para correções de falhas meramente

formais.

20.13 - A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores sendodeclarada

vencedora a licitante que ofertar o menor preço.

20.10.1

20.14 - Caso ocorra o empate entre duas ou mais propostas e após observado o disposto nos incisos

II e IV do §2° do art. 3° da Lei Federal rf. 8.666/93, persistindo o empate,o desempate será procedido

por meio de sorteio em sessão pública, procedendo à lavratura de ata circunstanciada.

20.15 - Proclamado o resultado final da Licitação, a Comissão Permanente de Licitação, caso haja

necessidade promoverá a remessa dos autos ao Ordenador de despesas comvistas à deliberação final,

dando ciência à empresa melhor classificada e promovendoa sua divulgação.
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- ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - Após a Comissão Permanente de LicitaçÕ^

julgar os documentos de habilitação, propostas e recursos, encaminhará para a autoridade

competente o vencedor do certame.

- A autoridade competente após receber da CPL os autos processuais procederá a deliberação

final, constatada a sua regularidade, proceder-se-á a adjudicação do objetoao proponente vencedor e

a homologação do procedimento licitatório e. com posteriordivulg ação.

- O Município adjudicará o contrato ao licitante cuja proposta atender em sua essênciaaos

requisitos do presente Edital e seus anexos.

- Publicidade dos atos e decisões constantes dos autos processuais.

21.3.1 - Da habilitação ou inabilitação, da classificação, da adjudicação e dahomologação dos

vencedores, dar-se-á conhecimento aos licitantes através de publicação de acordo com as normas

legais.

21.4

21

21.1

21.2

21.3

- A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o

instrumento equivalente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, caracterizará o descumprimento

total da obrigação assumida, sujeitando-o as penalidades previstas naLei Federal n°. 8.666 de 21 de

junho de 1993 e suas alterações posteriores.

21.4.1 - é facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Termo Contratual no prazo

e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para

fazê-lo em igual prazo e condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto a preço, e assim

sucessivamente.

21.5 - A contratação dos trabalhos objeto da presente licitação reger-se-á e formalizar-se-ános

^ termos previstos pela Lei Federal n°. 8.666. de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

- O Município se reserva ao direito de revogar o procedimento licitatório e rejeitar todas as

propostas a qualquer momento antecedendo a assinatura do contrato, por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, ou de anulá-lo por ilegalidade, sem que

aos licitantes caiba qualquer direito a indenização ou ressarcimento.

- Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser alterados, devidamente justificados,

conforme art. 65, da Lei Federal n° 8.666/93.

- Executado o Contrato, o seu objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a”e “b”

do inciso I do art. 73, da Lei Federal n° 8.666/93.

- Na hipótese da Administração não assinar Contrato com a empresa ou com outra, naordem

de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias, ficam desobrigadas de quaisquer compromissos

assumidos.

21.6

21.7

21.8

21.9
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- EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO - A Administração, a qualquer tempo,

poderá promover a extinção antecipada do Termo Contratual, das seguintes formas:

- Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses elencadas nos incisos Ia XIll

do art. 78, da Lei Federal n° 8.666/93, com suas alterações.

- Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo delicitação, desde

que haja conveniência para a administração.

- Judicial, nos termos da legislação.

22

22.1

22.2

22.3

- PAGAMENTO - O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA,

mediante depósito bancário após a atestação, pelo setor competente, da Nota Fiscal/Fatura.devendo

^ conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta Bancária da

CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite definitivo dos serviços,

desde que os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e nãohaja fato impeditivo

imputável ao licitante vencedor.

23.1 - O pagamento fica condicionado à liberação dos repasses feitos pelos órgãos concedentes.

23.2 - No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem en’os, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a Contratada tome as medidas necessárias, passandoo prazo de

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

23.3 - Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada

para fins de atendimento das condições de pagamento.

23.4 - É condição para o pagamento do valor constante de cada Nota Fiscal/Fatura, a apresentação

^ dos seguintes documentos:

23.4.1 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Federal (da Secretaria da Receita Federal e da

Procuradoria da Fazenda Nacional);

23.4.2 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

23.4.3 - Certificado de Regularidade do FGTS. admitida comprovação também pormeio de

“certidão positiva, com efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e em

fase de adimplemento;

23.4.4 - Certidão Negativa de Débito - CND relativa às Contribuições Sociais fornecida pelolNSS -

Instituto Nacional do Seguro Social, admitida comprovação também por meio de “certidão positiva, com

efeito, de negativa” diante da existência de débito confesso, parcelado e emfase de adimplemento.

23.4.5 - Cumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciária s e tributárias, correspondentes à

última nota fiscal ou fatura que tenha sido paga pela Administração.

23
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- O descumprimento das obrigações trabalhistas, previdenciárias e as relativas ao FGTS

ensejará o pagamento em juízo dos valores em débito, sem prejuízo das sançõescabíveis.

23.5

23.6 - Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

23.7 - Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

23.8 - A Contratante poderá efetuar a retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobretodos

os pagamentos à Contratada.

23.9 - Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

^ da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até

o efetivo pagamento.

23.10 - Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30 (trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

23.11 - As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que.

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

23.12 - Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado,após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, aqualidade do material empregado.

23.13 — O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo

previsto para a execução.

23.14 - Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na Planilha Orçamentária,ou, ainda, quando em atraso na execução da

obra, em desconformidade como cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

23.15 - A SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, com o setor específico do

Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e medidos,

aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua apresentação pela

CONTRATADA.

- As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valoresde folhas de

medição só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pela Secretaria

Competente, através do seu fiscaldesignado.

- A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos

23.15.1

23.15.2
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documentos fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos

serviços, bem como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e

trabalhistas relativosaos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

23.15.3 - Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a

liberação do pagamento.

23.15.4 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

24 - FISCALIZAÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS - Executado o Contrato, o seu

objeto será recebido conforme disposto nas alíneas “a” e “b” do inciso I. e § 3° ambos do art. 73,

da Lei Federal n'’8.666/93.

24.1 - O Município através de servidor municipal formalmente designado pela SECRETARIA

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA. acompanhará e fiscalizará o contrato resultante desta

Licitação, 0 qualregistrará em relatório todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas

porventura observadas na execução dos serviços e terá poder, entre outros, para notificar a

CONTRATADA, objetivando sua imediata correção.

24.2 - O aceite dos serviços será formalizado por relatório do servidor designado como fiscal do

objeto do contrato e visitado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA.

24.3 - Tanto para fins de fiscalização como para fms de pagamento, deverá ser observado os

critérios apontados no Projeto Básico e Memorial Descritivo.

25 - RECURSOS - É assegurado a qualquer proponente, o direito de impugnar os atos praticados

pela Comissão Permanente de Licitação, deles recorrer hierarquicamente ou representar,

observadas as disposições do art. 109. da Lei rf. 8.666, de 21 de junho de 1993.

26 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - Além das Obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratada se obriga a atender ao que segue;

- Manter pessoal técnico e demais componentes à frente dos serviços.

- Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos

serviços, decorrente de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o art. 65. da Lei

8.666/93. sendo os mesmos objetos de exame da Assessoria .lurídica do Município.

- Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas,

quaisquer alterações ou acontecimento que impeçam mesmo temporariamente,a CONTRATADA de

cumprir seus deveres e responsabilidade relativos à execuçãodo Contrato, total ou parcialmente, por

26.1

26.2

26.3
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motivo superveniente.

26.4 - Se responsabilizar por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,social,

tributária e trabalhista, salientando-se que, em nenhuma hipótese, o Municípioficará obrigado, ainda

que solidariamente, nas relações trabalhistas e contratuais da contratada e seus funcionários, bem

como, por todas as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com iluminação

e ainda por todos os danos eprejuízos que, a qualquer título, causar a terceiros em virtude da execução

dos serviços a seu cargo, respondendo por si e por seus sucessores.

26.5 - Garantir a qualidade das obras e serviços executados, bem como reparar, corrigir, remover,

reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, o objeto doContrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes daexecução ou de má qualidade e aplicação

dos materiais empregados.

26.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela Fiscalização, inclusive, prestar informações e

esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinentes à execução dos

serviços.

26.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os serviços, até oseu

recebimento definitivo.

26.8 - Manter na execução dos serviços, o pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência

salarial do mercado de trabalho local, podendo, porém, a fiscalização exigir a qualquer momento, o

aumento ou redução dos mesmos, de acordo com as necessidades detectadas.

26.9 - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações porela

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

26.10 - Reconhecer os direitos da administração em casos de rescisão.

26.11 - Manter toda a mão-de-obra necessária ao fiel e perfeito acabamento e conclusão daobra,

bem como os encargos previdenciários, sociais e de qualquer natureza decorrentes da contratação de

pessoal e seu transporte, se necessário, serão de inteirarespons abilidade da contratada.

26.12 - Quando e onde couber mão-de-obra especializada, esta deverá ser selecionada dentro do
maior rigor.

26.13 Apresentar cronograma físico-financeiro, correspondente ao prazo previsto para execução da

obra, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a partir da publicação dahomologaçao deste procedimento

licitatório.

26.14 - O cronograma físico-financeiro proposto pela contratada deverá ser aprovado pela

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, podendo sofrer eventuais modificações

para adequação às necessidades técnicas.

26.15 - Apresentar, após a homologação e antes da assinatura do contrato, 1 (um) engenheiro civil
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registrado no CREA-MA, para acompanhar a execução dos serviços.Caso a empresa não possua em

seu quadro permanente o engenheiro civil, o mesmopoderá ser subcontratado. Em ambos os casos,

ficam a cargo da contratada aremuneração deste profissional, os encargos sociais, trabalhistas e

fiscais provenientes desta relação, e, ainda, a responsabilidade pela qualidade dos serviços a serem

executados pelo mesmo.

- A Prefeitura Municipal de Tuntum - MA reserva-se o direito de solicitar a substituição do

engenheiro civil, caso o mesmo não atenda satisfatoriamente às exigências deste contrato.

26.16 - Manter um preposto, engenheiro ou encarregado geral, aceito pela PrefeituraMunicipal, no

local da obra, para resolver todas as questões relacionadas com a prestação de serviços contratados.

26.17 - Deverá registrar a obra na entidade profissional competente pela empresa contratada,

devendo a mesma, no prazo de 05 (cinco) dias a contar da assinatura do contrato, apresentar à

Prefeitura Municipal, documento comprobatório do registro docontrato dos serviços no CREAMA.

27 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - Além das obrigações constantes do Memorial

Descritivo e Projeto Básico, a Contratante se obriga a atender ao que segue:

- O fiel cumprimento das obrigações pactuadas;

- Efetuar regularmente o pagamento do objeto desta contratação;

- Aprovar o recebimento dos serviços, após a fiscalização/vistor ia e entrega dosmesmos,

nas condições avençadas.

- A prestação de todas as informações indispensáveis a regular execução dos serviços,

- A preservação do equilíbrio econômico-financeiro do Contrato, seu registro e adevida

publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município.

27.1

27.2

27.3

27.4

27.5

28 - PREÇO MÁXIMO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Nos termos dos artigos 14 e

38 da Lei Federal rf. 8.666/93 está comprovada a existência dos recursos orçamentários para fazer

face a despesa, bem como a indicação da fonte de recursos que será utilizada para o pagamento das

despesas decorrentes da contratação.

28.1 - Os recursos financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes

dotações orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2023, como segue:

Código da Ficha: 661

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação: 15.451.0027.1021.0000 4.4.90.51.00

Obras e Instalações
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29 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - As sanções administrativas abaixo descritas,

aplicáveisdurante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e tem como

norte aLei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

- Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada aexistência

de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa ser

responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:

- Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

- Multa, pela inexecuçao contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites:

- Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente

atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante

vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total das

obrigações acordadas;

- Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de

anulação do contrato por culpa da Contratada.

- Multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre

o valor da etapa do serviço não realizado;

- Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valorda etapa do serviço não

^ realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

- A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas nalei;

- Não tendo sido prestada a garantia, a Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratadao valor de qualquer multa porventura imposta, ou,

ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;

- As multas previstas não têm caráter compensatório e o seupagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdase danos decorrentes das infrações cometidas.

29.8.2 - Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais,ficando impedida

de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federalou Municípios e suspenso do Cadastro de

Fornecedores do Município de Tuntum - MA. pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de:

- Deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que

29.1

29.2

29.3

29.4

29.5

29.6

29.7

29.8

29.8.1.1

29.8.1.2

29.8.2.1
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cumpria os requisitos de habilitação:

- Apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registro em

ata, ou demonstrado em procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do

certame;

29.8.2.2

29.8.2.3 - Retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrado em

ata;

- Não manter a proposta após a adjudicação;

- Comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame,registrado em ata;

- Cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realizaçãodo certame;

- Fraudar a execução do contrato;

- Descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

29.8.3 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

Prefeitura Municipal de Tuntum,MA. que será concedida quando o contratado ressarci-la pelos

prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de suspensão.

- Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá- Ias, se admitidas justificativas da licitante ou

Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87. caput. da Lei Federal n° 8.666/93.

29.10 - As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

29.11 - Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

29.12 - A recusa do adjudicatório em assinar o contrato no prazo estabelecido o impede departicipar

de novas licitações pelo prazo mínimo de 12 (doze) meses junto a este Município, sem prejuízo das

penalidades previstas em Lei.

29.13 - O contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, atendida a conveniência administrativa.

29.14 - A critério do Município de Tuntum - MA caberá rescisão do contrato, independentemente

de interpelação judicial ou extrajudicial quando a contratada.

- Rescindir unilateralmente e imotivadamente o presente contrato ensejandoo direito,

a outra parte, de cobrança de multa e indenização pelo descumprimento do mesmo no valor de 50%

(cinquenta por cento) do valortotal restante previsto à sua plena execução, tendo por base o seu

período devigência:

29.14.2

29.8.2.4

29.8.2.5

29.8.2.6

29.8.2.7

29.8.2.8

29.9

29.14.1

- Não cumprir quaisquer das obrigações contratuais, ou;
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- Transferir o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização do29.14.3

Município, ou;
29.14.4 - Incidir em outros motivos previstos no art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93.

- RESCISÃO CONTRATUAL - A rescisão contratual poderá ser:

- Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

incisos I a IX e XVII do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93;

Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da

autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da

Administração.

- A inexecução total ou parcial do contrato enseja sua rescisão pela Administração, com as

consequências previstas neste edital e nas normas aplicáveis.

30

30.1

30.2

30.3

- Constituem motivos para rescisão do contrato os previstos no art. 78 da Lei FederaliV30.4

8666/93

30.4.1 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII a XVII do art. 78 da Lei Federal n°. 8.666/93,

sem que haja culpa da contratada, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,

quando os houver sofrido.

30.4.2 - A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas

nos incisos I a IV do art. 80. ambos da Lei Federal n°. 8.666/93.

- DISPOSIÇÕES GERAIS - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do

procedimento licitatório, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de

pessoas estranhas à Comissão Permanente de Licitação, a qualquer título que seja ressalvada a

hipótesede requisição, pela própria CPL. do concurso de peritos visando ao exame de dados,

informações ou documentos.

- Os autos processuais quando em poder da Assessoria Jurídica ou dos Órgãos de Controle

Interno, não estarão abertos a vistas ou consultas, podendo ser extraídas cópias de autos com a

autorização de seus titulares.

31

31.1

- A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das documentações e

das propostas das ofertantes, poderá proceder a alterações concernentes a esta licitação, por sua

iniciativa, fornecendo o correspondente adendoa todas as interessadas que tenha adquirido o Edital,

sendo-lhes facultado, em sendoo caso. adiar a data do recebimento das documentações e propostas.

- As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório serão de exclusiva

31.2

31.3
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responsabilidade da ofertante, não lhe sendo assegurado proclamar qualquer indenização da

Administração.

- As omissões porventura existentes neste Edital, serão sanadas pela Comissão Permanente

de Licitação, observadas as disposições legais e regulamentares pertinentes, bem como diretrizes

expedidas pelos órgãos que se constituírem fontes de recursos financiadores.

31.4.1 - As exigências contidas no Projeto Básico deverão ser observadas pelos licitantes, podendo

a CPL invocar seus descumprimentos como critério para inabilitação ou desclassificação de

propostas.

31.5

31.4

- A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado conhecimento de

quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimento de dúvidas e suas respectivas

__ respostas, através de publicação no quadro de avisos da Prefeitura ee-mail do licitante, que passarão

incontinentes a integrar o presente ato convocatório.

31.6 - A critério da Administração esta licitação poderá:

31.6.1 - Ser anulada se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros,mediante parecer

escrito e devidamente fundamentado, ou:

31.6.2 - Ser revogada, ajuizo da Administração, ser for considerada inoportuna ouinconveniente ao

interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente

para justificar tal conduta,ou;

31.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte:

31.7.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não geraobrigação de

indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único, do art. 59,da Lei Federal n°. 8.666/93;

^ 31.7.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o disposto na

condição anterior; e

31.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla

defesa.

- Fica eleito o foro da Comarca de Tuntum - MA, com prevalência sobre qualquer outro, por

mais privilegiado que seja para apreciação judicial de quaisquer questõesresultantes deste Edital.

- As notificações necessárias relativas a esta licitação, bem como a divulgação de resultados

de cada fase, poderão ser procedidas via protocolo ou por meio de correioeletrônico, e-mail, em

número fornecido pela empresa, sendo o comprovante de leitura/transmissão anexado aos autos, ou

ainda através de publicação no órgão Oficial do Município, qual seja, quadro de aviso da Prefeitura

e no Informativo Eletrônico no site: https://www.tuntum.ma.gov.b r/.

31.10 - Os Órgãos de Controle Interno, nos termos dos artigos 102 e 113 da Lei Federal n°.8.666/93.

são competentes para determinar correções, emitir pareceres de auditoria, determinar suspensão dos

31.8

31.9



L$1
PREI lílTl RA MIINICIPAL DK Tl NTl .M

Rua l●■rc(lerico ('oclho. n” 411. ('entro, l iintum/MA

CLP 65.763-OÜÜ, site: timtiim.ma.gov.br

L-mail: gabinte'^tuntum.ma.gov.br
CNP.I 06.138.911/0001-66

i
I

procedimentos de licitações e esclarecer dúvidas decorrentes da aplicação das normas de direito

público.

32 - ANEXOS - Integram este Edital os seguintes Anexos:

- Anexo I: Minuta do Contrato;

- Anexo II: Modelo para apresentação da Proposta;

" Anexo III: Declaração de regularidade perante o Ministério do Trabalho;

- Anexo IV: Modelo de Declaração de sujeição ao Edital e inexistência de fatos

supervenientes impeditivos da habilitação á comissão de licitação;

- Anexo V: Modelo de indicação de responsável técnico;

- Anexo VI: Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa depequeno

32.1

32.2

32.3

32.4

32.5

32.6

porte;

- Anexo VII: Modelo de atestado de visita técnica;

- Anexo VIII: Modelo de procuração/credenciamento; 32.9 - Anexo IX: Declaraçãode Meio

e Forma de Comunicação;

32.10 - Anexo X: Memorial Descritivo e Projeto Básico.

32.7

32.8

Tuntum - Maranhão. 24 de Novembro de 2023.

WELLINGfON CHAVES PESSOA

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA
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ANEXO I

MINUTA DE CONTRATO

Modalidade Tomada de Preços n ,/2023 Contrato n" /2023

Termo de Contrato que entre si celebram o Município de

, tendo por objeto

a Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de

uma Ponte Pré-Moldada no Município de Tuntum/MA. pessoa

jurídica de direito público interno,

inscrita no CNPJ sob o nD. 06.138.911/0001-66, com sede administrativa localizada na Rua

Tuntum - MA e a empresa

Frederico Coelho. n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65763-000, através do FUNDO

MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o n'’ 10.476.850/0001-1 4. neste ato

representados pelo Prefeito Municipal, o Sr. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA,

inscrito no CPF sob o n.° 041.856.273-35. doravante denominada simplesmente

CONTRATANTE, e a empresa

inscrita no CNPJ sob o n°	

, pessoa jurídica de direito privado.

, com sede e endereço na

Município de , com Inscrição

representadaEstadual , neste

portador(a) do RG n®

doravante denominada simplesmente de

CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na

/2023. com a finalidade de reger a relação de direitos e

obrigações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei n® 8.666,

de 1993 e suas alterações, e segundo as cláusulas e condições seguintes:

aton' por

e

inscrito no CPF sob o n'

modalidade de Tomada de Preço n®

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contratação de empresa de engenharia para de

Tuntum/MA, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n®. /2023 e de seus anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação atinente ao objeto

do presente contrato, possuir condições de executá-lo dentro das normas técnicas com qualidade e

segurança.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL

2.1. Fazem parte deste contrato, independentemente de transcrição, os seguintes documentos, cujo

teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os termos contidos
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/2023. além das normas e instruções legais vigentes no Paísno edital de Tomada de Preços n.'

que lhe forem atinentes.

CLAUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por preço global (inciso XIV do art. 2°. do Decreto n°.

7.983 de 08 de abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. Dá-se a este contrato o valor de R$ , referente ao valor total dos serviços

previstos na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a

serem pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões do objeto contratado, até o limite de 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto de exame pela Procuradoria do Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão direito

a reajuste ou atualização monetária.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício de 2023, como segue:

Código da Ficha: 616

Órgão: 02 PODER EXECUTIVO

Unidade: 12 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Dotação: 15.451.0027.1021.0000 4.4.90.51.00

Obras e Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito bancário

após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1 (uma) via,

devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência e Conta

Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do aceite dos serviços, após

a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, desde que

os serviços estejam em conformidade com as exigências contratuais e não haja fato impeditivo imputável

ao licitante vencedor.

6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão concedente dos recursos

para a execução das obras.
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6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a CONTRATADA

indicar.

6.3. No caso de as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o pagamento

será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o prazo de

pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.

6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura, será considerada como não apresentada para

fins de atendimento das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) empresa(s) Contratada(s) enquanto houver

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência

contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até

0 efetivo pagamento.

6.9. Para fms de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data de início dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços e o cronograma físico-financeiro que.

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das obrigações

da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao prazo previsto

para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5 O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de sua

apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas de medição
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SÓ poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município, através

do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas relativos

aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a

liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO:

7.1. O prazo para execução dos serviços, de acordo com o cronograma físico e financeiro, objeto

desta contratação é de 60 (sessenta) dias, e produzirá efeitos até o cumprimento de todas as

obrigações ajustadas;

7.2. O prazo de vigência do contrato é de 06 (seis) meses ou enquanto houver pendências por parte

da CONTRATANTE ou CONTRATADA;

7.3. O prazo de que trata este item poderá ser revisto na hipótese e forma a que alude o art. 57, §1°,

da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato novo

decorrente de força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer dos

motivos a que se refere o § 1° do art. 57. da Lei n° 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou retardem

0 cumprimento dos prazos e demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará a

CONTRATADA. isenta das multas e penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a alteração

do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que temporariamente, a

execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste termo

de contrato, além das seguintes:

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento de toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

previdenciários, sociais, trabalhistas e de qualquer natureza decorrentes da contratação de pessoal
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e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONl'RATANTE, ou

de terceiros, por ação ou omissão de seus empregados ou representantes, decorrentes da execução

dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos de segurança para os trabalhadores (EPTs e EPCs) de acordo

com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, previdenciária, fiscal e trabalhista com

o pessoal empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Responsabilizar-se pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas e utensílios até

0 local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo permitida sua

retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste

contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamente de primeira qualidade, satisfazendo

rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados,

a critério da Administração;

9.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições



4
PrKI KH URA MlMC:il‘AL DK I UNTUM

Rua Frederico Coelho. n° 411. Centro, runtuni/MA

CEP {)5.763*flü0. site: tiiiitiim.ma.;>ov.br

E-mail: gabinte^tuiitiim.ma.gov.br
CNP.I 06.138.911/0001-66

1 i

autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para

0 atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos

incisos do §1°, do art. 57 da Lei n.° 8.666, de 1993.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRlGAÇOES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a seu

critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas as fases

da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem prejuízo da

obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou subordinados.

11.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,

verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE em nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, de servidor lotado do Município, em conjunto

com 0 Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

11.3.1 - Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos serviços,

verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas fixadas pela

licitação;

11.3.2 - Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação e registrar em relatório todas

as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos

serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua imediata

correção.

11.3.3 - Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a veracidade

das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento;

11.3.4 - Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados, alteração

de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA, precedidas sempre

da anuência expressa do Secretário Municipal de Obras, serviços urbanos e transporte; 11.3.5 -
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Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação de penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11.3.6 - Solicitar a substituição de qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o bom

andamento dos serviços;

11.3.7 - Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

imperfeições verificadas;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade e

tem como norte a Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

12.1. Se no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a existência

de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplemento parcial ou total pelo qual possa ser

responsabilizada a Licitante, esta. sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá sofrer as

seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2 - Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites:

12.1.2.1 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, devidamente

atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa injustificada da licitante

vencedora em assinar o contrato, após regularmente convocada, caracterizando inexecução total

das obrigações acordadas;

12.1.2.2 - multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos de

anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3 - multa de 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso,

sobre o valor da etapa do serviço não realizado;

12.1.2.4 - multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço não

realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as

demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar

diretamente do pagamento devido à contratada o valor de qualquer multa porventura imposta, ou,

ainda, se for o caso, cobrar judicialmente;
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12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a

contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.

12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficando impedida de

licitar e contratar com a União. Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro

de Fornecedores do Município de Tunlum/MA. pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de:

12.5.1 - fraudar a execução do contrato;

12.5.2 - descumprir as obrigações decorrentes do contrato.

12.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante

a Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, que será concedida quando o contratado ressarcila pelos

prejuízos resultantes da infração e após decorridos 2 (dois) anos no caso de aplicação de suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, se admitidas justificativas da licitante ou

Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei Federal n° 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE São

prerrogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58. da Lei n° 8.666/93, que as exercerá nos

lermos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser

rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n.° 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL -

O presente CONTRATO não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte,

salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO -

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e emolumentos



lSj
PRKFKITI RA MIMCIPAI, DE TIM IM

Riia Frederico Coelho, ii° 411, Centro, Tuntiim/MA

CEP 65.763-000, site: ttiittiim.ma.gov.br

E-mail: gabinte^tuntum.ina.gov.br
CXP.I 06.138.9M/0001-66

V f}

j£2ES^

decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos de rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n° 8666/93, artigos 77. 78, 79 e 80. O

presente Contrato fica expressamente vinculado à planilha que o originou e à proposta apresentada

pela Contratada, para o caso de haver desconformidade com o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato se

aplicam as normas contidas na Lei Federal n° 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no que

couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.

^ CLÁUSULA DÉCIMA NONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO: O Município designará

servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está vinculado

de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de preço n° /2023, que lhe deu causa,

para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e seus Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de

Tuntum. Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente Termo.

Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois de lido e

achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

de 2023.de

Pelo MUNICÍPIO Fernando Portela Teles Pessoa Prefeito Municipal
Pela CONTRATADA TESTEMUNHAS

2.1.

CPF:CPF:
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ANEXO 11

MODELO PARA APRESENTAÇAO DA PROPOSTA

de 2023.de

À

Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Tuntum/MA Tomada de Preços
72023n”.

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sr“. a nossa proposta relativa à Tomada de Preços

em epígrafe, para o objeto abaixo discriminado:

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para reforma do serviço de de Tuntum/MA, sob

regime de empreitada por preço global, nos termos do edital de licitação Tomada de Preços n°.

/2023.

Valor: R$ .)●

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus

Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Memorial

Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que. direta ou indiretamente,

fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo,

impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem

quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos

eventualmente concedidos.

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós

apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço

expedida pelo Município, conforme disposto no Cronograma Físico-Financeiro.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua
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apresentação.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos

serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde que

assim exija a Fiscalização da Prefeitura.

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas

Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral

responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as

especificações, normas e padrões desse Edital.

Atenciosamente,

Representante Legai - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não possua

papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A4 branco, sem qualquer rasura que impossibilite

seu ifel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PERANTE O MINISTÉRIO DOTRABALHO

, nacionalidade, profissão, CPF n°.Eu

. residente e domiciliado na Rua . n.'

. Estado dona cidade de	

representante legal da empresa

., com sede na	

devidos fms de prova junto ao Processo de Tomada de Preços n°

disposto no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição Federal, inciso V. do Art. 27 da Lei n°

8.666/93, acrescido pela Lei n.° 9.854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho

. neste ato

inscrita no

, DECLARO, para os

/2023 e para fms do

CNPJ

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalvamos que os menores a partir de quatorze anos se encontram na condição de aprendiz.

Por ser verdade firmo a presente.

de 2023.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)

Ohs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) ou procurador devidamente habilitado, caso o proponente não possua

papel timbrado poderá preenchê-lo em papel A4 branco, sem qualquer rasura que impossibilite

seu fiel entendimento com os dados da proponente.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO AO EDITAL E INEXISTÊNCIA DE

FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃOÁ COMISSÃO DE

LICITAÇÃO

/2023Ref. Edital de Tomada de Preços n.

, nacionalidaíde, profissão, CPF n°.Eu

, resi(iente e domiciliado na Rua

, Estado do. , neste ato

. inscrita no CNPJ, com sede na

. DECLARO expressamente que se sujeita às condições

estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e documentos,

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à

qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e demonstrem

integral possibilidade de executar os serviços.

na cidade de

representante legal da empresa.

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que tomou

conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações

objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, também, em nome da

referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à

adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes impeditivos da

habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo

2°, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

de de 2023.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO V

MODELO DE INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO INDICAÇÃO DO(S)

RESPONSÃVEL(IS) TÉCNICO(S) PELA EXECUÇÃO DA OBRA

Ref.: Tomada de Preços N‘
Nome

Habilitação

(Título e CREA)

/2023

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o(s)

profissional(is) acima para atuar(em) como responsável(is) técnico(s) da obra. caso sejamos

vencedores da licitação e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vinculação ao nosso quadro técnico e estão

devidamente habilitados como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos

pelo Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram

as obras executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior relevância

e valor significativo do objeto em licitação.

de de 2023.

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO VI

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Modalidade Tomada De Preços n /2023

, inscrita no CNPJ/MF sob o n°A empresa

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a)

Identidade n'

, por

portador(a) da Carteira de

. DECLARA, para fins do disposto no

, sob as sanções administrativas cabíveis,

e CPF n'

Processo na modalidade Tomada de Preços n'

e sob as penas da lei. que esta Empresa, na presente data. é considerada:

( ) MICROEMPRESA. conforme inciso I. do art. 3°. da LC n". 123/2007;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II. do art. 3°. da LC n°. 123/2007;

./.

DECLARA ainda que esta empresa está excluída das vedações constantes do art. 3°, parágrafo 4°,

daLCn''. 123/2007.

, de. de 2023.

Nome e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO VII

MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Eu . portador do documento n'

. aqui representando a empresa_

, declaro sob as penas da Lei e para fins licitatórios, que

todos os locais onde serão realizadas as obras constantes do edital

estando ciente de todas as situações inerentes à segurança do empreendimento, não

podendo alegar desconhecimento de qualquer dificuldade encontrada futuramente.

, com

inscritaendereço na Rua	

no CNPJ sob o n°.	

vistoriei no dia / /

/n'

Assinaturado Responsável pela Licitante

Visto;

Assinatura e carimbo - Responsável Município
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ANEXO VIII

/2023Tomada de Preços n.'

MODELO DE PROCURAÇÃO/CREDENCIAMENTO

inscrita no CNPJ sob o n.°

bairro

A empresa

com sede na Rua

. cidade	

n.

, neste ato representada

. portador do RGpelo(s) sócio(s) ou diretore(s) Sr.

inscrito no CPF sob o n.° .

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, nomeia e constitui seu Procurador, o Sr.

, portador

n.

do RG n.

. inscrito no CPF sob o n° .

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço, a quem outorga amplos poderes para, junto ao

Município de

do outorgante no Processo na Modalidade Tomada de Preço n.'

legais e acompanhando-os, conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

apresentar lances verbais, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo ainda, substabelecer esta em outrem,

com ou sem reserva de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso.

, praticar os atos necessários com vistas à participação

, usando dos recursos

de de

(Representante Legal)

(Observação: comprovar competência para dar procuração).
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ANEXO TX

DECLARAÇÃO DE MEIO E EORMA DE COMUNICAÇÃO

Tomada de Preços n' /2023

, inscrita no CNPJ N'

, na cidade de	

. com sede na

, CEP

, nacionalidade

A empresa.
Rua	 , Estado, n.

, por seu representante, o Sr(a).

brasileira, profissão, CPF n°.
, na cidade de	

, residente e domiciliado na Rua

Estado. CEP DECLARAn.'

expressamente que:

Os meios eletrônicos de comunicação utilizados por este fornecedor/prestador de serviços

são os seguintes:

T.

TÍPO

(E-maii ou Fone)

App de mensagens

(quando celular)
CONTATO Dia e horário de expediente

empresa@email.com.br E-mail De T a 6° das 08:00 às 18:00 horas

De segunda a sexta das 08:00 às
18:00 horas

Telefone(XX) XXXX-XXXX WalhsApp

*(incluir todos os e-mails e telefones o licitantejulgar necessário)

Os endereços eletrônicos aqui declarados, são os meios de comunicação oficiais deste
fomecedor/prestador de serviços, portanto, toda e qualquer citação, cientificação, notificações,
intimação, avisos e demais atos necessários ao andamento do presente procedimento de contratação
pública, devem ser encaminhados diretamente para estes.

Estou ciente de que após o recebimento e visualização de comunicações no(s) referido(s)
e-mail e aplicativo de mensagens, devo de pronto respondê-los com o termo “RECEBIDO”.

Estou ciente de que o envio de retorno com o termo “RECEBIDO”, será utilizado como
marco temporal inicial para contagem de prazos.

Estou ciente de que ocorrerá cientificação tácita após 72 horas do recebimento de
comunicação, sem que tenhamos confirmado o recebimento dela.

Estou ciente de para se determinar a cientifícação tácita, serão desconsiderados os sábados,
domingos e feriados.
VII.

procedimento licitatório quanto no decorrer de toda a execução contratual.
VIII. Estou ciente de que o meio de comunicação utilizado pela Comissão Permanente de
Licitação é o e-mail cpltuntum(^gmail.com.

Estou ciente de que caso ocorra a mudança de qualquer meio de comunicação utilizado por
este fornecedor/prestador, devo imediatamente comunicar o fato a Comissão de Licitação, e caso
0 contrato já esteja em execução, esta comunicação também deverá ser enviada ao departamento
de compras e contratos.

Por ser verdade firmo a presente.

II.

III.

IV.

V.

VI.

Estou ciente de que os meios de comunicação aqui declarados, serão utilizados tanto no

IX.

de 202.de

Representante Legal - Nome e Cargo

(razão social, endereço completo, telefone e CNPJ)
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ANEXO X

PROJETO BÁSICO E MEMORIAL DESCRITIVO



PRCTEITURA

TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHAO

CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

ESTUDOSPRELIMINARES

1 APRESENTAÇÃO

Com base nos fundamentos no art. 7® da Lei n ° 8.666 de 21.06.93, e

suas alterações posteriores, este projeto básico visa fornecer elementos e
subsídios que possibilitem viabilizar a Construção/Recuperação de obras de
infraestrutura básica, no presente caso, construção de uma ponte em
estrutura Pré-moldadas para dar acesso a estrutura viária em diversos trechos
do Município no padrão alimentadora, na Malha Viária Municipal distribuídos
conforme abaixo, totalizando 01 construção, localizada no Município de
Tuntum, no Estado do Maranhão - MA, a ser executada em conformidade com a
metodologia e especificações anexas e em concordância com as Normas
Técnicas Brasileiras vigentes.

Com a execução dessa obra de infraestrutura visa melhorar a qualidade de
vida da população, onde os mesmo terão maior facilidade nos seus deslocamento
assim como no transporte de mercadorias diversas dos comércios locais.

2 LOCAL DE EXECUÇÃO

Local de execução:

1. Bairro Mil Réis, Zona Urbana, Coordenadas: 5° 15.406’S, 44° 38.661'0;

3 OBJETIVO GERAL

Contratação de empresa especializada, visando à execução de uma
ponte pré-moldada no município de Tuntum - MA. conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos.

Os serviços em questão são referentes a construção de ponte pré-
moldada na sede do município de Tuntum - MA. Visando melhorar o trafego
das vias locais, assim como proporcionar segurança nas travessias aos
moradores.
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cPfterilTUffA MUNICIPAL

TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHAO

CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

4 JUSTIFICATIVA

A execução dessa obra encontra justificativa consistente na

necessidade permanente de ser reestabelecida a trafegabilidade, com o

melhoramento, e/ou, complemento da infraestrutura da malha viária do município
nos requisitos básicos de constitucionalidade com o reestabelecimento do direito de ir
e vir do cidadão, tornando as vias bem mais estruturadas e seguras, proporcionando a
toda população os mais variados benefícios inclusive os socioeconômicos. A
construção da nova Ponte também garante um acesso com mais agilidade e
segurança ao Transporte Escolar



cRCrenuVA NICIPAL

TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHAO

CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão
OBJETO: Execução de ponte pré-moldada no município de Tuntum -
Maranhão

ENDEREÇO: Sede do Município de Tuntum - MA

BASE DE PREÇOS
ENCARGOS

SOCIAIS: 115,66% HORISTA - NÃO DESONERADO
73.48% MENSALISTA- NÃO DESONERADO

BDI: 25,00%

Detalhamento dos Valores desta Ação/Investimento COM BDI;

Execução de uma Ponte pré-moldada no
município de Tuntum - MÁ R$ 1.157.149,22 100,00%

R$ 1.157.149.22 100,00%TOTAL

Projeto Básico
Planilha Resumo

Planilha Orçamentária
Composição de Custo Unitário
Cronograma Físico-Financeiro

Planilha da Curva ABC - Serviços
Planilha da Curva ABC - ínsumos

Composição de BDI (%)
Composição de Encargos Sociais {%)

Condições gerais para a execução dos serviços

Tuntum - Maranhão

2023

„ CRt/piA
i Androde

Civjl
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZADA NO
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RélS,30M DE EXTENSÃO E

6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI-08/2023 -

Maranhão

SBC - 04/2022 -

Maranhão

B.D.I.

25,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 76.76%

Mensalista: 41,75%

TUNTUM

Cronograma Físico e Financeiro
Item Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES
Totai Por Etapa

100,00%

17.016.87,
100,00%

170.495.80,
100,00%

196.886.50

100,00%

56.834.40

100,00%
215.412.71

100,00%
148.350.40

100,00%

45.663.66

100,00%

306.488.88,

30 DIAS

100,00%

100,00%

17fl,48fi,8fl

60 DIAS 90 DIAS 120 DIAS

1

INFRA. ESTRUTURA SAPATAS2

MESOESTRUTURA CORTINA DE CONTENÇÃO3 30,00% 40,00%

7fi.7M.ffl
70,00%

40,00%

60,00%

30,00%
065 95

30,00%

17,flffl,fi2
50,00%

40,00%

100,00%

45.663.66

20,00%
61.297.78

30,26%

350.124,22

100,0%

1.157.149,22

4 SUPRAESTRUTURA VIGAS TRANSVERSAIS

SUPRAESTRUTURA VIGAS PRÉ-MOLDADAS5 10,00%
21641.27

6 SUPRAESTRUTURA LAJE

SUPRAESTRUTURA-PROTEÇÕES LATERAIS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

7

8 30,00% 20,00%

mam

30,00%

fil.mfifi
33,33%

385.660,67

69,74%

807.024,99

Porcentagem
Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

24,15% 12,26%

279.459,33

24,15%

279.459,33

141.905,00

36,41%

421.364,33
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
MUNICfPK) DE TUNTUM-MA NO BARRO MIL RÉIS,30M OE EXTENSÃO E

6M OE LARGURA

Bancos

SINAPI ● OS/2023 ● Maranhio

SBC ● 04/2022 - MarsnhSo

B.0.1.

25,0%

Encargos Sociais
NSo Desonerado:

KorisU: 76,76%

Mensalista: 41,75%

TUNTUM

Planilha Orçamentária Resumida
Item Descrição Total Peso(%}

SERVfÇOS PRELIMINARES1 17.016.87 1.47%!

2 INFRA. ESTRUTURA SAPATAS 14.73%170,495.80

MESOESTRUTURA CORTINA DE CONTENÇÃO3 17.01 %196,886.50

4 SUPRAESTRUTURA VIGAS TRANSVERSAIS 4.91 %56,834.40

SUPRAESTRUTURA VIGAS PRÉ-MOLDADAS5 16.62%215,412.71

6 SUPRAESTRUTURA LAJE 148,350.40 12.82 %

SUPRAESTRUTURA - PROTEÇOES LATERAIS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

7 45,663.66 3,95%

8 26.49%306.488.88

Total sem 8DI

Total do BDI

Total Geral

925,86440

231,264.82

1,157,14922

/^/íflÜS/D ^t\'^rode
Civil

W92029
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
município de TUNTUM-MA no bairro mil RÉIS,30M de EXTENSÃO E

6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI -06/2023 -

Maranhão

SBC ● 04/2022 ● Mararihão

B.D.I.

25,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 76,76%

Mensallsta; 41,75%

TUNTUM

Orçamento Sintético

Código BancoItem Descrição QuanL Valor Unit Valor Unit

com BDI

Total Peso (%)Und

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 1.47 %17,016.87

1.1 74209/001 SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO € 375.24m’ 469.05 2,814.30 0.24 %

MOBILIZAÇÃO E DESMOBIÜZAÇÃO DE MÃO-OE-OBRA E EQUIPAMENTOS ,
COMPREENDENDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE DA MÃO-DE-OBRA

INDIRETA NECESSÁRIA À PREPARAÇÃO DA INSTALAÇÃO DO CANTEIRO
DE OBRAS E DOS EQUIPAMENTOS

1.2 206 Próprio 11.362.06 14,202.57 1.23 %UN 1 14,202.57

2 INFRA - ESTRUTURA SAPATAS 170,495.80 14.73%

2.1 73690/001 SINAPI ENSECADEIRA DE MADEIRA COM PAREDE SIMPLES m* 50 190,56 238.20 11.910.00 1.03%

73965/009 SINAPI2.2 ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO, DE 1,5 ATE 3M, EXCLUINDO
ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO.

PERFURATRIZ

12m’ 193.00 241.25 2.895.00 0.25%

2.3 93222 SINAPI 110 412,11H 515.13 56.664.30 4.90%

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS,
PILARES. LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM -

MONTAGEM. AF_12/2015

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO. C/

REAPROVEITAMENTO 2X,

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS,
PILARES. LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -

MONTAGEM. AF_12/2015
CONCRETO FCK * 30MPA, TRAÇO 1;2,1;2,5 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÊDlA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA400L.AF 05/2021

MESOESTRUTURA CORTINA DE CONTENÇÃO

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA

92923 SINAPI2.4 KG 1400 10.59 1.60%13.23 18.522.00

2.5 5970 SINAPI 100 105.34m* 131.67 13,167.00 1.14%

2.6 92922 SINAPI KG 3000 9.40 11.75 35.250.00 3.05%

2.7 94966 SINAPI m’ 50 51340 2.77 %641.75 32.087.50

3 17.01 %196,886.50

92417 SINAPI3.1 m’ 450 171.40 6.33%214.25 96.412.50

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM.

92778 SINAPI3.2 KG 1250 12.69 19.825.00 1.71 %15.86

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12.5 MM -
MONTAGEM.

92779 SINAPI3.3 KG 3200 10.54 42.144.00 3.64%13.17

Íi-Androde
Civjl
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B.D.I.

25,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horíata: 76,76%

Mensalista: 41,75%

Bancos

SINAPI ● 08/2023 -

Maranhão

SBC ● 04/2022 ● Maranhão

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
município de TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,30M DE EXTENSÃO E

6M DE U^RGURA

TUNTUM

Orçamento Sintético

Peso (%)TotalQuant Valor Unit Valor Unit

com BDI

641.76

Código Banco UndItem Descrição

3.33 %513.40 38,505.00m* 6094966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA3.4

4.91 %56,834.40SUPRAESTRUTURA VIG/^S TRANSVERSAIS4

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 0.74 %171.40 8,570.0040 214.2592417 SINAPI m’4.1

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM ●
MONTAGEM. AF_12/2015

19.666.40 1.70%1240 12.69 15.8692778 SINAPI KG4.2

9.78 18,330,00 1.56 %1500 12.2292780 SINAPI KG4.3

0.89%16 513A0 641.75 10,268.0094966 SINAPI CONCRETO FCK * 30MPA m’4.4

SUPRAESTRUTURA VIGAS PRÉ-MOLOADAS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

215,412.71 18.62%5

1.07%56 177,61 12,432.5692465 SINAPI m’ 222.015.1

3.22%ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AFJ2/2015

2060 14.47 37.244.8092777 SINAPI KG 18.085.2

12.66%ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -

MONTAGEM. AF_12T2015

11987.14 9.78 146.482.85KG 12.2292780 SINAPI5.3

1.66%513,40 19.252.5094966 SINAPI m’ 30 641.75CONCRETO FCK = 30MPA5.4

12.82 %148,350.40SUPRAESTRUTURA LAJE6

7.94%ARMAÇÃO DE LAJE UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. 8000 9.19 11.48 91.840.00KG92789 SINAPI6.1
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
MUNICiPIO DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E

6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI - 08/2023-

Maranhão

SBC-04/2022 -Maranhão

B.D.I.

25,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 76,76%

Mensalista: 41,75%

TUNTUM

Orçamento Sintético

Código BancoItem Descrição Quant Valor Unit Peso (%)Und Valor Unlt

com BDI

641,75

Total

6.2 94966 SINAPI CONCRETO FCKS30MPA 36m’ 513.40 23.103,00 2.00 %

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO6.3 89272 SINAPI CHP 60 208.30 15.622.20 1.35%260.37

6.4 102843 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO H 120 118,57 17,785.20 1.54 %148.21

SUPRAESTRUTURA - PROTEÇÕES LATERAIS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

7 45,663.66 3.95%

7.1 92449 SINAPI m* 76 325.65 30.936.56 2.67%407.06

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -

MONTAGEM. AF_12/2015

7.3 92760 SINAPI KG 680 9.78 6,309.60 0.72%.12.22

7.4 94966 SINAPI CONCRETO FCK = 30MPA m* 10 513,40 641.75 6,417.50 0.55 %

ADMINISTRAÇÃO LOCAL8 306,486.86 26.49 %

011738 SBC8.1 ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA R$6Q0.001,00 ATE R$1.200.000,00 MES 61,297.78 306,488.88 26-49 %4 76,022.22

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

925,864.40

231,284.82

1,157,149.22
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE E)aENSAO E 6M DE LARGURA

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 76,76%

Mensallsta: 41,75%

Bancos

StNAPI - 06/2023 - Maranhão

SBC ● 04/2022 - Maranhão

B.D.I.

25,0%

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica

SERVIÇOS PRELIMINARES 17,016.871

Código Banco

74209/001 SINAPI

Total

375.24

1.1 Und Quant.

1.0000000

Valor Unit

375.24

Descrição

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRASComposição m’

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO. TRAÇO 1:4,5:4.5 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA400L.AF 05/2021

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

m' 366.72 3.66Composição

AuxíEar

0.0100000

Composição
Aiiyiliflr

Composição
Aiixilistr

Insumo

88316 SINAPI SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 19.30 38.602.0000000

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 24.85 24.85SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000

00004813 SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA
●N. 22’. ADÊSIVADA. DE ‘2.4 X 1.2' M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

m' 250.00 250.00Material 1.0000000

00004491 SINAPI PONTALETE *7.5 X 7,5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10)

M 11.91 47.64Material 4.0000000Insumo

00005075 SINAPI KG 21.21 2.33Insumo Material 0.1100000

00004417 SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO ‘2.5 X r CM. EM MACARANDUBA. ANGELIM

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

M 8.16 8.16Material 1.0000000Insumo

26.99

93.81

LS =>● 20.71 MO com LS =>

Valor com BDI =>

6.0000000 Preço Total ->

47.70

469.05

2,814.30

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

Quant. ->

Código Banco

206 Próprio

Total

11,362.06

1.2 Und Quant.

1.0000000

Valor Unit

11,36206

Descrição

MOBILIZAÇÃO £ DESMOBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS
COMPREENDENDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE DA MÃO-DE-OBRA

INDIRETA NECESSÁRIA Ã PREPARAÇÃO DA INSTALAÇÃO 00 CANTEIRO
DE OBRAS E DOS EQUIP/íWENTOS

Tipo

CANT - CANTEIRO DE OBRASComposição UN

Composição
Auxiliar

Composição

Auxifiar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 19.30 1.544.0080.0000000

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M. C/^PACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW. TRAÇÁO 4X4-
CHI DIURNO. AF 11/2014

CAMINHAO TRUCADO. PESO BRUTO TOTAL 23000 KG. CARGA UTIL

MAXIMA 15378 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M. POTÊNCIA 326 CV

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

89273 SINAPI CHI 103.96 1.039.6010.0000000

00037758 SINAPI UN 756,803.58 2,800.17insumo Equipamento 0.0037000

00037762 SINAPI 738,740.35 4.284.69Insumo CAVALO MECÂNICO TRACAO 4X2. PESO BRUTO TOTAL 16000 KG.

CAPACIDADE MAXIMA DE TRACAO *36000* KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS

●3,56' M, POTÊNCIA ‘286' CV (INCLUI CABINE E CHASSI. NAO INCLUI
SEMIRREBOOUE1

ELETRICISTA

Equipamento UN 0.0058000

00002436 SINAPI Mão dc Obra H 21.17 1.693,60Insumo 80,0000000

MO sem LS =>

Valor do BOI =>

1.734.50

2.840.51

LS 1,331.40 MOcomLSs>

Valor com BOI =>

3,065.90

14.202,57
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉ1S.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

B.D.I.

25,0%

Bancos

SINAPI - OB/2023 ● Maranhão

SBC ● 0412022 - Maranhão

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horísta: 76,76%

Mensallsta: 41,75%

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
Quant. 1.0000000 Preço Total -> 14,202.57

2 INFRA - ESTRUTURA SAPATAS 170,405.80

2.1 Código

73890/001

Banco

SINAPI

Descrição

ENSECADEIRA OE MADEIRA COM PAREDE SIMPLES

UndTipo Quant.

1.0000000

Valor Unit Total

190.56Composição DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

roNTFNnAn / pncns np vi-^iita

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

m’ 190.56

68316 SINAPIComposição
Aiikí kar

Composição
Aiixibar

Insumo

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2.0000000 19.30 36.60

68262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 2.0000000 24.85 49.70

00002745 SINAPI PONTALETE ROLIÇO SEM TRATAMENTO, D = 8 A 11 CM, H = 3 M. EM

EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA (PARA
ESCORAMENTO)

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

Material M 3.20 0.830.2611361

00005069 SINAPIInsumo KGMaterial 0.2000428 21.62 4.32

00004472 SINAPIInsumo VIGA NAO APARELHADA *6 X 16* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM OU
EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

MMalerial 2.4505237 39.63 97.11

37,68

47.64

LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI =>

28.92 MO com LS =>

Valor com BDl =>

50.0000000 Preço Total ->

66.60

238.20

11,910.00Quant. s>

2.2 Código Banco

73965A)09 SINAPI

Descrição

ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO, DE 1.5 ATE 3M, EXCLUINDO
ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO,

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UndTipo Valor Unit

193.00

Total

193.00

Quant.

1.0000000Composição MOVT - MOVIMENTO DE TERRA m’

68316 SINAPIComposição
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 10.0000000 19.30 193.00

MO som LS =>

Valor do BDl =>

78.47

48.25

LS=> 60.23 MO com LS =>

Valor com BDl =>

12.0000000 Preço Total =>

138.70

241.25

2,895.00Quant. B>

2.3 Código Banco

93222 SINAPI

Descrição

PERFURATRI2

UndTipo Valor Unit Total

412.11

Quant.

1.0000000CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Composição H

Insumo 00036542 SINAPI PERFURATRIZ COM TORRE METALICA PARA EXECUCAO DE ESTACA

HELICE CONTINUA, PROFUNDIDADE MAXIMA DE 32 M, DIÂMETRO

MÁXIMO DE 1000 MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 350 HP, MESA ROTATIVA

COM TORQUE MÁXIMO DE 263 KNM

Equipamento UN 6,178,647.77 412.110.0000667

MO sem LS =>

Valor do BDl =>

0.00 LS => 0.00 MO com LS =>

Valor com BDl ~>

110.0000000 Preço Total =>

0.00

103,02 515.13

56,664.30Quant. =>

Fi i^ndraée£nge Civil
CSIÃ-P,

915/92029
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Obra

construção de uma ponte pre moldada locauzada no município de

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI ● 08/2023 - Maranhão

SBC ● 04/2022 > Maranhão

B.D.I.

25,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horiata: 76,76%

Mensalista; 41,75%

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analitica
2.4 Código Banco

92923 SINAPI

Und Valor Unit

10.59

Total

10.59

Descrição

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS.
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM -
MONTAGEM, AF 12/2015

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo

FUES.FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Quant.

1.0000000KGComposição

6B238 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 19,26 0.08Composição
Aiiziliar

Composição
Aiixikar

Composição
Auxiliar

Insumo

0.0045000

8B245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 20,0 MM. AF_06/2022

H 25.03 0.680.0275000

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Material

92806 SINAPI KG 9.381.0000000 9.38

00039017 SINAPI ESPACAOOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM

PLÁSTICO. PARA N^RGALHAO *4.2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

UN 0,1130000 0.22 0.02

00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG. D * 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG, D =

1.25 MM (0,01 KG/M)

KG 0.43Material 0,0250000 17.38Insumo

0,35 LS :»> 0,26 MO com LS =>

Valor com BDI =>

1,400.0000000 Preço Total =>

0.61MO sem LS =>

Valor do BDI => 2.64 13.23

18,522.00Quant. °>

2.5 Código Banco

5970 SINAPI

Und Valor Unit

105.34

Total

105.34

Descrição

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO. C/

REAPROVEITAMENTO 2X.

AJUDANTE DE CLARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Quant.

1.0000000FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição m*

Composição
Auxiliar

Composição
Al ivlkar

Insumo

68239 SINAPI H 19.94 19.941.0000000

88262 SINAPI CARPINTBRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 24.85 24.851.0000000

00004491 SINAPI PONTALETE '7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10)

Material M 0.5700000 11.91 6.78

KG00006061 SINAPI 0.1500000 20.85 3.12Insumo Material

00004509 SINAPI SARRAFO *2,5 X 10* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO -

BRUTA

TABUA NAO APARELHADA *2.5 X 30* CM, EM MACARANDUBA. ANGELIM

OU EQUIVALENTE DA RÊGIAO - BRUTA

1.63Insumo Material M 0.2700000 6.04

000061B9 SINAPI Material M 1.5850000 30.93 49.02Insumo

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

19.21 LS 14.74 MOcomLSs>

Valor com BDI =>

100.0000000 Preço Total =>

33.95

131,67

13,167.00

26.33

Quant. »>

Und Valor Unit Total2.6 Código Banco

92922 SINAPI

Descrição

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS,
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -
MOhfTAGEM. AF 12/2015

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Quant.

1.0000000FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Composição KG 9.40 9.40

88238 SINAPI SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS HComposição
AiixlEar

Composição
Auxiliar

0.0057000

88245 SINAPI ARMADOR COM ENC/\RGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.0351000H

●1579?079
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Obra

construção de uma ponte pre moldada locauzada no município de
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,30M OE EXTENSAO E 6M DE LARGURA

B.D.I.

25,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horisla: 76,76%

Mensallsta: 41,75%

Bancos

SINAPI - 08/2023 ● Maranhão

SBC - 04/2022 - Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DiAMETRO DE 16.0 MM. UTILIZADO EM FUÊS - FUNDAÇÕES E
LAJE.AF 12/2015 ESTRUTURAS

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM Material

PLÁSTICO, PARA VERGALHAO '4,2 A 12,5' MM, COBRIMÊNTO 20 MM

Composição
AuxíBar

Insumo

92805 SINAPI KG 1.0000000 7.96 7.96

00039017 SINAPI UN 0.22 0.040.2120000

00043132 SINAPI ARAME REC02IDO 16BWG, D = 1.65 MM {0.016 KG/M) OU 18BWG.D =

1,25 MM (0,01 KG/M)

KG 17.38 0.43Malerial 0.0250000Insumo

0.79MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0.45 LS Si 0.34 MOcomLSsi

Valor com BOI =>

3,000.0000000 Preço Total s>

11.75

35,250.00

2.35

Quant. s>

Código Banco
94966 SINAPI

Und Valor UnK

513.40

Total

513.40

Descrição

CONCRETO FCK = 30MPA. TRAÇO 1;2.1:2.5 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/AREIA MÉDIA/ BRITA 1)- PREPARO MECANICO COM
BETONEIRA400L.AF 05/2021

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Quant.

1.0000000

2.7

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição m’

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

19.30 44.30Composição
Amiitnr

Composição

Auxiliar

Composição
Auxiliar

68316 SINAPI H 2.2956000

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA/MISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM

CARREGADOR - CHP DIURNO. AFJO/2014

88377 SINAPI H 18.27 26,471.4490000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

88830 SINAPI CHP 1.360.7458000 1.B3

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

88831 SINAPI 0.28Composição
AuxiHar

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0.7032000 0.41

49.5400000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32

m’ 0.7078000 70.00Insumo Material

KG 342.2100001379 SINAPI 388.8826000 0.88Insumo Material

00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM Material

FRETE

m’ 83.58 49.24Insumo 0,5892000

LS»> 22.54 MO com LS =>

Valor com BCH =>

50.0000000 Preço Total

51.90

641.75

32.087.50

MO sem LS =>

Valor do BDI=>

29.36

128.35

Quant. ”>

MESOESTRUTURA CORTINA DE CONTENÇÃO 196.886.503

Und Valor Unit

171.40

Total

171.40.

Código

92417

Banco

SINAPI

Descrição

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA

Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Quant.

1.0000000

3.1

m’Composição

AJUDANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS 19.94 6.77Composição
AuxiBar

88239 SINAPI H 0.3400000

í
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Encargos Sociais
Nâo Desonerado:

Horisia: 76,76%

Mensallsta: 41,75%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICiPIO DE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,30M DE EXTENSAO E 6M DE LARGURA

B.D.I.

25,0%

Bancos

StNAPI ● 06/2023 ● Maranhão

SBC - 04/2022 ● Maranhão

TÚNTÜM

Planilha Orçamentária Analítica
H 24.85 46.02Composição

Aiixitar

Composição
Auxiliar

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 1.8620000

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES. EM FUES - FUNDAÇÕES E
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

m* 198.35 104.1392263 SINAPI 0.5250000

ESTRUTURAS

00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, OE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

LOCACAO DE APRUMADOR METÁLICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO Equipamento
REGULÁVEIS, EXTENSAO DE *1,50' A ●Z.BO’ M

L 9.33 0.09Insumo Malerlal 0.0100000

00040271 SINAPI MES 15.31 3.00Insumo 0.1960000

00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUÍCHE METAüCA VAZADA PARA TRAVAMENTO Equipamento
DE PILARES. AJlTURA 0£ 'Ô* CM, LARGURA DE *6* CM E EXTENSAO DE 2

MES 16.00 6.280,3930000Insumo

M

4.6200040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M OE EXTENSAO,

COM ROSCA DE 6/8", INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 0.7850000 5.89Insumo Equipamento

KG 0.4900040304 SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) 0.0190000 26.18Insumo Material

LS=> 24,84 MOcomLS=>

Valor com BDI ==■

450.0000000 Preço Total »>

57,21

214,25

96.412.50

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

32.37

42.65

Quant. =>

Código Banco

92778 SINAPI

Und Valor Unit

12.69

Total

12.69

Descrição

ARMAÇAO de PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM -
MONTAGEM.

Tipo Quant.

1.0000000

3.2

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

KGComposição

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIAMETRO DÊ 10,0 MM. UTILIZADO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. Af_12/2015

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

92794 SINAPI KG 9.46 9.46Composição
AuxIGar

1,0000000

0.3088238 SINAPt AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0156000 19.26Composição
Aiixiinr

Composição
AiixIRar

Insumo

H 25.03 2.398824S SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SED! - SERVIÇOS DIVERSOS 0.0956000

0.4300043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0.016 KG/M) OU 18BWG, D =
1,25 MM (0,01 KG/M)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM

PLÁSTICO, PARA VERGALHAO '4.2 A 12,5" MM. COBRIMENTO 20 MM

KG 17.38Material 0.0250000

00039017 SINAPI UN 0.5430000 0.22 0.11Insumo Material

LS « 1,01 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

1,250.0000000 Preço Total »>

2.32MO sem LS =>

Valor do BDI =>

1.31

3.17 15.86

19,825.00Quant. ■»

Valor Unit TotalCódigo Banco Descrição Tipo Und Quant.3.3
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B.D.I.

25.0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 76,76%

Mensalista: 41,75%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI ● 08/2023 - Maranhão

SBC - 04/2022 - Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

ARMAÇÃO DÊ PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12.5 MM -
MONTAGEM.

92779 SINAPI KG 10.54 10.54Composição 1.0000000

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 12.5 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

KG B.08 8.08Composição

Auxiliar

92795 SINAPI 1.0000000

0.2188238 SIN/M^I AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 0.0114000 19.26Composição
Aiivihpr

Composição
Anvltar

Ir^mo

ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25.03 1.7488245 SINAPI 0.0698000

0.4300043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16BWG, D = 1.65 MM (0,016 KG/M) OU 18BWG, D =

1.25 MM (0,01 KG/M)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM

PLÁSTICO, PARA VERGALHAO '4,2 A 12,5- MM, COBRIMENTO 20 MM

KG 17.38Malenal 0.0250000

UN 0,22 0.0800039017 SINAPI Material 0.3670000Insumo

0.71 MO com LS =>

Valor com BDI *>

3,200.0000000 Preço Total ->

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0.93 LS => 1.64

13,17

42,144.00

2.63

Quant. =>

Und Valor Unit

513.40

Total

513.40

3.4 Código Banco

94966 SINAPI

Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

QuanL

1.0000000

Descrição

CONCRETO FCK = 30MPA m’Composição

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 19.30 44.30Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

2.2958000

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÃRIA/MISTURAOOR COM
ENCWtGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

88377 SINAPI H 16.27 26.471,4490000

CHOR - CUSTOS HORARIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.3688830 SINAPI CHP 0,7458000 1.83

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.41 0.28Composição
AuxIGar

88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0.7032000

m’00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 1I-32

70.00 49,54Material 0.7078000Insumo

342.2100001379 SINAPI KG 0.88Insumo Material 386.8826000

83.58 49.2400004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRAJFORNECEDOR, SEM Material
FRETE

m’ 0.5892000Insumo

MO sem LS =>

Valor do BDI*>

29.36

128.35

LS 22.54 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

60.0000000 Preço Total =>

51.90

641.75

38,505.00Quant. =>

56.83440SUPRAESTRUTURA VIGAS TRANSVERSAIS4
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO OE

TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

B.D.I.

25,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

HorisU: 76,76%

Mensalista: 41,75%

Bancos

SINAPI ● 06/2023 - Maranhão

SBC ● 04/2022 ● Maranhão

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica

TipoCódigo Banco

92417 SINAPI

4.1 Descrição

MONTAGEM E DESMONTAGEM OE FÔRMA

Und Valor Unit

171.40

Total

171.40

Quant.

1.0000000FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição m'

68239 SINAPI AJUDANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição
Auxiliar

Composição
Aiinfiar

Composição
Auxiiar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 19.94 6.770,3400000

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM FUES - FUNDAÇÕES E
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

H 1.8520000 24.85 46.02

92263 SINAPI m* 104.130.5250000 19S35

ESTRUTURAS

Insumo 00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

LOCACAO DE APRUMADOR METÁLICO DE PILAR, COM ALTURA E ANGULO Equipamento
REGULÁVEIS, EXTENSÃO DE ‘rSO* A *2,80' M

LMaterial 0.0100000 9.33 0.09

00040271 SINAPI MES 15.31 3.00Insumo 0.1960000

00040275 SINAPI LOCACAO DE VIGA SANDUÍCHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO Equipamento

DÊ PILARES, ALTURA DE *8* CM, LARGURA DE ‘6' CM E EXTENSÃO DE 2

Insumo MES 16.00 6.280.3930000

M

Insumo 00040287 SINAPI LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A 1,20 M DE EXTENSÃO,

COM ROSCA DE 5/8'. INCLUINDO PORCA E FLANGE

MES 5.89 4.62Equipamento 0.7850000

Insumo 00040304 SINAPI PREGO DEACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11) KG 0.49Malenal 0.0190000 26.18

32.37

42.85

LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI=>

24.84 MOcomLS=>

Valor com BDI »>

40.0000000 Preço Total ->

57.21

214,25

8,570.00Quant. =>

Código Banco

92778 SINAPI

Und4.2 Descrição

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA OE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE

CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10.0 MM - MONTAGEM, AF_12/2015

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 10.0 MM. UTILIZADO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AFJ2/2015

TIpo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Valor Unit

12.69

TotalQuant.

1.0000000Composição KG

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Composição
Auxiliar

92794 SINAPI KG 9.461.0000000

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

88238 SINAPI AJUD/VITE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 0.0156000 19.26

88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES M 0.0956000 25.03

00043132 SINAPI ARAME RECOZIOO 16BWG. D= 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18BWG, D»

1,25 MM (0,01 KG/M)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM. COBRIMENTO 20 MM

KG 17.38Material 0.0250000

00039017 SINAPIInsumo Material UN 0.220.5430000

MO sem LS => 1.31 LS => 1.01 MOcomLS=>

I57W079
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI - 08/2023 - Maranhão

SBC ● 04/2022 ● Maranhão

B.D.I.

25,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horísta: 76,76%

Mensallsta: 41,75%

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
Valor do BDI »> 3.17 Valor com BOI *>

1,240.0000000 Preço Total =>

15.66

19,666.40Quant. =>

4.3 Código Banco

92780 SINAPI

Descrição

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -

MONTAGEM. AF_12/2016

Tipo Ünd Valor UnitQuant.

1.0000000

Total

Composição FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

KG 9.78 9.78

Composição
AuxiKar

92796 SINAPI FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 16.0 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AFJ2/2015

KG 7.991.0000000 7.99

Composição
AiiylUar

Composição
Aiixitar

Insumo

88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 19.26 0.140.0077000

88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0473000 25.03 1.18

00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG. D - 1,85 MM (0,016 KG/M) OU 16 6WG, D »
1.25 MM (0.01 KG/M)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4,2 A 12.5* MM. COBRIMENTO 20 MM

Material KG 17.38 0.430.0250000

00039017 SINAPIInsumo Material UN 0.2120000 0.22 0.04

0.61 LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0.47 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

1,500.0000000 Preço Total =>

1.08

2.44 12.22

16,330.00Quant. =»

Código Banco

94966 SINAPI

4.4 Descrição

CONCRETO FCK » 30MPA

Tipo Und Valor Unit

513.40

Total

513,40

Quant.

1.0000000Composição FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

m’

Composição
Auxiliar

Composição

Auxiliar

Composição
Auxiliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 2.2958000 19.30 44.30

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÂRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO, AF_t0/2014

88377 SINAPI H 18.27 26.471.4490000

88830 SINAPI CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP 0.7458000 1.83 1.36

88831 SINAPIComposição

/^xllíar

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGM30R - CHI DIURNO. AF 10/2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHI 0.7032000 0.41 0.28

Insumo 00000370 SINAPI AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM
TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

Material m’ 0.7078000 70,00

Insumo 00001379 SINAPI Material KG 386.8826000 0.B8

Insumo 00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM Material
FRETE

0.5892000 83.58

MO sem LS => 29.36 LS => 22.54 MOcomLS=>
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128.35Valor do BOI => Valor com BDI -»

16.0000000 Preço Total =>

641.75

10.266.00Quant. =>

SUPRAESTRUn/RA VIGAS PRÉ-MOLDADAS5 215,412.71

Código

92465

Banco

SINAPl

Und Valor Unit

177.61

Total

177.61

5.1 Descrição

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

Tipo Quant.

1.0000000FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição m’

88239 SINAPl AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição
Auxiliar

Composição
Aiixilifir

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 19.94 4.420.2220000

88262 SINAPl CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Material

H 24.85 30.041.2090000

FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA OE MADEIRA
COMPENSADA PLASTIFICADA. E = 18 MM. AF 09/2020

FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO G/WFO. EM MADEIRA.
AF 09/2020

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE

OLEOSA EMULSiONADA EM AGUA

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM Material

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ■ BRUTA

PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

92266 SINAPl m’ 31.950.1650000 193.68

92272 SINAPl 99.62M 2.0750000 48.01

00002692 SINAPl L 0.0040000 9.33 0.03

00006193 SINAPlInsumo M 21.19 10.270.4850000

00040304 SINAPl KG 26.18 1.28Insumo Material 0.0490000

21.67

44.40

LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI =>

16.64 MOcomLS=>

Valor com BDI «>

56.0000000 Preço Total «>

38.31

222.01

12,432.56Quant. =>

Código Banco

92777 SINAPl

5.2 Descrição

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM -

MONTAGEM. AF_12/2015

Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Und Valor Unit

14.47

TotalQuant.

1.0000000Composição KG

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 8,0 MM. UTIU2AOO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

FUES■FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

92793 SINAPlComposição
Auxiliar

KG 10.291.0000000

88238 SINAPl AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARESComposição
Auxiliar

Composição
Aiixiliar

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 0.0209000 19.26

88245 SINAPl ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 25.030.1278000

00043132 SINAPl ARAME RECOZIDO 16 BWG. O = 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG. O «

1.25 MM (0.01 KG/M)
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM

PLÁSTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5’ MM, COBRIMENTO 20 MM

Material KG 0.0250000 17.38

00039017 SINAPlInsumo UN 0.22Material 0.7430000

MO sem LS =>

VatordoBDI =>

1.83 LS => 1.40 MOcomLS=>

Valor com BDI =>3.61
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37,244.80Quant. »> 2,060.0000000 Preço Total =>

Und Valor Unit TotalCódigo Banco

92780 SINAPI

Descrição

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16.0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Quant.

1.0000000

5.3

KG 9.78 9.78Composição

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 16.0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição
Auxiliar

92796 SINAPI KG 7.99 7.991.0000000

88238 SINAPI AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI. SERVIÇOS DIVERSOS

H 19.26 0.14Composição
Aiullinr

Composição
AiixiUar

Insumo

0.0077000

88245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0473000 25.03 1.18

00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16BW6. D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, O =

1,25 MM (0.01 KG/M)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM EtTTRADA LATERAL, EM

PLÁSTICO, PARA VERG/LLHAO *4,2 A 12,5' MM, COBRIMÊNTO 20 MM

KG 17.38 0.430.0250000Material

00039017 SINAPI UN 0.22 0.04Material 0.2120000Insumo

LS => 0.47 MO com LS =>

Valor com BDI =>

11,987.1400000 Preço Total =>

1.08MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0.61

2.44 12.22

146,482.85Quant.»

Und Vaior Unh

513.40

Total

513.40

Código Banco

94966 SINAPI

npo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

5.4 Descrição

CONCRETO FCK * 30MPA

Quant.

1-0000000m*Composição

88316 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 19.30 44.302.2958000

OPERADOR DE BETONÊIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA C/LPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFASICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF_10/2014

88377 SINAPI H 16.27 26.471,4490000

CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

88830 SINAPI CHP 1.83 1.360.7458000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

88831 SINAPI BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0.41 0.28Composição

/UixiKar

0.7032000

00000370 SINAPI AREIA MEDIA- POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

m’ 70.00Insumo Material 0.7078000

KG 0.8800001379 SINAPI Material 388.8626000Insumo

m’00004721 SINAPI PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEOOR. SEM Material
FRETE

0.5892000 83.58Insumo

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

29.36

128.35

LS => 22.54 MO com LS =>

Valor com BDI =>
5ID £
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30.0000000 Preço Total 19,252.50Quant.

146,350.40SUPRAESTRUTURA LAJE8

Valor Unit TotalUnd Quant.

1.0000000

Código Banco

92789 SINAPI

Descrição

ARMAÇÃO DE LAJE UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 16.0 MM . MONTAGEM.

Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

6.1

KG 9.19 9.19Composição

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO OE 16.0 MM, UTILIZADO EM
LAJE.AF 12/2015

AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

7.96 7.96KG 1.000000092605 SINAPIComposição

Auxiliar

Composição
Aixilar

Composição
Aiixiliar

Insumo

H 19.26 0.0988238 SINAPI 0.0047000

25.03 0.7188245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0.0285000

17.38 0.43ARAME RECOZIDO 16 BWG, D= 1,65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG, D =

1,25 MM (0.01 KG/M)

KG 0.025000000043132 SINAPI Material

0.28 MO com LS =>

Valor com BDI =>

8,000.0000000 Preço Total»

0,650.37 LS =>MO sem LS =>

Valor do BDI => 11.48

91,840.00

2.29

QuanL =>

Total

613.40

Und Quant.

1.0000000

Valor Unit

513.40

Código Banco

94966 SINAPI

TipoDescrição

CONCRETO FCK = 30MPA

6.2

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m’Composição

SÊDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDl - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HOFIÂRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 19.30 44.3088316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2.2958000Composição
AiixiMr

Composição
/Vjxilar

Composição
Auxiliar

OPERADOR DE BÊTONEIRA ESTAC10NÁRlArt4ISTURADOR COM

ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDW5E DE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR-CHP DIURNO. AF_10/2014

26.47H 1.4490000 18.2788377 SINAPI

1.83 1.36CHP 0.745800088830 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.28BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE OE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM

CARREGADOR - CHI DIURNO. AF_10/2014

CHI 0.7032000 0.41Composição
Auxlfear

88831 SINAPI

49.54AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM

TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32

m’ 0.7078000 70.0000000370 SINAPI MaterialInsumo

0.86 342.21Material KG 386.8826000Insumo 00001379 SINAPI

49.24PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM Malerial
FRETE

m’ 0.5892000 83.5800004721 SINAPIInsumo

51.90

641,75

23,103.00

29.36

128.35

LS => 22.54 MO com LS =>

Valor com BOI =>

36.0000000 Preço Total »

MO sem LS »>

Valor do BDI =>

Quant. =>
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Código Banco

89272 SINAPI

Und Valor Unit

208.30

Total

208.30

6.3 Descrição

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁOUINAS E EQUIPAMENTOS

Quant.

1,0000000Composição CHP

88296 SINAPI OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO. COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÁO 4X4-
DEPRECIACÁO. AF 11/2014

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M. CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÁO 4X4-
JUROS.AF 11/2014

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÁO 4X4-

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2014

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM UNÇA TELESCÓPICA
28.80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW. TRAÇÁO 4X4-
MANUTENCÃO. AF 11/2014

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÁO 4X4-
MATERIAIS NA OPERAÇÁO. AF_11/2014

H 30.69 30.69Composição
Al ixiliai'

Composição
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1,0000000

89267 SINAPI H 49.02 49.021.0000000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 17.27Composição
AuxiEar

89268 SINAPI 1.0000000 17.27

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

6.9889269 SINAPI H 1.0000000 6.98Composição
Auxiliar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

89270 SINAPI H 78.79 78.79Composição

Auxibar

1.0000000

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

89271 SINAPI H 25.55 25.55Composição
Auxibar

1.0000000

LS «> 11.41 MOcomLS“>

Valor com BDI =>

60.0000000 Preço Total s>

26.27

260.37

15,622.20

MO sem LS =>

VatordoBDI *>

14.86

52.07

Quant.

Total

116.57

Código Banco

102843 SINAPI

Und Valor Unit

118,57

6.4 Descrição

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Quant.

1.0000000HComposição

00004221 SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM 5.27 118.57Irtsumo Material L 22.5000000

0.00MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0.00 LS => 0-00 MO com LS =>

Valor com BOI *>

120.0000000 Preço Total >»

148.21

17,785.20

29.64

Quant, B>

SUPRAESTRUTURA - PROTEÇÕES LATERAIS 45,663.667

Valor Unit7.1 Código Banco

92449 SINAPI

UndDescrição

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA 0£ VIGA

Tipo Quant.

1.0000000FUES-FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

itP 325.65Composição

88239 SINAPI AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.3040000Composição
Auxibar

Composição
Auxibar

88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.6560000
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FABRICAÇÃO DE FORMA PARA VIGAS. EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF 09/2020

FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO. EM MADEIRA,
AF 09/2020

DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE

Composição
Auxiliar

Composição

AuxIPar

Insumo

92265 SINAPI FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

FUES●FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m* 0.6210000 141.56 67.90

92272 SINAPI M 3.6310000 48.01 174,32

00002692 SINAPI Matenal L 9.33 0.090.0100000

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM. EM MACARANDUBA ANGELIM Material

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 {2 1/2 X 11)

00006193 SINAPIInsumo M 0.7010000 21.19 14.85

00040304 SINAPIInsumo KGMaterial 0.0490000 26.18 1.28

36.83

81.41

LS =>●MO sem LS =>

Valor do BDI =>

28.27 MO com LS =>

Valor com BDI =>

76.0000000 Preço Total s>

65.10

407.06

30,936.56Quant. =>

Código Banco

92780 SINAPI

7.3 Descrição

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16.0 MM -

MONTAGEM. AFJ2/2015

Tipo Und Valor Unit

9.78

TotalQuant.

1.0000000FUES-FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição KG 9.78

CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. UTILIZADO EM

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015
FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Composição

AuxIHar

92796 SINAPI KG 7.991.0000000 7,99

88238 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Insumo

AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0077000 19.26 0.14

8B245 SINAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0473000 25.03 1.18

00043132 SINAPI ARAME RECOZIDO 16 BWG. D = 1.65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D =

1,25 MM (0,01 KG/M)

ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM

PLÁSTICO, PARA VERGALHAO '4,2 A 12,5' MM, COBRIMENTO 20 MM

Material KG 17.38 0.430.0250000

00039017 SINAPIInsumo Material UN 0.2120000 0.22 0.04

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

0.61 LS => 0.47 MO com LS =>

Valor com BDI =>

680.0000000 Preço Total «>

1.08

2.44 12.22

3,309.60Quant.»

Código

94966

Banco

SINAPI

7.4 Descrição

CONCRETO FCK = 30MPA

Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Und Valor Unit

513.40

Total

513>t0

Quant.

1.0000000Composição m’

Composição
Auxiliar

Composição
AuxiEar

Composição
Auxliar

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

H 2.2958000 19.30

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÃRIA/MISTURAOOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM

CARREG/SDOR- CHP DIURNO. AF_10/2014

88377 SINAPI H 1.4490000 18.27

88830 SINAPI CHP 0.7458000 1.83

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

'\ugu^o Fí
Ingf!

n Cfliií
"‘‘g- '79J0J9
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICiPIO DE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI ● 06/2023 ● Maranhão

SBC ● 04/2022 - Maranhão

B.D.I.

25.0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horisla: 76.76%

MensalisU: 41,75%

TUNTUM

Planilha Orçamentária Analítica
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE

MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
Composição
Auxiliar

88631 SINAPI CHI 0.41 0.280.7032000

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÃSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM

CARREGADOR - CHI DIURNO. AFJO/2014

00000370 SINAPIInsumo AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Material

TRANSPORTE)

CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32

m’ 70.00 49.540.7078000

00001379 SINAPIInsumo KGMaterial 388.8826000 0.88 342.21

00004721 SINAPIInsumo PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM Material
FRETE

m’ O.SS92000 83.58 49.24

MO sem LS =>

Valor do BDI =>

LS =>29.36

128.35

22.54 MO com LS =>

Valor com BDI =>

10.0000000 Preço Total»»

51.90

641.75

6.417.50Quant. »>

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

Descrição

ADMINISTRACAO LOC/U. DA OBRA RS600.001.00ATE RS1.200.000.00

8 306.488.88

8.1 Código

011738

Banco

SBC

Und Valor Unit

61,297.78

Tipo Total

61.297,78-

Quant.

1.0000000Composição SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MES

88326 SINAPIComposição
Auxiliar

Composição
AiixiRar

Composição
AuxiSar

Composição
Auxiliar

Composição
Auxiliar

Composição
Ainnhar

Insumo

VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTAIS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SED! ● SERVIÇOS DIVERSOS

H 24.12 5.025.16208.3400000

90766 SINAPI ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 208.3400000 33.01 6.877.30

90767 SINAPI APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 33.53 6.985.64208.3400000

90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 6,458.54208.3400000 31.00

90777 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS

COMPLEMENTARES

MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 112.74 23.488.25208,3400000

90780 SINAPI HSEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 47.00 9,791.98208.3400000

099410 SBC TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Mão de Obra H 2,670.91208.3400000 12.82

MO sem LS =>

Valor do BOI =>

32.783.24

15.324.44

LS=» 25,164.41 MOcomLS=>

Valor com BDI =»

4.0000000 Preço Total =>

57,947.65

76,622.22

306,488.68Quant. ■>

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

925,864.40

231,284.82

1,157,149.22

I
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Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 76,76%

Mensalista; 41,75%

Bancos

SINAPI - 08/2023 - Maranhão

SBC - 04/2022 ● Maranhão

B.D.Í.

25,0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
município de TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,30M DE EXTENSÃO E
6M DE LARGURA

TUNTUM

Curva ABC de Serviços

Tipo Quant. Valor Unit Total Peso (%) Peso

Acumulado (%}
26,49

UndDescriçãoCódigo Banco

4,0 76.622,22 306.488,88ADMINlSTRACAO LOCAL DA OBRARS600,001,00 ATE R$1.200.000,00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MES 26,49011738 SBC

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KGARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -

MONTAGEM, AF_12/2015

14.167.14 12.22 173.122.45 41,4514,9692780 SINAPI

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 641,75 129,633,50202,0 11,20 52,65CONCRETO FCK = 30MPA. TRAÇO 1:2.1;2,5 (EM MASSA SECA DE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF 05/2021

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA

m’94966 SINAPI

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 490.0 214,25 104,982.50 61,72m' 9.0792417 SINAPI

ARMAÇÃO DE LAJE UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM. FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 8.000,0 11,48 91,840.00 69,667.9492789 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

110,0 515,13 56.664,30 74,56H 4,90PERFURATRIZ93222 SINAPI

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURASARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM.

13,17 42.144,003.200.0 3,64 78,20KG92779 SINAPI

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURASARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM.

15,86 39,491.402.490,0 3,41 81,61KG92778 SINAPI

FUES-FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KGARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -

MONTAGEM. AF_12/2015

18,08 37.244,802,060,0 3,22 84,8392777 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS, FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

11,75 35.250,003.000,0 3,05 87,8892922 SINAPI

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 407,06 30.936.5676.0 2,67 90,55m*92449 SINAPI

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS. FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG
PILARES. LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM -
MONTAGEM.AF 12/2015

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIOO

1.400.0 13,23 18.522.00 92,151.6092923 SINAPI

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
17.785.20 93,69H 120,0 148,21 1.54102843 SINAPI

^íigusio tma I Andrade
Ovil
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Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZADA NO
MUNICIPIO DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,30M DE EXTENSÃO E

6M DE LARGURA

Bancos

SINAPI - 09/2023 - Maranhão

SBC-04/2022-Maranhão

B.D.Í.

25,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 76,76%

Mensalista: 41,75%

TUNtUM

Curva ABC de Serviços

TipoCódigo Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Total Peso (%) Peso

Acumulado (%)
95,04GUINDASTE HIDRÃUÜCO AUTOPROPELIOO CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENfTOS

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE MÃO-OE-OBRA E EQUIPAMENTOS CANT - CANTEIRO OE OBRAS
, COMPREENDENDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE DA MÃO-DE-OBRA

INDIRETA NECESSÁRIA À PREPARAÇÃO DA INSTALAÇÃO DO CANTEIRO
DE OBRAS Ê DOS EQUIPAMENTOS

89272 SINAPI CHP 60,0 260,37 15.622,20 1,35

206 Próprio UN 1,0 14.202,57 14.202,57 1,23 96,27

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, C/

REAPROVEITAMENTO 2X.

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

5970 SINAPI m* 131,67 13.167,00 1,14 97,40100,0

92465 SINAPI m* 56,0 222.01 12.432,56 1.07 96.48

73690A)01 SINAPI ENSECADEIRA DE MADEIRA COM PAREDE SIMPLES DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

COMTFNnAn / POOO.S DF VISITA F
MOVT - MOVIMENTO DE TERRA

m’ 50,0 238,20 11.910,00 1,03 99,51

73965/009 SINAPI ESCAVACAO MANUAL DE VMJK EM LODO, DE 1.5 ATE 3M. EXCLUINDO

ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO.

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

m» 0.25 99,7612,0 241,25 2.895.00

74209/001 SINAPI CANT - CANTEIRO DE OBRAS m’ 6,0 469,05 2.814,30 0,24 100,00

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

925,864.40

231,284.82

1,157,149.22

£r>ge^ '^Andrade
C'V]l

1232028.
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Obra

COM STRUÇAO DE U UA POMTE PRE MOLDADA LOCALBAOA NO
MUMRlPlO DE TUNTUMJilA NO EMRSO ML HttS.ÜM DE CXTENSAO E iU &OC «MOU ‘MaranMo

D6 LAACURA

8M>e09 8.D.L

2&DS

Encargos Soelals
NAo DMomraOo:

Hofl«ta:7e.7e%

M*r««lsn:41,7S%

9P<AR1.0«m3 ● MaranhEo

tUNTUM

Curva ABC da Intumos

QuanMadeCbdigo Banco Oaaeriçlo Tipo Und Valor UnlOrlo

Oporattva IfnprodtfUva Oparattv» knprodutlv» Oponliva bnprodi/ttva

3I4E7A2SAOOO

TotM Valor

AeumuMo

^<o

Acumulada

Peso

6a ^a1

ACO CA^ 1?b MU OU 16.0 MU. VER6A1HA0OOOtiOM SIKAPI Kâ 260^36,96 79Q.?».96Utfowl 6.60 2A3Z% 280.238A6 24.»%

OOOOZfOe SMAPI ENGENHEIRO CVE. 0£ C6RA JUNK2R bttDciaOera tH 646^667464 19647 119400^ 115400.30 0.06% 305.72927 34.2)%

00D0O70 StiAPI CMENTO Pl^nAND C0MPOB7O CP 143 KO 75;567j30e3640 6642171lAuanal UP 6642171 747% 402.15290 4147%

PEPrjRATRBCOU TORRE UfeTAUCA PARA EXECUCAOOE ESTACA

HElIC£ CONTPtUA, PKOfUNOlOADF MAXIMA DE 32 U, DIAUETRC
MAXNO OE 1«0 MM. POTENClAINSTAlAOAC€ 3M HP. M££A SOTAT^A

COM TOftOUE MAXMO 06 263 K NU

0003S&43 StrAPt UN 09073370 5608592 56.6^62 46.66%E^jipamaoS 7.723906,7J 4.90% 536,61090

00000376 SMAPl ARUAOOH(HORISrA) 197197S340ti/êoaaOcra H 4741791 47417.61 499% 50.66%2490 606,136.71

UESIAEOECeRAS00004966 St«API MàodaOoa M 8S1902M00 4M2897 46428.67 54.67%DI.50 491% 632.6646

00001213 SttAPI CARPNTERO M FORMAS (KRISTA)

APOK7 AOOR OJ APROPRIADQR OE MAC OE <X» A

H 1.7159762311 41.16195 41.161.HUAo<MOCr« 2490 396% 873.72795 5122%

C<IQD6122 S84AP1 Otn >● 8819Ú22600 3290195 52.tt1.0SMio> 3891 294% 706.61920 61.07%

000013S6 S9«APJ CM AP APA9«El. 0£ UAQEHVk COMP£ NSAOA RLSINACA (MAKin TB

RE5NADO ROSA) PARA FORMA OE CONCRETO. DC 2300 c H00 MU E ●
1?MM

ALMOXARIFe

387.7736160m* 33.60642 32.6054361.67 392% 73692493 62.66%

0M002S3 StdAPI 6379101424 32.347.65MSodaOCre H 38.61 3134795 290% 77157246 n90%

0OQD4O63 StlAPl ENCARRfcOAOO GFRAL OE OBRAS lAtoeeOtra ttt.9022500 26.7SC96 28.756.5534 93 297% 601935.42 5995%

OOOQOÚ34 StlAPl ACO CA.5D. 10.0 ft*l. VCRâALIi AO KO 2.7B3.6000009 2896695 29.3êS95MUenH 1097 246% 939.71497 71.70%

ACO CA40.8.0 S84. VEPQAIJHAO00000033 SNAPI KO 22869000000 2492394 24.823.54MalafW 10.60 2.15% BS4.63691 73.66%

CO0O4491 SMAP1 PÔNTALeTB ^9 X 7,5- CM CM P«U$. MSTA CO FOO^Al. 6NTE OA

PEGIAO-BRUTA

CLEOCESa COMBUSTÍVEL COWjM

19029307250 2394&66W4ienU M 2394595 rs,e%.1496 296% 670.45497

00004221 SnAPI 2.6919000000 1996170M«%«l L 650 19.660.76 1,70% 596.166X» 77,62%

00041775 SfiAPl VK3M NOTURNO, HORA EFeTiVAUENTETRABALHADA C€ 22 HAS 5H

(COM ADICtONM. NOTURNO)

ARAUEREC021D016mVG. D« f95MU(0 016KGM)CU 16 BWC. D« 195 Mal^
MU (C.Of K&U)
ACO CA40.20.0 MU OU 250 UU. VERCALKAO

blttttOMí K 5379101434 19.475.05 184799523.29 196% 917944.14 7130%

00043133 Sr«API KG 687.6285000 1693421 16934,2121.72 1.51% 53697094 5091%

0OO43OS8 S54API MaarM KO 1955,0000000 1637496 15974581026 142% 55295390 62.33%

00037372 S04API LX AUE8 - HORGTA |COu£ TADO CAlXAj

ALWEHTACAO* HORBTA ICOlETADO CAIXA)

SARRAPO *29 X 7.S* CM EM PiNÜã, MISTA OÜ EOLIV AL ENTE 0 A R EOIAO - Uuartfl
RRUTA

SERVENTE DE OBRAS

H 10.615,6676030 1597423 1697423Ouvea 1.42 130% 967,73794 83.63%

OOOrSTO SINAPI 6446.6976630H 1496195 14961.39 0493%2.32 129%

00004617 SP.API M 2.7669613220 1442420 1442C205.21 195% 597,11399 66.17%

00000111 SPJAPI H 783.1567854 13491,52 13451-52MSeeaOM 10.86 1.16% 1910.56102 6793%

TtCN CO DE SEGURANÇA 00 TRABALHO 6313600000095410 SBC U4odeOm H 1395543 ●●3950.4316.02 1.16% 192391144 6549%

OOOOQ870 SEIAPI AREMMEDU.POSTO JA2tDA0»ORNfiCEDOH<RE1IRAOONAOAZOA. SEM MjM
1HANSP0HIE)

PCD RA BRITADA N. M89 ■ 19 MM) POSTO PEDRERA^ORNECOOR SEM Matadal
FRETE

GUWDA5TE HIORAULCO AUTQPROPeUOO. CCM LAMCAIELE5COPCA

26.80 M, CAPACDADE MAXtMA » T, POIENCIA 57 KA. 1RACAO 4X4

m* 12.514.3143.Q252140 12914,71 1038,430.19 88.57%67.50 190%

00004721 SB<I^I ffA 11B9S3C«20 1243740 1243748104.47 197% 1.040.667.63 90.64%

C0044475 SÜAPI EfMpp^iamo ÜN 09089440 12J22.40 12922.401931.07991 106% 1061.190.03 51.71%

00001349 SKAPI CHAPA^PAnaDE MADCRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MAD0R3TE
PLASmCADO) PARA FC«UAD5CONCReTO. DE 2200-I1C0UU e**ir

m* 63.9222$0O 8,07169Uawtol 13692 697399 0.77% 1070.063.72 8247%

MU

0C0061I7 St^API CAKPNTERO AUKJLIAR <HORla TA) lôtss H 386.4446223 798447 7.084.47Mtti 1797 091% 1,077,14&18 53.08%

TABÜA MAC APARELHADA *2.0 X 30* C4I. EU UACARANDUBA. ANOCUU
OU EOUfVALEN r£ DA REGIÃO ● DRU TA

VIGA MAOAPARElHADA% X ir CM, EM UACARANDU8A. ANGfUM OJ

E QUIVAUN rt OA RCOIAO - BRUTA

CAVALO MECANJCO TRACAO 4X2. PESO BRUfO TOTAL 160M KG

CAPACIOAt« MAXIUA 06 TRACAO *38000* KO. DISTANCIA ENTFE fiUOS

*396* U, POIENCIA *206* CV {IhCLUi CaSINE 6 CHASSI. NAOIHCIUI

SEMPRE60OUEI

AJUDANTE DE ARUADGR (HORtSTA)

00900169 SfiAPI M 1S0.5OOOQOC 6.12791 0.127.01ITManal 36.66 093% 1.063275.80 93,6?%

00004472 SKAPt MaKrNi M 1229201680 6968.72 1O06.7249.63 092% 1D69.3A152 94,14%

Oimntt S6UM>I UH Q.0ÚS60Q0 $95897 S.3S167Eddpanerefi 923.425,43 049% 1,084.70038 84.60%

OOGC61I4 StgAPi MâaoeOtta H 3004051469 1169 OS 5.169.09 045% 95.06%i67 I909,8tt44

OO»?e60 SKAPI OPERALXIR D£ OC TCNCRA ESTACK>NAFIA f MIS TURADOR M 288.3389675 $97198UAoOBOCra 17,1? 5 970.88 0.44% 1.104.840.43 9548%

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA |00037371 ShAPI SarvçM H 0.4409576020 0,7? 4943.16 464110 040% 1.109.583.$1 85,08%

00043275 SINAPI LOCACAO D£ VIGA SANDUKNE METMIC A VAZADA PARA TRAVAMENTO

DE PLARES, AlTUKA DE *0* CM. LARGURA 06 -e^CU E EXTENSÃO DE 2 U

UES T82.5700000 20.00 3961.40 3.651.40 0.03% M13 4»01 80.32%

ÚÚ037756 SI4API CAMMHAO TRUCADO. PESO BRUTO TO7AL23000 KG. CARGA UTTL

MAX MA 11370 KG DISTANCIA ENTRE EIXOS 490 M, PDTEKCIA U8 CV

(INCLUCA9P.S 8 CHASa NAO MClU CARROCERIAI

£f%4C)vne‘aa UN 10037000 940.004,47 390022 3900,22 090% 1.l169Sia 90.52%

00043483 S8;API EP1 ● FaMUA CARPMTE RO DÉ FORMAS ● HORtSTA (êNGARGDS
COMPLEVCNlARES ● COLETADO CAIXA)

29849S47O0O 1.67 340147 3.401,67 0J0% 1,120.417.10 9693%.
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B.O.LObra
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TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA

CNPJ: 06.138.366/0001-08

Avenida Aldir Leda, Tarumã, Centro Administrativo Ciro Evangelista

PREPONENTE: Prefeitura municipal de Tuntum - MA

OBJETO:

Execução de ponte pré-moldada no municipio de Tuntum - MA
Sede de Tuntum - MA

ENCARGOS

SOCIAIS: 115.66%

BDí: 25.00%

ENDEREÇO:
BASE DE

PREÇOS/
DATA BASE:

SINAPI MA

VALORES SEM

DESONERAÇÃO

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MAO DE OBRA
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tÚNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHAO

CNPJ: 08626,767/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

PREPONENTE: Pr^tura municipal de Tuntum - MA

OBJETO;
Execução de ponte pré-moldada no município de Tuntum - MA

Sede de Tuntum - MAENDEREÇO:
ENCARGOS

SOCIAIS:BASE DE PREÇOS/
DATA BASE;

SINAPl MA

VALORES SEM DESONERAÇÃO
115,66%

25,00%BDI;

COMPOSIÇÃO DO BDI ● BENEFICIO E DESPESAS INDIRETAS

SIGLAS %ADOTADO SITUAÇÃO 1“QUARTIL
5.50%

1.00%

1.27%

1.39%

8.96%

3.65%

5.00%

MÉDIO 30 QUARTIL

5.50%

1.00%

1.27%

1.39%

8.96%

3.65%

5.00%

ITENS

ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
SEGURO E GARANTIA

RISCO

DESPESAS FINANCEIRAS

LUCRO

TRIBUTOS (IMPOSTOS COFINS 3%. E PIS 0,65%)

TRIBUTOS (ISS, variavel de acordo com 0 município)

TRIBUTOS (Contribuição Previdenciaria sobre a receita

bruta - 0%)

BDI SEM desoneração (Formula acordào TCU)

3.00% 4.00%

0.80%

1.27%

1.23%

7.40%

3.65%

2.50%

AC

SG 0.80%

97.00%

0.59%

6.16%

3.65%

0.00%

R

DF

L

CP

ISS

CPRB OK
0.00%

20.34%

4.50%

22.12%

4.50%

25.00%

4.50%

25.00%BDI PAD OK

O valor da taxa do BDI é defíntdo em conformidade com a metodologia adotada pelo TCU nos acordões 2369/2011 e 2622/2013

(l+AC+S4-R+G).(t-fDF).(14-L)
BDI = - 1

(1-1)

Augusto ftf» íjAndradc
Civil

W9J029
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^ Titulo : Denominação;

PROJETO ARQUITETÔNICO PONTE PRE-MOLDADA
»

Prancha;Bairro; Município; Estado; Data; Escala:End.:
Ruo Frederico Coelho Novembro/2023 1/115Tuntum Maranhão 05/05Centro

TUNTUM Assunto; RT;
VISTA LATERAL

Proprietário: Numero de Inscrição CNPJ;Projeto: 06.138.911/0001-66prefeitura municipal de TUNTUM/MA
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Título : Denominação:

PROJETO ARQUITETÔNICO PONTE PRE-MOLDADA
Prancha:Doto:Bairro: Escola:Município: Estado:End.:

Ruo Frederico Coelho Novembro/2023 1/110Tuntum Maranhão 04/05Centro

TUNTUM Assunto: RT:
PLANTA BAIXA

Proprietário: Numero de Inscriçõo CNPJ:Projeto: 06.138.911/0001-66PREFEITURA MUNiaPAL DE TUNTUM/MA
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Título: Denominoçcio:

PONTE PRE-MOLDADAPROJETO ARQUITETÔNICO
Prancha; Escala;Data:Município:Bairro: Estado:End.:

Rua Frederico Coelho 1/110Novembro/2023 03/05MaranhãoTuntumCentro

Assunto: RT:TUNTUM PLANTA BAIXA PLACAS PRE-MOLDADA E LON&ARINAS

Numero de Inscrição CNPJ:Proprietário:Projeto: 06.138.911/0001-66PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA
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^ Título; DenominoçSo;

PROJETO ARQUITETÔMCO PONTE PRE-MOLDADA
Prancha:Bairro: Municipto; Dota: Escala:Estado:End.;

Rua Frederico Coelho Novembro/2023Maranhão 1/120Tuntum 02/05Centro

TUNTUM Assunto: RT:
PLANTA BAIXA LONÔARINAS

V'
Proprietário: Numero de Inscriç3o CNPJ:Projeto: <í\

06.138.911/0001-66 I

O

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM/MA

A



( (

30,00

6,00 6,00 6.006.00 6.00

PIgCio*» AwíirÉ)

»-9 &<M>

P'-1

.52:80 p-1

(CcfctWtBl reob«<«wd

s o s

IMl

P-J ft0.4o.52^0 p-1
.^0

s. % 3. 3 S
N

PtoCw*otl> A*—*

P-e P-7 P-C

P'-!

,í2dP
P--Í

Título: DenominoçQo:

PROJETO ARQUITETÔNICO PONTE PRE-M OLD ADA
Bairro; Prancha;Município; Data; Escolo:Estado:End.:

Ruq Frederico Coelho Novembro/2023Tuntum Maranhão 1/11501/05Centro

TUNTUM Assunto: RT:
BSTTIUTURAL DA FUNDAÇAO

Proprietário; Numero de ItiscriçSo CNPJ;Projeto: 06.138.911/0001-66prefeitura municipal de TUNTUM/MA
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PREPenURA MUrnCIPAl

TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHÃO
CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

PROPONENTE: Prefeitura Municipal de Tuntum - Maranhão
OBJETO: Execução de ponte pré-moldada no município de Tuntum -
Maranhão

ENDEREÇO; Sede do Município de Tuntum - MA

CONDIÇÕES GERAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

O conjunto das especificações apresentadas a seguir, tem por finalidade
estabelecer as condições que deverão reger a execução dos serviços
requisitados pela Contratante. Estas especificações têm como objetivo definir
os critérios técnicos básicos para execução de cada serviço em particular,
fixando condições mínimas a serem observadas na aquisição, fornecimento e
emprego de materiais.

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Esse projeto foi viabilizado de acordo com questões normativas
vigentes. Cada parte do projeto a qual contenha aspectos em normas, foram
abordados de acordo

com as mesmas.

A Execução dos serviços deverá obedecer rigorosamente, em todos os
pormenores, aos seguintes itens:

● Requisitos de Normas e/ou Especificações, Métodos de Ensaio e
Terminologia estabelecidos pela Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) ou formulados por laboratórios ou institutos de Pesquisas
Tecnológicas Brasileiras,
● Requisitos de Normas e/ou Especificações e/ou Métodos de Ensaio e/ou
Padrões estabelecidos por entidades estrangeiras congêneres (ASTN, DIN
e outras), quando da inexistência de Normas e/ou Especificações brasileiras
correspondentes, para determinados tipos de materiais ou serviços.

● Recomendações, instruções e especificações de Fabricantes de materiais
e/ou de Especificações em sua aplicação.
● Dispositivos aplicáveis da Legislação vigente (Federal, Estadual ou
Municipal), relativos a materiais, segurança, proteção, instalação de canteiro
de obras e de demais aspectos das construções.

O contratado deverá dar início aos serviços e obras dentro do prazo

preestabelecido no contrato conforme a data Ordem de Serviço expedida pela
Prefeitura Municipal.

Os serviços contratados serão executados rigorosamente de acordo com
estas Especificações e demais elementos neles referidos.
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TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHAO

CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

Serào impugnados pela Fiscalização todos os trabalhos que não satisfaçam ás
condições contratuais.

Ficará a CONTRATADA obrigada a demolir e a refazer os trabalhos
impugnados logo após a oficialização pela Fiscalização, ficando por sua conta
exclusiva as despesas decorrentes dessas providências.

A CONTFRATADA será responsável pelos danos causados a Prefeitura e
a terceiros, decorrentes de sua negligência, imperícia e omissão. Será mantido
pela CONTRATADA, perfeito e ininterrupto serviço de vigilância nos recintos de
trabalho, cabendo-lhe toda a responsabilidade por quaisquer danos
decorrentes de negligência durante a execução das obras, até a entrega
definitiva.

A utilização de equipamentos, aparelhos e ferramentas deverá ser
apropriada a cada serviço, a critério da Fiscalização e Supervisão.

A CONTRATADA tomará todas as precauções e cuidados no sentido de
garantir inteiramente a estabilidade de prédios vizinhos, canaiizações e redes
que possam ser atingidas, pavimentações das áreas adjacentes e outras

propriedades de terceiros, e ainda a segurança de operários e transeuntes
durante a execução de todas as etapas da obra.

MATERIAIS EMPREGADOS

Todo material a ser empregado na obra será de primeira qualidade e
suas especificações deverão ser respeitadas. Quaisquer modificações deverão
ser autorizadas pela fiscalização.

Caso julgue necessário, a Fiscalização e Supervisão poderão solicitar a
apresentação de certificados de ensaios relativos a materiais a serem utilizados
e 0 fornecimento de amostras dos mesmos.

Os materiais adquiridos deverão ser estocados de forma a assegurar a

conservação de suas características e qualidades para emprego nas obras,
bem como a facilitar sua Inspeção. Quando se fizer necessário, os materiais
serão estocados sobre plataformas de superfícies limpas e adequadas para tal
fim, ou ainda em depósitos resguardados das intempéries.

De um modo geral, serão válidas todas as instruções, especificações e
normas oficiais no que se refere à recepção, transporte, manipulação, emprego
e estocagem dos materiais a serem utilizados nas diferentes obras.
Todos os materiais, salvo disposto em contrário nas Especificações Técnicas,
serão fornecidos pela CONTRATADA.

MAO DE OBRA

A CONTRATADA manterá na obra engenheiros, mestres, operários e
funcionários administrativos em número e especialização compatíveis com a
natureza dos serviços, bem como materiais em quantidade suficiente para a



»»CresTU0A MUNICIPAL

TUNTUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM MARANHAO

CNPJ: 08626.757/0001-05

Rua Ariston Leda, 67 - Centro Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

execução dos trabalhos.

Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para
executar, adequadamente, os serviços que lhes forem atribuídos.

Qualquer empregado da CONTRATADA ou de qualquer subcontratada
que, na opinião da Fiscalização, não executar o seu trabalho de maneira
correta e adequada, ou seja, desrespeitoso, temperamental, desordenado ou
indesejável por outros motivos, deverá, mediante solicitação por escrito da
Fiscalização, ser afastado imediatamente pela CONTRATADA.

FISCALIZAÇÃO

A existência da fiscalização e a aprovação por parte desta dos serviços
executados, não exime a contratada da responsabilidade sobre a totalidade
destes serviços.

FONTE DOS PREÇOS UTILIZADOS

Para o orçamento do Projeto em questão foi utilizado a Tabela SINAPI
como referência, de acordo com a Planilha de Orçamento em anexo, e adota
os Parâmetros da Tabela Oficial SINAPI e banco de dados do SBC.

BDI UTILIZADO

O BDI (Benefício E Despesas Indiretas) presente no orçamento e na
composição de BDI, está calculado de acordo com Acórdão do TCU e com a
planilha múltipla da CAIXA, seguindo os parâmetros exigidos conforme o porte
de obra. Desta forma, a Prefeitura Municipal adota um BDI de acordo com
Planilha em anexo.

ENCARGOS SOCIAIS

Os encargos sociais utilizados no atual projeto estão de acordo com os
valores adotados pelo SINAPI, e a tabela com os respectivos valores usados
seguem em anexo ao orçamento.

CONDIÇÕES INICIAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Ficarão a cargo exclusivo da empresa contratada todas as providências
e despesas correspondentes pela obtenção do alvará de execução da
obra e a regularização da obra junto ao CREA com o recolhimento das
devidas ARTs, matrícula da obra junto ao INSS e outros.

Preliminarmente a execução dos serviços, as áreas de interferência
deverão estar devidamente sinalizadas e o trânsito impedido;
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n'^ 6,496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OffílA / SERVIÇO

NO MA20230708174

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

INICIAL

1. Responsável Técnico

AUGUSTO FERREIRA ANDRADE

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1915792029

Registro: 104388MA

2. Dados do Contrato

Contratante: MUNICÍPIO DE TUNTUM

RUA FREDERICO COELHO

Complemento:

Cidade: TUNTUM

CPF/CNPJ: 06.138.911/0001-66

N“; 411

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65763000

Contrato: Não especificado

Valor: R$ 1.157.149,22

Açâo Institucional: Outros

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

3. Dados da Obra/Servíço

RUA FREDERICO COELHO

Complemento:

Cidade: TUNTUM

Data de Início: 14/11/2023

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO

Proprietário: MUNICiPIO DE TUNTUM

N°: 411

Bairro; CENTRO

UF: MA CEP: 65763000

Coordenadas Geográficas: -5.256760, -44.644571

Código: Não Especificado

Previsão de término: 14/03/2024

CPF/CNPJ: 06.138,911/0001-66

4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES

80 - Projeto > ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.1 - DE ESTRUTURA
DE CONCRETO PRÉ-FABRICADO

35 - Elaboração de orçamento > ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6,1 - DE PONTES

Quantidade

1,00

Unidade

un

1,00 un

1,00 un

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART
5. Observações

ELABORAÇÃO DE PROJETO DE PONTE DE CONCRETO ARMADO PRE MOLDADO NO MUNICÍPIO DE TUNTUM - MA, NO BAIRRO MILREIS. O

PROJETO INCLUÍDO ANÁLISE, DIMENSIONAMENTO, DETALHAMAENTO. ORÇAMENTO DETALHADO. COMPOSIÇÕES DE PREÇOS
UNITÁRIOS , CRONOGRAMA, ENCARGOS E BDi.

6, Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004,

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou exep

arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e ArD^agem ;;
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente, as partes declaram concordar.

será resolvido por

vinculado ao Crea-MA,

ví

7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE

8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima AUGUSTO <CPF: 03S.100,233-23

de de

município de TUNTUM -CNPJ: 06.138.911/0001-66Local data

9. Informações

' A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor

Valor da ART: R$ 254,59 Registrada em: 17/11/2023 Valor pago: R$254,59 Nosso Número: 8305088197

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https;//crea-m a.silac.com.br/publico/, com a chave: yCwAS

Impresso em: 18/11/2023 às 18:37:30 por:, Ip: 170.82.22.166

HCREA-MARrGiofi.il de Ef^genrmr n
c Agro-ioTiiê üu CsL3t)o Lfo

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300

faleconosco@creama.org.br

Fax: (98)2106-8300
M«nrtbão
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€(Mal Oa Convocdçéo ELETnÚNOk dD lpK> í»Ç0 PV ll>Ti ird» per CtjBlD > OA MtMOM P«A

9PS«

fTrr7rmrirnTrrYTftM«T ThiniiOT-irrrBmi

i^tÊcm otlJmiPrAirABrsoiitoa—aiAáij'p>'p;>oKit*ai^cotoTtod»oyro^moá AsaarrCdM GmU

Etinorónán que se fwtur* at1700hadod47dt ôKerrtjro ôe 2023 no wcntSno

socMf ttJtóo ne Av Coierse Mcrm n * 07. quadre 2Q Centro EreMtsanil Wkui de
Moreee SSè 1107, Rerwesençe S*oUi(s>UACEP9507S>322.efirededeiibe rerem

sobre a sequinte ordem do die* (1} Aprover ● cooeessAo de aval pare a subeidAns
mtegrel Grenorta Transportas S A, em opereçAo de crédito fxto ao Barvo do Nordeste
doBrestfS A com a finaldada da agtfiiçfto d»
biíortriecdea Gereb:

1. Oocur

eoréarme preveSo no 13* db arbpo l3Sda atin * d aOi<76. oe dxui

Fcam os aenhores wamr SkdB s liOvQC ar fyiass Urm ● lAA cortof*^
dsRiliiÉnce4Kto>fioAneBOldo«dM oq.^MrepncMatot^4sdo«neertD(TndtoccmAl*ff●HiaDpAto
^osaadsTOc o«o«e n* loaa* ot 2D * Mitod» 2019 SLen^iOTidBtaoa *000990»Mm ao

C9mr«3cr*LaiCOT9ipivaa‘>^t23 d»2C0e»Let47.ds2&t4»ai!>lsreírerniLefffteaeo»tW3

; canto»» <to soas » esizar-i

minjMp»OMfcii»i»juwa<TP»CT
fw L* f«9W 10 S2002

tJiCcrivv

idoi Co^kjr4v*we9

fi*^o?«at9 i«cw0«»s««reff rescqDi)»a*to»r
I«7d0t4 » mimas Mwertr» IA >eBSB6l9B3»

O»0«nf>

írr*v*nrT iiw»Trf»ei» Cirçwi
0» Qiem nor*i»» 00 gM» 0»«» Cevn» O EOer ●

po>niií*reooa»siiifTmirt»i6aom»rt>f »****>japrdw»wn«mpf ouRgtiieiTfin»c»eftM09
au mt ^*r*ai*, ^ T* |" > ^ii«l

to 0» Çamato m Ueto»9L 9^ pedirto

Mrtoaeo»fNO»9to»etotomi 0r2*»S*%n
C«r«o CEP S 5*0000 OrdiS iotilM 30 nornito a» gg) Atotor» Cato» B—i >■

M t» ros do ^ 18 0» 20n OÊH « «aid

CÉifao ot rtotoOo» re ot 0» Cerraiao Pamerara

McmmSN Cento EtoctoiCpol*-MA.n9rtodaOBOOtel200haa 1

aAOtopetoscESims cen* ft CnarecrferAo aOocna

«oMoi «lOe é OccwSo ot rm(»»Mto
iftü»

rxtfeço «eMnenAiPnAtoAlOea

toto ● onuttto 9mto*to» wtoffo irto»tu otiés d> Emai
e>MT» «nOtoo otto Eto

è DfapoatçAo doa Aetonletas: Nos da tegWatte apacévei I m eto* WMarctoototoArnApsvbr

rtonts9O»20Z3 KtotoFBntoéBto-CsicrrtaefcAncoeOeAarrMl>■■■ irtoiifcipie ^7
maiénes da ordam eneentrtfTvee a daposiç^ doe naaedtda Compo'

iparecer é 23e2. Rartlctp*çAo nam AnambWiM Gtfite: 0> Aocn«tM doverSo
AnameMia Goal ExtraorOnina mundot Oot lagMtu documenoc (a) documanto
da iMnMaaa. <B) iMtfumanloa da irafxiaio para rtpraaatVaçAo do Aoon«a por

procurMor a/ou doojrants Qua prova 8 >09timidada Oa rapraaarwçSo

Ü44
TOS DO BRASIL LTDA
CNPJ 11.368.OTO/OOOH3

AVISO DE LICENÇA
Toma püWoo que recabau do inailtulo Bisslleko do
Nauiaia nanov8v«s - IBAMA.

vaidade ai6 23/11/2026. para
Baclaa do Pa/á-MaramAo e For do Amazonas - specirum FWM-FZA 30i Piocsaao
n* 02001.004635/2019-10 JoIo Carloa Corraa - Garanta Geral.

c
MarOTUM MUMCW4. Dft Airo
xLBOteorvenr-

«i«itaMenzi ícaMaio AmWeme e doa Recursos

de Pesquisa Sísmica. UPS 157/2023 com
Sísmica MarlBma W. Nio Exduslva. nas

\
SaeUA-MA 2e0tn>vsn«reds2023 S

1«Vtso DC ixmcAo
V

Joaé Cirtoa doa Santos Salgueiro
Cweax-PreMtnaa

PREdAo ELETDdMco le tunto - caunuAF PROC. APH. ir anta -

EseorM ● Lsrr. O UixKóc Se Ato lltai D« ProN - UL. lai.ri ai 8»toSn» IAmo»< e»

4» iei2r3O23i»0CKI>nr>le«itof«'Ttold»rePREQitC
ELETRCMCO-OemUE/OR PREÇO POR OnC «itoS» otto ABERTO
iOS2KCa2»D»cr»l9P>e»niPiQCi2Aqota otto» ottoAR*etod»Pr»totoS^to» »E««rMf

pv» cratoD

rnemtoMOMr cm» (totutotftor ■«■»#«● S« Etfwmto Bto» wtoctoto m Pto Ukjtçpé d»

«to) 00 Mi/iopD d» Alo A«çr» rta Rtori ● UA »go o s» tla^Q e» ottoSRP om»
Etot ● MU» »n»9B» O Pi»sSo EüVSncp mtt tmíttdo

AtfrmtomcAe ior*« ptoce emmtosfS
lem» 0» Im P»toir

Cctowto e» tir^tê* EaMctoto e«» mtoeo e» ssrmo» gwwicwi
4 WvaUCA rtDiRATTVA bo masa

ctTAoe ee «làiuaHAo
miiüicA ea sAo uita

}● 20H* M RtQVTPO os ■●OMS

PiKaáiia

●osS» ottoAMO oe UCfTACiO PfCOAO BLffTRÚBeCO BMP A* SMDlXPl PROCESSO AM IT 74002}.
b»<* Leetf P9W d» C«*v»b PMbto» ●Aí^iit M»>totoq»rto«»itfTntoOlPiOSiaatoõa><«T? —»»mCaytfe mLetoAo
uiLMJiUi Anrtro»to*cacaeOe

Bod» m «Me ptotoara» p»to 0»re«Mo>»c^e'*'4iM>*' Aa» Anp*»
4» uo»om«i«f»o»aaa m uoe

Prto» ● UA ?Se»0 R»too e» Pi«to «toLtf ● iA/s ceretoB»
QIP l2Ks«to Fi»wcl>ml oto»» rtrmieM » PimsoMCeemEOrtAl OE WTMAÇÀOlunwiiAj m A^a rpvni f^aÊSm ?0 I »

SAOBto»» do Skjvqn m f^««» Mm ● AnM

‘ XTERNET otto

Pêlc presenif ecBttf, por esuv sm lugar igneredo, mcW e nào sabdo, Rcam

rsreoonacM ■wnaaoa pare o4noe dt que esamos smortyeoos

0 Q1&73 8 fttfrcrer a rsBficeçéo de áree domdielindcaâoabegrQ Rcam.pcrtantt.osrees

de <sie tém 0 fta?o de 1S (qi,»ue) des

qusetfn eipirgars retfOiçBOde área. podsréo afE:é*lo no Csrfeâno do Re^o

dt Iméto ds 2* Zor4. sftiaO» è Rus Oodoiredo Mna n* 123. Certfo, Sáo Luis - UA.

dvwi

OENeUROPSIQ(JlATR1A(CI»F 0674e3ldCW1*30> Prreocdo 162 736 Maoloic 91 757.

btidvel RUA NOSSA 5£NHORA DA CONCEIÇAO OUAORA 02. VüRRO SANTO

ANrOWO. CASA N* 736. CEP 650104X0- (StlO 1NTMA029975N6VTETUSOV4R9JA4.

saio AROUV029975V^^03USCAV26G1311) Um d» Nazarto Coeb Uá» CMoala

SiáisaUA

●beno

k?mí da Lft

C«filM«nmtoçaerml»if«(tw«"*f0^002 ruDKnMhto*
^6m m iji CqitomSy rf 1 »?CCe

m rep» Wtof .«a»or>a»«nvw).
'Odxooia r« Ctoto Amtíto i*'7 aeaoDis ●

CtoNfttor uTfXu « mntoMtnto
C«Ur*«

nto*mmtotod»«»ntott«»B»r »»4cne<i»Tf«»e«to«e&M«Kto
'Ore»*«íCE«m

P»« L« ssenco AurânoHO oe Aoiu c tsooro > ICOOO
1ÍIa4aBl9B3»e»0toi Wf otctom wditotoR . - otto»

CKDó iisr.. :«oito to

ipBto»
I *C«r

-» OtfW da deu da Jtfne pubteaçáo drsU.

paret«»»eS«Ç^ end» poavSo
totoMt e» 9* ● s* ot

A»e» aretom AMO DE UOTAÇAO DO PfSCÀO ElfTRÔ*eCO M* 292023- SRP - PROCEtlO AMMSTRATIVO
292023 ● CPL NA AV

pt» tvv tf <1 C««a CtP aa3*c>ocQ
1S7S. CENTRO. COOÒ - ISA

» ot p«to ft I saiitt ottodoPr»to*«dD

PC MAIO. tor«« d» daolto
30nto*erce»3Q» At—to» CbMwi 8»»»n» otcf.ftoda ttooM

'MnodM0600e»l70Qh aNCASAOFRANDSCOde segunda a Mxts I 100240010 L« 10 $9002 Ká»to ot»to

s»r>to AuiOtov e» » EeeoD a» c«de i«n» ntta «« ot «»»tor L<to*e
PRÉGtó torvELETRdMCA doto MENOR PREÇO POR ITEU
Ofi PREÇOS Ptf» FUTURA E EVENTUA4. CONTRATAÇAq 06 EMPRf SA PARA FORNECeiCNTO CC
EQUVAUENIOS ELETROUECJUFCOS iBOUBAS SUSUERSAd) FMRA ATT1CER A$ 7CCE88DADE9

OOSERVIÇOAUTCNCailO DE AâUAE6Q0T0tCca3OMA«erá«r«EdV»Am» AtodtoarS

feto»dsredei8dve»totod»2ce3 aiceootoM

dtREOttTRO

> mhe PW e» C«to»» Putoa» ● «■● eensia»-

AMO 06 UCmcAO PREOAo OfTRâNCO SRP A* tfOÊOUn. PROCCSBC AM ^e 702023.

Ar>iim»4toeetfo»ryitoto*.wc>ffJ06iaa>«ttOi*

fomtt otaito pe* 0 Repto er
haTu*to3*tod»«toeáDltod»tf «e0*«ne ndanJp«»fto»»oto»q»S»c>»Mr«^C«icto>d9

oEdtii»

«to RMrtf«ne Pito e» Curves npreuPire»

f SMC CONTRATA Gto»» rd9n»toi pMs «««i aaacoOâZeSOS'
oeoD ft 1200 hoTM 6M» uge i« ft b sem ●

AoniUi 29Mto«Ttoitf 2023 FRAHCOCO06 ASM PAIVA BRfTO-CtowCto

>9 O»

●totfd» CeinMie 4e Loeto Mrr» 'tf
Aistfado d» lorm» ddUl por lAAJIA OC
NAZARETN COSTA LEntdOBWdfUS 3

Dsdn 2023.1 1«í2A2 -Q3W

tf otitf »md.n ottotoSmdAUd»atf«i'm>tf 2IB3 ft iSoDreM Icedei

«totf ● ot«» eeresiscS» ft «nome» ntf IKlloni rtgf Ml - 12SB

Uncto d» ^tf«e Um ' MA ortfmi» ftito AAemiWTeJiwRetfwiM

puto» ffvto p« mcc ft‘sareo* ft dl rd«*toáe ' anTRrCT iinvè» do rtr nm «aMprv
itormrrcawtfr Cm otdartoeSe toPetftf ft 1Q520DS. CMto Petfre ft lOOMbOia

to Ctjutfitff ft 1229CCe dtotf M ot Cettototar

cito ftM» Ctftfre O EdM

toa atf JiR itfi» Aieiiite»
cdtfv

Dooto Ftotf ft 7S20D13 ● ottfdtf

í&
MtenfTto MUtoPAL cc Aitetf isroo 00 ftüMtfUo

POOCA erecutnnQ

Ofc« K* 0» M lAMCm

TdDu amtoMfitftf »totfaeatf^B»3»tf

ptnctà^●●cte é daptoáe dc« ntf«»»»to por rtoTtfao ft

Ftod ft Ttfmetotf» ft tSfieipe
ttf«tiM'i0^ui«luj'i

CmeCtf «ftfMtf.>itov

■tf ft fteltfa. re ot ft CtftfBie Ftowtf ft UsmcIpC^ tfw
AMSO 06 UCrtAÇAO ELETPCMCO SAP a* SB3B23-CPL PROCES80 AM N*PRf PEnURA OE ARAfttfAeedto ●« «Dto» ● esneJado» veetoto ft ot» grtotf ft 9*» e

C«tf» C£P«375CCD Pnto
AniditoMuftoetf Prfl»» otTto. ctoi giaatoccin*77 ftMktf cerque d» utfto to«to fte ft ft i2n 30

AVttO OE UOTAÇAa PREG&O EtCTRÓUCO kP 041^073 REOaTRO OE PREÇO IP 041/30» A
«tfi'atotf
dtectocto itotftto Pfgioèmtncc Uoõo w

10S993003 ● ot

REOI8TROOE
06 SE
OE6E

pucaoitf»

totfto e«e e RtoM ft Pf»to ots «tfrmtf »itfn
tf G4rtfC«AlrTweto

d» ta ft OtfWto ft 20» ft lOQO >» oti
rBMtrtotf ao» AliCTtoCato»Biti iri Ator. Pntm U>j«to

PtfemM Mmto ft Mar*A*s.

W90U ftW
dtfU» ACto Tce ft eoreçá» otner Pr»tf por otm 9m mà r»ad» pitf ot
i90M70ie ■üBitotfTtoi as «petotf ft ot rf a WS43 »i«» »a«»toi OSto
POSÇO ftAA FVEimiM 6 FUTIRA CMTRATAÇ&O OE EStoESA MRA P^ESIfCU
DE PrtFRfCT KANDA UARQAATRA.if 8 OE 6UPRESA ESPEC1ALI2AOAHA PRES

OE UNK GE ftTEMT VIA R£ OE PBRA OnCA RARA 0 UMCiPIO CE MARI - UA Dto ● Nto» ft réctf
tf dtfU»

gi« ot n«T»f üctfgae tfdDtf ertftfrtto» d»e S»9«uM» ft Utoeee ft FMM Urre-hK coMa
Anece l ● Hnr«

Motogatf rtB«toa9-lWTEBlCTtfto»da»i» otmtowUütonrTVfnnnitr' Centtortoato
retoF»Ctfen*lOUD02

to CtftotoP rf 13930B

anto pitf» «to* ftr meo ft «Binea ft

Daetf» redvil n* 1Ú DMdOte riD Otok> P«tfre n* 7 8899013» atoeS»».
totoptf otC« 14700141II f -fttf «T*-* ii m if I lYimin I

Xto»deMi4n9a023 7 ■ j■ ■ i ot m. cf nli Ti j drcto»»r*mitfatfe*tf«tf ^aietftf C«itf* 06dtf4 «tfto «toe 4 dtftf^ de»
ccrttfrreeetf

ato ft Co**»

«■●tfKB ‘■ktftototfitfiiLMuef ft PamtfTtfnotortotf
«demMao De uenaeZo ps«uo aernúMco sap n' naasqai pmcesso ani

A P*toto Upicto ft A
7«qB23

MM Ctoi 06 788 344 030177 a»»to0»C«nsUetf üo^Ée l»r*
«totftftf ft^dtf
totfntoto» Oto A«an

M «toMto otf ceoo ■

●tfR p»re»»a»tfto)tf

’.K
cetotfS UaaaetftfTtotfpctoSe tf «rto 0

de üoMcábC^ ande potfráDgovcnctt/ foto d» f»«etoev«i a otmen *«●
caatf» e GEivtfdtf ^iwtfntos8«Br ft ücaacáe ft UiMpO ft ARARl-bW. cnM pedtoe

oretoanto» dBBtfMmned* ctomdeamtf »»f»tfDiatf i^»<maa ceKA»ranmadtf<
9 AAARU4A 28 ft fuvtftfre ft 2323 OM Jataon Utotoe ~ ^
>rtw««r»cSo e Gacio Fneneere

d* 1Q ft fttfpcretf 2023 ■ OtOOr* f«M» metotf ereeereaçan ft wfcd»ortototfertoto ft ?e^to
toe) LigMçtf en e R»gee« ft Ratee cere mau ● Ato 'i.i,ieiu.in tf u ^ee» »»eeoMatf
6r*crT*re8tfm—i«tf w*"d»po*todPM»tfotre»
kàmáe » Pnto otm. UA arto
etoe» «to* scr «**e M maiitf ft le

d«emnm ccre trf Cem li^rtBmceo

C««Q CEPSBTroOCC Ptoto otrnAM 30 fVtoftfo ft 903 AMBto Cto«e B«»n»tf
rde M r*c«»a4itfe fts Saotoe» ft

Aml-lamsRetona»

too>MTERNETieto»d3MB nKmAm*kDl»p>v
to F»d«e tf l0S9dCD re Mrto PmM rf 10 0949019

toCtftor

totfP*a»uurKto

0»«to F«d«e 78820013 ● itftftfa I* \7VX06 atotf s«M ot Ctftortop
to* f aeoTO ● UM ceesUTTdU »i atorpaaeenaoatf etosnentfiacAsMatfaqtotfBRCMtf'* OEdtf tf

jlil^.TUNTUM ●'C<*D6 ^
ttfmnwmanDr tf Titototoe ft kMtfPO aanÉeaaHSft ● .^ | a ti^f^

■de r* «ede da Ptomre aeM ft CâtoêD ^rntftoe ft oteto»C^ flnw
AVBO OE UCHACAO ● TCNfUOa OE PREÇO tT 004130» A Ptoebn Uuvtfd ft TtfemMA

r^rnam d» Octftfo -

MCONJOAOE TOUAOA OE PREÇO CRfTtRIO Ator Prço RCGOáC DC

EXECUÇÃO Enrreeada pot Preço Qotfl FMAUDAOE. CtfintttfO tf Oerw ● S«Miçoe ft

EngerttfM 06CT0 Cerntaçao ft jfoieii eapeoaSada «reando 8 q» ume pere»
pre^Tvaa*» ft lAtotfo ftTtofivMA &AS£ L£OL U< P»tftf if 86em e

fotoe
to dtf ft ■ tJh

ctfdre»e«retfõosflímtfriwMf>*a««»a«ee«to*etf *toeg»tfto<e»n«««i tf AMO Of LIPTAfAO CO ARMAd /LtTRÔMCO iPSaOS»- *BP 			
24rtS» ● CPL NA AV, 1* OE aUlO. IP IfTS CENTRa COOÒ - HA.

100943018 ot 1C»»2toe^tf»tfeeto>m«iM» ot Padre

Seraco AMtfeme ft i^j» ● Esgota» ft CedO i«r« itooe «■ 1»r« eraizv Lotaçtf

to UCNOR PREÇO POR OEU

DE PREÇOS P«e FUTURA E EVFIflUAL COKTRATAÇAO DE EUPRE&A PANA PÇANECMINTO OE

UATEtoi EGiTfeCO RMIA ATENDER AS «CESSCAOEB DO aERVTÇO AUTOnOUO OE AOUA E

tfto» ft OamaUB»tf«»çO'^**irt» EUeHato fp

«retf 9S3 4Ui«iSiCotoeBtf»n»JuftoPreÍifc>ArtPpd
CtoO CCP 86 TTbCCO FtotohWvrtAtf» to* ft ftoeta» f«tfr»i

toatatS htoçSO180693 otto ft Pr»tf«m ft

PREGtó m ma ot* 6LETR0MCA SnMQl ft RC04TRO

ft»tfmretf»tf«ree*flo»giiíBlce»»tf MtftfaçaoepuoecdUtfPreça» tfOUOOnndedRtStf
EeOOTOOECOOOAiAe«Sto*EtfRaAMto ABMto»«er«to»d» dt IS ft dawito de nn

■fev ft otacác. ftm Qtf á»

sa» ft AAndPD 8DO«uefiuT«99rtr Os otnatfrtra ft Sdjeçtf tfs «itomoa
oM o ft« ft RS 20QD fvn» «eetf

tf FAetoi» Atoccel d» Ttis/n Wicefaaü»

■ Ce00h«m P«tar ft Cottf»» KeREd» -'
oEdtd*

C»< 1?1 s
Ptatfrtf Gtoutf ● I ilftftf erto totoa»»

AVI»

A PreUto lÃnitol ft

rr«d«r8B»*8aredatf OAAA ft stotf CA.tf Setf

Ria mnmCfitoo ifAli - Ctf«0 - TictoVUk
P«£OAO fLfTRÓreCO SRP A* PROCESSO AM IP 7740»

rVú«> UnitoA qeu «lacsu 000177 »Ma ft Cometf ft UdUM ivre
tf ia ft ftmto ft 2C» ●● 14 00 r*

«●■totf ottoB «*t'*N*3e

Ctftf

CONTRATA firto ii‘ii « nii Tirln ■ m*rn»iiiroitiriQu~tf fi'ni iiiifrtii !»■»■■ fW *011 ireTiMi

OSUtfitCDhetf BMeU9dton*SaeSi93«Mu»A^tf»dM 28 ft r«<«ne*ti tf 20» FRANCISCO
DB ASSIS PAIVA BRITO > Oetfx Cto

e«tf totrátonae ● SPC

CEP 65763-000 Pare rrre» Thmrm»iei:e. erárar ootftf per «to do id9jrtf «toreçu

aàW&mj' coajtfirC^reáCOm T«R/n - Uarereièo. 30 d» Ndremto tf 20» AI»Kjndre 9*ha
Sentes-rNgpjRtf ft CcfTtoao^r

tf ees to totarJ

h«M) bctftf» par» » Aagto ft fteem p«» »v«re0 ● otn
tf d» M« ft mtfe de ar*r* Aitfrneftt ■ erc—tfdestf a»u»i»4tf6duc»çtf itf IxAsçao

Utoto ft Pnto itoi ● MA

MÉca Otor* ft ft MEveM ft M«tfe9» d» ftfentfao ● t4T&eCT toto ft eSr Ntf otmlotto-
to PatftpP tOSMfi

toa».vui«tf"*’

1474014 »Ri«M«i»tf»tofl*l6e6n8e3»tfaüre»wtfeitfc»to»ectto tf— 0€am

Atfee I - THim RÉtfrerom «n ftiMe

tfetOTnsBntf C«n 8/^tf Oeoto Pedra if i3Q94â0i8

AVISO DE LICriAÇÀO
PRF.KEITVRA .MIMCIPALDE IGARAPÉ DO MEIO - MA

FR£<;AO ELETRÔXICO S* 03T/Hm

1292DDB «Mre* pto ot C«

seevDrtfUTiuj

lAOOdOAMSl.f
Mto»tftf«to ot «4>tf ot V*

■etftfPitotom n»eil»tfCQfT*sie ftfurewitf ft lJ3legi&CF\«to
poaertf»eroptatf»»OTMetfeetfjll»m»tffT*d«tfiffee»itNtetf frad»tf»eto»«>to«l ft 2*e0*
toe distfM i2h

n«<«mtod»2Q23 AMH»Adr*CeU(tf StfvreJwtfm A»e*»Mricip»t

A Pideriur» Mwuctpal d« I^arept ft Meio - MA. por tncto ds Prefoairs OEcísL Portsri» 00$ 2023.
Toms pefalita Mk i ntereaastft f|ve feri li eiisçio ns modsUdtfe Pregio. r>« form» Ejec^mem Medo ft

dí^HM: Abane, ft tipo mccor praça, pelo bMem» ft ragttfo tf prtfot, euterizsd» pc^ Proemo n*
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AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇO N° 004/2023 EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N® 012/2023

./eitura Municipal de Tuntum/MA, através da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, toma público para conhecimento de

todos que realizará licitação na MODALIDADE; TOMADA DE PREÇO.

CRITÉRIO: Menor Preço. REGIME DE EXECUÇÃO: Empreitada por

Preço Global. FINALIDADE: Contratação de Obras e Serviços de
Engenharia. OBJETO: Contratação de empresa especializada,

visando à execução de uma ponte pré-moldada no Município de

Tuntum/MA. BASE LEGAL: Lei Federal n® 8,666/93 e alterações
posteriores. Recebimento e abertura dos envelopes de Habilitação e
Proposta de Preços: às OShOOmin do dia 15 de Dezembro de 2023. O

Edital estará à disposição para consulta gratuita no setor de licitação,

das 08h às 12h e no site do Município hltp://portal.luntum.ma.gov.br.
Os interessados na aquisição dos mesmos deverão recolher o valor

de R$ 20,00 (vinte reais) mediante a retirada do DAM, na sala da CPL,

na Sede da Prefeitura Municipal de Tuntum, localizada na Rua
Frederico Coelho. n° 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000.

Para mais esclarecimentos, entrar em contato por meio do seguinte
endereço eletrônico; cpltuntum@gmail.com. Tuntum - Maranhão. 30
de Novembro de 2023. Alexandre Silva Santos - Presidente da

Comissão Permanente de Licitação.

A EDITAL PARA FORMENTO À EXECUÇÃO DE AÇÕES CULTURAIS
DE

DEMAIS ÁREAS DA CULTURA'

ASSUNTO: DIVULGAÇÃO DA LISTA DE PROJETOS RECEBIDOS
PARA ANÁLISE DE MÉRITO CULTURAL NO ÂMBITO DA LEI

PAULO GUSTAVO (LEI COMPLEMENTAR 195/2022)

O Secretário Municipal de Cultura de Tuntum. Francisco Werbeth

Lopes Rocha, no uso de suas atribuições legais, torna pública a LISTA
DE PROPONENTES INSCRITOS PARA ANÁLISE DE MÉRITO

CULTURAL NO ÂMBITO DO EDITAL DE CHAMA PÚBLICA N®

012/2023, “Edital para fomento à execução de ações culturais e
demais áreas da cultura", da Lei Paulo Gustavo. A lista de proponentes

é meramente infomiativa, não representando, sob nenhuma forma,

aprovação dos mesmos, visto que a análise de mérito cultural ocorrerá
no período de 28 a 29 de novembro de 2023, em conformidade com o

Edital.

rr EXTRATO DE CONTRATO^i

Tuntum, MA - 30 de novembro de 2023
EXTRATO DO CONTRATO N.® 300/2023

ESTjfoO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM
(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 300/2023. CONTRATANTE:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
10.476.850/0001-14, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. CONTRATADA: L PINHEIRO SOUZA,
INSCRITA NO CNPJ SOB O N® 41.911.217/0001-30. Base legal: Lei
n® 10.520/2002 e subsidiariamente a Lei n® 8.666/93. Pregão

Eletrônico n° 020/2023. Objeto: o registro de preços para contratação

de empresa para fornecimento de material de construção para a

Secretaria Municipal de Saúde do Município de Tuntum/ma. PRAZO:

12 (doze) meses. Valor Total: R$ R$ 370.763,21 (trezentos e setenta
mil e setecentos e sessenta e três reais e vinte e um centavos).

ORÇAMENTÁRIA:
10.302.0015.2064.0000:10.122.0002.2024.0000:10.302.0015.2028.0

000 ;10.301.0019.2076.0000 - Pessoa Jurídica Tuntum - Maranhão,

30 de novembro de 2023. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA COSTTA -SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS.

Francisco Werbeth Lopes Rocha
Secretário Municipal de Cultura
Portaria n® 09/2021

DOTAÇÃO

a
CERTIFICADO OIGITALMENTÉ

E COM CARIMBO DE TEMPO
1/3EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.br
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CREDENCIAMNTO CONSTRUTORA

AMAPA LTDA.
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ■ MA

TOMADA DE PREGOS N° 004/2023

DATA DA SESSÃO PUBLICA: 15/12/2023
HORÁRIO DO CERTAME: 09:003irs

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-

Moldada no Município de Tuntum/MA

W

CREDENCIAMENTO

Rua Prefeito Nelson Sereno, N9160B, CEP 65.760-000 - CNPJ N9 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outlook.com
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A PREFEITURA MUNICIPAL

íAa.TUNTUM
MAIS OUe TRABALHO,

CUlDARDANOSSAGeNTF’

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
CONFORME LEI FEDERAL n° 8.666/93 e ALTERAÇÕES

VALIDADE

08.06.2024

CNPJ/CEI/CPF n“

05.477.614/0001-82

C.R.C. n°

017/2023

Razão Social:

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Nome de Fantasia:

CONSTRUTORA AMAPA

Endereço da Empresa;
RUA PREF. NELSON SERENO. N° 160B, CEP 65.760-000, CENTRO
PRESIDENTE DUTRA - MA

Nome do Representante Legal:
MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

Data de Expedição;
08.12.2023

Ramo de Atividade Principal:

41.20-4-00 - Construção de edifícios

Manoel Fontes de Araújo Júnior
Membro da CPL

agina 2 de
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE: CONSTRUTORA AMAPÁ LTDA - CNPJ
05.477.614/0001-82.

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO, brasileiro, solteiro, naturai de São Luís - MA, nascido em

22/01/2001, empresário, portador da cédula de identidade RG 018596122001-0 SSP/MA, expedida em
15/03/2019, inscrita no CPF/MF sob o n° 059.274.593-74, residente e domiciliado na Rua Aivina Meneses,

n"10. Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, CEP 65.763-000;

CLIDENOR SOUSA SERENO, brasileiro, maranhense, casado sob regime de comunhão de bens,
empresário, inscrito no CPF sob n® 017.517.273-00, portador da Cédula de Identidade n" 029082660058,
expedida pela GEJUSPC/MA, residente e domiciliado a Av. José Olavo Sampaio, n° 55, Bairro Centro,
Cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, CEP; 65.760-000.

Únicos sócios da sociedade empresarial CONSTRUTORA AMAPÁ LTDA, com a sede na Praça São
Benedito, n" 36, Bairro Centro, Cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, CEP: 65.760-000,

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), em 21/01/2003, sob o NiRE
21200536866 e inscrita no CNPJ sob o n® 05.477.614/0001-82. Resolvem assim consolidar o contrato

social.

1 - DA ALTERAÇÃO

l.í - Altera-se atividade econômica para: 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4313^/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 - SERVIÇOS DE

PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS /MMTERIORMENTE 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERiORMENTE 2599-3/02 - SERVIÇO DE CORTE E DOBRA DE

METAIS 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7112-0/00 - SERVIÇOS DE
ENGENHARIA 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E

LIMPEZA DE TERRENO 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM

PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS
4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 -

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/05 -
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 4929-9/01 -

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 4930-

2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM

CONDUTOR 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 2330-3/04 -

FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 4322-

3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4329-1/01 - INSTALACAO DE
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS

EM GERAL 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE

OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS.

II - Artera-se o endereço da empresa para: Rua Pref. Nelson Sereno, 160B, Centro, Presidente Dutra - MA, CEP:
65.760-000.

I - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de Consolidação de Contrato Social:

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO, brasileiro, solteiro, natural de São Luís - MA, nascido em

22/01/2001, empresário, portador da cédula de identidade RG 018596122001-0SSP/MA, expedida em
15/03/2019, inscrita no CPF/MF sob o n® 059.274.593-74, residente e domiciliado na Rua Aivina Meneses,
n°10, Bairro Centro, Presidente Dutra - MA, CEP 65.763-000;

p,l
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE: CONSTRUTORA AMAPÁ LTDA
05.477.614/0001-82.

CNPJ

CLIDENOR SOUSA SERENO, brasileiro, maranhense, casado sob regime de comunhão de bens,
empresário, inscrito no CPF sob n° 017.517.273-00, portador da Cédula de Identidade n° 029082660058
expedida pela GEJUSPC/MA,residente e domiciliadoa Av. José Olavo Sampaio, n° 55, Bairro Centro,
Cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, CEP; 65.760-000.

I - A ftrma gira sob a denominação social de CONSTRUTORA AMAPA LTDA, com sede neste município na
Rua Pref. Nelson Sereno, n° 160B, Bairro Centro, Cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, CEP:
65.760-000, ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada na presente consolidação.

11-0 objeto da sociedade é; 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4299-5/01 - CONSTRUCAODE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 - SERVIÇOS DE

PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 2599-3/02 - SERVIÇO DE CORTE E DOBRA DE

METAIS 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7112-0/00 - SERVIÇOS DE
ENGENHARIA 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E

LIMPEZA DE TERRENO 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM

PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS
4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 -

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/05 -
PERFURACAO Ê CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 4929-9/01 -

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 4930-

2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 2330-3/04 -

FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 4322-

3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4329-1/01 - INSTALACAO DE
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS

EM GERAL 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE

OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS.

III - O capital social é de R$ 2.200.000,00 (Dois milhões e duzentos mil reais), dividido em 22 (Vinte e duas)

quotas, do valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) cada uma, inteiramenterealizado, pertencendoda
seguinte forma;

NOME QUANT. R$ VALOR I TOTAL RS
MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA

SERENO

20 100.000.00 2.000.000,00

CLIDENOR SOUSA SERENO 2 100.000,00 200.000,00
TOTAL 22 2.200.000,00

IV-A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos dos art,
2°, in fine, do Decreto n° 3,708, de 10-01-1919.

V - As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso
consentimento dos sócios, cabendo em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios que
queiram adquiri-las.

VI - Os negócios sociais serão geridos pelos três sócios indiferentemente, em conjunto ou cada um de per
si, sendo-lhes, entretanto, vedado o uso da firma em negócios alheios aos fins da sociedade.

p.2
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VII - O início das operações foi na data da assinatura do contrato, em 21 de janeiro de 2003, e o prazo de
duração da sociedadeé por tempo indeterminado.

VIII - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, a ser fixada de comum acordo
pelos sócios, dentro dos limites estabelecidos pela legislação do imposto de renda, a ser levada a débito da
conta de Despesas Gerais ou conta subsidiária.

IX - A administração da sociedade caberá ao Sr. Matheus Portela de Oliveira Sereno, com os poderes e
atribuições de administração autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

X - Anualmente será levantado um balanço, em 31 de dezembro de cada ano, cabendo a cada um dos
sócios partes iguais nos lucros ou nos prejuízos.

XI - A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer um dos sócios, mas prosseguirá com os

remanescentes, pagando a sociedade ou os sócios remanescentes, aos herdeiros do falecido, sua quota de
capital e lucros líquidos até a data do falecimento, pela seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de
três meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses, e 50% (cinquenta por cento) no prazo de doze
meses, a contar da data do falecimento.

XII - O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar,
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

XIII - Ficam assim consolidadas as cláusulas em vigor do contrato social e alterações posteriores.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de consolidação em 1 (uma) via
de igual teor, para um só efeito.

Presidente Dutra- MA, 12 de abril de 2022.

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

Sócio - Administrador

CLIDENOR SOUSA SERENO

Sócio - Quotista

p.3

Página 5 de 10



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretariade Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 4 de 4

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CLIDENOR SOUSA SERENO01751727300

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO05927459374

CERTIFICO O REGISTRO EM 18/04/2022 07:19 SOB N° 20220449171.

PROTOCOLO: 220449171 DB 17/04/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204792319. CNPJ DA SEDE: OS477614000182 .

KIRB: 21200536866. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/04/2022.
CONSTRUTORA AMAPA LTDAJUCEMA

LARISSA ROCHA DA SILVA

SECRETÁRIA-GERAL

www.empre8afacil.nia.gov.br

fica sujeito â comprovação de sua autenticidade

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento, se impresso.
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

TOMADADE PREGOS N° 004/2023

TJBLICA: 15/12/2023DATA DA SESSÃO P

HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-
Moldada no Município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO
DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

A empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.477.614/0001'82, sediada na
Prefeito Nelson Sereno, 160B, centro, CEP: 65.760-000, no município de PRESIDENTE
DUTRA - MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MATHEUS PORTELA
DE OLIVEIRA SERENO , portador da cédula de identidade 0185961220010 SESP
MA e do CPF: N° 059.274.593-74, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os

requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n°123, de 14 de dezembro de
2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos
artigos 42° a 49° da referida Lei e para os fins do tratamento diferenciado e favorecido
de que cogita a Lei Complementar n° 123/06 e alterações, declaramos:

( ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno
porte.
Ou

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que /e r^orta o
§4° do art. 3° da Lei complementar n° 123/06. / (/pCptv

(X) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na

condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas

vedações a que se reporta o §4° do art. 3° da Lei complementar n° 123/06.

DECLARO ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os
benefícios da Lei complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299
do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93’'. MATHEUS PORTELA de forma digitai

por MATHEUS PORTiLA DE
DE OLIVEIRA Sliveira
SERENO:059274593 sereno:05927459374

Dados; 2023.12.11 21:19:46

-03'00'
74

)Rua Prefeito Nelson Sereno, N^ieOB, CEP 65.760-000 - CNPJ Ns 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraam3pa@outiook.com
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITUBA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

TOMADA DE PREGOS N“ 004/2023

DATA DA SESSÃO PTJBLICA: 15/12/2023
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-

Moldada no Município de Tuntum/MA

PRESIDENTE DUTRA - MA, 11 de Dezembro de 2023.

MATHEUS PORTELA DE Assinado de forma digitai por
MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA

SERENO;05927459374

SERENO:05927459374 Dados: 2023.12.11 21:19:S3-03'00'

OLIVEIRA

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

MATHEUS P. DE O. SERENO

Sócio/Administrador

RG: 0185961220010

Eng. Civü ■ CREA: 1920742590

spif)
\_y

Rua Prefeito Nelson Sereno, N^ieOB, CEP 65.760-000 - CNPJ 05.477.614/0001-82
Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outlook.com
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023
DATA DA SESSÃO PUBUCA: 15/12/2023
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-

Moldada no Município de Tuntum/MA

HABILITAÇÃO jurídica

Rua Prefeito Nelson Sereno, N^ieOB, CEP 65.760-000 - CNPJ N9 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL; (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outlook.com
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CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL
CONFORME LEI FEDERAL n® 8.666/93 e ALTERAÇÕES

VALIDADE

08,06.2024

CNPJ/CEI/CPF n“

05.477.614/0001-82

C.R.C. n“

017/2023

Razão Social:

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Nome de Fantasia:

CONSTRUTORA AMAPA

Endereço da Empresa:
RUA PREF. NELSON SERENO, N° 160B, CEP 65.760-000, CENTRO,
PRESIDENTE DUTRA - MA

Nome do Representante Legal:
MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

Data de Expedição:
08.12.2023

L/

Ramo de Atividade Principal:
41.20-4-00 - Construção de edifícios

s de Araújo Júnior
Membro da CPL

Manoel F
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N® 11 DA SOCIEDADE: CONSTRUTORA AMAPÁ LTDA - CNPJ
05.477.614/0001-82.

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO, brasileiro, solteiro, natural de São Luís - MA, nascido em

22/01/2001, empresário, portador da cédula de identidade RG 018596122001-0 SSP/MA, expedida em
15/03/2019, inscrita no CPF/MF sob o n“ 059.274.593-74, residente e domiciliado na Rua Alvina Meneses,

nMO, Bairro Centro. Presidente Dutra - MA, CEP 65.763-000;

CLIDENOR SOUSA SERENO, brasileiro, maranhense, casado sob regime de comunhão de bens,
empresário, inscrito no CPF sob n“ 017.517.273-00, portador da Cédula de Identidade n° 029082660058,
expedida pela GEJUSPC/MA, residente e domiciliado a Av. José Olavo Sampaio, n“ 55, Bairro Centro,
Cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, CEP; 65.760-000.

Únicos sócios da sociedade empresarial CONSTRUTORA AMAPA LTDA, com a sede na Praça São
Benedito, n® 36, Bairro Centro. Cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, CEP: 65.760-000,

registrada na Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), em 21/01/2003, sob o NIRE
21200536866 e inscrita no CNPJ sob o n® 05.477.614/0001-82. Resolvem assim consolidar o contrato

social.

I - DA ALTERAÇÃO

l.l - Altera-se atividade econômica para: 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 - SERVIÇOS DE

PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 2599-3/02 - SERVIÇO DE CORTE E DOBRA DE

METAIS 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 7112-0/00 - SERVIÇOS DE
ENGENHARIA 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E

LIMPEZA DE TERRENO 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM

PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS
4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 -

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E

EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/05 -
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 4929-9/01 -

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 4930-

2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 2330-3/04 -

FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 4322-

3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITARIAS E DE GAS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4329-1/01 - INSTALACAO DE
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS

EM GERAL 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE

OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS.

II - Altera-se o endereço da empresa para: Rua Pref. Nelson Sereno, 160B, Centro, Presidente Dutra - MA, CEP:
65.760-000.

I - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Pelo presente instrumento particular de Consolidação de Contrato Social:

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO, brasileiro, solteiro, natural de São Luís - MA, nascido em

22/01/2001, empresário, portador da cédula de identidade RG 018596122001-0 SSP/MA, expedida em
15/03/2019, inscrita no CPF/MF sob o n® 059.274.593-74, residente e domiciliado na Rua Alvina Meneses,

n°10. Bairro Centro, Presidente Dutra - MA. CEP 65.763-000;

p.l
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CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 11 DA SOCIEDADE: CONSTRUTORA AMAPÁ LTDA - CNPJ
05.477.614/0001-82.

CLIDENOR SOUSA SERENO, brasileiro, maranhense, casado sob regime de comunhão de bens,
empresário, inscrito no CPF sob n° 017.517.273-00, portador da Cédula de Identidade n® 029082660058,
expedida pela GEJUSPC/MA, residente e domiciliado a Av. José Olavo Sampaio, n° 55, Bairro Centro,
Cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, CEP; 65.760-000.

I - Afirma gira sob a denominação social de CONSTRUTORA AMAPÁ LTDA, com sede neste município na
Rua Pref. Nelson Sereno, n® 160B, Bairro Centro, Cidade de Presidente Dutra, Estado do Maranhão, CEP;
65.760-000, ficando eleito o foro desta Comarca para qualquer ação fundada na presente consolidação.

II - O objeto da sociedade é; 4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4299-5/01 - CONSTRUCAODE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 - SERVIÇOS DE

PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 2599-3/02 - SERVIÇO DE CORTE E DOBRA DE

METAIS 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALlCAS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7112-0/00 - SERVIÇOS DE
ENGENHARIA 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA

4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E

LIMPEZA DE TERRENO 4312-6/00 - PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM

PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4213-8/00 - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS
4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA 4222-7/01 -

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/05 -
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR 4929-9/01 -

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 4930-

2/02 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 7711-0/00 - LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 2330-3/04 -

FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 4322-

3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE
SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4329-1/01 - INSTALACAO DE
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 4330-4/04 - SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS

EM GERAL 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA 4212-0/00 - CONSTRUCAO DE

OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS.

lll - O capital social é de R$ 2.200,000,00 (Dois milhões e duzentos mil reais), dividido em 22 (Vinte e duas)
quotas, do valor de R$ 100.000,00 (Cem mil reais) cada uma, inteiramente realizado, pertencendo da
seguinte forma;

TOTAL R$R$ VALORNOME QUANT.

2.000.000,00MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA

SERENO

20 100.000,00

' 200.000,00; CLIDENOR SOUSA SERENO 100.000,002

TOTAL 2.200.000,0022

IV - A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital social, nos termos dos art.
2“, in fine, do Decreto n” 3.708, de 10-01-1919.

V - As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas sem o expresso
consentimento dos sócios, cabendo em igualdade de condições, o direito de preferência aos sócios que
queiram adquiri-las.

VI - Os negócios sociais serão geridos pelos três sócios indiferentemente, em conjunto ou cada um de per
si, sendo-lhes, entretanto, vedado o uso da firma em negócios alheios aos fins da sociedade.



CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N“ 11 DA SOCIEDADE; CONSTRUTORA AMAPÁ LTDA - CNPJ
05.477.614/0001-82.

VII - O início das operações foi na data da assinatura do contrato, em 21 de janeiro de 2003, e o prazo de
duração da sociedade é por tempo indeterminado.

Víll - Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, a ser fixada de comum acordo
pelos sócios, dentro dos limites estabelecidos pela legislação do imposto de renda, a ser levada a débito da
conta de DespesasGerais ou conta subsidiária.

Ix - A administração da sociedade caberá ao Sr. Matheus Portela de Oliveira Sereno, com os poderes e
atribuições de administração autorizado o uso do norrie empresarial, vedado, no entanto, em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de
terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

X - Anualmente será levantado um balanço, em 31 de dezembro de cada ano, cabendo a cada um dos
sócios partes iguais nos lucros ou nos prejuízos.

XI - A sociedade não se dissolverá com o falecimento de qualquer um dos sócios, mas prosseguirá com os
remanescentes, pagando a sociedade ou os sócios remanescentes,aos herdeiros do falecido, sua quota de
capital e lucros líquidos até a data do falecimento,pela seguinte forma; 20% (vinte por cento) no prazo de
três meses, 30% (trinta por cento) no prazo de seis meses, e 50% (cinquenta por cento) no prazo de doze
meses, a contar da data do falecimento.

XI! - O administrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a

pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crimes falimentar,
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou
a propriedade.

XIII - Ficam assim consolidadas as cláusulas em vigor do contrato social e alterações posteriores.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de consolidação em 1 (uma) via
de igual teor, para um só efeito.

Presidente Dutra- MA, 12 de abril de 2022.

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

Sócio - Administrador

CLIDENOR SOUSA SERENO

Sócio' Quotista

\
s
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

CLIDENOR SOUSA SERENO01751727300

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO05927459374

CERTIFICO O REGISTRO EH lB/04/2022 07:19 SOB N° 20220449171.

PROTOCOLO: 220449171 DB 17/04/2022.

CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12204792319. CKPJ DA SEDE: 05477614000182 .

NIRE: 21200536866. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/04/2022.

CONSTRUTORA AMAPA LTDAJUCEMA

LASISSA ROCHA DA SILVA

SBCRBTÁRIA-GBRAL

WWW. enipresafacll .na.gov.br

F^glna 6 de 80
A validade deste documento, se iinpresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos pori

informa.ndo seus respectivos códigos de verificação.
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ■ MA

TOMADA DE PREGOS N° 004/2023

DATA DA SESSÃO PUBLICA: 15/12/2023

HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-

Moldada no Município de Tuntum/MA

REGULARIDADE FISCAL E

TRABALHISTA

Rua Prefeito Nelson Sereno, N^ieOB, CEP 65.760-000-CNPJ Ns 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outlook.com

Página
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
05.477.614/0001-82

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

21/01/2003

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
CONSTRUTORA AMAPA

PORTE

EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO OAATIVIDAOE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

23.30-3-02 - Fabricação de artefatos de cimento para uso na construção
23.30-3-04 - Fabricação de casas pré-moldadas de concreto
25.99-3-02 - Serviço de corte e dobra de metais
37.01-1-00 - Gestão de redes de esgoto
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
42.12-0-00 ● Construção de obras de arte especiais
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de
irrigação
42.92-^-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11 -8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração
43.29-1-01 - Instalação de painéis publicitários

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUR^ JURIDICÃ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R RUA PREF. NELSON SERENO

NUMERO

160B

COMPLEMENTO
**«*«●**

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

CEP BAIRRO/DISTRfTO

CENTRO

UF

65.760-000 MA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORAMAPA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99) 8198-5415

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

21/01/2003

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

/SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
****************

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/11/2023 às 10:01:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/2

/
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO
05.477.614/0001-82

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADEASÊRTURA

21/01/2003

NOME EMPRESARIAL

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.29-1434 ● Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e

aeroportos
43.30-4-01 - Impermeabilização em obras de engenharia civil
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em gerai
43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
49.24-8-00 - Transporte escolar
49.29-9-01 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamerrto, municipal
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e
internacional

71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-03 - Serviços de desenho técnico relacionados à arquitetura e engenharia
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTONUMERO

160B

LOGRADOURO

R RUA PREF. NELSON SERENO
********

MUNICÍPIO

PRESIDENTE DUTRA

UFBAIRRO/OISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.760-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONSTRUTORAMAPA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(99)8198-5415

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

DATA DA SrrUAÇAO CADASTRAL
21/01/2003

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÁO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAO ESPECIALSITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Págin^ 2/2Emitido no dia 27/11/2023 às 10:01:15 (data e hora de Brasília).
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Consulta Regularidade do Empregador11/12/2023, 21:39

CAIXA
CAIXA ECONCM CA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

05.477.614/0001-82

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

R PREF NELSON SERENO 160B / CENTRO / PRESIDENTE DUTRA / MA /
65760-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:05/12/2023 a 03/01/2024

Certificação Número: 2023120518555119826608

Informação obtida em 11/12/2023 21:39:15

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Páginahttps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasii
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

íI

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuiíamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:54:58 do dia 03/09/2023 <hora e data de Brasí!ia>.

Válida até 01/03/2024.

Código de controle da certidão: DDDE.3544.1AD2.51F6

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 310960/23 Data da 30/10/2023 08:32:27

Inscrição Estadual: 122053656

Razão Social: CONSTRUTORA AMAPA LTDA

RUA RUA PREF NELSON SERENO, 160B CEP: 65760000 - CENTRO

Município: PRESIDENTE DUTRA

CPF/CNPJ:05477614000182

Endereço:

'^Telefone: UF:MA(98)36631614

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

'^e Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/10/202^11-^7)4 de 80
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N“ Certidão: 079314/23 Data da 30/10/2023 08:33:12

Inscrição Estadual: 122053656

Razão Social: CONSTRUTORA AMAPA LTDA

RUA RUA PREF NELSON SERENO, 160B CEP: 65760000 - CENTRO

(98)36631614

CPF/CNPJ:05477614000182

Endereço:

'^Telefone: Município: PRESIDENTE DUTRA UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias; 27/02/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portai.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

rv
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ; 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND

Número: 00001353802023

Data de expedição: 04/12/2023 17:46:49

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do

departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
CONSTRUTORA AMAPA LTDA que possui o CNPJ 05.477.614/0001-82
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos

municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 05.477.614/0001-82

Razão Social: CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Endereço: RUA RUA PREF. NELSON SERENO - CENTRO
Bairro: CENTRO

Estado: MA

Número: 160B

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de início de atividade:

21/01/2003

Código de validação: A37C0819F3AC208AB6742166D45EB5FB
Data de validade da certidão: 03/03/2024

Finalidade: -
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PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIFICADO :

Itjzuz juVo f íJt) OTíTr

B i

II
I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA - CNDA
L

Número: 00001353792023

Data de expedição: 04/12/2023 17:45:34

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte
CONSTRUTORA AMAPA LTDA que possui o CNPJ 05.477.614/0001-82
abaixo qualificado, encontra-se em situação regular perante a FAZENDA
PÚBLICA MUNICIPAL, não constando débitos referentes a Tributos

municipais, inscritos em Dívida Ativa, até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRESA:

CNPJ: 05.477.614/0001-82

Razão Social: CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Endereço: RUA RUA PREF. NELSON SERENO - CENTRO
Bairro: CENTRO

Estado: MA

Número: 160B

Município: PRESIDENTE DUTRA

Regime tributário:
SIMPLES NACIONAL

Data de início de atividade:

21/01/2003

Código de validação: E05D67FF9FDE6399FB67C935D6B57EA7
Data de validade da certidão: 03/03/2024

Finalidade; -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

É
2023

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO

FINALIDADE: FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTO

NÚMERO DE CONTROLE

8792023403250

INSCRIÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

5169 05.477.614/0001-82

RAZÃO SOCIAL

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

NOME FANTASIA

CONSTRUTORA AMAPA

LOCALIZAÇÃO INSCRIÇÃO IMOBILIÁRIA

R RUA PREF. NELSON SERENO N* 160B CENTRO. CENTRO
6S760000 -PRESIDENTE DUTRA-MA

CNAE Principal e Sacundáríoi
412040000 - CON8TRUCAO DE EDIFÍCIOS

233030200 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO

233030400 ● FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLOADAS DE CONCRETO

421110200 ● PINTURA PARA SINALCACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

421380000 - OBRAS DE URBANIZACAO ● RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

í

HH RESTRIÇÕES
|BU Este contnbuinte está autorizado a desenvolver as atividades acima eiencadas e firma compromisso, sob as penas da lei. de
sSS que conhece e atende os requisitos legais exigidos para funcionamento e exercício das atividades econômicas constantes do

objeto sodat, no que respeita ao uso e ocupação do solo,as atividades domiciliares e restrições ao uso de espaços
públicos,acessibilidade e de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndios e pânico. O contribuinte

/ reconhece que o não atendimento a estes requisitos acametará a suspensão e a cassação subsequente d^ Alvará de
Funcionamento, nos termos da legislação vigente.

Horário de Funcionamento:

NOTA: B8TE ALVARÁ DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSÍVEL A FISCALtZAÇÃO. Ay

EMITIDO EM: 26/01/2023

VALIDADE: 31/12/2023
CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: |

8F71A8D67B2F154424C9A0423C547EF8 I
.4



CERTIFICADO

PREFEITURA DE PRESIDENTE DUTRA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã

Centro Administrativo Ciro Evangelista
CNPJ: 06.138.366/0001-08

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE IMÓVEL

Número: 00001356192023

Data de expedição: 11/12/2023 08:24:25

A Prefeitura do Município de Presidente Dutra - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o imóvel abaixo qualificado,
encontra-se em situação regular perante a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL,
não constando débitos referentes a Imposto Predial e Territorial Urbano-

IPTU e Imposto sobre a Transmissão "Inter Vivos", a Qualquer Título,
por Ato Oneroso, de Bens Imóveis-ITBI, inscritos ou não em Dívida Ativa,

até a presente data.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar dívidas

posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DO IMÓVEL:

Inscrição Imobiliária: 1140856

Endereço: RUA PREF NELSON SERENO
Número: 160

Bairro: CENTRO

Complemento: LETRA:B;

Lote: 0026

Quadra: 42

CEP: 65760000

Proprietários:
05.477.614/0001-82 CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Outras informações:

Area do Terreno: 60,00

Valor da Edificação: 3.175,80
Valor Total: 7.675,80

Area Edificada: 60,00
Valor Venal do Terreno: 4.500,00

Código de validação: 3BDAF37534437B2B58D610006926A9D1
Data de validade da certidão: 10/03/2024

Finalidade: -
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PODER JUDICIÁRIO

USTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CONSTRUTORA AMAPA LTDA {MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 05.477.614/0001-82

Certidão n°: 67570904/2023

Expedição: 27/11/2023, às 17:17:24

Validade: 25/05/2024' - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que CONSTRUTORA AMAPA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)

no CNPJ sob o n® 05.477.614/0001-82, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet {http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos

disposição legal, contiver força executiva. /)

e, por

w
Üúvid^-- cndt:. ■ ●-.í .br
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

TOMADA DE PREGOS N« 004/2023

DATA DA SESSÃO PUB
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

UCA: 15/12/2023

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-

Moldada no Município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS À QUALIFICAÇÃO
DE MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

A empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.477.614/0001'82, sediada na
Prefeito Nelson Sereno, 160B, centro, CEP: 65.760-000, no município de PRESIDENTE

DUTRA — MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MATHEUS PORTELA
DE OLIVEIRA SERENO , portador da cédula de identidade N° 0185961220010 SESP

MA e do CPF: N° 059.274.593'74, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os

requisitos estabelecidos no art. 3° da Lei Complementar n®123, de 14 de dezembro de

2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

artigos 42° a 49° da referida Lei e para os fins do tratamento diferenciado e favorecido

de que cogita a Lei Complementar n° 123/06 e alterações, declaramos:

( ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno

porte.
Ou

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o

§4° do art. 3° da Lei complementar n° 123/06.

(X) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na

condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas

vedações a que se reporta o §4° do art. 3° da Lei complementar n° 123/06.
DECLARO ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os
benefícios da Lei complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”.

Assinado de forma

digital por MATHEUS
PORTELA DE OLIVEIRA

MATHEUS PORTELA

DE OLIVEIRA

SERENO:059274593 SERENO:05927459374
Dados: 2023.12.11

74

í\
21:37:57 -03'00'

Rua Prefeito Nelson Sereno, N^ieOB, CEP 65.760-000 - CNPJ N9 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra-Maranhão/TEL: (99) 98198-5415, E-maíl: constVtJtoraamapa@outlook.com
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ■ MA

TOMADA DE PREGOS N« 004/2023

DATA DA SESSÃO PUBUCA: 15/12/2023
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré>
Moldada no Município de Tuntum/MA

PRESIDENTE DUTRA - MA, 11 de Dezembro de 2023.

MATHEUS PORTELA

DE OLIVEIRA

SERENO:05927459374

Assinado de forma digital por
MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA

SERENOí)5927459374

Dados; 2023.12.T1 21:38:04

●03'00'

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

MATHEUS P. DE O. SERENO

Sócio/Administrador

RG: 0185961220010

Eng. Civü ■ CREA: 1920742590

Rua Prefeito Nelson Sereno, N^ieOB, CEP 65.760-000 - CNPJ NS 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outlook.com
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS

IDENTIFICAÇÃO

CGC: 05.477.614/0001-82 Inscrição Estadual: 12.205365-6

Razão Social: CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA RUA PREF NELSON SERENO

Número: 160B Complemento:

Bairro: CENTRO

Município: PRESIDENTE DUTRA UF: MA

CEP: 65760000 DDD: Telefone: 36631614

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

CNAE Principal: 4120400 - CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

CNAEs Secundários

Código

4292801 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁUCAS

4299501 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4299599 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA OVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4311801 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4311802 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4312600 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

Descrição CNAE

4313400 OBRAS DE TERRAPLÊNAGEM

4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4322301 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS. SANITÁRIAS E OE GÁS

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

7732202 ALUGUEL DE ANDAIMES

4329101 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUSUCTTÁRIOS

MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS

4330401 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS OE ENGENHARIA CIVIL

4330404 SERVIÇOS OE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4399105 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4322302

4329104

4399199 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

4924800 TRANSPORTE ESCOLAR

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOS REGIME DE FRETAMENTO,
MUNICIPAL

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4929901

4930202

7112000 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

2599302 SERVIÇO OE CORTE E DOBRA DE METAIS

7119703 SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E ENGENHARIA

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO
ANDAIMES

7732201

2330302 FABRICAÇAO DE ARTEFATOS DE OMENTO PARA USO NA CONSTRUÇÃO

2330304 FABRICAÇÃO DE CASAS PRÉ-MOLDADAS DE CONCRETO

3701100 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

4211102 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4212000 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221902 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTEOMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E

CONSTRUÇÕES CORRELATAS. EXCETO OBRAS DE IRRIGAÇÃO
4222701

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta Situação Cadastral: 19/03/2022

OBRIGAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's); 01/10/2010 - (2330304-2330302),

EDF a partir de:

Páginahttps://sistemas1.sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf



27/11/2023, 16:29 Consulta SINTEGRA/ ICMS ;;;

CTE a partir de: 01/03/2012 - (OBRIGADO => SERVIÇO DE ‘mANSPORTE),

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 27/11/2Q23 *

Número da Consulta:

r 1
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ■ MA

TOMADA DE PREÇOS N** 004/2023

DATA DA SESSÃO PUBLICA: 15/12/2023
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-

Moldada no Município de Tuntum/MA

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA E
FINANCEIRA

Rua Prefeito Nelson Sereno, N9160B, CEP 65.760-000 - CNPJ Ne 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão/TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outlook.com
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO

Corregedoria Geral da Justiça
2” Vara da Comarca de Presidente Dutra

CERTJUDONE-2VPD - 3522023

Código de validação: 1A47C4AEF7

Número da guia: 23108701001636659.

CERTIDÃO ÚNICA DE DISTRIBUIÇÃO PARA FINS GERAIS

Usando da faculdade que me confere a lei, CERTIFICO, a requerimento verbal de parte interessada,
que consultando o sistema informatizado de andamento processual
Processo Judicial Eletrônico,
referente às Varas Cíveis, Comércio, Fazenda Pública, Execução Fiscal, Família, Falência e/ou

^ Recuperação Judicial ou Extrajudicial, Insolvência Civil, sucessão. Inventário, Interdição, Tutela,
Curatela e Ausência, a partir do dia 1° de janeiro de 2007 até a presente data, constatei NÃO
EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA E/OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL contra:

ThemisPG, Jurísconsult,

CONSTRUTORA AMAPÁ LTDA (NOME FANTASIA: CONSTRUTORA AMAPÁ), pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 05.477.614/0001 -82, estabelecida na Rua Pref. Nelson
Sereno, n° 160B, Centro, Presidente Dutra/MA.

CERTIFICO, fínalmente, que esta Secretaria onde funciona a Distribuição é a única existente no Termo
Judiciário de Presidente Dutra-MA. Dada e passada a presente certidão na Distribuição na Secretaria
Judicial da 2^ Vara, aos 01 dias do mês de novembro do ano de 2023 (dois mil e vinte e três). Eu, _,
Servidor do Judiciário, consultei e digitei a presente certidão que segue devidamente assinada. Eu,
amdsousa, assinei.

Observações:
a) A informação de NOME, CPF. CNPJ e FIUAÇÂO acima é dc responsabilidade do soUcitante da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário;
b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão, (Art. 198 do Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça do Estado do Maranhão)

c) Esta certidão é valida apenas para maiores de 18 anos;

d) Nos feitos criminais não constam processos das Varas de Execuções Criminais e Penas Alternativas, da Infância e Juventude, de Cartas
Precatórias e da Justiça Militar. Também, só constam processos nos quais foram oferecidas denúncia e não constam processos arquivados
ou baixados deifnitivomente.
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE PRESIDENTE DUTRA-MA

ADRIANO MARQUES DE SOUSA

Auxiliar Judiciário - Apoio Administrativo
2® Vara da Comarca de Presidente Dutra

Matricula 117168

Documento assinado. PRESIDENTE DUTRA. 01/11/2023 15:57 (ADRIANO MARQUES DE SOUSA)

CERTJUDONE-2VPD - 3522023 / Código: 1A47C4AEF7
Valide o documento em www-tima-ius.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

1

Página 26 de 80



Página 1 de 5

BALANÇO PATRIMONIAL

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Rua Pref Nelson Sereno, 160b - Centro - Cep ; 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ ; 05.477.614/0001-82

Local de Registro ; Jucema

Folha; 1

Número Registro: 21200536866

inscrição Estadual: 122053656

Data Registro: 21/01/2003

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Débito

4.216.350,00

Crédito

2.292.900,00

Saldo Atual

1.923.450,00ATIVO D

1.920.600,00 DCIRCULANTE 4.200.000,00 2.279.400,00

1.920.600,00 0disponível 4.200.000,00 2.279.400,00

CAIXA 4.200.000,00 2.279.400,00 1.920.600,00 D

CAIXA MATRIZ 1.920.600,00 D4.200.000,00 2.279,400,00

ATIVO NAO CIRCULANTE 16.350,00 13.500,00 2.850,00 D

IMOBILIZADO 2.850,00 D16.350,00 13.500,00

IMOBILIZADO EM USO 16.350,00 16.350,00 D0,00

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA 7.850,00 D7.850,00 0,00

MOVEIS E UTENSILOS D8.500,00 0,00 8,500,00

DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS 0,00 13.500,00 13.500,00 0

(-) DEPREC. ACUMULADAS DE VEÍCULOS 0,00 5.000,00 5.000,00 c

(-) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUiPAMENT C0,00 3.500,00 3.500,00

(-) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS 5.000,00 C0,00 5.000,00

PASSIVO C2.291.050,00 4.214.500,00 1.923.450,00

CIRCULANTE 367.850,00 14.500,00 353.350,00 D

FORNECEDORES GERAIS 350.000,00 0,00 350.000,00 D

FORNECEDORES 350.000,00 0,00 350.000,00 D

FORNECEDORES GERAIS 350.000,00 0,00 350.000,00 D
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BALANÇO PATRIMONIAL

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

'4

Rua Pref Nelson Sereno, 160b - Centro - Cep : 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ : 05.477.614/0001-82

Local de Registro : Jucema

Folha: 2

Número Registro: 21200536866

Inscrição Estadual; 122053656

Data Registro : 21/01/2003

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Saldo AtualDébito Crédito

3.350,00 D17.850,00 14.500,00OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS

14.500,00 C14.500,00OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 0,00

14.500,00 014.500,00HONORÁRIOS A PAGAR 0,00

17.850,00 017.850,00 0,00ENCARGOS SÓCIAS A RECOLHER

9.350,00 0,00 9.350,00 DINSS A RECOLHER

8.500,00 DFGTS A RECOLHER 8.500,00 0,00

2.276.800,00 C1.923.200,00 4.200.000,00PATRIWONIO LIQUIDO

2.200.000,00 CCAPITAL SOCIAL 0,00 2.200.000,00

2.200.000,00 CCAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 2.200.000,000,00

2.200.000,00 0CAPITAL SOCIAL 0,00 2.200.000,00

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 2.000.000,00 76.800,00 C1.923.200,00

76.800,00 C1.923.200,00 2.000.000,00LUCRO NO EXERCÍCIO

76.800,00 CLUCRO NO período 1.923.200,00 2.000.000,00

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido,

a Importância de:

RS 1.923.450,00 ( Um Milhão e Novecentos e Vinte e Três Mil e Quatrocentos e Cinquenta Reais )

PRESIDENTE DUTRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

MARCONY LIMA SERENO

CONTADOR

C.P.F. :011,795.963-40 RG: 0131378620006

C.R.C. :MA-014999-O

MATHEUS PORTEU\ DE OLIVEIRA SERENO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. :059.274.593-74

R.G. ;0185961220010
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2022

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Rua Pref Nelson Sereno, 160b - Centro Cep : 65760-000
Presidente Dutra / MA

CNPJ / CEI : 05.477.614/0001-82

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

Inscrição Estadual: 122053656

Data do Registro: 21/01/2003 N" do Registro: 21200536866

FOLHA: 1

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS 2.000.000,00 2.000.000,00

(-) Receita Liquida de Vendas e/ou Serviços

(=:) Lucro Bruto

2.000.000,00

2.000.000,00

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESO/U. / MÃO-DE-OBRA

RESCISÃO DE CONTRATO 15.600,00 15.600,00

DESPESAS ADMINiSTRATtVAS

TELEFONE

ENERGIA ELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FtSICA

SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURÍDICA

PRO-LABORE

DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO

2.500,00

14.000,00

14.600,00

150.000,00

100.000,00

57.000,00

13.500,00 351.500,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

ISS 95.000.00

1.800.00

1.200.00

TAXAS ESTADUAIS

TAXAS MUNICIPAIS 98.000,00

DESPESAS GERAIS

MATERIAL DE LIMPEZA

MENSALIDADE DE INTERNET

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO

DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

DESPES/tS DIVERSAS

VIAGENS E ESTADIAS

3,200,00

1.800,00

2.500,00

5.000,00

25,600,00

1.200.000,00

20.000.00 1.258.100,00

(-) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(s) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

276.800,00

276.800,00

PRESIDENTE DUTRA / MA, 31 de Dezembro de 2022

MARCONY UMA SERENO

CONTADOR

C.P.F. :011.795.963-40 RG; 0131378620006

C.R.C. :MA-014999-O

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. ;059.274.593-74

R.G. :0185961220010
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

1
CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Rua Pref Nelson Sereno, 160b - Centro - Cep : 65760-000

PRESIDENTE DUTRA I MA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

Local de Registro; Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

I.E.: 122053656

N° do Registro7Tl'2Ób536866
FOLHA:2

Data do Registro: 21/01/2003

ÍNDICE DE LÍQUiDEZ

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 1.923.450,00
ILG ILG

Passivo Circulante Passivo não Circulante 1.923.450,00 ILG ; 1

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 1.923.450,00
ILC !LC

Passivo Circulante 1.923.450,00 ILC : 1

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.923.450,00
lEG lEG

Ativo 1.923.450,00 lEG: 1

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Circulante 1.923.450,00
lEC lEC

Ativo 1.923.450,00 lEC: 1

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 1.923.450,00
ISG ISG

Passivo Circulante + Passivo não Circulante ISG :1.923.450,00 1

r

PRESIDENTE DUTRA/MA, 31
Pã^yi°OTe 80
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Secretaria Especial de Desburocratizaçâo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01179596340 MARCONY LIMA SERENO

05927459374 MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

CERTIFICO O REGISTRO EK 23/05/2023 15:49 SOB N° 20230541755.

PROTOCOLO: 230541755 DB 23/05/2023.

CÕDIOO DB VERIFICAÇiOt 12307744773. CKPJ DA SEDE: 05477614000182 .

NIRE: 21200536866. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 23/05/2023.

CONSTRDTORA AHAFA LTDAJUCEMA A

CARLOS ANDRÉ OB MORAES PEREIRA

SECRSTÃRIO-GBRAL

www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se iir.preaao, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos p

Informando seus respectivos cfidigos de verificação. í^ina 31 de 80
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
r?

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Rua Pref Nelson Sereno, 160b - Centro - Cep : 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

Local de Registro: Jucema

Período Movimento: JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

í',j

1I.E.: 122053656

N° do Registro: 21200536866

FOLHA:2

Data do Registro; 21/01/2003

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ

índice de liquidez GERAL

Ativo Circulante Realizável a Longo Prazo 1.923.450,00
ILGILG

ILG : 1Passivo Circulante + Passivo não Circulante 1.923.450,00

[NDICE de ÜQUIDEZ CORRENTE

Ativo Circulante 1.920.600,00
ILC ILC

5,43Passivo Circulante 353.350,00 ILC :

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO

índice DE ENDIVIDAMENTO GERAL

Passivo Circulante * Passivo não Circulante 1.923.450,00
lEG lEG

Ativo 1.923.450,00 lEG : 1

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL

Ativo 1.923.450,00
ISG iSG

Passivo Circulante * Passivo não Circulante 1.923.450,00 ISG : 1
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Secretaria de Governo Digital
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01179596340 MARCONY LIMA SERENO

05927459374 MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

CERTIFICO O REOISTRO EM 19/07/2023 09:57 SOB N° 20230941680.

PROTOCOLO: 230941680 DE 18/07/2023.

CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO: 12310678301. CMPJ DA SEDE: 05477614000182 .

HIRE: 21200536866. COH EFEITOS DO REOISTRO EM: 19/07/2023.

COnSTRUTORA AHAPA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ OB MORAES PEREIRA

SBCRBTÃRIO-GERAL

wvw.aaipreeafacil.nia.gov.br

se impresso, fica sujeito à comprovação c3q sua autenticidade nos respectivos p

Informando seus respeccivos cddigos de verificação.

A validade deste documento
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NOTAS EXPLICATIVAS

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Rua Pref Nelson Sereno, 160b - Centro - Cep : 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

Local de Registro: JUCEMA

Cd

1
Inscrição Estadual: 122053656

Data de Registro: 21/01/2003 N® do Registro: 21200536866

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

1) CONTEXTO OPERACIONAL

A CONSTRUTORA AMAPÁ LTDA é uma empresa sociedade empresária limitada, com sede e foro na
cidade de Presidente Dutra - MA, tendo como objeto social Construção de Edifícios, obra de terra
plangem..., com início de atividades em 21/01/2003.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais de
Contabilidade e demais práticas emanadas da legislação societária brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do balanço;

3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores históricos, acrescidos das correspondentes variações monetárias e
encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial
A empresa nunca efetuou ajuste de avaliação patrimonial.

3.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas
A empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos tributários pelo regime de
competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS
A empresa conta com um passivo, relacionado à empréstimos, financiamentos e fornecedores, no valor de
R$ 200.000,00, junto a instituições financeiras nacionais.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS
Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em vista que os administradores da empresa,
escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer
natureza.

6) CAPITAL SOCIAL
O capital social é de R$ 2.200.000,00, totalmente integralizado, apresentando a seguinte composiçãoi
Matheus Portela de Oliveira Sereno - 90% e Clidenor Sousa Sereno -10% na participação percentual.

7) RESULTADO DO EXERCÍCIO
O resultado do exercício de 2022 será incorporado ao Patrimônio Líquido em conformidade com as
exigências legais.
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NOTAS EXPLICATIVAS

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Rua Pref Nelson Sereno, 160b - Centro - Cep : 65760-000

PRESIDENTE DUTRA / MA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

Local de Registro: JUCEMA

inscrição Estadual: 122053656

Data de Registro: 21/01/2003 N“ do Registro: 21200536866

8) ÍNDICES DE RENTABILIDADE
índice de rentabilidade e lucratividade são medidas quantitativas, que relacionam variáveis das
Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) e do Balanço Patrimonial, com o propósito de facilitar
uma análise gerencial acerca da capacidade da empresa de gerar retornos.

9) EVENTOS SUBSEQUENTES
Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subsequentemente à data de encerramento
do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou financeira da empresa ou
que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.

Presidente Dutra - MA, 31 de dezembro de 2022.

Matheus Portela de Oliveira Sereno

Sócio Administrador

CPF: 059.274.593-74

Marcony Lima Sereno
CRC-MA 014999-0

Contador
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARCONY LIMA SERENO01179596340

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO05927459374

y

CERTIFICO O REGISTRO EK 25/05/2023 16:55 SOB N° 20230700233.

PROTOCOLO: 230700233 DB 25/05/2023.

CÓDIGO DE VERIFICAÇXO: 12307918160. CNPJ DA SEDE: 05477614000182 .

NIRE: 21200536866. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/05/2023.
CONSTRUTORA AMAPA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PERBIRA

SECRBTXrIO-GERAL

www.einpreBafacil.ma.gov.br

Be inçroaao, Eica aajeito ã comprovação de aua autenticidade noa respectivos p

informando seus respectivos códigos de verificação.

A validade deste documento.
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Termo de Abertura

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do n° 01 ao n° 06, e servirá para a escrituração dos

lançamentos próprios da empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA, município Presidente Dutra, CNPJ n°

05.477.614/0001-82. Número de Registro (NIRE) 21200536866.

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 21/01/2003

P constitutivo: 21200536866

Presidente Dutra, 01/01/2022

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

Administrador, Sócio

CPF 059.274.593-74

MARCONY LIMA SERENO

CONTADOR

CRC/MA 014999
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LIVRO DIÁRIO

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

Cep : 65760-000Rua Pref Nelson Sereno, 160b - Centro

Presidente Dutra / MA

CNPJ / CEI ; 05.477.614/0001-82

Local de Registro : Jucema
Período Movimento; 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 122053656

Data do Registro : 21/01/2003
LIVRO ;08

N“ do Registro : 21200536866
FOLHA: 2

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

0,00Total Saldo de Abertura do ATIVO ==>

Total Saldo de Abertura do PASSIVO ==> 0,00

2.000.000,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
002 - Serviços Prestados Rei. NF N°

1.000030/12

2.200.000,001.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

2.03.01.01.0001 - CAPITAL SOCIAL

047 - Capital Social Integralízado

2.000030/12

8.500,001.02.03.01.0006 - MOVEIS E UTENSILOS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

042 - Compra de Móveis e Utensílios

3.000030/12

7.850,001.02.03.01.0002 - EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

201 - Compra de Equipamento de Informática ref

4.000030/12

4.01.01.02.0013-DESPESAS COM DEPRECIAÇAO
1.02.03.02.0004 ■ ( - ) DEPREC. ACUM. MAQ. E EQUIPAMENTOS
089 - Vr. ref. Depreciação apurado no ano

3.500,0030/12 5.0000

4.01.01.02.0013 - DESPESAS COM DEPRECIAÇAO
1.02.03.02.0006 - ( - ) DEPREC. ACUM. MOV. E UTENSÍLIOS
089 - Vr. ref. Depreciação apurado no ano

4.01.01.02.0013-DESPESAS COM DEPRECIAÇAO
1.02.03.02.0001 - ( - ) DEPREC. ACUMULADAS DE VEÍCULOS
089 - Vr. ref. Depreciação apurado no ano

5.000,0030/12 6.0000

5.000,007.000030/12

20.000,004.01.01.04.0019 - VIAGENS E ESTADIAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

153 - Despesas conforme comprovantes

8.000030/12

8.500,002,01.02.02.0002 - FGTS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

070 - Pagamento do FGTS ref. o mês

30/12 9.0000

30/12 10.0000 2.01.02.02.0001 - INSS A RECOLHER

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

055 - Pagamento de INSS ref. mês

9.350,00

4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇAO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

30/12 11.0000 5.000,00

30/12 12.0000 4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

1.01.01,01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

25.600,00

A Transportar Débitos: 4.298.300,00 Créditos::> 4.298.300,00
7
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LIVRO DIÁRIO

T

Pia.
CONSTRUTORA AMAPA LTDA i

-J
ICd

Cep; 65760-000Rua Pref Nelson Sereno, 160b - Centro

Presidente Dutra / MA

CNPJ / CEI: 05.477.614/0001-82

Local de Registro ; Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

f^PL

Inscrição Estadual: 122053656

Data do Registro : 21/01/2003
LIVRO : 08

N° do Registro : 21200536866
FOLHA: 3

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

4.298.300,004.298.300,00 Créditos:Débitos;De Transporte ;>

350.000,002.01.01.01.0001 - FORNECEDORES GERAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

134 - Pago Duplicata nesta data ref.

30/12 13.0000

100.000,004.01.01.02.0008- SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURÍDICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

14.000030/12

2.500,004.01.01.02.0002 - TELEFONE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

053 - Pagamento efetuado a Telemar ref. més;

15.000030/12

150.000,004.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FÍSICA
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

16.000030/12

4.01.01.01.0014 ■ RESCISÃO DE CONTRATO
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

052 - Vr pago Conf. rescisão de contrato a;

15.600,0017.000030/12

1.800,004.01.01.03.0010-TAXAS ESTADUAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes
4.01.01.03.0011 -TAXAS MUNICIPAIS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

30/12 18.0000

1.200,0030/12 19.0000

57.000,004.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

045 - Pagamento de Pro-labore ref. mês:

30/12 20,0000

1.800,004.01.01.04.0003 ■ MENSALIDADE DE INTERNET

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

015 - Valores Pagos referentes

30/12 21.0000

2,500,0022,0000 4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITÓRIO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

30/12

30/12 4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

23.0000 3.200,00

30/12 24.0000 2.03.04.01,0001 - LUCRO NO PERÍODO

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

116 - Vr do lucro distribuídos pago aos socios
4.01.01.03.0002-ISS

1.01.01.01.0001 ■ CAIXA MATRIZ

023 - Pagamento de DARM ISS ref. mês:

200.000,00

30/12 25.0000 95.000,00

A Transportar ----=> Débitos: 5.278.900,00 Créditos: iS.278.900,00
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA ■Çi

Rua Pref Nelson Sereno. 160b - Centro Cep : 65760-000

Presidente Dutra / MA

CNPJ / CEI ; 05.477.614/0001-82

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

Inscrição Estadual: 122053656

Data do Registro : 21/01/2003
ÜVRO ; 08

N° do Registro : 21200536866
FOLHA: 4

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorData Lançamento

5.278.900,00Créditos:5.278.900,00Débitos:De Transporte ;>

14.500,004.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

2.01.02.01.0003 - HONORÁRIOS A PAGAR

186 - Provisão de Honorários a pagar ref. mês

26.000030/12

14.000,004.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mès:

27.000030/12

1.200.000,004.01.01.04.0014- DESPESAS DIVERSAS

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ

040 - Pagamento efetuado conforme

30/12 86.0000

6.507.400,00

6.507.400.00

Total Débitos

Total Créditos

2.000.000,003.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

144.000031/12

15.600,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.01.0014- RESCISAO DE CONTRATO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0002 - TELEFONE

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

145.000031/12

2.500,00146.000031/12

14.000,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 147.0000

14.500,00148.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0006 - HONORÁRIOS CONTÁBEIS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12

150.000,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0007 - SERVIÇOS PRESTADO PESSOA FÍSICA
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 149.0000

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0008 - SERVIÇOS PRESTADOS PESSOA JURÍDICA
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

100.000,0031/12 150.0000

31/12 151.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0012 - PRO-LABORE

020 - Saldos de Encerramento do Balanço
2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.02.0013- DESPESAS COM DEPRECIAÇÃO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

57.000,00

31/12 152.0000 13.500,00

A Transportar =====> Débitos: 8.874.500,00 Créditos i 8.874.500,00
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LIVRO DIÁRIO

' C

tCONSTRUTORA AMAPA LTDA

Rua Pref Nelson Sereno, 160b - Centro Cep ; 65760-000
Presidente Dutra / MA

CNPJ / CEl; 05.477.614/0001-82

Local de Registro : Jucema
Período Movimento: 01/01/2022 a 31/12/2022

\

Inscrição Estadual; 122053656

Data do Registro : 21/01/2003
LIVRO ; 08

N® do Registro : 21200536866
FOLHA; 5

Conta Débito

Conta Crédito

Histórico / Complemento

ValorLançamentoData

8.874.500,00Créditos:Débitos : 8.874.500,00De Transporte =====>
95.000,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0002-ISS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 153.0000

1.800,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0010-TAXAS ESTADUAIS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 154.0000

1.200,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.03.0011 -TAXAS MUNICIPAIS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 155.0000

3.200,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 156.0000

1.800,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.04.0003 - MENSALIDADE DE INTERNET

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITÓRIO

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 157.0000

2.500.0031/12 158.0000

5.000,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.04.0008 - DESPESAS COM ALIMENTAÇAO
020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 159.0000

25.600,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTÍVEL

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

31/12 160.0000

1.200.000,002.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.04,0014 ■ DESPESAS DIVERSAS

020 - Saldos de Encen-amento do Balanço

31/12 161.0000

31/12 162.0000 2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERÍODO

4.01.01.04.0019 - VIAGENS E ESTADIAS

020 - Saldos de Encerramento do Balanço

20.000,00

Total Débitos

Total Créditos

3.723.200,00

3.723.200,00

Total do Mês Débitos: 10.230.600,00 Créditos: 10.230.600,00i>

PRESIDENTE DUTRA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2022

MARCONY LIMA SERENO

CONTADOR

C.P.F. ;011.795.963-40 RG: 0131378620006
C.R.C. :MA-014999-O

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO
SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F, :059.274.593-74

R.G. :0185961220010
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Termo de Encerramento

Nome do Livro: DIÁRIO

N° de Ordem: 8

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do n° 01 ao n° 06, e serviu para escrituração no

período de 01/01/2022 a 31/12/2022, da empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA.

Presidente Dutra, 31/12/2022

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

Administrador, Sócio

CPF 059.274.593-74

MARCONY LIMA SERENO

CONTADOR

CRC/MA 014999
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digita!

Secretariade Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

●5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeCPF/CNPJ

MARCONY UMA SERENO01179596340

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO05927459374

CERTIFICO A AOTENTICAÇÃO EM 24/05/2023 10:42 30B 202305422€3.
PROTOCOLO: 230542263 OB 2S/04/2023. NIRE: 21200536866.

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

JUCEMA ISABELA PALUSKI

RESPONS&VBL PELA AUTENTICAÇ&O
SÃO LUÍS, 24/05/2023

ao^resafacil.ma.gov.br
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços

Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e integração

TERMO DE AUTENTlCAÇAO - LIVRO DIGITAL

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo,
conferido e autenticado por ISABELA PALUSKI, sob a autenticidade n° 12307794207 em 24/05/2023,
protocolo 230542263. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de
Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar
0 código de verificação.

Identificação de Empresa

CONSTRUTORA AMAPA LTDANome Empresarial:

Número de Registro: 21200536866

CNPJ: 05477614000182

Presidente DutraMunícipio:

Identificação de Livro Digital

Tipo de Livro:

Número de Ordem:

DIARIO

8

Número de Folhas: 6

Período de Escrituração: 01/01/2022 - 31/12/2022

CRC/OABAssinante(s) Nome

MARCONY LIMA SERENO MA01499901179596340

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA

SERENO
05927459374

CERTIFICO A AOTBNTICAÇAO EH 24/05/2023 10:42 SOB N“ 20230542263.

PROTOCOLO: 230542263 DE 25/04/2023. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
12307794207. NIRE: 21200536866.

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

JUCEMA

ISABELA PALUSKI

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO
SÃO LUÍS, 24/05/2023

empressfacil.ma -gov.br

A validade deste documento, se impresso, r«a sujeHo fcomprovaA) de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos cágos de verificaA». Página 44 de 80



about:blank08/12/2023,09:08

gjCRCMA
CONSaHO REGIONAL DE CONTABIUDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO

MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: Marcony Lima Sereno
: MA-014999/O-5

: CONTADOR

.795.963-

NOME	

REGISTRO...

CATEGORIA

CPF.

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão: MARANHÃO, 08/12/2023 as 09:07:49,
Válido até: 07/03/2024.

Código de Controle: 215142.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023

DATA DA SESSÃO PUBUCA: 15/12/2023
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-
Moldada no Município de Tuntum/MA

W

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Rua Prefeito Nelson Sereno, N^ieOB, CEP 65.760-000 - CNPJ NS 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outlook.com
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NO 896269/2023

^_E.missão: 30/10/2023
31/03/2024

ve: 5a63c

CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal N** 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CERTIFICAMOS que a Empresa mencionada enconlra-se registrada neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194/66, conforme os dados impressos
nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que até a presente data, a referida pessoa juridica e seu(s) responsável(is) técnico(s) estão quites com suas
anuidades e demais obrigações junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Maranhão - CREA-MA, estando habilitada a exercer suas
atividades, circunscrita à{s) atribuiçâo(ções) de seu(s) responsável(veis) técnico(s).

Interessado(a)

Empresa: CONSTRUTORA AMAPA LTDA EPP

CNPJ: 05.477.614/0001-82

Registro: 0000006564

Categoria: Matriz

Capital Social: RS 2.200.000,00

Data do Capital: 24/10/2019

Faixa: 6

Objetivo Social: 4120-4/00 -CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4299-5/01-CONSTRUCAO DE
INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99-OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO

ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4313^/OO-OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 SERVIÇOS DE
PREPAFiACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4399-1/99 SERVIÇOS ESPECIALIZADOS

PARA CONSTRUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 2599-3/02-SERVIC O DÊ CORTE E DOBRA DE

METAIS 4292-8/01 -MONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICAS 7732-2/01-ALUGUEL DE MAQUINASE

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7112-O/OO-SERVICOS DE

ENGENHARIA 7119-7/03-SERVICOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA

4311-8/01 -DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311-6/02 PREPARACAO DE CANTEIRO E

LIMPEZA DE TERRENO 4312-6/OO-PERFURACOES E SONDAGENS 4211-1/02- PINTURA PARASINALIZACAO EM

PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4213-8/OO-OBRAS DE URBANIZACAO RUAS. PRAÇAS E CALCADAS

4221-9/02-CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRiCA 4222-7/01

CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA. COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES

CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO4329-1/04-MONTAGEM EINSTALACAO DE SISTE MAS E
EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/05-
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4924-8/00- TRANSPORTE ESCOLAR 4929-8/01.

LETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 4930- TRANSPORTE RO 1ARIC
2/02 TFWNSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS

INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACION/M. 7711-0/00- LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM
CONDUTOR 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 2330-3/04-

FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 4322-

3/01 - INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4322-3/02- INSTALACAO E MANUTENCAO DE

SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4329-1/01- INST/\LACAO DE
PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES 4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTUFIA DE EDIFÍCIOS

EM GEfViL 4330-4/01 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA 4212-0/00- CONSTRUCAO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAJS.

Restrições Relativas ao Objetivo Social: EMPRESA HABILITADA PARA ATUAR SOMENTE NA ÁREA DA ENGENHARIA CIVIL. NO ÂMBITO DAS
ATRIBUIÇÕES DE SEU RESPONSÁVEL TÉCNICO.

Endereço Matriz: RUA PreF. Nelson Sereno, 160B, CENTRO. PRESIDENTE DUTRA, MA. 65760000

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Empresa

Data Inicial: 07/02/2003

Data Final: Indefinido

Registro Regional: 0000006564EMMA

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA JURÍDICA

Informações / Notas

- A capacidade técnico-proflssional da empresa é comprovada peio conjunto dos acervos técnicos dos profissionais constantes de seu
quadro técnico.

● Esta certidão perderá a validade, caso ocorra quaiquer aiteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos

Ultima Anuidade Paga

Ano: 2023(1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsáveis Técnicos

Profissional: MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

Registro: 1920742590

CPF: 059.'

Data Inicio: 31/03/2022

Data Fim: Indefinido

'.***-74

ai:*-"

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-ma.3itac.com.br/publico/, com a chave: 5a63c pj

Impresso em: 30/10/2023 ás 08:26:23 pon adapl, ip: 191.6.22.207 [í
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NO 896269/2023

Emissão: 30/10/2023

Validade; 31/03/2024

Chave: 5a63c

CREA-MACERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA JURÍDICA

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

Data Fim de Contrato: Indefinido

Tftuios do Profissional:

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição; ART. 7“ DA LEI FEDERAL N° 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7“ COMBINADO COM 0 ART. 25 DA
RESOLUÇÃO 218/1973 DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N® 1.048, DE 14 DE AGOSTO DE 2013 DO
CONFEA, E OBSERVADAS AS DISPOSIÇÕES DOS ARTS. 4”. 5" E 6“ DA RESOLUÇÃO N® 1.073, 19 DE ABRIL DE 2016 DO
CONFEA)

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Sócios

Sócio: CLIDENOR SOUSA SERENO

CPF: 017.***.*“-00

Função: EMPRESÁRIO.

Sócio: MATHEUS PORTELA DE O. SERENO

CPF: 059.’**.*“-74

Função: EMPRESÁRIO

B;

1A autenticidade desta Certidão pode ser verificacla em: https-y/crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: 5a63c I

Impresso em: 30/10/2023 às 08:26:24 por adapt, ip: 191.6.22.207 fã1£:
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023

DATA DA SESSÃO PtJB
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

nCA: 15/12/2023

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-
Moldada no Município de Tuntum/MA

INDICAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA EXECUÇÃO DA OBRA

ENGENHEIRO CIVIL MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

CREA N°1920742590

Em atendimento ao edital de licitação da Tomada de Preços em referência, indicamos o

profissional acima para atuar como responsável técnico da obra, caso sejamos vencedores da licitação
e devidamente contratados.

Na oportunidade, declaramos que os mesmos têm vincuiação ao nosso quadro técnico e esta
devidamente habilitado como comprovam as certidões emitidas e/ou os atestados reconhecidos pelo
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA da região onde foram as obras
executadas, comprobatórias da experiência na execução de serviços compatíveis em complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superiores às parcelas de maior relevância e valor
significativo do objeto em licitação.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 11 de Dezembro de 2023.

MATHEUS PORTELA

DE OLIVEIRA

SERENO:05927459374

Assinado de forma digital por
MATHEUS PORTELA DE

OLIVEIRA SERENO:05927459374

Dados: 2023.12.11 2204:50

-03'00'

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

MATHEUS P. DE O. SERENO

Sócio/Admmistrador

RG: 0185961220010

Eng. Civü - CREA: 1920742590

Rua Prefeito Nelson Sereno, N^ieOB, CEP 65.760-000 - CNPJ N? 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outlook.com

Página 49 de 80



Página 1/1

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA física

Lei Federal 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-MA NO 887384/2023

fissão: 25/05/2023
váuade: 31/03/2024
~ “Ichave: 814bb

? - I

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão ibi

CERTIFICAMOS que o profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos lermos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966. conforme os
dados acima. CERTIFICAMOS, ainda, face o estabelecimento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado nâo se encontra em débito com o
CREA-MA.

Interessado(a)

Profíssional: MATHEUS

Registro: 1920742590

CPF: 059.' ■.*-●74

Tipo de Registro: VISTO PROFISSIONAL

Data Inicial: 24/03/2022

Data Final: Indefinido

Número do Visto: 129728

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: ART. 7” DA LEI FEDERAL N“ 5.194, DE 24 DE DEZEMBRO DE 1966, E ART. 7“ COMBINADO COM O ART. 25 DA RESOLUÇÃO
218/1973 DO CONFEA (CONSOLIDADAS CONFORME RESOLUÇÃO N° 1.048. DE 14 DE AGOSTO DE 2013 DO CONFEA, E OBSERVADAS AS
DISPOSIÇÕES DOS ARTS. 4®. 5“ E 6“ DA RESOLUÇÃO N® 1.073,19 DE ABRIL DE 2016 DO CONFEA)

Instituição de Ensino: INTEGRAL ● GRUPO DE ENSINO FUNDAMENTAL MEDIO TÉCNICO E SUPERIOR DO PIAUÍ S/C LTDA - FACID

Data de Formação: 24/01/2022

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FISICA

Informações / Notas

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteraçãofões] no(s) elemento(s) contido(s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

-Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga

Ano: 2023 (1/1)

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa:^X)NSTRUTORA AMAPA LTOA EPP
Registro: 0000006564

CNPJ: 05.477.614/0001-82

Data Inido: 31/03/2022

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato; Indefinido

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Empresa: TETO EMPREENDIMENTOS LTDA

Registro: 0005481678

CNPJ: 36.599.154/0001-99

Data Inido: 16/05/2023

Data Fim; Indefinido

Data Fim de Contrato; 10/01/2024

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

lít

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: httpsJ/crea-ma.sitac.com.br/publico/. com a ctiave: 814bb

Impresso em: 25/05/2023 às 23:57:03 por adapt, ip: 200.25.37.76 [■
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CAT COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MAa
LV

871707/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que^	
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-M/^‘2^’'’^‘‘^K
Acervo Técnico do profissional MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO referente à(s) Anotação(ões)i^e

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional; MATHEUS PORTELA OE OLIVEIRA SERENO

Registro: 129728MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

O

7 FU

7

RNP: 1920742590

Número da ART: MA20220554555

Forma de registro: SUBSTITUIÇÃO

Empresa contratada; CONSTRUTORA AMAPA LTDA EPP

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 01/08/2022 Baixada em: 15/08/2022

Participação técnica: INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Endereço do contratante: AVENIDA ALDIR LEDA

Complemento:

Cidade: PRESIDENTE DUTRA

Contrato: 20211130.001

Valor do contraio: R$ 251 052,09

Ação institucional: Agricultura familiar

Endereço da obra/serviço: TRAVESSA RUA MANOEL CRIZANTO

Complemento:

Cidade: PRESIDENTE DUTRA

Coordenadas Geográficas: -5.298872, -44.492231

Data de inicio: 20/07/2022

Finalidade: OuIro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Atividade Técnica: 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE

CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 100.00 metro cúbico: 16 - Execução ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 49 -
Execução de obra 1.00 unidade; 16 ■ Execução ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.1 - DE ESTRUTURA DE

CONCRETO PRÉ-FABRICADO 49 - Execução de obra 90.00 metro quadrado;

Observações

CONSTRUÇÃO DE PONTE PRE MOLDADA NA RUA MANOEL CRIZANTO, BAIRRO VILA MILITAR NO MUNICiPIO DE PRESIDENTE DUTRA -

CPF/CNPJ: 06.138.366/0001-08

N“: S/N"

Bairro; TARUMA

UF: MA CEP: 65760000

Celebrado em; 30/11/2021

Tipo de contratantee; Pessoa Juridica de Direito Público

N“; S/N

Bairro: VILA MILITAR

UF: MA CEP: 65760000

Condusão efetiva; 31/07/2022

CPF/CNPJ: 06.138.366/0001-08

MA

informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veraddade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n° 871707/2022

12/09/2022,17:11

Ba9a8

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o alestado está vinculado

constituirá prova da capacidade lécnico-profissional da pessoa jurídica
somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa
jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n" 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração

posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Exduido(s), no entanto. o(s) serviço(s) cujas atribuições não
competem ao(s) profissíonal(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https;//crea-

ma.sitac.com.br/publtco/. com a chave: Ba9a8

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calfiau, São Luís/MA

Tel: * 55 (98) 2106-0300 Fax; + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br

Impresso em; 12/09/2022,
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Certidão de Acervo Técnico - CAT

Resolução N" 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
CAT COM REGISTRO DE ATESTADO

'y
'=5s

872655/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crga-MA

o Acervo Técnico do profissional MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO referente à(s) Anotaç^i^èsl^àè'
Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

Registro: 129728MA

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP; 1920742590

Número da ART: MA20220561628

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA AMAPA LTDA EPP

Tipo de ART: OBRA / SERVIÇO Registrada em: 23/08/2022 Baixada em; 01/09/2022

Participação técnica; INDIVIDUAL

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Endereço do contratante: AVENIDA ALDIR LEDA

Complemento;

Cidade: PRESIDENTE DUTRA

Contrato: 20211130.001

Valor do contrato: R$ 251.052,09

Ação institucional; Outros

Endereço da obra/serviço; RUA RAIMUNDO FRANÇA

Complemento;

Cidade: PRESIDENTE DUTRA

Coordenadas Geográficas; -5.301177, -44.487177

Data de inicio: 16/08/2022

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Atividade Técnica: 16 ■ Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE

CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 100.00 melro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS > OBRAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 49 -

Execução de obra 1.00 unidade; 16 ● Execução ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.1 - DE ESTRUTURA DE

CONCRETO PRÉ-FABRICADO 49 - Execução de obra 90.00 melro quadrado;

Observações

CONSTRUÇÃO DE PONTE PRE MOLDADA NA RUA RAIMUNDO FR/V^ÇA NO MUNICiPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA

CPF/CNPJ; 06.138.366/0001-08

N“; S/N"

Bain-o: TARUMÃ

UF; MA CEP: 65760000

Celebrado em: 30/11/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N”: S/N

Bairro: CAMPO DANTAS

UF: MA CEP: 65760000

Conclusão efetiva: 26/08/2022

CPF/CNPJ: 06.138.366/0001-08

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folfia(s), expedido
pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n” 872655/2022

12/09/2022,17:06

5DZ7C

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) à qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade técnico-profissíonal da pessoa juridica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da habilitação ou da entrega das prc^stas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado
apresentado em cumprimento á Lei n” 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Cwiselho
Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fíca(m) Exduldo(s), no entanto, o(s) servíço(s) cujas atribuições não

competem ao(s) profissional(is) em questão.

A aut^ticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-
ma.sitac.com.br/pubtico/, com a chave; 5DZ7C

^CREA-MAConselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhao
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Lote 8. Calhau, São Luis/MA

Tel: 55 (98) 2106-8300 Fax: 55 (98) 2106-8300 E-rrrail: raleconosco@creama.org.br
Vu ^ -4 4r r

Impresso em: 12/09/2022, %s
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COM REGISTRO DE ATESTADOCertidão de Acervo Técnico ● CAT

Resolução N° 1025 de 30 de Outubro de 2009

Resolução N° 218 de 29 de Junho de 1973

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA
870389/2022
Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução n° 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que

consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do profissional MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO referente à{s) Anotação(ões) de

Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

Registro: 40223PI

Titulo profissional: ENGENHEIRO CIVIL

RNP; 1920742590

Registrada em: 12/07/2022 Baixada em: 18/07/2022Tipo de ART: OBRA / SERVIÇONúmero da ART: MA20220548137

Forma de registro: INICIAL

Empresa contratada: CONSTRUTORA AMAPA LTDA EPP

Participação técnica: INDIVIDUAL

CPF/CNPJ: 06.138.366/0001-08

N“: S/N“

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Endereço do contratante: AVENIDA ALDIR LEDA

Complemento:

Cidade: PRESIDENTE DUTRA

Contrato: 20211130.001

Valor do contrato: R$ 251.052,09

Ação institucional: Outros

Endereço da obra/serviço: TRAVESSA DILONINO DE BARROS

Complemento:

Cidade: PRESIDENTE DUTRA

Coordenadas Geográficas: -5.284377, -44.496203

Data de início: 04/07/2022

Finalidade: Outro

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Atividade Técnica: 16 - Execução ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMADA > #2.1.1 - DE ESTRUTURA DE

CONCRETO ARMADO 49 - Execução de obra 100.00 melro cúbico; 16 - Execução ESTRUTURAS > OBFIAS DE ARTE > #2.6.1 - DE PONTES 49 ●

Execução de obra 1.00 unidade: 16 - Execução ESTRUTURAS > PRÉ-MOLDADOS E PRÉ-FABRICADOS > #2.8.1 - DE ESTRUTURA DE

CONCRETO PRÉ-FABRICADO 49 - Execução de obra 90.00 metro quadrado;

Observações

CONSTRUÇÃO DE PONTE PRE MOLDADA NA TRAVESSA ADELINO DE BARROS NO MUNICiPIO DE PRESIDENTE DUTRA - MA

Bairro: TARUMÃ

UF: MA CEP: 65760000

Celebrado em: 30/11/2021

Tipo de contratantee: Pessoa Jurídica de Direito Público

N®: S/N

Bairo: CENTRO

UF: MA CEP: 65760000

Conclusão efetiva: 18/07/2022

CPF/CNPJ: 06.138.366/0001-08

Informações Complementares

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado á presente Certidão de Acervo Técnico - CAT, o atestado contendo 4 folha(s), expedido

pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade pela veratídade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n» 870389/2022

25/08/2022,12:25
C75Wx

A Certidão de Acervo Técnico (CAT) á qual o atestado está vinculado

constituirá prova da capacidade tècnico-profissional da pessoa jurídica

somente se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser

integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração entregue no

momento da hat»litação ou da entrega das propostas.

Certificamos que se encontra vinculado à presente CAT o atestado

apresentado em cumprimento à Lei n° 8.666/93, expedido pela pessoa

jurídica contratante, a quem cabe a responsabilidade pela veracidade

e exatidão das informações nele constantes. É de responsabilidad e
deste Conselho a verificação da atividade profissional em

conformidade com a Lei n® 5.194/66 e Resoluções do Conselho

Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA.

Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração
posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

Fica(m) Excluído(s}, no entanto, o(s} serviço(s) cujas atiibuíções não
competem ao(s) profissional(is) em questão.

A autenticidade desta Certidão pode ser verificada em: https://crea-

ma.sitac.com.br/puWico/, com a chave: C75Wx a

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Hoiandeses, Quadra 35, Lote 8, Caíhau, São Luís/MA

Tel: ♦ 55 (98) 2106-8300 Fax; * 55 (98) 2106-8300 E-mail: falecooosco@cr6ama.or3,t)f

CREA-MA

Impresso em: 25/08/2022, as .^1
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Atcsiamos para os devidos Hns que a empresa Construtora Amapa Lida,
c>iabclecida na l^ua Piefciio Nelson Sereno, N'160B, Centro - no município de
Presidente Dutra, estado do Maranhão, inscrita no CNPJ N''05.477,6H/0001-82.
eseemou a obra de Coiistnu;3o de Ponte Pre Moldada, Localizada na Travessa Adelino
de ITaiios, Presidente Duira MA. Para a Prefeitura Municipal de Pre.sidenle Dutra -
Maranhão CNPJ:06.1.T8.366,/0001-08.

C.’oni as seguintes características:

1- Descrição dos serviços em
2- Obra concluída c recebida
3- Art N*’ MA20220548137

4- Técnico re.sponsável Ettg. Civil; Matheus Portela De Oliveira Sereno
CRBA 192074259-0

.‘5- Contrato 2021! 130.001

P- Período de 04-07-2022 a 18-07-2022
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Atestamos ainda que y empresa Construtora Amapa Lida, teve bom
desempenho cumprindo tecnicamcmc os termos do contrato e demais c.xigências legais
incxistindo fato que desabone sua idoneidade.

1 emporariamente restritos ao exposto, envtamos nosso voto de estima e
consideração.

<fí
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Presidente Dutra - MA. 18 de Julho de 2022
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35. Loie 8. Calhau, São Luis/MA

Tel: » 55 (98) 2106-8300 Fax: ♦ 55 (96) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
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PONTE PRE UOLOAOA NA TRAVESSA AOEUNO K BARROS NO
MUNtClPtO OB PRESIOENTE BOTRA - MA
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ESCAVAÇAO VERTICAL A CÉU ABERTO. INCLUINDO
CARGA, DESCARGA E TRANSPORTE, EM SOLO DE 1*
CATEGORIA COM ESCAVADEIRA HIDRAULICA

(CAÇAMBA: 0.8 M» / 111 HP). FROTA DE 3 CAMINHÕES
BA3CULANTES DE 14 M’, DMT DE D.2 KM E
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MAIOR OU IGUAL A 1.5 M. COM CAMADA DE BRITA.
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INFRA - ESTRUTURA SAPATAS
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ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO. DE 1.5 ATE

3M. EXCLUINDO ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO

2.44m'32

MARTELO PERFURADOR PNEUMATICO MANUAL,

HASTE 25 X 75 MM. 21 KG - MANUTENÇAO,
AF_1Z/2015

ARMAÇAO de ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARfMDO, EXCETO VIGAS, PILARES. LAJES E

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM -
MONTAGEM. AF_12«)15
FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO. Cl

REAPROVEITAMENTO 2X.

ARMAÇAO de ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARMADO. EXCETO VIGAS. PILARES, LAJES E

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 6.3 MM ■
MONTAGEM. AF_12«015

ARMAÇAO de ESTRUTURAS DE CONCRETO
ARMADO, EXCETO VIGAS. PILARES, LAJES E

FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 18.0 MM -
MONTAGEM AF J2/2015
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
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O «armacAo de picar ou viga de uma estrutura
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA
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SUPRAESTRUTURA ● VIGAS TRANSVERSAIS

MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA DE
PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS

SIMILARES, PÉ-DIREITO DUPLO, EM CHAPA DE
MADEIRA COMPENSADA RESINADA. 2 UTILIZAÇÕES.
AF_09/2020

ARMAÇAO de PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA
CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA
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SUPRAESTRUTURA ● PROTEÇÕES LATERAIS
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VlOA,
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2 UTILIZAÇÕES, AF, 09/2020
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA
TOMADA DE PREGOS N° 004/2023

DATA DA SESSÃO PtJBLICA: 15/12/2023
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-
Moldada no Município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE NÃO VISITA

A empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.477.614/0001"82, sediada na
Prefeito Nelson Sereno, 160B, centro, CEP: 65.760-000, no município de PRESIDENTE
DUTRA - MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MATHEUS PORTELA
DE OLIVEIRA SERENO , portador da cédula de identidade N® 0185961220010 SESP
MA e do CPF: N° 059.274.593-74, DECLARA, para os fins do Processo Licitatório, modalidade
tomada de Preços n° 004/2023 que por deliberação única e exclusiva da declarante, a mesma não participou
da visita técnica disponível no referido processo Ucilalório, sendo de sua total responsabilidade e
conhecimento as condições de realização dos serviços, não recaindo em nenhuma hipótese qualquer
responsabilidade sobre o Município ou argumento futuro quanto à não visitação antecipada

PRESIDENTE DUTRA - MA, 14 de Dezembro de 2023.

'ORA AMAPA LTDA

CNPJ/05.477.614/0001-82
S P. DE O. SERENO

Sófcio/Administrador
RG: 0185961220010

Eng. Civü - CREA: 1920742590

CONS'

math;

Rua Prefeito Nelson Sereno, N-160B, CEP 65.760-000 — CNPJ N- 05.477.614/0001-82
Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outiook.com
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ■ MA

TOMADA DE PREÇOS N“ 004/2023
DATA DA SESSÃO PUBLICA: 16/12/2023
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-

Moldada no Município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS Ã QUALIFICAÇÃO
DE MICROEMPRESA OVIE) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)

A empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 05.477.614/0001-82, sediada na
Prefeito Nelson Sereno, 160B, centro, CEP: 65.760-000, no município de PRESIDENTE
DUTRA - MA, por intermédio de seu representante legal, o Sr. MATHEUS PORTELA
DE OLIVEIRA SERENO , portador da cédula de identidade N° 0185961220010 SESP

MA e do CPF: N° 059.274.593-74, DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os

requisitos estabelecidos no art. 3® da Lei Complementar n®123, de 14 de dezembro de
2006 e, que a empresa está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos

artigos 42° a 49° da referida Lei e para os fins do tratamento diferenciado e favorecido

de que cogita a Lei Complementar n° 123/06 e alterações, declaramos:

( ) Que não possuirmos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno

porte.
Ou

() Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o

§4° do art. 3‘^ da Lei complementar n° 123/06.

(X) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas

vedações a que se reporta o §4° do art. 3° da Lei complementar n° 123/06.
DECLARO ainda ter ciência que “A falsidade de declaração prestada objetivando os
benefícios da Lei complementar n° 123/06, caracterizará o crime de que trata o Art. 299

do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das
sanções administrativas previstas na Lei 8.666/93”. Assinado de forma digital

por MATffEUS PORTELA
DEOLIVEiRA

MATHEUS PORTELA

DEOLIVEIRA

SERENO:059274593 SERENO:05927459374
Dados: 2023.12.12

74
18:33:16-03'00'

Rua Prefeito Nelson Sereno, N^ieOB. CEP 65.760-000 - CNPJ Ne 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra-Maranhão/TEL: (99) 98198-5415, E-mail:construto raamapa@outiook.com
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

TOMADA DE PREÇOS N® 004/2023
UBUCA: 15/12/2023

HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs
DATADA SESSÃO P

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-

Moldada no Município de Tuntum/MA

PRESIDENTE DUTRA - MA, 11 de Dezembro de 2023.

MATHEUS PORTELA

DE OLIVEIRA

Assinado de forma digital por
MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA

SERENOÍJ5927459374

SERENO:05927459374 Dados: 2023.12.1218:33:27-OSW

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

MATHEUS P. DE O. SERENO

Sócio/Administrador

RG: 0185961220010

Eng. Civü - CREA: 1920742590

Rua Prefeito Nelson Sereno, N9160B, CEP 65.760-000-CNPJ N2 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-maii: construtoraamapa@outlook.com
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ■ MA

TOMADA DE PREGOS N° 004/2023

DATA DA SESSÃO PTJBUCA: 15/12/2023
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hr8

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-

Moldada no Município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR CUMPRIMENTO DO
DISPOSTO NO INCISO XXXIH DO ART. V DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

DE 1988.

A empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n° 05.477.614/0001-82, sediada na Prefeito Nelson Sereno, 160B, centro,

CEP: 65.760-000, no município de PRESIDENTE DUTRA - MA, por intermédio de seu

representante legal, o Sr. MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO , portador da
cédula de identidade N° 0185961220010 SESP MA e do CPF: N** 059.274.593-74,

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°8.666, de 21 de junho de 1993,
acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 11 de Dezembro de 2023.

MATHEUS PORTELA DE Assinado de forma dígital por
MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA

SERENOK)5927459374

Dados; 2023.12.12 18:33:38-03'00’

OLIVEIRA

SERENO:05927459374

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

MATHEUS P. DE O. SERENO

Sócio/Administrador

RG: 0185961220010

Eng. Civü - CREA: 1920742590

Rua Prefeito Nelson Sereno, NS160B, CEP 65.760-000-CNPJ N? 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outlook.com
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEirrURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

TOMADA DE PREÇOS N'* 004/2023
DATA DA SESSÃO PtJB

HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hxs
LICA: 15/12/2023

OBJETO DO CEIRTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-

Moldada no Municipio de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO EXPRESSA DE TOTAL CONCORDÂNCIA COM OS TERMOS
DO EDITAL

A empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n® 05.477.614/0001'82, sediada na Prefeito Nelson Sereno, 160B,

centro, CEP: 65.760-000, no município de PRESIDENTE DUTRA - MA, por intermédio
de seu representante legal, o Sr. MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO ,
portador da cédula de identidade N° 0185961220010 SESP MA e do CPF: N°

059.274.593-74, DECLARA, , por seu representante legal infra-assinado que conhece e aceita o
inteiro teor completo do edital desta TOMADA DE PREÇOS N®004/2023. ressalvado o direito
recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e infonnações necessárias para o

cumprimento integral das obrigações desta licitação.

Manteremos válida esta Proposta pelo prazo mínimo de 60 (sessenta) dias consecutivos,
a contar da data da sua apresentação e abertura.

Declaro ainda, ter ciência que “a falsidade de declaração, caracterizará o crime de que
trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e

das sanções administrativas previstas na Lei n"^ 8.666/93 e alterações posteriores, bem como

demais normas pertinentes à espécie”.

Declaro que concordo com todos os termos e condições do presente edital e dos seus anexos,
obtendo para si, sob sua nossa responsabilidade, os riscos e ônus de todas as informações que possam ser
relevantes e necessárias para a elaboração da proposta e adjudicação do serviço, se vencedora da licitação

PRESIDENTE DUTRA - MA, 11 de Dezembro de 2023.
MATHEUS PORTELA

DE OLIVEIRA

Assinado de forma digitai por
MATWEUS PORTELA DE OUVEIRA

SERENO«5927459374

SERENO:05927459374 Dados: 2023.12.1218:33:S3-0300'

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

MATHEUS P. DE O. SERENO

Sócio/Administrador

RG: 0185961220010

Eng. Civü ● CREA: 1920742590

Rua Prefeito Nelson Sereno, N9160B, CEP 65.760-000 - CNPJ NS 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa(®outlook.com
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ■ MA

TOMADA DE PREGOS N° 004/2023

DATA DA SESSÃO PUBLICA: 15/12/2023
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-

Moldada no Município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO

A empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o n® 05.477.614/0001-82, sediada na Prefeito Nelson Sereno, 160B, centro, CEP:

65.760-000, no município de PRESIDENTE DUTRA - MA, por intennédio de seu representante

legal, o Sr. MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO , portador da cédula de identidade
N® 0185961220010 SESP MA e do CPF: N° 059.274.593-74, DECLARA, expressamente que se
sujeita às condições estabelecidas no edital de Tomada de Preços em pauta e nos respectivos anexos e
documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador
quanto à qualificação apenas das proponentes que hajam atendido às condições estabelecidas e
demonstrem integral possibilidade de executar os sei*viços.

O signatário da presente declara de que recebeu todos os documentos, bem como de que
tomou conhecimento de todas as infomiações e condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto desta licitação, à luz do que preconiza a Lei Federal n°. 8.666/93, também, em nome da
referida proponente declara total concordância com a decisão que venha a ser tomada quanto à
adjudicação objeto do presente edital.

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes
impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos termos do artigo
32, parágrafo 2®, e Artigo 97 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações.

Por ser verdade firmo a presente.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 11 de Dezembro de 2023.

MATHEUS PORTELA

DE OLIVEIRA

Assinado de forma digital por
MATHEUS PORTíLA DE OLIVEIRA

SERENO;05927459374

SERENO:05927459374 Dados; 2023.12.12 18;34:05-03W

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

MATHEUS P. DE O. SERENO

Sócio/Adiiiiiiistrador

RG: 0185961220010

Eng. Civü - CREA: 1920742590

Rua Prefeito Nelson Sereno, N2160B, CEP 65.760-000-CNPJ NS 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outlook.com
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ● MA

TOMADA DE PREpOS N® 004/2023
DATA DA SESSÃO PUBUCA: 15/12/2023
HORÁRIO DO CERTAME: 09:001irs

OBJETO DO CERTAME: Contratação de empresa de engenharia para a

Contratação de Empresa Especializada, Visando à Execução de uma Ponte Pré-

Moldada no Município de Tuntum/MA

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE
IMPEDITIVO DE HABILITAÇÃO

A empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n° 05.477.614/0001‘82, sediada na Prefeito Nelson Sereno, 160B,

centro, CEP: 65.760-000, no município de PRESIDENTE DUTRA - MA, por intermédio

de seu representante íegal, o Sr. MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO ,
portador da cédula de identidade N** 0185961220010 SESP MA e do CPF: N°

059.274.593'74, DECLARA, sob as penas da Lei n. 8.666/93, que até a presente data inexistem

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatória da TOMADA DE
PREÇOS N® 004/2023 e que contra ela não existe nenhum pedido de insolvência/falência ou

concordata, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

PRESIDENTE DUTRA - MA, 11 de Dezembro de 2023.

MATHEUS PORTELA

DE OLIVEIRA

Assinado de forma digital por
MATHEUS PORTEU DE OLIVEiRA

SERENO;05927459374

SERENO:05927459374 Dados:2023.12.12 18:34:17-03'00'

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

MATHEUS P. DE O. SERENO

Sócio/Administrador

RG: 0185961220010

Eng. Civü ■ CREA: 1920742590

Rua Prefeito Nelson Sereno, NSieOB, CEP 65.760-000 - CNPJ Ne 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outiook.com
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEiNC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

‘' ■ ' A ' GOVERNO DO

FÁCIL maranhaoFÁCIL MARANNAO

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis ● SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; CONSTRUTORA AMAPA LTDA

NIRE: 21200536366

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2303022189

NIRE (Sede)
21200536866

CNPJ

05.477.614/0001-82

Data de Ato Constitutivo

21/01/2003

Início de Atividade

20/01/2003

Endereço Completo
Rua PREF. NELSON SERENO, N« 160B, CENTRO - Presidente Dutra/MA - CEP 65760-000

Objeto Social
4120-4/00 - CONSTRUCAO DE EDIFÍCIOS 4299-5/01 - CONSTRUCAO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 4299-5/99 - OUTRAS

OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 4313-4/00 - OBRAS DE TERRAPLENAGEM 4319-3/00 - SERVIÇOS DE

PREPARACAO DO TERRENO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 4399-1/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCAO NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 2599-3/02 - SERVIÇO DE CORTE Ê DOBRA DE METAIS 4292-8/01 - MONTAGEM DE ESTRUTURAS

METALICAS 7732-2/01 - ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES 7112-0/00 -

SERVIÇOS DE ENGENHARIA 7119-7/03 - SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS A ARQUITETURA E ENGENHARIA 4311-8/01 -

DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS 4311 -8/02 - PREPARACAO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO 4312-6/00 -

PERFURAÇÕES E SONDAGENS 4211-1/02 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS 4213-8/00 - OBRAS DE

ÜRBANIZACAO - RUAS, PRAÇAS E CALCADAS 4221-9/02 - CONSTRUCAO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELETRICA

4222-7/01 - CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES CORRELATAS, EXCETO
OBRAS DE IRRIGACAO 4329-1/04 - MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS

PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS 4399-1/05 - PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA 4924-8/00 - TRANSPORTE ESCOLAR

4929-9/01 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL 4930-2/02 - TRANSPORTE

RODOVIÁRIO DE CARGA. EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 7711-0/00

- LOCACAO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 2330-3/02 - FABRICACAO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA USO NA CONSTRUCAO 2330-

3/04 - FABRICACAO DE CASAS PRE-MOLDADAS DE CONCRETO 3701-1/00 - GESTÃO DE REDES DE ESGOTO 4322-3/01 - INSTALAÇÕES

HIDRÁULICAS, SANlTARIAS E DE GAS 4322-3/02 - INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILACAO E REFRIGERAÇÃO 4329-1/01 - INSTALACAO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS 7732-2/02 - ALUGUEL DE ANDAIMES 4330-4/04 -

SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL 4330-4/01 - IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA 4212-0/00 - CONSTRUCAO

DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

'Capital Social
2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais)

Capital Integralizado

R$ 2.200.000,00 (dois milhões e duzentos mil reais)

Porte

EPP (Empresa de Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome

MATHEUS PORTELA DE

OLIVEIRA SERENO

Nome

CPF/CNPJ

059.274.593-74

Participação no capital
R$ 2.000.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

IndeterminadoS

CPF/CNPJ

CLIDENOR SOUSA SERENO017.517.273-00
Participação no capital
R$ 200.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio

Término do mandato

indeterminadoN

Dados do Administrador

Nome

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

CPF Término do mandato

Indeterminado059.274.593-74

Ultimo Arquivamento
Data

19/07/2023

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Número

20230941680

Ato/eventos

310 / 310 - OUTROS DOCUMENTOS DE

INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESÁRIO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 01/11/2023, às 14:33:23 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código V3A3GKEI.

MÂC2âO Ó2218!

1 de 2
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

‘ ■ 1 ! ' GOVERNO DO

FACn.
, QOVERNODOj

FÁCIL UARMíHAO:

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Continuação

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercia e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial; CONSTRUTORA AMAPA LTOA

NIRE : 21200536866

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Protocolo: MAC2303022I89

CAriLdS ANDRt üt MoHAES PEREIRA

Secretário(a) Geral
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio ● SEINC

Junta Comercial do Estado do Maranhão

, GOVERNO DO

FACIL maranhAo
■ ■ GOvtRMO 00 QSSS

FÁCn. «*RANH*CI—

'ubirt

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documenios arquivados
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

I
Protocolo: MAC2303104834{ Nome Empresarial: CONSTRUTORA AMAPA LTOA

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

Último Arquivamento Número:
Data: 19/07/2023

NIRE:

21200536066 05477614000182

Natureza Jurídica; Sociedade Empresária LimitadaCNPJ:

Arquivamentos soHcItado:

Número: Data: Ato:

DE EMPRESA DE_PEQUENO PORTE_ >2022106&404 01/09Í022

OÉSENOUADRAMEtJTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE20191132292 24/10r20l9

20130397938 03‘0&2013 ENQUADRAMENTO OE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Esta certidão foi ermfyá*pèlãíuníã Comiraal em 12/12/2023, às 13:19:19 {horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código X9AGXAM7.

MAC2303104834

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA

Secretário Geral
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa

Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comerciai do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade CONSTRUTORA AMAPA LTDA, com contrato social

registrado na Junta Comercial em 21/01/2003, NIRE: 21200536866,

CNPJ: 05.477.614/0001-82, estabelecido(a) na RUA PREF. NELSON
SERENO, 160B , CENTRO, Presidente Dutra - MA, CEP: 65760-000, requer a

Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as
penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO
PORTE, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Presidente Dutra - MA, 01/09/2022

CLIDENOR SOUSA SERENO

Sócio

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

Sócio/Administrador

● Este documento foi gerado no portal Empresa Fácil
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01751727300 CLIDENOR SOUSA SERENO

05927459374 MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

CERTIFICO O REGISTRO EM 01/09/2022 11:37 SOB 20221086404.

PROTOCOLO: 221086404 DE 01/09/2022.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12211575840. CNFJ DA SEDE: 05477614000182 .

NIRE: 21200536866. CCH EFEITOS DO REGISTRO EH: 01/09/2022.

CONSTRUTORA AMAPA LTDAJUCEMA

CARLOS ANDRÉ OB HORAES PEREIRA

SBCRETÃRIO-KSRAL

www.ânçrttsa£aci.l.ma.gov.br

A validade deste docuirento, se impresso, fica sujeito à conçtovaçào de sua autenticidade nos respectivos t

informando seus respectivos códigos de verificação. ● Página 77 de 80



Página 1/1Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

DECLARAÇÃO DE DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA

A Sociedade CONSTRUTORA AMAPA LTDA, com contrato social

registrado na Junta Comercial em 21/01/2003, NIRE: 21200536866,
CNPJ: 05.477.614/0001-82, estabe!ecido(a) na PRAÇA SÃO BENEDITO, 36 ,
CENTRO, Presidente Dutra - MA, CEP: 65760-000, requer a Vossa Senhoria o

arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se

desenquadra da condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da
Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 318
Descrição do Ato: DESENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

Presidente Dutra - MA, 16/10/2019

CLIDENOR SOUSA SERENO

Sócio/Adminisírador

CELIO ROBERTO LIMA SERENO

Sócio

■ Esto documenta foi goisdo no gortal Eminesa Fácil

CERTIFICO O REGISTRO EM 24/10/2019 13:46 SOB 20191132292.

PROTOCOLO: 191132292 DE 24/10/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11904950577. HIRE: 21200536866.

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

JUCEMA
Lilian Theresa Rodxigues Mendonça

SECRETÁRXA-GERAL

SÃO LUÍS, 24/10/2019
WWW.eopresafacil.ma.gov.br

T^áe. 80A validade deste docuakento, se inç>resso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos
Informando seus respectivos códigos de verificação
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Secretaria de Comércio e Serviços
Departamento Nacional de Registro do Comépoio " ● "' * ●*
JUNTÂ COMERCIAL DO ESTADO DO M^ANHÃcJ ; I

29^13
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EPP

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO M^ANHÃO

A Sociedade CONSTRUTORA AMAPÁ LTDA estabelecida na PRAÇA SÃO BENEDfrO
36, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA, MA. CEP: 65.760000, requer a Vossa Senhoria o

^ arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006.

1

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

PRESIDENTE DUTRA - MA. 29 de Maio de 2013.

Sócio: CLDEJi^S^lSíÚSERENO Sócio; JANDIRALIM^SERENO DE OLIVEIRA

■^'UITA COttERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO
ÍCOO-RBCtSTROÜ!''».'(W2013 5
WJMgRO 2O1J33<ir038 . ●

10.':^Í'TO9793.« { - -
8:212 00536856'

■RlrrORA AfiAPA LTOA

Para uso exclusivo da Junta Comercial:
m

DEFERDO ^U03 lOé! L3 . jÜCEMAif (

' Tf
' \\

l

f.

- H® AE 149.502
:.

Mareia Marli
R«{^i)al Jucema

Prosktertfe Dutra*MA
Mat! 880197

Chefe M^ t

s s

v/v-

Cl£5<NieC a*»r05 OA fONStCA
SECnETARU GERAL I'i\ /

r

f\

www.tirrc.gov.br/servicos_ttoirc/fofm.drrc/doclaracaoME.php
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Rua Prefeito Nelson Sereno, N^IBOB, CEP 65.760-000 - CNPJ Ns 05,477.614/0001-82
Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@outlook,com
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PROPOSTA DE PREÇOS

CONSTRUTORA AMAPA LTDA.



CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM- MA

TOMADA DE PREÇOS N* 004/2023

DATA DA SESSÃO PUBLICA: 15/12/2023
HORÁRIO DO CERTAME: 09:00hrs

CARTA PROPOSTA

À Comissão Permanente de Licitação Prefeitura Municipal de Tuntum/MA Tomada de Preços
n”004/2023.

Prezados Senhores,

Pela presente, submetemos à apreciação de V. Sr“. a nossa proposta relativa à Tomada de Preços em
epígrafe, para o objeto abaixo discriminado:

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para reforma do serviço de Tuntum/MA, sob regime
de empreitada por preço global, nos ternios do edital de licitação Tomada de Preços n° 004/2023.

Valor: R$ 1.154.067,64 (UWI MILHÃO CENTO E CINQUENTA E QUATRO MIL SESSENTA E
SETE REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS).

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus
Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades especificadas no Memorial
Descritivo e Projeto Básico.

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente,
fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com suporte técnico e administrativo,
impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem
quaisquer acréscimos em virtude de expectativa inflacionária e deduzidos os descontos
eventualmente concedidos.

Caso nossa proposta seja vencedora, DECLARAMOS executar os serviços pelo preço por nós
apresentado. O prazo de execução é o determinado pelo Município a partir da Ordem de Serviço
expedida pelo Município, confonne disposto no Cronograma Físico-Financeiro.

A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data de sua
apresentação.

Utilizaremos equipes técnicas e administrativas que forem necessárias à perfeita execução dos
serviços, comprometendo-nos desde já a substituir ou aumentar a qualidade do pessoal, desde que

assim exija a Fiscalização da Prefeitura. f ün-.

Rua Prefeito Nelson Sereno, N9160B, CEP 65.760-000-CNPJ N9 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa@OLj^g^pj:gn.|



CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM* MA

TOMADA DE PREÇOS N® 004/2023

UBUCA: 15/12/2023

HORÁRIO DO CERTAME: 09:00lir8
DATA DA SESSÃO P

Da execução dos serviços observaremos rigorosamente as especificações das Normas Técnicas
Brasileiras, ou similares, que permitam a obtenção de igual qualidade, desde já, a integral
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços em conformidade com os projetos e as
especificações, normas e padrões desse Edital.

Dados bancários: Agencia: 2151

Conta Corrente: 14644 CAIXA ECONÔMICAFRDHRAL, em nome de CONSTRUTORA

AMAPÁ LTDA.

Atcnciosamente,

PRESIDENTE DUTRA - MA, 13 de Dezembro de 2023..

MATHEUS PORTELA Assinado de forma digitai por
MATHEUS PORTELA DE

OLIVEIRA

CONSTRUTORA

AMAPA

LTDA:054776140001

Assinado de forma digital
por CONSTRUTORA AMAPA
LTDA:05477614000182

Dados: 2023.12.13 16:05:24

-03'00'

DE OLIVEIRA

SERENO:059274593 S£R£no«5927459374
Dados: 2023.12.13 1605:12

-03'00'74
82

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ: 05.477.614/0001-82

MATHEUS P. DE O. SERENO

Sócio/Administrador

RG: 0185961220010

Eng. Civü - CREA: 1920742690

MatiiewP 0 Sereno
Engenheiro Civil

CREA N” 1920742590

Rua Prefeito Nelson Sereno, N5160B, CEP 65.760-000 - CNPJ NS 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra - Maranhão / TEL: (99) 98198-5415, E-mail: construtoraamapa(S)oij^gj(^pj:gn2
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM- MA

TOMADA DE PREÇOS N** 004/2023

tJBUCA: 15/12/2023DATA DA SESSÃO P

HORÁRIO DO CERTAME: 09:001irs

W

Rua Prefeito Nelson Sereno, N^ieOB, CEP 65.760-000 - CNPJ Ns 05.477.614/0001-82

Presidente Dutra-Maranhão/TEL: (99) 98198-5415, E-maíl: construtoraamapa@outlook.com
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05,477.6ia/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA

CA
Encargos Sociais
NSo Desonerado:

Horlsta: 104.0SS

Mensaiista: 63,31%

B.D.i.

25.0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
MUNiCiPiO DE TUNTUM-MA NO BAiRRO MIL RÉIS,30M DE EXTENSAO E

6M DE LARGURA

● A»iAr\

Planilha Orçamentária Resumida

Peso (%]TotalItem Descrlçáo

1.47%16,056.29SERVIÇOS PRELIMINARES1

14.72 %169,891.64INFRA●ESTRUTURA SAPATAS2

17J)1 %MESOESTRUTURA CORTINA DE CONTENÇAO 196,269.503

4.91 %56,621.00SUPRAESTRUTURA VIGAS TRANSVERSAIS4

18.60 %SUPRAESTRUTURA VIGAS PRÉ-MOLDADAS 214,642.315

12.80 %147,797.40SUPRAESTRUTURA LAJE6

3,94%SUPRAESTRUTURA.PROTEÇÕES LATERAIS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

45,504.867

26.55 %306,384.648

923,408.79

230,658.85

1.154,067.64

UM MILHAO cento E CINOUENTA E QUATRO MIL SESSENTA E SETE

REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

Total aem 8DI

Total do BDI

Total Geral

Assinado de forma

MATHEUS PORTELA digitai por MATHEUS
DE OLIVEIRA PORTELA DE OLIVEIRA

SERENO;059274593 SERENO:05927459374

Dado^; 2023.12.13
'0-03'00'

74
18:

CONSTRj rOfUAMAMLTM
K R 0. Strtflo-
SOCIOMdífieíisW iereno

Engenneiro Civil
CREA N71920742590
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05.477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

B.D.I.

25,0%

CA
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 104,06%

Mensalista: 63,31%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA NO

BAIRRO MIL RÉiS,30M DE EXTENSÃO
E6M DE LARGURA

Orçamento Sintético

Und Peso (%)Valor Unit Valor Unit

com BDI

TotalQuant.DescriçãoItem

1.47 %16,956.29SERVIÇOS PRELIMINARES

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS
, COMPREENDENDOOS CUSTOS DE TRANSPORTEDA MÃO-DE-OBRA
INDIRETA NECESSÁRIA À PREPARAÇÃO DA INSTALAÇÃO DO CANTEIRO
DE OBRAS E DOS EQUIPAMENTOS

1

0.24 %2,802.666 373.69 467.111.1

1.23 %14,153.6311,322.91 14,153.631UN1.2

14.72%169,891.64INFRA ■ ESTRUTURA SAPATAS2

1.03%11.871.50189.95 237.43m* 50ENSECADEIRA DE MADEIRA COM PAREDE SIMPLES2.1

0.25 %240.87 2.890.4412 192.70ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO. DE 1,5 ATE 3M, EXCLUINDO

ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO.

PERFURATRIZ

m’2.2

4.89%56,399.20410,18 512.72H 1102.3

1.60%13.18 18,452.00ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS.
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, Cl

REAPROVEITAMENTO 2X.

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS.
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

CONCRETO FCk=30MPA, TRAÇO 1;2,1:2,5(EM MASSA SECA DE
CIMENTO/AREIA MÉDIA/BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA400 L AF 05/2021

MESOESTRUTURA CORTINA DE CONTENÇÃO

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA

1400 10.55KG2.4

1.14%131.26 13,126.00100 105.01m*2.5

3.04 %9.36 11.70 35,100.00KG 30002.6

2.78 %32.052,5050 512.84 641.05m*2.7

17.01 %196,269.503

8.33 %96,097.50450 170,84 213.553.1
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( (CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05.477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B. CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

B.D.I.

25,0%

CA
Encargos Sociais
Não Desonerado;

Horista; 104,06%

Mensalista: 63,31%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA NO

BAIRRO MIL RÉIS,30M DE EXTENSÃO
E6M DE LARGURA

\M.\r.\

Orçamento Sintético
Und Peso (%)TotalValor Unit

com BDI

15.78

Valor UnitQuant.DescriçãoItem

1.71 %19,725.0012.63ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM -
MONTAGEM.

1250KG3.2

3.64%41,984.0013.12ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM ■
MONTAGEM.

3200 10.60KG3.3

3.33%641.05 38,463.00512.84m* 60CONCRETO FCK = 30MPA3.4

4.91 %56,621.00SUPRAESTRUTURA VIGAS TRANSVERSAIS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA

4

0.74 %8,542.00213.5540 170.84m*4.1

1.70%19,567.2015.78ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRUTURA CONVENCIONAL DE
CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO TÉRREA OU SOBRADO
UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_12/2015

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

12.63KG 12404.2

1.58%18.255.0012.17KG 1500 9.744,3

0.89 %10,256.8016 512.84 641.05m*CONCRETO FCK = 30MPA4.4

18.60 %214,642.31SUPRAESTRUTURA VIGAS PRE-MOLDADAS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

5

1.07%12,385.5256 176.94 221.17m*5.1
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ;05.477.614/0G01-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

B.D.I.

25,0%

CA
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 104,06%

Mensalista: 63,31%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA NO

BAIRRO MIL RÉIS,SOM DE EXTENSÃO
E 6M DE LARGURA

' AMAPA

Orçamento Sintético
Und Peso (%)Valor Unit

com BDI

18.03

TotalQuant. Valor UnitItem Descrição

3.22 %ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

37,141.80KG 2060 14.435.2

12.64%ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

12.17 145,883.4911987.14 9.74KG5.3

1.67 %641.05 19,231.50m* 30 512.84CONCRETO FCK = 30MPA5.4

12.80 %147,797.40SUPRAESTRUTURA LAJE

ARMAÇÃO DE LAJE UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM - MONTAGEM.

6

7.92 %91,440.008000 9.15 11.43KG6.1

2.00 %641.05 23,077.80m* 36 512.84CONCRETO FCK = 30MPA6.2

1.35%GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO 15,561.6060 207.49 259.36CHP6.3

1.53%17,718.00120 118.12 147.65HGUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO6.4

3.94 %SUPRAESTRUTURA - PROTEÇÕES LATERAIS

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

45,504.867

2.67%30,818.7676 324.41 405.51m*7.1

0.72%ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -
MONTAGEM. AF 12/2015

8,275.60680 9.74 12.17KG7.3
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ;05.477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

B.D.I.

25,0%

CA
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 104,06%

Mensalista; 63,31%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA NO

BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO
E6M DE LARGURA

● . AM \r\

Orçamento Sintético
Und Peso (%)Valor Unit

com BDI

641.05

TotalValor UnitQuant.item Descrição

6,410.50 0.56%10 512.84CONCRETO FCK = 30MPA7.4

26.55 %306,384.64ADMINISTRAÇAO LOCAL8

26.55 %76,596.16 306,384.6461,276.93ADMINISTRAÇAO LOCAL DA OBRA R$600.001,00 ATE R$1.200.000,00 MES 48.1

923,408.79

230,658.85

1,154,067.64

UM MILHÃO CENTO E CINQUENTA E QUATRO

MIL SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E

QUATRO CENTAVOS

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

Assinado de forma

digital por MATHEUS
PORTELA DE OLIVEIRA

SERENO:05927459374

SERENO:05927459 Dados: 2023.12.13
18:19:13-03'00'

MATHEUS

PORTELA DE

OLIVEIRA

374

'a

Mâtheüir 0 Sereno
Engenheiro Civil

CREA N® 1920742590

tttAAMAMLTBA
Sereno

SOCK)

COMSTRI
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CONSTRUTORA AMAPA UTDA

CNPJ:05.477.614/Q0Q1-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE OUTRA-MA

CA
Encargos Sociais
N3o Desonerado:

Horisu; 104,06%

Mensaliata: 63,31%

Composições Analíticas com Preço Unitário B.D.i.

25,0%

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
município DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS

,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
'«1 (";●●● oiU’\

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

VaiorUnit

373.69

Total

373.69

Tipo Und QuanL

1.0000000

Descrição

Compo»çÍo PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

1.1

CANT - CANTBRO DE OBRAS m*

Composição CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,S:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES - FUNDAÇÕES E
Auxiliar

0.0100000 366.13 3.66m*

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
8ETONEIRA 400 L. AF_06/2021

Composição SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Insumo

ESTRUTURAS

38.54SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2.0QOOOOO 19.27

SEOt - SERVIÇOS DIVERSOS H 24.62 24.621.0000000

248.83PLACA DE OBRA (PARA CCWSTRUCAO CML) EM CHAPA GALVANIZADA

●N. 22’, ADESIVADA, DE ‘2.4 X ^.2‘ M (SEM POSTES PARA FIXACAO)

Material nP 1.0000000 246.83

47.40PONTALETE *7.5 X 7,5’ CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X10)

Materiad M 4.0000000 11.85Insumo

KG 2.32Material 0.1100000 21.11'nsumo

8.12SARRAFO NAO APARELHADO *2.5 X7‘CM. EM MACARANOUBA, ANGELIM Material

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO- BRUTA

M 1.0000000 8.12.sumo

24.32 MO com LS => 47.70MO sem LS => 23.38 LS =>

Valor com BDI => 467.11Vaiordo BDI => 93.42

Quant VaiorUnit

1.0000000 11,322,91

Total

11,322.91

Tipo UndDescrição

Composição MOBILIZAÇÃO E DE5MOBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS. CANT-CANTEIRO DE OBRAS
COMPREENDENDO OS CUSTOS DE TRANSPORTE DA MÃO-DE-OBRA

INDIRETA NECESSÁRIA Â PREPARAÇÃO DA INSTALAÇÃO DO CANTEIRO
OE OBRAS E DOS EQUIPAMENTOS

1.2

UN

1.541.60SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 19.27Composição SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
Auxiliar

80.0000000

1.036.00CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHI 10.0000000 103.60

20,60 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW. TRAÇÃO 4 X 4 -

CHI DIURNO. AF_11/2014
CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL

MAXIMA 15378 KG. DISTANCIA ENTRE EIXOS 4.80 M, POTÊNCIA 326 CV

(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

753,263.18 2,787.07Equipamento UN 0.0037000Insumo

4,264.64CAVALO MECÂNICO "ntACAO 4X2, PESO BRUTO TOTAL 16000 KG.

CAPACIDADE M/VÜMA DE TRACAO -36000‘ KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS

■3,56‘ M, POTÊNCIA ●286' CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI
SEMIRREBOQUE)
ELETRICISTA

Equipamento UN 0.0058000 735,284,45Insumo

21.17 1.693.60Mão de OPra H 80.0000000Insumo

LS => 1,563-45 MOcomLS=> 3,065-90MO sem LS 1,502.45

Vaiordo BDI => Valor com BDI => 14.153.632.830.72

Total

189.95

Und QuanL

1.0000000

VaiorUnit

189.95

Descrição

Composição ENSECAOEIRA DE MADEIRA COM PAREDE SIMPLES

2.1 Tipo

DROP - DRENAGEM/OBRAS DE

CONTENCÃO / POCOS OE

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

m*

19,27 38.54.Composição SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Au»kar

Insumo

H 2.0000000

49.64SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2.0000000 24.82

3.19 0,83PONTALETE ROLIÇO SEM TRATAMENTO. D = 8 A 11 CM, H = 3 M, EM

EUCAUPTO OU EQUIVALENTE DA REGiAO ● BRUTA (P/UtA

eSCORAMENTO)

PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X11)

Matefiai M 0,2611361

KG 21.52 4.30Insumo Material 0.2000428

96.64VIGA NAO APARELHADA -6 X 16* CM, EM MACARANOUBA, ANGELIM OU

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Material M 2.4505237 39.44Insumo

33.96 MO com LS => 66.60MO sem LS => 32.64 LS =>

Vaiordo BDI => Valor com BDI => 237.4347,48

Total

192.70

Und Quant Valor Unit

192.70

Descrição

Corr^iosição ESCAVACAO M/V4UAL OE VALA EM LODO, DE 1.5 ATE 3M. EXCLUINDO
ESGOTAMENTO/ESCORAMENTO.

Composição SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxtflar

Tipo2.2

MOVT - MOVIMENTO OE TERRA irp 1.0000000

192.70SEOf - SERVIÇOS DIVERSOS H 10.0000000 19.27

70.73 MO com LS => 138.70MO sem LS => 67.97 LS =>

Valor com BDI => 240.87Vaiordo BDI => 48.17

Quant. VaiorUnit TotalDescrição Tipo Und2.3
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ.05.477.614/Q001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA- MA

CA
Encargos Sociais
NSo Desonerado:

Horista: 104,06%

Mensallsta: 63,31%

Composições Analíticas com Preço Unitário B.D.I.

25,0%

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE TtJNTUM4dA NO BAIRRO MIL RÉIS

,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
M!1 I.':; ,

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.0000000 410.16 410.18Composição PERFURATRIZ

410.18UN 0.0000667 6.149,743.42PERFURATRIZ COM TORRE METALICA PARA E>£CUCAO DE ESTACA

HEÜCE CONTINUA, PROFUNOID/UDE MAXIMA DE 32 M, DIÂMETRO

MÁXIMO DE 1000 MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 350 HP, MESA ROTATIVA

COM TORQUE MÁXIMO DE 263 KNM

EquipamentoInsumo

0.00 MO com LS => 0.00MOsemLS=> 0.00 LS«

Valor com BDI => 512.72Valor do BDI => 102,54

Total

10.55

Und Quant

1.0000000

Valor UnK

10.55

Descrição

Composição ARMAÇÃO OE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS.

PILARES. LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-60 DE 20.0 MM -

MONTAGEM. AF_12/2015

Composição AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 20,0 MM, AF_06/2022
Auxiliar

Insumo

Tipo

FUES-FUNDAÇÕES 6
ESTRUTURAS

2.4

KG

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0045000 19,23 0.08

25.00 0.68SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0275000

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Matenal

9.34 9.34KG 1.0QOOOOO

UN 0.22 0.02ESPACAOOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

0.1130000

17.30 0.43ARAME REC02IDO 16 BWG, D = 1.65 MM (0,016 KGAI) OU 18 BWG, D =

1,25 MM (0,01 KG/M)

Matenal KG 0.0250000Insumo

LS => 0.31 MO com LS => 0.61MOsemLS=> 0.30

Valor com BDI => 13.18Valor do BDI »> 2.63

Valor Unit

105.01

Total

105.01

Und Quant

1.0000000

2.S Descrição Tipo

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

m*Composição FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNOACAO, 0/
REAPROVEITAMENTO 2X

Composição AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AuxiKar

Insumo

19.91H 1.0000000 19.91

24.82SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 24.82

6.75M 0.5700000 11,85PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIÃO - BRUTA

PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA 18 X27 (2 1/2 X10)

Material

3.11Matenal KG 0.1500000 20.75Insumo

0.2700000 6.01 1.62SARRAFO ●2,6 X 10' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - Matenal
BRUTA

TABUA NAO APARELHADA ●2,5 X 30* CM, EM M/W:aRANDUBA, ANGEUM

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

MInsumo

1.5850000 30.79 48.80Mstefiai MInsumo

17.31 MO com LS « 33.95MO sem LS => LS=>16.64

Valor com BDI => 131.26Valor do BOI *> 26,25

TotalUnd Quant

1.0000000

Valor Unit

9.3$

Tipo

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Descrição

Composição ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS,
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES. UTILIZANDO AÇO CA-5Q DE 16,0 MM -

MONTAGEM. AF_12/2015

Composição AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AuxiLar

Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxíhar

Composição CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 16.0 MM. UTILIZADO EM
Auxihar

Insumo

2.6

9.36KG

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0057000 19.23 0.10

25-00 0.87SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0351000

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

Material

7.32 7.92KG 1.0000000

LAJE. AF_12/201S
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM

PLÁSTICO. PARA VERGALHAO *4,2 A12,MM, COBRIMENTO 20 MM

0.04UN 0.2120000 0.22

0.43Matenal KG 0.0250000 17.30insumo /VWME RECOZIDO 16 BWG, O = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG, D =

1,25 MM (0,01 KG/M)
0.40 MO com LS => 0.79MO sem LS => 0.39 LS =>

11.70Valor com BDI =>Valor do BDI => 2.34

Quant Valor Unit

51^84

Total

512.84

UndDescrição Tipo2.7

FUES-FUNDAÇÕESÊ
ESTRUTURAS

1.0000000Composição CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2,1;2,6 (EM MASSA SECA OE

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L. AF_05/2021

Composição SERVENTE COM ENC/^GOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição OPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONÃRIAAItSTURAEJOR COM
Auxiliar

m*

Sax - SERVIÇOS DIVERSOS H 2.2958000 »

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 1.4490000

ENCiARGOS COMPLEMENTARES
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ;05.477.614rtD001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

CA
Encargos Sociais
Não Desonerado;

Horítta: 104,06%

Mensalista; 63,31%

Composições Analíticas com Preço Unitário B,D.1.

26,0%

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
município de TUNTUM41A NO BAIRRO MIL RÉIS

,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
V'UI’\

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

ComposÇáo BETONÊIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
Auxiliar

1,35CHP 0,7456000 1.82

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÀSICO POTÉNCtA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR-CHP DIURNO. AF_10/2014

Composçio BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DÊ
AuNliar

CHI 0.7032000 0.41 0.28

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÀSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR-CHI DIURNO. AF 10/2014

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

49.31AREIA MEDIA ● POSTO JAZIDA/FORNECEDOR {RETIRADO NA JAZIDA, SEM Matenal
TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP II-32

nP 0.7078000 69.67Insumo

KG 388.S826000 0.88 342.21MatenalInsumo

49.01PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM Matend
FRETE

m* 0.5892000 83.19Insumo

26.47 MOcomLS=> 51.9025.43 LS =>MO sem LS =>

Valor com BDI => 641.05Valor do BDI => 128.21

Total

170.84

Valor Unit

170.84

Tipo Und Quant

1.0000000

Descrição

Compostçio MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA

3.1

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRLfTURAS

frP

6.7619.91Composição AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxdiar

Composição FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.3400000

45.96SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.8520000 24.82

103,700.5250000 197.54FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m*

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

L 0.0100000 9.29 0.09OESMOLOANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

LOCACAO DE APRUMADOR METÁLICO DE PILAR, COM ALTURA E

ANGULO REGULÁVEIS, EXTENSÃO DE M,50* A ●2,80* M

MatenalInsumo

2.98MES 0.1360000 15.24EquipamentoInsumo

6.26Equ^menlo MES 0.3930000 16.93Insumo LOCACAO DE VIGA SANDUÍCHE METALlCA VAZADA PARA TRAVAMENTO

DE PlULRES. ALTURA DE 'S* CM. LARGURA DE 'e* CM E EXTENSÃO DE 2 M

4.60MES 0.7850000 5.86LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0,80 A1,20 M DE EXTENSÃO,

COM ROSCA DE 5/B". INCLUINDO PORCA E FLAN6E

EquipamentoInsumo

26.06 0.49KG 0.0190000PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X11) MatenalInsumo

57.21LS *> 29-17 MOcom LS=>MO sem LS => 28,04

Valor cxjm BDI => 213.55Valor do BDI 42,71

ToUl

12.63

Quant

1.0000000

Valor Unit

12.63

Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

UndDescrição

Corr^tosição ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-5Q DE 10,0 MM -
MONTAGEM.

3.2

KG

Composição CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 10,0 MM. UTILIZADO EM
Auxiliar

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

9.41KG 1.0000000 9.41

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2016

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS 0.01S6000 19.23 0.29Composição AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AuxiKar

Insumo

H

0.0956000 25.00 2.39SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

0.43KG 0.0250000 17.30ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1.65 MM (0.016 KG/M) OU 18 BWG. D =

1,25 MM (0,01 KG/M)
ESPACAOOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL. EM

PLÁSTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Matenal

0-22 0.11Matenal UN 0.5430000Insumo

1.18 MO com LS=> 2.32MO sem LS =: 1.14 LS =>

Valor com BOI => 15.78Valor do BOI => 3.15

Total

10.50

Valor Unit

10.50

Und Quant

1.0000000

Descrição

Composição ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM.

Tipo3.3

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

KG

Composição CORTE E DOBRA DE AÇO CA-60, DIÂMETRO DE 12.5 MM, UTIUZAOO EM
Auxãiar

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

8.04 8.04KG 1.0000000

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/201S

0-21SE» - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0114000Composição AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxifier

Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiíar

1.74SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.0698000H
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05.477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO. 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

Ok
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 104,06%

Menealista: 63,31%

Composições Analíticas com Preço Unitário B.D.I.

26,0%

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLOM3A LOCALIZADA NO
MUNICiPIO DE TUNTUMMA NO BAIRRO MIL RÉIS

,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
V«U‘V

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Material 17.30 0.43Insumo ARAME RECOZIDO 16 BWG, D = 1,65 MM (0.016 KG/M) OU 16 BWG. D -

1.25 MM (0.01 KG/M)
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM

PLÁSTICO, PARAVERGALHAO ‘4.2 A 12,S* MM, COBRIMENTO 20 MM

KG 0.0250000

Insumo Material UN 0.3670000 0.22 0.08

0.64 MOcomLS=>MO sem LS => LS => 1.640.80

Valor dcBDi » Valor com BDI »> 13.122.62

Und Quant.

1.0000000

Valor Unit TotalDescrição

Composição ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

4.3 Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

KG 9.74 9.74

Composição CORTE E DOBRA DE AÇOCA40, DIÂMETRO DE 16.0 MM. UTIUZADO EM
AuxKIar

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

KG 7.95 7.951.0000000

ESTRUTURAS DIVERSAS. EXCETO LAJES. AF_12/2015

^^Jlomposieão AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxãar

Insumo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0077000 19.23 0.14

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.0473000 25.00 1.18H

ARAME RECOZIDO 16 BWG. O = 1,65 MM (0.016 KG/M) OU 16 BWG. D =

1,25 MM (0.01 KG/M)
ESPACADOR / DISTANCIADOR ORCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM

PLÁSTICO, PARA VERGALHAO *4,2 A 12,6* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material KG 0.0250000 17.30 0.43

M alertai UN 0,22 0.04Insumo 0.2120000

MO sem LS => LS => 0.65 MO com LS 1.080.53

Valor com BDl => 12.17Valor do BOI => 2.43

Und QuanL

1.0000000

Valor Unít

176.94

Total

176.94

Descrição

Composição MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

5.1 Tipo

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m*

Corr^içio AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxüar

Composição CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS. EM CHAPA OE MADEIRA
Auxiliar

CompoKÇáo FABRICAÇÃO DE ESCORAS DE VIGA DO TIPO GARFO, EM MADEIRA.
Auxiter

Insumo

SEW - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.2220000 19.91 4.42

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Material

1.2090000 24.82 30.00H

m* 0.1650000 192.89 31.82

COMPENSADA PLASTIFICADA. E = 18 MM. AF_09/2020
M 2.0750000 47,80 99.18

AF_09/2020
DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS OE MADEIRA. DE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

TABUA NAO APARELHADA *2.5 X 20* CM, EM MACARANOUBA, ANGELIM Material
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PREGO OE ACO POLIDO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

L 0.0040000 9.29 0.03

Insumo M 0.4850000 21.09 10.22

1,27Insumo Material KG 0.0490000 26.06

19.54 MOcomLS=> 38.31MO sem LS => 18.77 LS =>

Valor com BDl => 221.17Valor do BOI=> 44.23

Descrição

Composição ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 8.0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

Tipo Und QuanL

1.0000000

Valor Unit

14.43

Total

14.43

5.2

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

KG

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

10.25 10.25Composição CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50. DIÂMETRO OE 8,0 MM, UTILIZADO EM
Auxiliar

KG 1.0000000

ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

Composição AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxihar

Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENT/U7ES
Auxitar

Insumo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 19.23 0.400.0209000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.1278000 25.00 3.19

0.43ARAME RECOZID016 BWG, D = 1,65 MM (0,016 KG/M) OU 18 BWG. D =

1.25 MM (0.01 KG/M)
ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM

PLÁSTICO, PARAVERGALHAO *4,2 A 12.5* MM, COBRIMENTO 20 MM

Material KG O.O2SOÚ0O 17.30

Insumo Matenal 0.7430000 0.16UN 0.22

MO sem LS => 1.58 LS=> 1.65 MOcomLS=> 3.23

Valor com BDlValor do BDl => 3.60 18.03

Valor UnitDescrição

Composição ARMAÇÃO DE LAJE UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 16,0 MM ● MONTAGEM.

6.1 Tipo Und Quant.

1.0000000FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

KG
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05.477.614AK)01-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

CA
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 104,06%

Mensalista; 63,31%

Composições Analfticas com Preço Unitário B.D.I.

25,0%

CONSTRUÇÃO OE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALiZAOA NO
MUNICiPIO DE TUNTUNHHA NO BAIRRO MIL RÉIS

,30M OE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
\HU'V

Composições Analfticas com Preço Unitário

Composições Principais

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50, DIÂMETRO OE 16,0 MM. UTILIZADO EM
Auxiliar

7.92 7.92KG 1.0000000

LAJE. AF_12/2015

Compo^o AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxibar

Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Insumo

19.23 0.09H 0.0047000

25.00 0.71SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.02B5000

ARAME RECOZIOO 16 BWG, O» 1.65 MM (0,016 KGAf) OU 18 8WG, D =

1,25 MM <0.01 KG/M)

Material KG 0.0250000 17.30 0.43

0.33 MO com LS => 0.65MO sem LS => 0.32 LS =>

Valor com BDI =>VrfortloBDI => 11.432.28

Valor Unit

207.49

Total

207.49

Und QuanL

1.0000000

TipoDescrição

Composição GUINDASTE HIDRÂUUCO AUTOPROPELIOO

8.3

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP

30.67Composiçáo OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

^Composição GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIOO, COM LANÇA TELESCÓPICA
Aunter

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR ● CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.0000000 30.67

48.7948,79H 1.0000000

28,80 M, CAPACIDADE M/kXlMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4X4-
DEPRECIAÇÃO. /\F_11/2014

Composição GUINO/LSTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
Auniar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.0000000 17.19 17,19H

28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4X4-
JUROS. AF_11/2014

Composição GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIOO, COM LANÇA TELESCÓPICA
Auxiliar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DÊ

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.0000000 6.95 6.95

28,80 M. CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÁO 4X4-
IMPOSTOS E SEGUROS. AF 11/2014

Composição GUINDASTE HIDRÂUUCO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
Auxiliar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIP/\MENTOS

78.43H 1.0000000 78.43

28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW. TRAÇÁO 4X4-

MANUTENÇÁO. AF 11/2014
Composição GUINDASTE HIDRÂUUCO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA

28,60 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÁO 4 X4 -

MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

25.46H 1.0000000 25.46

Auxiliar

26.2712.87 LS => 13.40 MOcomLS=>MO sem LS =>

Valor com BOI=> 259.36Valor do BDI => 51.87

QuanL Valor Unit

1.0000000

Total

118,12

UndDescrição

Composição GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

6.4

H 116,12

5.25 118.12Malenal L 22.5000000Insumo OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

LS => 0.00 MOcomLS => 0.00MO sem LS => 0.00

Valor com BDI -> 147.65Valor do BDI » 29.53

Valor Unit

324.41

Total

324.41

Tipo Und QuanL

1.0000000

Descrição

Composição MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

7,1

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

itF

6.05Compo^o /UUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxifiar

Composição CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Corrposição FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS. EM CHAPA OE MADEIRA
Auxiar

Composição FABRICAÇÃO OE ESCORAS DÊ VIGA DO TIPO GARFO, EM MADEIRA.
Auxiliar

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.3040000 19,91

41.10SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Material

H 1.6560000 24.82

87.56141.01nF 0.6210000

COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AFjm020
47.80 173.66M 3.6310000

AF_09/2020
OESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA DE BASE

OLEOSA EMULSIONADA EM AGUA

TA8UA NAO APARELHADA *2,5X20* CM, EM MACARANDUBA, ANGEIIM

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PREGO OE ACO POUOO COM CABECA DUPLA 17 X 27 (2 1/2 X 11)

0.0100000 9.29 0.09L

0.7010000 21.09 14.78Insumo Material M

1.27KG 0.0490000 26.06Insumo Material

33.20 MO com LS => 65.10MO sem LS => 31-90 LS=>

Valor com BDI => 405.51Valor do BDI => 81-10

QuanL Valor Unit

1.0000000 61,276.93

Total

61,276.93

Descrição

Composição AOMINISTRACAO LOCAL DA OBRA RS6M.001.00 ATE R$1.200.000.00

Tipo Und8.1

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MES

24.09 5,018.91Composição VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AuxHIar

Composição APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 208.3400000

6,875.22SEM - SERVIÇOS DIVERSOS H 208.3400000 33.00

SEM - SERVIÇOS DIVERSOS 33.52H 208.3400000
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05.477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

CA
Encargos Sociais
NSo Desonerado:

Horista: 104.06%

Mensalista: 63,31%

Composições Analíticas com Preço Unitário B.D.I.

25,0%

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PR£ MOLDADA LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE TUNTUMJyiA NO BAIRRO MIL RÉIS

,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposição ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiar

Composição ENGENHEIRO CIVIL DE 08RA JUNIOR COM ENCARGOS
Auxrhar

Composição MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Insumo

H 208.3400000 30.98 6,454.37

11Z73 23.486.16SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 208.3400000

COMPLEMENTARES

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 46.98 9,787.81H 208.3400000

2,670.91TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO Mão de Obra H 208.3400000 12.82

MO sem LS -> LS=> 29,550.29 MOcomLS=> 57.947.6528,397.36

Vdor com 8DI =>Valor do BDI» 15,319.23 76,596.16

Composições Auxiliares

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Valor Unít

19.23

Total

19.23

Descrição

'imposição AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Und Quant

1.0000000H

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR {ENCARGOS
AuxÜíar

Insumo

H 0.161.0G00000 0.16

COMPLEMENTARES) - HORISTA

AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA) 13.50 13,50Mão de Obra H 1.0000000

1.85Insumo AUMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.0000000 1.85

0.58 0.58Insumo TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1.0000000

1.13Insumo EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.0000000 1.13

SEGURO ● HORISTA (COLETADO CAIXA) 0.01Insumo Taxas H 1.0000000 0.01

Insumo FERRAMENTAS ● FAMtUA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Equipamenlo H 1.0000000 0.84 0.84

H 1.16 1.16Insumo Equipamento 1.0000000

LS => 6.97 MO com LS => 13.66MO sem LS => 6.69

Valor com BDI =>Valor do BDI => 24,034.80

Total

19.91

Descrição

Composição AJUDANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und QuanL

1.0000000

Valor Unit

19-91SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO
Auxiliar

Insumo

SEDI. SERVIÇOS DIVERSOS 0.22 0.22H 1.0000000

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

CARPINTEIRO AU»LiAR (HORISTA) Mão de Obra H 1.0000000 14.30 14.30

Insumo ALlMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outras H 1.0000000 1.85 1.85

0.58 O.SBInsumo TRANSPORTE - HORISTA (COLET/MX) CAIXA) Serviços H 1.0000000

Insumo EXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.0000000 1.13 1-13

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 0.01 0.01Insumo Taxas 1.0000000

0.49Insumo FERRAMENTAS ● FAMÍLIA CARPINTEIRO OE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMIUA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1.0000000 0.49

Equipamento H 1.0000COO 1.33 1.33Insumo

7.40 MO com LS => 14.52MO sem LS => 7.12 LS =>

Valor com BDI => 24.88Valor do BOI => 4.97

Valor Unit

33.00

Total

33.00

Descrição

Composição ALMOXARIFE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ALMOXARIFE (ENCARGOS
Auxãar

Insumo

Tipo Und QuanL

1.0000000SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 0.16 0.16

COMPLEMENTARES) - HORISTA
ALMOXARIFE Mão de Obra H 1.0000000 30.89 30.89

Insumo EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.DOOQOOO 1.13 1.13

0.01Insumo SEGURO ● HORISTA (COLETADO CFJXA) Taxas H 1.0000000 0.01

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equfiamento

COLETADO CAIXA)

H 1.0000000 0.06 0.06Insumo Equipamenlo

Insumo H 1.0000000 0.75 0.75

15.83 MOeomLS=> 31.05MO sem LS => 15-22 LS=>

Valor com BOI ->Valor do BOI => 8.25 41J5

Quant Valor UnitDescrição Tipo Und
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ.05.477-614/0001.82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA ● MA

CA
Composições Analíticas com Preço Unitário B.O.I.

2$,0%

Encargos Sociais
Nâo Desonerado;

Horista: 104,0e%

MensalisU; 63,31%
CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO

município de TUNTUM4U NO BAIRRO MIL RÉIS

,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
● Murv

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOSComposiçáo APONTADOR OU APROPRIADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1.0000000 33.52 33,52

Composiçéo CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APONTADOR OU APROPRIADOR
Auxdiar

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 0.68 0.68

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA Máo de Obra H 1.0000000 30.89 30.89

Insumo EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.0000000 1.13 1.13

Insumo SEGURO ● HORISTA (COLETADO C/UXA) Taxes H 0.01 0.Q11.0000000

Insumo FERRAMENTAS - FAMÍLIA ALMOXAR1FE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPi - FAMIUA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equipamento

COLETADO CAJXA)

Equipamemo H 1.0000000 0.06 0.06

Insumo H 1.0000000 0.75 0.75

MO sem LS => 15.47 LS => 16.10 MOcomLS=> 31.57

Valor com BDI =>Valor do BDI => 8.38 41.90

Descrição

Composiçáo ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Und Quant.

1.0000000

Valor Unit

25.00

Total

25.00

Tipo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H

Composiçáo CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS
Auxiliar

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 0.23 0.23

COMPLEMENTARES) - HORISTA

ARMADOR (HORISTA) Mão de Obra H 1.0000000 19.20 19.20

Insumo ALIMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.85 1.851.0000000

0.58Insumo TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1.0000000 0.S8

Insumo EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.0000000 1.13 1.13

0.01Insumo SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1.0000000 0.01

Insumo FERRAMENTAS - FAMIUA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMIUA PEDREIRO - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1.0000000 0.84 0.84

Insumo Equrpamento H 1.0000000 1.16 1.16

MO sem LS => 9.52 LS => 9-91 MOcomLS=> 19.43

Valor do BOI => 6.25 Valor com BDI => 31.25

Quant Valor Unít

1.0000000

TotalDescrição

Composição BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR-Crt DIURNO. AF_10/2014

Tipo Und

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHI 0.41 0.41

CHOR - CUSTOS HC^RIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Composição BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA
AuxAar

H 1.0000000 0.33 0.33

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - DEPRECIAÇÃO. Af_10/2014

Composiçáo BETONEIRA CiAPACIOAOE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA
Auxáar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 0.08 0.081.0000000

280 L MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR-JUROS-AF 10«014

MO sem LS =;> LS => 0.00 MO com LS » 0.000.00

Valor com BDI °> 0.51VatordoBDI => 0-10

Quant Valor Unit

1.0000000

TotalDescrição

CorríJosiçáe BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPAGOADE DE MISTURA

280 L MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 2 CV. SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO- AF_10/2014

Tipo Und

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP 1.82 1.82

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
Composição BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 41» L, CAPACIDADE DE MISTURA

AuxSar

H I.OOOOOÕO 0.33 0.33

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR- DEPRECIAÇÃO- AF_10«014

Composiçãc BETONEIRA CM>ACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA
Auxiar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.0000000 o.oe 0.08

280 U MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM

CARREGADOR - JUROS. AF_10/2014

Composição BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L. CAPACIDADE MISTURA
Auxiliar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.38H 1.0000000 0.38

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 2 CV, SEM
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

Composiçáo BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL OE 400 L. CAPACIDADE OE MISTURA
AuxÜiar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.0000000 1.03 1.03

280 L. MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA OE 2 CV, SEM
CARREGADOR ● MATERIAIS NA OPERAÇAO. AF_10/2014

MO sem LS -> LS=> 0.00 MO com LS =>0.00 0.00

Valor com BOI => 2.27do BDI» 0.4S

Página 15 de 35



CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05.477.614/0001.82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA

CA
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horísta: 104,06%

Mensallsta: 63,31%

Composições Analíticas com Preço Unitário B.D.I.

25,0%

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS

,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
. 1»1\I’A

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Und Quant

1.0000000

VaiorUnit TotalDescrição

Composição BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR ● DEPRECIAÇÃO. AF_-í0/2014

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.33H 0.33

Insumo BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 220/380 V POTÊNCIA 2 CV, SEM

CARREGADOR

UN 0.0000600 5,567.83 0,33

LS => 0.00 MO com LS => 0.00MO sem LS => 0.00

Valor do BOI => Valor com BDI -> 0,410.08

Tipo Und Quant Valor Unit

1.0000000

TotalDescrição

Composição BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 0.08O.OB

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - JUROS. AF_10Q014
BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamento

L, MOTOR ELETRICO TRIFÁSICO 220/380 V POTÊNCIA 2 CV. SEM

CARREGADOR

UN 0.0000148 5,567.83 0.08isumo

MO sem LS => LS“ 0.00 MOcomLS=> 0.000.00

Valor do BDI Valor com BDI => 0.100.02

TotalDescrição Tipo Und Quant. VaiorUnit

1.0000000Composição BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 0.38 0.38

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - MANUTENÇÃO. AF_10/2014

insumo BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA 280 Equipamerto
L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO 220/380 V POTÊNCIA 2 CV, SEM

CARREGADOR

UN 0.0000700 5,667.83 0.38

0.00 MO com LS =>MO sem LS => 0.00 LS=> 0.00

Valor com BDI => 0.47Valor do BDI => 0.09

Quant Valor Unit

1.03

TotalDescrição

Composição BETONEIRA CAPACID/\DE NOMINAL DE 400 L. CAPAODAOE DE MISTURA

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF 10/2014

Tipo Und

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
H 1.0000000 1.03

Insumo ENERGIA ELETRICA ATE 2000 KVW INDUSTRIAL, SEM DEMANDA Material KWH 1.2512000 0.83 1.03

LS« 0.00 MO com LS => 0.00MO sem LS => 0.00

Valor do BDI => 0.25 Valor com BDI =-~ 1.28

Valor Unit

24.82

Total

24.82

Descrição

Composição C/\RPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und Quant.

1.0000000SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS H

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA C«?PINTEIRO DE FÔRMAS (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
Auxiliar

Insumo

H 1.0000000 0,23 0.23

COMPLEMENTARES) - HORISTA

CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA) Mão de Obra H 1.0000000 19,20 19.20

Insumo ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.0000000 1.85 1.85

Insumo TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) 0.56 0,58Serviços H 1.0000000

Insumo EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.0000000 1.13 1.13

Insumo SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 0,01Taxas 1.0000000 0-01

Insumo FERRAMENTAS - FAMIUA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPl - FAMIUA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1.0000000 0.49 0.49

Insumo Equipamento H 1.0000000 1.33 1.33

9.91 MO com LS =>MO sem LS => 9.52 LS => 19.43

Valor com BDI =>Valor do BDI => 6.20 31.02

Descrição Tipo Und Quant VaiorUnit

1.0000000

Total

Composição CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,S:4,5 (EM MASSA SECA DE FUES - FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

m’ 366.13

CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM
BETONEIRA 400 L AF_0S/2021

Composição SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição OPERADOR OE BETONEIRA ESTACIONÁRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

19.27SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 2.3433000

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.4811000 18.25

Auxiliar

Composição BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
Auxüíâr

CHP 0.7623000 1.82

280 L, MOTOR ELÉTRICO TRIFÁSICO POTÊNCIA DE 2 CV, SEM
CARREGADOR - CHP DIURNO. AF 10/2014

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05.477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO. 1608, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

CA
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horísta: 104,OBV.

Mengalista: 63,31%

B.D.I.

26,0%

Composições Analíticas com Preço Unitário

CONSTRUÇAO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
município de TUNTUM4MA NO BAIRRO MTL RÉIS

,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
● VIUVA

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Composição BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL DE 400 L. CAPACIDADE DE MISTURA CHOR ■ CUSTOS HORÁRIOS DE
Auxiliar

0.7166000 0.41 0.29CHI

260 L, MOTOR ELÉTRICO TR1FÂSICO POTÊNCIA DE 2 CV. SEM
CARREGADOR-CHI DIURNO. AF 10/2014

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM Matenal
TRANSPORTE)
CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP IL32

m* 69,$7 57.61Insumo 0.8269000

186.57Materud KG 212.0194000 0.86Insumo

PEDRA BRITADA N. 1 (9.5 a 19 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR. SEM Material
FRETE

ITP 0.5782000 63.19 48.10Insumo

27,03 MOcomLS=> 53.01MO sem LS => 25.98 LS =>

Valor com BDI => 457.66Valor do BOI => 91-53

Und QuanL

1.0000000

Valor Unit TotalDescrição

Composição CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50. DIÂMETRO DE 10,0 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO lAJES. AF_12/2015

Tipo

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

KG 9.41 9.41

Composição AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar
Insumo

SEOt - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0018000 19.23 0.03

SEOt - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0125000 25.00 0,31

9.07ACO CA-50, 10,0 MM, VERGALHAO Matenal KG 1.1100000 8.18

LS => 0.13 MOcomLS *> 0.26MO sem LS => 0.13

Valor com BDI => 11.76Valor do BOI => 2.35

Und QuanL

1.0000000

Valor Untt TotalDescrição

Composição CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO OE 12,5 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

Tipo

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

KG 8.04 8.04

Composíçãa AJUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiar

Insumo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0010000 19.23 0.01

0,17SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0070000 25.00

KG 1.1100000 7.09 7.86ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO Matenal

0,07 MO com LS => 0.14MO sem LS => 0.07 LS=>

Valor com BDI => 10.05Valor do BDI => 2.01

QuanL Valor Unit

1.0000000

TotalDescrição

Composição CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM, UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. AF_12/2015

Tipo Und

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

7.95KG 7.95

25.00 0.09Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0037000

Matenal KG 1,1100000 7.09 7.86ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO

0.04 MOcom LS => 0.07MO sem LS => 0.03 LS=>

Valor com BDI => 9.93Valor do BDI => 1.98
%

TotalQuanL Valor Unit

1.0000000

Descrição

Composição CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 16,0 MM. UTILIZADO EM

LAJE. AF_12/2015

Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Insumo

Tipo Und

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

7.92 7.92KG

25.00 0.06H 0.0025000

7.86Matenal KG 1.1100000 7.09ACO CA-50, 12,5 MM OU 16,0 MM, VERGALHAO

0.02 MO com LS -> 0.04MO sem LS => 0.02 LS =>

Valordo BDI -> Valor com BDI -> 9.901.96

QuanL Valor Unit

1.0000000

TotalDescrição

Composição CORTE E DOBRA OE AÇO CA-50, DIÂMETRO DE 20,0 MM. AF_06/2022

Tipo Und

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

9.34KG 9.34

Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Insumo

25.00 0.03H 0.0013000

Material KG 8.17 9.31ACO CA-SO, 20.0 MM OU 25,0 MM, VERGALHAO 1.1400000

0.01 MO com LS =>MO sem LS => 0.01 LS=> 0.02

Valor com BDI -> 11.67Valor do BDI => 2.33

Valor Unit

10.25

Total

10.25

Descrição

Composição CORTE E DOBRA DE AÇO CA-50. DIÂMETRO OE 8.0 MM. UTILIZADO EM
ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES, AF_12/2015

Tipo

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

Und QuanL

1.0000000KG

Composição AJUDANTE OE ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.0032000 19.23
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05.477.6U/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO. 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

CA
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista; 104,06%

Mentalista: 63,31%

B.D.I.

26,0%

Composições Analíticas com Preço Unitário

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE TUNTUMAlIA NO BAIRRO MIL RÉIS

,3QM DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
VMVI’\

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 25.00 0,56H 0.0224000Composição ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxüar

Insumo S.63KG 1.1100000 6.68ACO CA-60, 8,0 MM, VERGALHAO Material

LS => 0.24 MO com LS => 0.47MO sem LS »> 0.23

Valor com BDI => 12,81Valor do BDI => 2.56

TotalUnd Quant. Valor Unit

1.0000000

Tipo

SECll - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

AJUDANTE DÊ ARMADOR (HORISTA)

0.16 0.16H

0.16Mão de OtMa H 0.0121100 13.50Insumo

LS => 0.08 MO com LS => 0.16MO sem LS => 0.08

Valor com BDI => 0.20Vaiordo BDI => 0.04

Quant Valor Unit

1.0000000

TotalUndTipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA AJUDANTE DE CARPINTEIRO
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA)

0.22H 0,22

14.30 0.22Mao de Obra H 0.0164600Insumo

0.11 MOcomLS=> 0.22MO sem LS => LS =>0.11

Valor com BDI => 0.27Vaiordo BDI => 0.05

TotalQuant Valor Unrt

1.0000000

Tipo UndDescrição

Ccmposiçéo CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ALMOXARIFE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
ALMOXARIFE

0.16 0.16SEDi - SERVIÇOS DIVERSOS H

0.16H 0.0053400 30.86Mão de ObraInsumo

0.16LS => 0.08 MOc»mLS=>MO sem LS => 0.06

Valor com BDI => 0.20Vaiordo SDI => 0.04

TotalQuant Valor Unit

1.0000000

Tipo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

UndDescrição

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA APONTADOR OU APROPRIADOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
APONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA

0.68 0.68H

0.68H 0.0222500 30.96Mão de ObraInsumo

0.35 MO com LS => 0.68MO sem LS LS =>0.33

Valof com BDI => 0.S5Vaiordo BDI => 0.17

TotalQuant Valor Untt

1.0000000

UndTipoDescrição

Composição CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA ARMADOR (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ARMADOR (HORISTA)

0.23SEDI - SERVIÇOS DiX^RSOS H 0.23

19.20 0,23Mão de Obra H 0.0121100Insumo

0.23LS => 0.12 MOcomLS=>MO sem LS => 0.11

Valor com BDI => 0.28Vaiordo BDI => 0.05

TotalQuant Valor Unit

1.0000000

UndTipoDescrição

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA CARPINTEIRO OE FÔRMAS (ENCARGOS SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA

CARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

0.23H 0.23

0.23K 0.0121100 19.20Mão de ObraInsumo

LS« 0.12 MOcom LS => 0.23MO sem LS => 0.11

Valor com BDI 0.28V^or do BDI -> 0.05

TotalQuant Valor Unit

1.0000000

UndTipoDescrição

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENCARREGADO GERAL OE OBRAS

0.62SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 0.62

27.95 0.62Mão de Obra H 0.0222500Insumo

0.62LS => 0.32 MOcomLS=>MO sem LS => 0.30

Valor com BDI => 0.77Valor do BDI => 0.15

TotalQuant Valor Unit

1.0000000

UndTipoDescrição

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CIVIL OE OBRA JÚNIOR
(ENCARGOS COMPLEMENTARES) ● HORISTA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR

1.68SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.69

H 0.0154600 109.18 1.69Mão de ObraInsumo

0.86 MOcomLS=> 1.69LS=>MO sem LS => 0.83

Valor com SOI -> 2.11V^ do BOI 0.42

Quant ValorUnit

1.0000000

TotalUndDescrição

Composição CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE OE OBRAS (ENCARGOS

COMPLEMENTARES) ■ HORISTA

Tipo

0.97SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

Página 18 de 35



CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05.477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA- MA

CA
Encargos Sociais
Não Desonarado;

Horista: 104,06%

Mensallsta: 63,31%

B.D.I.

25,0%

ComposIçOes Analíticas com Preço Unitário

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
município de TUNTUM-MA no BAIRRO MIL RÉIS

,3QM DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
● vmrv

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Mão de Obra 0.9743.60H 0.0222500MESTRE OE OBRASInsumo

0.970.49 MOcomLS=>LS =>MO sem LS => 0.4B

1.21Valor com BDI =>Valor do BDI => 0-24

QuanL Valor Unit

1.0000000

TotalUndTipo

SED1 - SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
ESTACIONÁRIAfflãlSTURADOR ENCARGOS COMPLEMENTARES) -

HORISTA

OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR

0.110.11H

13.74 0.11H 0.0087200Mão de ObraInsumo

0-11LS => 0.06 MOcomLS=>MO sem LS -> Q.OS

Valor com BDI => 0.13Valor do BDI =: 0.02

TotalQuant Valor Unit

1.0000000

Tipo UndDescrição

- Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE GUINDASTE (ENCARGOS SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS
COMPLEMENTARES) ■ HORISTA

OPERADOR DE GUINDASTE

0.44 0,44H

0.440.0171800 25-83HMão de Obra■sumo

0,22 MOcomLS=> 0.44LS=>MO sem LS => 0.22

Valor com BDI => 0.S5Vaíordo BDI => 0,11

Valor Unit

0.17

ToíaiQuanL

1.0000000

Tipo UndDescrição

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM)

0.17SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H

0.1714.06H 0.0121100Mão de Obrainsumo

0.09 MO com LS => 0.17LS«>MO sem LS => 0.08

Valor com BDI => 0.21Valor do BDI => 0.04

TotalQuanL Valor Unit

1.0CQOOOO

UndTipoDescrição

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
SERVENTE DE OBRAS

0.30 0.30SEOI ● SERVIÇOS DIVERSOS H

13.57 0.300.0222500Mão de Obra Hinsumo

0.300.15 MO com LS “MO sem LS -> 0.15 LS=>

0.37Valor com BDI =>Valor do BDI => 0.07

TotalQuant. Valor Unit

1.0000000

UndTipo

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição

Composição CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA VIGIA NOTURNO (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) ● HORISTA
VIGIA NOTURNO, HORA EFETTVAMENTE TRABALHADA DE 22 H AS 5 H

(COM ADICIONAL NOTURNO)

0.09H 0.09

18.60 0.09H 0.0053400Mão de ObraInsumo

0,05 MOcomLS=> 0.09LS»>MO sem LS => 0.04

0.11Valor com BDIValor do BDI => 0.02

Valor Unit

30.98

Total

30.98

Quant.

1.0000000

UndTipo

SEDl ● SERVIÇOS DIVERSOS

Descrição

smposiçâo ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

^^lomposiçéo CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA ENCARREGADO GERAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENCARREGADO GERAL OE OBRAS

H

0.62H 1.0000000 0.62SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Auxiiar

Insumo 27.9527.95H 1.0000000Mão de Obra

1.13 1.13H 1.0000000OutrosEXAMES ● HORISTA (COLETADO CAIXA)Insumo

0.010.01H 1.0000000TaxasSEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)Insumo

0.11H 1.0000000 0.11FERRAMENTAS - FAMIUA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS EquipamenIo
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMIUA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Insurrx)

1.16 1.16H 1.0000000EquipamenIoInsumo

14.57 MO com LS => 28.57LS =>MO sem LS -> 14.00

38.72Valor com BDI =>Valor do SDI => 7.74

Valor Unit

112.73

Total

112.73

Quant

1.0000000

UndTipoDescrição

Composição ENGENHEIRO CML DE OBRA JUNIOR COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

Composição CURSO OE CAPACITAÇÃO PARA ENGENHEIRO CML DE OBRA JÚNIOR
Auxiliar

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

1.0000000 1.69SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H

(ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 109.18H 1.0000000Mão de Obra

1.0000000 1.13Outros HEXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)Insumo

0.01H 1.0000000TaxasInsumo SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05.477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

CA
Encargos Sociais
N8o Desonerado:

Horista: 104,06%

Mensalista: 63,31%

B.D.I.

25,0%

Composições Analíticas com Preço Unitário

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE TUNTUM44A NO BAIRRO MIL RÉtS

.30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
\UU'A

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Equipamento 0.01 0.01FERRAMENTAS - FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EPI - FAMIUA ENGENHEIRO CML- HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1.0000000Insumo

0.71 0.71H 1.0000000EquipamentoInsumo

110.87LS => 56.54 MOcomLS=>MO sem LS =» 54.33

Valor com BDI« 140.91Valor do BOI ~> 28.18

Total

47.80

Valor Unít

47.80

Und QuanL

1.0000000

TipoDescrição

ComposiçéQ FABRICAÇÃO DE ESCORAS OE VIGA DO TIPO GARFO, EM MADEIRA,
AF_09/2020

Composiçáo AJUDANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
AuxKiar

Composiçáo CARPINTEIRO DE FORMAS CC»4 ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auidiar

Composiçáo SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA OE
Auxiliar

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

M

0.63H 0.0320000 19.91

2.06SECH - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÃRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 0.0830000 24.82

CHP 0.0220000 10.97 0.43

5HP, COM COIFA PARA OíSC010" - CHP DIURNO. AF_08/2015

Composiçáo SERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
AuxUar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.65CHI 18.770.0860000

5HP. COM CCMFA PARA DISC010" - CHI DIURNO. AF_08/2015

110.54 15.03Metenal m* 0.1360000CHAPA/PWNEL OE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE

PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, OE 2200 x 1100 MM. E =
●17* MM

PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO-BRUTA

PREGO DE ACO POUDO COM CABECA 17X21 (2X11)

Insumo

2.3420000 11.85 27.75Material MInsumo

0.25KG 0.0120000 21.11MatenalInsumo

LS=> 1.85 MOcom LS => 3.63MO sem LS => 1.78

Valor com BDI => 59.75VaJofdo BDI => 11.95

Valor Unit

197.54

Total

197.54

Und QuanL

1.0000000

TipoDescrição

Composiçáo FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA PILARES E ESTRUTURAS SIMILARES, EM
CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2020

FUES-FUNDAÇÕESE
ESTRUTURAS

m*

4.97H 0.2500000 19.91Composiçío AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composiçáo CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição SERRA CIRCUUR OE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
Auxiliar

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS

29.28SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.1800000 24.82

1.25CHP 0.0630000 19.97

6HP, COM COIFA PARA DISCO 10"- CHP DIURNO. AF 08/2015

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composiçáo SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
Auxttar

4.7818.77CHI 0.2550000

5HP, COM CCHFA PARA DISC010*- CHI DIURNO. AF 08/2015

87.2065.27CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM. E =
17 MM

PONT/U.ETE *7,6 X 7,6* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIAO-BRUTA

SARRAFO ‘2.6 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - Matenal
BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X21 (2 X 11)

Matenal m’ 1.3360000Insumo

11.85 27.34Metenal M 2.3080000Insumo

9.2370000 4.15 38.33MInsumo

21.11 4.39KG 0.2080000MatenalInsumo

15.04 MOcomLS=>LS»> 31.06MO sem LS => 15,22

Valor com BDI => 246.92Valor do BDI => 49.38

QuanL Valor Untt

1.0000000

Total

192.89

UndTipoDescrição

ComposiçáD FABRICAÇÃO OE FÔRMA PARA VIGAS. EM CHfiPA DE MADEIRA
COMPENSADA PLASTIFICADA, E » 18 MM. AF_09/2020

Composição AJUDANTE OE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composiçáo CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composiçáo SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
AuxUiar

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

itP 192.89

H 0.2020000 19.91 4.02

24.82 22.61SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 0.9110000

CHP 0.0500000 19.97 0.99

SHP, COM COIFA PARA DISCO 10* - CHP DIURNO. AF_08/2015

Composiçáo SERRA CIRCULAR DE BAJJCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
Auxàar

0.2370000 18,77 4.44CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHI

SHP. COM COIFA PARA DISCO 10"- CHI DIURNO. AF_08«015

126.67110.54CHAPAff>AlNEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRITE

PLASTIFICADO) PARA FORMA OE CONCRETO. DE 2200 x 1100 MM, E =
■17*MM

PONTALETE *7,6 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA
REGIAO-BRUTA

SARRAFO *2,5 X 7,5* CM EM PINUS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - Matenal

BRUTA

Maten^ m’ 1.1460000Insumo

M 0.1660000 11.85MateridInsumo

4.15M 6.9520000Insumo
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ;05-477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA ● MA

CA
Encargos Sociais
Não Desonorado:

Horista: 104,06%

Uensalista: 63,31%

8,0.1.

26.0%

Composições Analíticas com Preço Unitário

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLOAOA LOCALIZADA NO
município DE TUNTUMMA NO BAIRRO MIL RÉIS

,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
● A»1\l’\

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Material 21.11 3.35KG 0.1590000PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11)Insuma

12.60 MO com LS => 24.71LS =>MO sem LS => 12.11

241.11Valor com BDI =>Valor do BDI => 4B.22

Total

141.01

QuanL

1.0000000

Valor Unit

141.01

Tipo UndDescrição

FUES- FUNDAÇÕES E
ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

Composição FABRICAÇÃO DE FÔRMA PARA VIGAS, EM CHAPA DE MADEIRA
COMPENSADA RESINADA, E = 17 MM. AF_09/2C20

Composiçào AJUDANTE DE CARPINTEIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Audiar

Composição CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
Auxiliar

m*

19.91 4.02H 0.2020000

24.82 22.61SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 0.9110000

19.97 0.98CHP 0.0500000

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10"- CHP DIURNO- AF_08/2015

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Composição SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
\uxitar

4.44CHI 0.2370000 18.77

5HP, COM COIFA PARA DISCO 10"- CHI DIURNO. AF_0«/2015

65.27 74.79m* 1.1460000CHAPA/PAJNEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MADEIRITE

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 x 1100 MM, E =
17 MM

PONTALETE ●7,5 X 7.5’ CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA

REGIAO-BRUTA

SARRAFO *2,5 X 7,5' CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - Matentí

BRUTA

PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X2l (2 X11)

Matenalsumo

11.85 1.96Matenal M 0.1660000Insumo

28.664.15M 6.9520000Insumo

3.36KG 0.1590000 21.11MaterialInsumo

24.7112.60 MO com LS =>MO som LS => 12.11 LS =>

Valor com BDI => 176-26Valor do BDI => 35.25

Valor Unit

103.60

Total

103.60

Und Quant

1.O0O0ÚO0

TipoDescrição

Composição GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO. COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M, CAPAODADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 -
CHI OIURNO. AF_11/2014

Composição OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES
Auxiliar

Composição GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
Auxiliar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHI

30.67 30.67SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000

46.79CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.0000000 48,79

28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4X4-

DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014
Composiçào GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
Auxiliar

17.19 17.19CHOR-CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS É EQUIPAMENTOS

H 1.0000000

28,60 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4 X 4 -

JUROS, AF_11/2014

Composição GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIOO, COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4X4-
IMPOSTOS E SEGUROS. AF 11/2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

6.956.95H 1.0000000

Auxiliar

26.27LS => 13.40 MO com LS =>MOsemLS^ 12,87

Valor com BDI 129.50Valor do BDI => 25.90

Quant. Valor Unit

48.79

Total

48-79

UndTipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

Descrição

■^^omposiçèo GUINDASTE HIDRÁUUCO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4X4-
DEPRECIAÇÃO. AF_11/2014
GUINO/\STE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO. COM LANCA TELESCÓPICA

28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRACAO 4X4

H 1.0000000

1,219,767.23 48.79Equipamento UN 0.0000400Insumo

0.00 MO com LS => 0.00LS=>MO sem LS => 0.00

Valor com BDI => 60.98Valor do 8DI => 12.19

QuanL Valor Unit

1.0000000

TotalTipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

UndDescrição

Composição GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M. CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW. TRAÇÃO 4X4-

IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2014

6.95 8.95H

6.950-0000057 1,219,767.23GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPEUDO, COM LANCA TELESCÓPICA

28,80 M, CAPACIDADE M/OOMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRACAO 4X4

Equipamento UNInsumo

0.00 MO com LS -> 0.00MO sem LS => LS=>0.00

8.68Valor com BOI ->Vdordo BDI => 1.73

QuanL Valor Unit

17.19

Tipo UndDescrição

Composição GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW. TRAÇÃO 4X4-
JUROS. AF_11/2014

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.0000000
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ.05.477.6U/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

CA
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horísta: 104,06%

MensalisU: 63,31%

Composições Analíticas com Preço Unitário B.D.I.

26,0%

CONSTRUÇ&O DE UMA PONTE PR£ MOLDADA LOCALIZADA NO
HUNIClPK) DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS

,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
● onrv

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Equfiamento 17.19GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCÓPICA

28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRACAO 4X4

UN 0,0000141 1,219,767.23Insumo

LS => 0.00 MO com LS => 0-00MO sem LS => 0-00

Valor com BDI => 21-48Valor do BDI => 4.29

QuanL Valor Unit

78.43

Total

76.43

Descrição

Composição GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
28.60 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T. POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4X4-
MANUTENÇÃO. AF_11/2014
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM UNCA TELESCÓPICA

28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRACAO 4X4

Tipo Und

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.0000000

UN 1,219,767.23 78.43Insumo Equipamento 0.0000643

0.00 MO com LS =: 0.00MO sem LS => 0.00 LS =>

Valor com BOI => 98,03Valofdo BOI *> 19,60

Und QuanL Valor Unit

25.46

Total

25.46

Descrição

Composição GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA
28,80 M, CAPACIDADE MÁXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRAÇÃO 4X4-
MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_11/2014

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.0000000

Matend L 4.8500000 5.2S 25.46Insumo OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

0.00 MO com LS => 0.00MO sem LS => 0-00 LS=>

Valor com BDI => 31.82Valor do BDI => 6.36

Total

46.98

QuanL

1.0000000

Valor Unit

46.98

Descrição

Composição MESTRE DE OBRAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und

SECH - SERS^ÇOS DIVERSOS H

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA MESTRE DE OBRAS (ENCARGOS
Auxiliar

Insumo

0.97 0.97SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000

COMPLEMENTARES) - HORISTA
MESTRE DE OBRAS 43.60Mão de Obra H 1.0000000 43.60

Outros H 1.0000000 1.13 1.13Insumo EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

Taxas H D.01 0.01Insumo SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) 1-0000000

0.11Insumo FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL ● HORISTA (ENCARGOS Equipamento

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

H 1.0000000 0-11

Equipamento H 1.0000000 1.16 1.16Insumo

LS => 22.73 MOcomLS=> 44.57MO sem LS => 21.84

Valor com BDI => 58-72Valor do BDI => 11.74

Und QuanL

1.0000000

Valor Unit

18.25

Total

18.25

Descrição Tipo

Composiçêo OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONÂRIA/MISTURADOR COM
ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR DE BETONEIRA
AuxAar

SECH - SERVIÇOS DIVERSOS H

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS 0.11 0.11H 1.0000000

ESTACIONÁRIA^ISTURADOR (ENCARGOS COMPLEMENTARES) -
HORISTA

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) 1.85Outros H 1.0000000 1,85Insumo

H 0.58 0.58Insumo TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços 1-0000000

1.13Insumo EXAMES - HORISTA (COLET/UDO CAIXA) Outros H 1.0000000 1.13

SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1.0000000 0.01 0.01Insumo

13.74 13-74Insumo OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA! MISTURADOR Mão de Obra H 1.0000000

0.01Insumo FERRAMENTAS ● FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EPI ● FAUIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

Equipamento H 1.0000000 0.01

Equipamento H 0.82 0.82Insumo 1,0000000

LS=> 7.06 MO com LS => 13.85MO sem LS => 6.79

Valor do SDI => Valor com BDI => 22.814.56

Total

30.67

Descrição

Composição OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição CURSO DE CAPACITAÇÁO PARA OPERADOR DE GUINDASTE (ENCARGOS SECH - SERVIÇOS DIVERSOS

COMPLEMENTARES) - HORISTA
OPERADOR DE GUINDASTE

Tipo

SECH - SERVIÇOS DIVERSOS

Und QuanL Valor Unit

30,67H 1.0000000

0-44H 1.00000CK) 0.44

Auloliar

Mão de Obra H 1.0000000 25.83Insumo

ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA) 1.85Insumo Outros H 1.0QOOOOO
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ.05.477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA

CA
B.D.I.

26,0%

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 104,06%

Nensallsta: 63,31%

Composições Analíticas com Preço Unitário

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
MUNICÍPIO DE TUNTUMJitA NO BAIRRO MIL RÉIS

,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
\»i\rv

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Serviços 0.5SH 1.0000000 0.68TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)Insuma

1.13 1,13Outros H 1.0000000EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)Insumo

H 1.0000000 0.01 0,01TaxasSEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)Insumo

0.01 0.01H 1.0COOOOOFERRAMENTAS - FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI - FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EquipamentoInsumo

1.0000000 0.82 0.62Equipamento HInsumo

13.40 MOcomLS=> 26.27MO sem LS => 12-87 LS =>

Valor com BDI => 38.33Valor do 80!=: 7.66

Valor Unit

18.63

Total

18.63

Und Quant.

1.0000000

TipoDescrição

Composição OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES

'omposáção CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA OPERADOR OE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA

OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPLANAGEM)

SEDI ● SERVIÇOS DIVERSOS H

0.17 0,17SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000

uxUar

surro H 1.0000000 14.06 14,06Mão de Obra

1.85H 1.0000000 1.85W.IMENTACAO- HORISTA (COLETADO CAIXA) OutrosInsuma

0.580.58TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1.0000000Insumo

1.13 1.13Oulios H 1.0000000Insumo EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

0.01Taxas H 1.000000Ú 0.01SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)Insumo

0.01H 1.0000000 0.01FERRAMENTAS - FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - família OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EquipamentoInsumo

0.82H 1.0000000 0.82EquipamentoInsumo

7.26 MOcomLS» 14.23MO sem LS => 6.97 LS =>

Valor com BDI => 23.28Valor do BDI => 4.65

Total

18.77

QuanL

1.0000000

Valor Unit

18.77

Tipo UndDescrição

Composição SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10”- CHI DIURNO. AF_08/2015

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHI

18.63 18-63Composição OPERADOR OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
Auxiliar

Composição SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
Auxiitar

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000

COMPLEMENTARES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.12H 1.0000000 0.12

SHP, COM COIFA PARA DISCO 10”- OEPRECIAÇÁO. AF_a8/201S

Composição SERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
Auxiliar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.02H 1.0000000 0-02

SHP, COM COIFA PARA DISCO 10“ - JUROS. AF_08/2015

7.26 MO com LS => 14,23MO sem LS => 6.97 LS =>

Valor com BDI => 23.46Valor do BDI => 4.69

Valor Unrt

19.97

Total

19,97

Tipo Und QuanL

1.0000000

Descrição

Composição SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
SHP, COM COIFA PARA DISCO 10“- CHP DIURNO. AF_08/2015

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHP

Composição OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS
Auxüíar

Composição SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
Auxiliar

1.0000000 18.63 18.63SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

COMPLEMENTARES

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.DOOOOOO 0.12 0.12H

SHP, COM COIFA PARA DISCO 10”- DEPRECIAÇÃO. AF_08/2015

Composição SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
Auxliar

0.02CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.0000000 0.02

6HP, COM COIFA PARA DISCO 10"- JUROS. AF_08/201S

Composição SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA OE
Auxãíar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 1.0000000 0.08 0.08

SHP, COM COIFA PARA DISCO 10” - MANUTENÇÃO. AF_08/2015

Composição SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
Auxiliar

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

1.12H 1.0000000 1.12

SHP, COM COIFA PARA DISC010”- MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015

LS => 7.26 MO com LS => 14.23MO sem LS => 6.97

Valor do BDI => Valor com BDI => 24.964.99

Und QuanL Valor Unit

1.0000000

Descrição

Composição SERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA OE
SHP, COM COIFA PARA DISCO 10*. DEPRECIAÇÃO. AF_08/201S

Tipo

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS OE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 0-12
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ;05.477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA-MA

Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 104,0S%

Monsallsta: 63,31%CA
26.0%

CotnposIçOes Analíticas com Preço Unitário

CONSTRUÇÃO OE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCAUZAOA NO
município de tuntum-ma no bairro mil réis

,30M OE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
● MIM*A

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

Material 0.12UN 0.0000720 1,780.91SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTÊNCIA DE

●1600* W, PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10“ (250 MM)

InsuiTK)

0.00 MO com LS ~ 0.00LS =>MO setn LS =» 0.00

Valor com BDI => 0.150.03Valor do BDI =>

QuanL Valor Unit

1.0000000

TotalUndTipoDescrição

Composição SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10“ - JUROS. AF_Oa/201S

CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

0.020.02H

1,780.91 0.020.0000148UNSERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTÊNCIA OE

●1600'W, PARA DISCO DE DIÂMETRO DE 10" (250 MM)

MaterialInsumo

0,00 MO com LS => 0.00LS =>MO sem LS 0.00

0.02Valor com BDI =>Valor do 8DI => 0.00

TotalQuant Valor Unit

0.08

UndTipoDescrição

Composição SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA DE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10“ ■ MANUTENÇÃO. AF_0a'2O15

CHOR ● CUSTOS HORÃRIOS DE
MÁQUINAS É EQUIPAMENTOS

0.08H 1.0000000

0.0000500 1,780.91 0.06UNSERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTÊNCIA DE

●1600' W. PARA DISCO OE OIW/ETRO DE 10" (250 MM)

MatenalInsumo

0.00 MOcomLS=> 0.00LS=>MO sem LS => 0.00

Valor com BDI => 0.10Valor do BDI => 0.02

TotalQuant Valor Unit

1.0000000

UndTipoDescrição

Composição SERRA CIRCULAR DE BANCADA COM MOTOR ELÉTRICO POTÊNCIA OE
5HP, COM COIFA PARA DISCO 10" - MATERIAIS NA OPERAÇÃO. AF_08/2015 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE 1.12 1.12H

1,12KWH 1.3600000 0.83MatenalENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDAInsumo

0.00 MOcomLS» 0.00LS=>MO sem LS => 0.00

Valor com BDI -> 1.40Valor do SOI« 0.28

ToUl

19.27

Valor Unit

19.27

Und QuanL

1.0000000

TipoDescrição

Composição SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA SERVENTE (ENCARGOS
Auxãar

Insumo

SEOI - SERVIÇOS DIVERSOS H

0.301.0000000 0.30SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H

COMPLEMENTARES) - HORISTA
SERVENTE DE OBRAS 13.57H 1.0000000 13.57Mão de Obra

1.S51.85H 1.0000000ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CAIXA) OutrosInsumo

0,58H 1.0000000 0.58ServiçosInsumo TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA)

1.13 1.13H 1.0000000EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) OutrosInsumo

0.01 0.01Taos H 1.0000000SEGURO - HORISTA (COLET/VDO CAIXA)Insumo

0.59 0.59H 1.0000000FERRAMENTAS - FAMIUA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)

EquipamentoInsumo

H 1.000DOOO 1.24 1.24EquipamentoInsumo

7.07 MOcomLS=> 13,87MO sem LS => 6.80 LS =>

Valor com BDI => 24.08Valor do BDI => 4.81

QuanL Valor Unit

1.0000000

Total

24.09

Descrição

Composição VIGIA NOTURNO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

Tipo Und

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 24.09

Composição CURSO DE CAPACITAÇÃO PARA VIGIA NOTURNO (ENCARGOS
Auxiliar

Insumo

SEDI - SERVIÇOS DIVERSOS H 1.0000000 0.09 0.09

COMPLEMENTARES) - HORISTA

ALIMENTACAO ● HORISTA (COLETADO CAIXA) 1.85Outros H 1.0000000 1.85

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) Serviços H 1.0000000 0.58 0.58Insumo

Insumo EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) Outros H 1.0000000 1.13 1.13

Insumo SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) Taxas H 1.0000000 0.01 0.01

VIGIA NOTURNO, HORA EFETIVAMENTE TRABALHADA DE 22 H AS 6 H

(COM ADICIONAL NOTURNO)

FERRAMENTAS - FAMIUA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMÍLIA SERVENTE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES

COLETADO CAIXA)

Insumo Mào de Obra H 1.0000000 18.60 18.60

0.59 0.59Insumo Equipamento H 1.0000000

Insumo Equipamento H 1.0000000 1.24
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ.05.477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B. CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

Encargos Sociais
NSo Desonerado:

Horista: 104,06%

MensalisU: 63,31%

B.D.I.

26,0%

CA
Composições Analíticas com Preço Unitário

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
município de TUNTUM46A NO BAIRRO MIL RÉIS

,30U DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA
v»i\r\

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

MO sem LS => 9.63 MO com LS => 18.63LS=>3.16

30.11Valor com BDI =>6.02Valor do BDI

923,408.79

230,668.86

1,154.067.64

UM MILHÃO CENTO E CINQUENTA E QUATRO
MIL SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E

QUATRO CENTAVOS

Total sem BDI

Total do BOI

Total Geral

Assinado de forma

digital por MATHEUS
PORTELA DE OLIVEIRA

SERENOK35927459374

SERENO:0592745 Dados;2023.12.13

18:19:52-03-00'

MATHEUS

PORTELA DE

OLIVEIRA

CONSTRUTORA AMAPA LTDA
llatheus P 0. S«feno

SOCIO

9374

p Sereno
eiro Civil

Matfieus
Engem

CREA N® 1920742590
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(( CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ;05.477.614/0001-82

RIJAPRFFFITONFISONRFRENO IfiOR CFNTRO. PRFSIDFNTF DUTRA - MA
B.D.I.

25,0%

CA
Encargos Sociais
Nào Desonerado:

Horista: 104,06%

Mensalista: 63,31%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO
município DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E

6M DE LARGURA

I"'- AM\l’\

Cronograma Físico e Financeiro
120 DIAS90 DIAS60 DIAS30 DIAS

100,00%

100,00%
169881-64

Total Por Etapa
100,00%

1B.9S6.29.

100,00%

169.691.64,
100,00%

196.269.50

100,00%
56.621.00

100,00%
214.642.31

100,00%

147.797.40

100,00%
45.504.86

100,00%

306.384.64,

Descrição

SERVIÇOS PRELIMINARES

Item

1

INFRA - ESTRUTURA SAPATAS2

30,00%

Sa.fíBO.65
30,00%

50.00%
197 321 1fi

40,00%30,00%MESOE5TRUTURA CORTINA DE CONTENÇÃO3
sfi.aan.a&

70,00%
89 834 70

40,00%
«8 888 92

SUPRAESTRUTURA VIGAS TRANSVERSAIS4

10,00%
91464 23

SUPRAESTRUTURA VIGAS PRÉ-MOLOADAS5

40.00%
59.118.96

60,00%SUPRAESTRUTURA LAJE6

100,00%
48 904 86

20,00%

SUPRAESTRUTURA - PROTEÇÕES LATERAIS

ADMINISTRAÇÃO LOCAL

7

30.00%20,00%
81 776 93

30,00%
91 91S39

24,15%

278.763,32

24.15%

278.763,32

8

30,25%33,33%12,27%Porcentagem

Custo

Porcentagem Acumulado

Custo Acumulado

349,089.06

100,0%

1.154.067,64

384,593.25

69,75%

804.978,58

141.622,01

36,43%

420.385,33

UM MILHÃO CENTO E CINQUENTA E

QUATRO MIL SESSENTA E SETE REAIS E

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS

Assinado de forma

digital por MATXEUS
PORTELA DE OUVEIRA

MATHEUS PORTELA

DE OLIVEIRA

SERENO:059274593 SERENO:059274S9374
Dados; 2023.12.13

74
18:2004-03^10'

Matheu
Engeni^ro Civil

CREA N®/1920742590

ereno
CONSTRj^A AMAPA LTDA

Matlíws P O Sereno
/ so:ío
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((
CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05.477,614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA

Encargo* Sociala
Nâo Desonarido:

HorliU: 104,06%

Mensallata; 63,31%

B.D.I.

26,0%

Obra

CONSTRUÇAO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA
NOMUNIC|PIODETUNTUM-MA NO

BAIRRO MIL RÉIS,30M DE EXTENSAO
E6MDE LARGURA

Pa 60

Acumulado

Valor

Acumulado

Total

Operativa Improdutiva

276.685,08

PeaoValor Unitário

Operativa Improdutiva

Quantidade

Operativa Improdutiva

31.454,2986363

Tipo UndDescriçáo

Geral

276,685.08 278,665.08 24,15%24,15%6,86KGACO CA-50, 12,5 UM OU 16,0 MM, VERGALHAO Material

34,14%10,00% 384,053.52115,368.43116,368,43645,3757602 136.47HMio de ObraENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR

480.386.04 41,63%66,332.51 7,48%86.332,51t.1076.464.1021424KGCIMENTO PORTLANO COMPOSTO CP 11-32 Uetenal

46,51%4.68% 536,727.3656,341,327.687.179,27 56.341,320,0073283PERFURATRIZCOM TORRE METALICA PARA EXÊCUCAO DE ESTACA

HELICE CONTINUA, PROFUNDIDADE MAXIMA DE 32 M. DIÂMETRO
MÁXIMO OE 1000 MM, POTÊNCIA INSTALADA DE 350 HP, MESA ROTATIVA
COM TORQUE MÁXIMO DE 263 KNU

UNEquipamento

583.885.23 50.60%47,267.08 4,10%47267,881.968,4948260 24,00Máo de Obia HARMADOR (HORI8TA)

54,62%4,02% 630.374.9146,379.6846.379.68851,0033263 54.50Mio da Obra HMESTRE OE OBRAS

671,493.36 58,18%41.118.44 3.58%24.00 41.118,441.713,2684736Mio da Obre HCARPINTEIRO DE FORMAS (HORISTA)

2.85% 704.350.80 61,03%32.8572432.857,2438,61851,0033293UiodeObre HAPONTADOR OU APROPRIADOR DE MAO DE OBRA

738,768,64 83.84%32,416.05 2,81%32.416,05397,3528847 81.58CHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA RESINADA (MAOEIR1TE

RESINADO ROSA) PARA FORMA DE CONCRETO. DE 220011100 MM. E ●
17 MM

ALMOXARIFE

m*Malenal

766.080.36 66.64%2,60%32,313.7232.313,72636,6260818 38.61HUiD de Obre

2.56% 788.805.81 69,22%29,725.5529-725,55851,0033283 34,93ENCARREGADO GERAL DE OBRAS UiodeObre H

827 023.16 71,66%26,217.25 2.45%25217.252.760,8835216 10,22KQACO CA-60,10,0 MM, VERGALHAO Ueieriai

73,61%BS1.8C6.S924.783.43 2.15%24.783,4310.85KQ 2.284,1871705Ueleria)ACO CA.50. 8,0 MM. VERGALHAO

875,515.03 75.86%2.05%23.708.4423.708,441.600,8397311 14.81PONTALETE '7,5 X 7,5* CM EM PINU5, MISTA OU EQUIVALENTE OA
REGIÃO-BRUTA

OLEO DIESEL COMBUSTÍVEL COMUM

MMeMnei

895,115.28 77.56%1,70%19.600.2619.600.262.887,8438848 6.56LMeienai

814,573.61 78,25%18.458.53 1.68%19.456,5323,25836.9260816VK3IA NOTURNO. HORA EFÊT1VAMENTE TRABALHADA OE 22 M AS S H

(COM ADICIONAL NOTURNO)
ARAME RECOaOO 16 BWG. D ● 1,65 MU (0.016 KGM) OU 18 BWG. D >

1,25 MM (0.01 KGTM)
ACO CA-Sa 20.0 MM OU 25.0 MM. VERGALHAO

Mio de Obre H

80.85%933.102.6518 528.84 1,61%18.526,8421,62KG 857.0232104Melarial

948.380.82 82.28%18,277.97 1,41%16.277,9710.21KG 1.594.3158844Matariel

83.56%1,30% 964.332.9014.852.2814.952,2810.604.4559972 1.41HEXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA)

ALIMENTACAO - HORISTA (COLETADO CADCA)

Outroa

84,85%1,29% 979.214.0514,861.1414.881,142,31H 6.442.0S2B214Outroa

993.540.06 66.09%14,326.01 1,24%14.326,015,18M 2.765.6399248SARRAFO -2.5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO Malenal
-BRUTA

SERVENTE DE OBRAS
67,25%1,006,977,7913,437.73 1,16%13.437,7316,96792.3186562Mio de Obra H

1,020,314.13 88.41%13.336.34 1,16%13.336,3416,02832.4606352Mio de Obra HTÉCNICO OE SEI3URANCA DO TRABALHO

89,49%1,08% 1,032,755.6212.441.4987.08 12.441.49142,8742932m*AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA,

SEM TRANSPORTE)
PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) POSTO PEDREIRAÍORNECEOOR,
SEM FRETE

GUINDASTE MIDRAUUCO AUTOPROPELIDO, COM LANCA TELESCÓPICA Equipamento

28,60 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 T, POTÊNCIA 97 KW, TRACAO 4X4

Malenal

90,56%1,07% 1,045,121.7012.366.0812.366.08118.9274867 103.98m’Material

91.62%1,057.373.5212,251.82 1,06%12.251.820.0080355 1.524.709,03UN

82.39%0,76% 1,066.196.336.822.62136,17 8.622.8263.6548050MaterialCHAPA/PAINEL DE MADEIRA COMPENSADA PLASTIFICADA (MADEIRrTE

PLASTIFICADO) PARA FORMA DE CONCRETO, DE 2200 » 1100 MM, E =
●17* MM

CARPINTEIRO AUXILIAR (HORISTA)
93,00%0.61% 1,073,273,337,076.9917,87 7.076,99396.0264921Máo de Obra H

93.53%1,079,365.976,092.64 0,53%6.092,6438.43M 150,3327502TASUA NAO APARELHADA *2,5 X 30* CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM

OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

Malenal
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((
CONSTRUTORA AMAPA Í.TOA

CNPJ:05.477.614/0001-a2

RUA PREFErrO NELSON SERENO, 160B- CENTRO, PRESIDENTE DUTRA ● MA

Encargos Sociais
Nlo Desontrado:

HorIsU: 104,0$%

Mensallsta; 63,31%

B.O.I.

26,0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA
NO MUNICIPIO DE TUNTUM-MA NO

BAIRRO MIL RÉIS,30M DE EiaENSAO
E 6M DE LARGURA

Valor

Acumulado

Peso

Acumulado

Total

OpsratJva Improdutiva

6,034,17

PesoValor Unitário

Operativa Improdutiva

49.30

Quantidade

Operativa Improdutiva

122,3968945

Tipo UndDescrição

Geral

6,034,17 94,05%0,52% 1,085,400,14VIGA NAO APARELHADA '6 X 16' CM. EM MACARANDUBA. ANGELiM OU

EQUiVALENTE DA REGIAO - BRUTA

CAVALO LSCANICO TRACAO 4X2, PESO BROTO TOTAL 16000 KG,
CAPACiOAOE MAXIMA DE TRACAO 'SeODO- KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS

●3,5r M, POTÊNCIA 'aes* CV (ÍNCLUI cabine E CHASSi. NAO ÍNCLUI
SEMIRREBOQUE)

AJUDANTE DE ARMADOR (HORISTA)

Material M

0,46% 1,090,725.33 94,51%5.325,19 5,325,19919.105.56UN 0,005793»Equpsmanlo

94.96%5,163.60 0,45% 1,095.668.93S.163,603C6.0818270 16.87Mão de Obra H

95,40%0,44% 1,100,954.565.065,64 5.065.6417,17Mão de Obra 295,0283236OPERADOR DE BETONEIRA ESTACIONARIA / MISTURADOR M

0,40% 1,105,592,84 95.80%4,838.280,72 4.638,286.442.0526214Serviços

LOCACAO DE VIGA SANDUÍCHE METALICA VAZADA PARA TRAVAMENTO EquipemenlO
DE PlURES, ALTURA DE *8' CM, LARGURA DE '6' CM E EXTENSÃO DE 2

TRANSPORTE - HORISTA (COLETADO CAIXA) M

96,13%3,830.02 0,33% 1,109,422.663.830,02MES 192,3667994 19.61

M

1,112,903.03 96,43%3,480.17 0,30%3.460,170,0036961 941.578.97CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KQ, CARGA UTlL
MAXIMA 16378 KG, DISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 326 CV
(INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA)

Equipemonio UN

1,116,360.40 96,73%3,467.37 0.30%3.457,372.082,7546554 1.66EPI - família CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI ● FAMÍLIA PEDREIRO ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -

COLETADO CAIXA)
LOCACAO DE BARRA DE ANCORAGEM DE 0.80 A 1,20 M DE EXTENSÃO,

COM ROSCA DE SltT. INCLUINDO PORCA E FUNGE

Equlpamenlo H

1,119,620.51 97,02%3,260.11 0,26%3.260,112.248.3491448 1,45Equlpamenlo H

97.26%2,812.67 0.24% 1,122.433.187,32 2.812,67MES 384,2441158Equipamento

97.48%1,124,940.382.507,21 2,507.21 0.22%17,57H 142.6982600OPERADOR DE MAQUINAS E TRATORES DIVERSOS (TERRAPUNAGEM) MãO de Obre

1.127,432.09 67,69%2,491.71 0.22%1,55 2.491,711.607,5541086EPI - FAMIUA SERVENTE ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES ●

COLETADO CAIXA)
EPI - FAMIUA ENCARREGADO GERAL ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
FERRAMENTAS - FAMIUA PEDREIRO ● HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
OPERADOR DE GUINDASTE

Equlpamenlo M

97,90%2,414.19 0,21% 1.129,846.292.414,191.684,6612703 1,45Equlpamenlo H

1.132,207.05 98,11%2,360.77 0,20%2.360,771.05Equipamento H 2.248,3491448

1,134,503.05 98,30%2.295.99 0,20%2.296,9971,1274667 32,28Mão de Obra H

1,136,621.58 98,49%2,118.53 0,18%2.118,537.846,3953861 0,27ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCUUR COM ENTRADA UTCRAL, EM

PUSTICO, PARA VERGALHAO "4,2 A 12,6' MM, COBRIMENTO 20 MM

Material UN

98,67%0,18% 1,138,739.632.118,06 2,116.0660,3511236 26,36TABUA NAO APARELHADA "2.5 X 20" CM. EM MACARANDUBA, ANGELIM Material
OU EQUIVALENTE DA REGIAO ● BRUTA

ELETRICISTA

M

98,86%0.16% 1.140,654.202.114,57 2,114,5779,9155837 26,46Mão de Obra H

1,142,718-41 89.02%1.864.21 0,16%1.664,216.9936668 311,03PUCA DE OBRA (PARA CON5TRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA
●N. 22". ADESIVAOA GE "2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FlXACAO)

Matenel m*

99,17%1,827.63 0,16% 1,144,546.041.827,6395,9388582 19,05LOCACAO DE APRUMADOR WTALICO DE PlUR, COM ALTURA E

ANGULO REGUUVEIS, EXTENSÃO DE 'I.SO* A "2,80' M

Equpamanio MES

99,33%0,15% 1,146,316.571770,53 1,770.5367,1162998 26.38Malenal KGPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11)

0,13% 1.147.884.98 99,46%1.548,41 1,546.411.664,9612703 0.93HEPI - família ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES - Equipamento

COLETADO CAIXA)
FERRAMENTAS - FAMIUA CARPINTEIRO DE FORMAS - HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

FERRAMENTAS - FAMÍLIA SERVENTE . HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
EPI ● família engenheiro CIVIL ● HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPI - FAMIUA OPERADOR ESCAVADEIRA - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

99,57%0,11% 1,149,135,461,270,48 1,270.482.082,7546554 0,61Equcpamanio H

99,67%1,173.61 0,10% 1,150,308.981,173,511.607,5541066 0,73Equipamento H

69,74%0,06% 1,151,041.56732,58 732.580,88832,4806352Equipamento H

1,151,555.02 96.78%513.46 0,04%513,46503,3949126 1,02Equipamento H
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í( CONSTRUTORA AMAPA LTOA

CNPJ05.477.614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTÍ DUTRA-MA

Encargos Sociais
Nlo Desonerado:

Horislt: 104.0S%

Msnsallata: 63,31H

B.D.I.

26,0%

Obra

CONSTRUÇAO DE UUA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA
NO município de TUNTUM-MA NO

BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSAO
E6M DELAROURA

Peso

Acumulado

Peso Valor

Acumulado

ToUI

Operativa Improdutiva

513,35

Valor Unliirlo

Operativa Improdutiva

32.57

Und Quantidade

Operativa Improdutiva

15,7613510

TipoDescrlgío

Geral

513.35 0.04% 1,152,068.37 99,83%KOPREGO DE ACO POLIDO COM CASECA DUPLA 17 X 27 (2 1Í2 X 11) Malenal

1,152,456.91 99,86%386.54 0,03%388,5414.9841719 25.93Malenal KQPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10)

1,152,725.68 99,88%268.77 0,02%268,779,9915857 26.90KGPREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 27 (2 1/2 X 11) Malenal

1,152,958.39 99,90%232.70 0,02%232,70225,9259951 1,03Malenal KWHENERGIA ELETRICA ATE 2000 KWH INDUSTRIAL, SEM DEMANDA

1,153,183.99 99,92%225.60 0,02%225,606.959.78BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL 400 L, CAPACIDADE DE MISTURA
280 L, MOTOR ELETRICO TRIFASICO 220/380 V POTÊNCIA 2 CV, SEM
CARREGADOR

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ENCARREGADO GERAL ● HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
5ARRAPO ‘2.5 X lir CM EM PINüS. MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ● Maleilel
BRUTA

FERRAMENTAS - FAMÍLIA ALMOXARIFE - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)
SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA)

UN 0,0324152EqjipamenlQ

1.153,400.43 99,94%216.44 0,02%216.441.684.9612703 0,13HEqjlpamenlo

1,153,602.99 99,96%202.56 0,02%202,5826,9716095 7,51M

1,153,718.54 99,97%116.55 0,01%116,550,071.664,9612703Equípamenlo H

1.153.825.56 99,98%0,01%106,04 106.0410.604.4559972 0,01HTaxas

99,98%0,01% 1.153.893.8268.2411.61 68.245,8777912OESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA. DE BASE

OLEOSA EMULSIONAOA EM AGUA

SARRAFO NAO APARELHADO '2,5 X T CM, EM MACARANDUBA, ANGELIM Malenal
OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA

PONTALÊTE ROLIÇO SEM TRATAMENTO, D = 8 A 11 CM. H = 3 M, EM
EUCALIPTO OU EQUIVALENTE DA REGIÃO - BRUTA (PARA
ESCORAMENTO)

Malenal L

0,01% 1,153,954.66 99.99%60.8460.8453936688 10.15M

99.99%1,154,006.5751.91 0,00%51,9113,0430274 3.98Malenal M
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((
CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ 05.477.614A)001-fl2

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - WA

Encirgot Sociais
NAo Ocsoncrado:

Horlata:

Mensallsta: 43,31%

8.D.I.

26.0%

Obra

CONSTRUÇÃO OE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA
NO município de TUNTUH41A NO

BAIRRO MIL RÉIS.30H OE EXTENSÃO
E6M DELARQURA

Paso Valor

Acumulado

Peso

Ac um ulado

Valor UnlUrlo

Oparatlva Improdutiva

2.226,13

ToUl

Oparatlva Improdutiva

30,32

Tipo Und Quantidade

Oparatlva Improdutiva

0,0136166

Desc riçlo

Garal

0,00% 1,1M.036.89 99.99%30.32SERRA CIRCULAR OE BANCADA COM MOTOR ELETRICO, POTÊNCIA DE

■1600* W. PARA DISCO DE DIÂMETRO OE 10" (250 MM)

Malanal UN

0,00% 1,154.054.28 99,99%17,36 17.3926,38KG 0.6563036PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) Malanal

0.00% 1,154,082.61 99.99%6.32832,4606352 0,01 6.32FERRAMENTAS ■ FAMÍLIA ENGENHEIRO CIVIL - HORISTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)
FERRAMENTAS ● FAMÍLIA OPERADOR ESCAVADEIRA ● HORISTA

(ENCARGOS COMPLEMENTARES ● COLETADO CAKA)

Equipamaolo M

0.00% 1,154,067.64 100.00%5030,01 5,03503.3949126Equpamanla H

Tolals por Tipo

R$105.663,37

R$0.00

RS 415.487,53

R$598.338.69

R$4.638 28

R$ 106.04

R$0,00

RS 0,00

RSO.OQ

R$0,00

R$ 29 833.42

Equipamento

Equpamanlo para AquisiçAo Permanente
Mio de Obra

Matanai

Serviços
Tanas

Admrvslração

Aluguel
Verba

Transporta

Outros

923,408.79

230.668.8$

1,164,067.64

UM MILHÃO CENTO E CINQUENTA E QUATRO

MIL SESSENTA E SETE REAIS E SESSENTA E

QUATROCENTAVOS

Total sam GDI

ToUl do BOI

Total Qaral

MATHFII'; PORTFI A Assinado deforma digital
MAintUi U por MATHEUS PORTELA OE
DE OLIVEIRA oliveira

SERENO:0S9274593 SERENO;OS9274S9374
Dados:iD23.12,13 16:20:17 irORA AKAPA LTDA

MiR R 0. Sereno
CONS-

74 -03'(

Maíhe(j«^ !>ereno
Engenheiro Civil

CREA/N® 1920742590
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ:05.477.614/0001-62

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B. CENTRO, PRESIDENTE DUTRA ● MA

CA
Encargos Sociais
Não Desonerado:

Horista: 104,061^

Mensallsta: 63,311^

B.D.I.

25,0%

Obra

CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA
LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA

NO BAIRRO MIL RélS,30M DE EXTENSÃO
E 6M DE LARGURA

\\l\>’\

Total Peso (%J Peso

Acumulado (%)
26,55

Und QuanL Valor UnitDescrição Tipo

4,0 76,596,16 306,384,64 26,55ADMINISTRACAO LOCAL DA OBRA R$600.001,00 ATE RS1.200.000,00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS MES

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-5Q DE 16.0 MM -
MONTAGEM. AF_12/2015

FUES ● FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 14,94 41,49KG 14.167,14 12,17 172.414,09

CONCRETO FCK = 30MPA, TRAÇO 1:2.1:2,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO.' FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS
AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L.

AF_05/2021
MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA

641.05 129.492,10 11,22 52,71nf 202,0

FUES - FUNDAÇÕES Ê ESTRUTURAS 9,07 61,78213,55 104,639,50nP 490,0

FUES- FUNDAÇÕES E ESTRUTURASARMAÇÃO DE LAJE UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16,0MM-MONTAGEM. KG 11,43 61.440,00 7,92 69,708.000,0

CHOR - CUSTOS HORÃRIOS DE

MÃQUINAS E EQUIPAMENTOS
512,72 56.399J0 4.89 74,59■ERFURATRIZ H 110,0

ARMAÇÃO OE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 12,5 MM -
MONTAGEM.

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 78,22KG 13,12 41.984.00 3,643.200,0

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-SO OE 10,0 MM
MONTAGEM.

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 2.490,0 15,78 39,292,20 3,40 81,63

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 8,0 MM -

MONTAGEM. AF_12/2015

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 84.85KG 2.060,0 18,03 37,141,80 3,22

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO, EXCETO VIGAS,
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 16.0 MM -

MONTAGEM, AF_12/2015
MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS KG 3.000.0 11.70 M. 100,00 3,04 87,89

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 76,0 405,51 30.818,76 2,67 90,66m’

ARMAÇÃO DE ESTRUTURAS DE CONCRETO ARMADO. EXCETO VIGAS.
PILARES, LAJES E FUNDAÇÕES, UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 20,0 MM -

MONTAGEM. AFJ2/201S
GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS 92,15KG 1,400,0 13,18 18.452,00 1,60

CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

H 120,0 147,65 17.718,00 1,54 93.69

GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO 259.36 16.561,60 1,35 95,04CHOR - CUSTOS HORÁRIOS DE

MÃOUINAS e EQUIPAMENTOS

CHP 60,0

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA E EQUIPAMENTOS , CANT - CANTEIRO DE OBRAS
lOMPREENOENDO OS CUSTOS OE TRANSPORTE DA MÃO-DE-OBRA

INDIRETA NECESSÃRIA À PREPARAÇÃO OA INSTALAÇÃO 00 CANTEIRO
DE OBRAS E DOS EQUIPAMENTOS

1.0 14.153,63 14,153,63 1,23 96,27UN

FORMA TABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO, Cl REAPROVEITAMENTO FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

FUES - FUNDAÇÕES E ESTRUTURAS

13.126,00 97,40m* 100,0 131,26 1.14

2X.

MONTAGEM E OESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA 221,17 1 2.385,52 1,07 98,48m’ 56,0

ENSECADEIRA DE M/tOEIRA COM PAREDE SIMPLES OROP - DRENAGEM/OBRAS OE

CONTENCÃO / POCOS OE VISITA E
MOVT - MOVIMENTO OE TERRA

50,0 237,43 11,871,50 1,03 99,51m*

ESCAVACAO MANUAL DE VALA EM LODO, DE 1,5 ATE 3M, EXCLUINDO
ESGOTAMEN70/ESCORAMENTO.

PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO

99,76m* 12,0 240,87 2.890,44 0,26

100,00CANT - CANTEIRO DE OBRAS 6,0 467,11 2.802,66 0,24

Total sem BDI

Total do BDI

Total Geral

923,408.79

230.6SB.aS

1,154,067.64

UM MILHÃO CENTO E CINQUENTA E

QUATRO MIL SESSENTA E SETE REAIS E ,

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS /

MATHEÜS PORTELA

OE OLIVEIRA

SERÉNa05927459374

por

MAT) IfJS CE OM l*ÍA

CONSTRU

Matbeus/P 0. Sereiw
AASAPALTCA

ICK)

Mafhea

Engenheiro Civil
CREA N“'l920742590

Sereno
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ;05.477,614/0001-82

RUA PREFEITO NELSON SERENO, 160B, CENTRO, PRESIDENTE DUTRA - MA
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CNPJ: 05.477.6U/0001-S2

END: Rua Prefeito Nelson Sereno,160B, Centro, Presidente Dutra ● MA, cep: 65.760*000.
Sócio Administrador: Matheus P. O. Sereno; CPF: 059.274.593*74

Eng. Civil; Matheus P. O. Sereno CREA: 192074269-0
Endereço Eletrônico: eonstrutoraamapa@outloolc.com

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023

DATA: 15/12/2023

VALIDADE; 90 DIAS

TABELA SIMPLES NACIONAL

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA.

OBRA/SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE
TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS.30M DE EXTENSÃO E 6M OE LARGURA

LOCAL: TUNTUM-MA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA: 104,06% (Hohsta); Mensalista 63,31%. NÃO
DESONERADA 	

Segue abamo com posição

SIMPLES NACIONAL

Lei Complementar N* 123,14 de Dezembro de 2006
AHeradop^LaiCoiTiPlementaf r.’ 1550016 (DOU de 26 10 201GI. efettoe a parir deOI 01 2018 RedacâO Ant«

Valor a Deduzir (em R$)RacciU Brula em 12Meeee (em Alíquota

RS 0 004.50SAle ISO 000.001‘Faxa

R$S 100.002*rsixa 0e180 000 01 B360 000.X 9.00%

RS 12.420,0010.20%De 360.000.01 a 720.000,003* Faixa

RS 39.780,00De 720.000,01 8 1.800.000,00 14,00%4‘Faixa

R$183.780,0022.00%?Fsxe De 1.800000,01 a

3.600.000,00

RS 828.000.0033.00%6*Feua De 3.600000 01 a

4,800.000.00

Percentual de RepvflçSe doe TrfbuloaFalxci

ISSOCSLL Cofint PIS/PASEPtPRJ

44.50%15.20% 17.67% 3.83%1* Faixa 1880%

4.45% 40.00%15.20% 20.55%2* Faixa 19.80%

40.00%20.80% 15 20% 19.73% 4.27%3* Faixa

4.10% 40.00%4* Faixa 17.80% 1920% 18 90%

40%;*)1920% 16 06% 3 92%5* Faixa 18 60%

4.45%53.50% 21 50% 20 55% 06* Fama

de 5%, (ransfenndo-ee a diferença, deforme proporcional, aos tnbutos federaisn 0 percentual efetivo rr ãxmo dendoao ISS

da mesma faixa de receita bruta anual Sendo assim, n8 4*faxa. quando a alíquota efeliva for supenor a12.5%, a repartiçáo será

CSLL Cefina PIS/PASEP issnFaiu IPRJ

(A)iquoia

efeliva-5%) x

30,13%

4* Faixa, com

aliquou efetiva

si4>erior a f2,S%

Percentual de ISS fixo em(AJiquola efeliva - 5%) x

31,33%

(Alíquota efeliva

- 5%) X 32,00%

(Aliquota efetiva -

5%) X 6.54% 5%

r.RBmi; RS 2.000,000X0 PREENCHER COM O VALOR DA RECEtTA BRUTA

COLODV? O PERCENTUAL OE ACORDO COM A FAIXAr.EquwdranaS* 2100%
Feixi

COLOCAR A DEDUÇAO DE ACORDO COM A FAIXA3*_ Deduçio RS 183,78a00

( , 12. %1 - çâ $( )
%

KBT Falxn ,|^i?(fii üR Fníxn
Al quota Ef

RBT

AHquoU

Ef- (%)

IPRJ CSLL Coflna RSfPASEP ISSn

12.81% 2.41% 1.95% 2.42% 053% 5.12%

MâtheusfV 3ereno
Engennetro Civil

CREA N° 1920742590 Página 33 de 35
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ: 05^77.614f00G1-a2

END: Rua Preieíto Nelson Sereno,160B, Centro, Presidente Outra ● MA, cep; 65.7604)00.
Sócio Administrador Mattieus P. O. Sereno; CPF: 059J74.593-74

Eng. CivU: Matlieus P. O. Sereno CREA: 19Z074259-0
Endereço Eletrônico: construtoraamapaftoutloofc-com

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2023

DATA; 15/12/2023

VALIDADE: 90 DIAS

V. COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS

PROPONENTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA.

OBRA/SERVIÇO: CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL RÉIS,SOM
DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

LOCAL; TUNTUM - MA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÃO-DE-OBRA' 104,0614 (Hortsta): Mensalista 63,3114. NÃO DESONERADA
SIMPLES NACIONALTRIBUTAÇÃO

SEM DESONERA^ÁÒ
MÉNSÃLISTÃ

COM DESONERAÇÃO

' I " MENSÃLISTA '
r

HORISTA
j DESCRIÇÃO HORISTAITEM

%%%

20.00% ?o oc%0 00%0 00%iNSâ

0 00% 0Q0%0 00%0,00%$ESIAi

0.00% 000%0 00%0.00%SENAIA9

0 00%0 00% 0 00%0 00%A4 MCRA

0 00%CO% 0 00%0 00%ftceftAfAS

D.OOS0.00%000% 000%ftaUflo EducáçAoA6

0 00%0 00% 2 00%900%Ccnlra AcAJenies deA7 dagí
000%8 00% 8 00%8-00%A8 FOT8

0 00% D0O%0 00%0.00%SECONaA9

91.00%31.00%1t.OO%Tctal 11.00%A

Niõ ric>a«Nlo i>oúe 17.88%7^%RepâUM RMnmerwnei

Nlo ineiJeNlo eiciOe 9 08%908%F«ilUO«B2

0J?% 0.68%0.07% 0 88%69 Auidú ● En<err:r]jiúe

I 99%10 08%10 96% 0 39%64 I9*&afcme

0.08%0 08% 007%007%PitemUjrieB8

0.73% 0 80%D,73% 0.80%60 Fsics JvinrOcaMai

NÉdfTOM1 80%1 80% Nlo rinfa67 D«« de ChuNsi

0.08%0.08% 0.11%0.11%AujAd AcSe.itB de Tfit>4^o68

0 48%8 48% 11.11%11.11%69 Feras GonúAS

0.03%0.04%0.04% 0.03%SlUuiQ Mttúmdftde610

47.22% 1M8H47.22% 1M8%TcrtBlS

4 88% 940%4 88% 948%Cl Ae*«c Pi e>u tidenadO

0.11% 0 08%0.11% 0.08%Av«M Préve TteN^edoC2

240%2 40% 3 15%918%C3 Fenas lidenunda»

1.00%1.09% 2.61%Depdsts ReiaUd S«en >B18 Cauit 7M\%C4

0i»%0Í»% 0.38%0.36%C8 ir>denuaçi9 Adconal

10JO% 842%r«44 1146% 842%C

6.89%2 00% 14.84%neeiddinaa da Grupo A sobre Grvpo 6 6 19%Oi

R^ftcaMnoa de Grupo A sobre AvCo Pitsio Trab«l>4do e

Rctncdértoa Oo

FGTS sobre A>4u> Presao lodonffedo

0 30%098% 049% 0 40%D2

647% 2.28% 15.04% 6.19%D T«Ol

7449% 39.61% 104.06% 13.31%T0rAMA»9*C*01

Em observância ao Acórdão n< 2622/2013 - TCU - Plenário, as empresas optantes pelo Simples Nacional na

composiçio de encargos sociais nSo devem incluir os gastos relativos ás contribuições e que estio dispensadas

de recolhimento (SESI, SENAI, SEBRAE, etc), conforme dispfie o art. 13. § 3*. da Lei Complementar n. 126/2006.

Em atendimento a Lei 12.546/2011 as empresas deverio observar a obrigatoriedade de desoneraçSo da folha de

pagamento.

MATHEUS PORTELA Asdnaclodeformadigilalpor

DE OLIVEIRA

SERENO:059274593 S£benc«5927«9374
Dados: 2023.13.13^
-03'Off / ,

MATHEUS PORTELA OE

OL(V[)(W

):4S

74

CONSTR/TORA AKAM 1,T6A
M^us ? O SeriDo
f 80CJ0

Mdtheu
Fnge/fheiro Civil

1920742590

3ereoo
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CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ; 05.477.614/0001-82

END; Rua Prefeito Nelson Sereno,160B, Centro, Presidente Dutra ● MA, cep: 65.760-000.

Sócio Administrador: Matheus P. O. Sereno; CPF: 059.274.593-74

Eng. Civil; Matheus P. O. Sereno CREA: 192074259-0

Endereço Eletrônico: construtoraamapa@outlook.com

TOMADA DE PREÇOS N“ 004/2023

DATA: 15/12/2023

VALIDADE: 90 DIAS

tV ■ COMPOSIÇÃO DO BDI

PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM ■ MA.

OBRA/SERVIÇO; CONSTRUÇÃO DE UMA PONTE PRE MOLDADA LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM-MA NO BAIRRO MIL
RÉIS,30M DE EXTENSÃO E 6M DE LARGURA

LOCAL: TUNTUM - MA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇO DE MÂO-DE-OBRA: 104,06% (Horista); Mensalista 63,31%. NÃO
DESONERADA

COMPOSIÇÃO DO BDI SERVIÇOS - NÃO DESONERADA

(Bonificação e Despesas indiretas)

6.48%GRUPO A

AC - ADMINISTRAÇÃO CENTRAL 4.41%

S 4 G - TAXA DE SEGUROS 4 GARANTIAS 0.80%

1.27%R-TAXA DE RISCOS

1.23%GRUPOB

DP - DEFESAS FINANCEIRAS 123%

6.75%GRUPO C

6.75%L. LUCRO

1 - INODÉNCIA DE IMPOSTOS (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES) 7.95%

0.53%

2.42%

5.00%

0.00%

PIS (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES - 5* FAIXA)

COFINS (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES ● 5‘ FAIXA)

ISSQN (EMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES - 5* FAIXA)

FD - FATOR DE DESONERAÇÃO
BDI COM IMPOSTOS 25.00%

Fórmula para cálculo do BDI conforme Acórdão N” 2622/2013 - TCU - Plenário

AC “ taxa de Administração Central;

Taxa deSeguros

R “ taxa de risco

G = taxa de garantias

Dt’ = taxa de despesas financeiras

L - taxa do lucro/remuneraçâo

I - taxa de incidência de imposto.s (PIS, COFINS, ISS.FD)

S

BDI = (I4-AC--S4R4GÍ ÍUDF)/1>Ü

(1-1)

-1 25.00%

Assinado de forma digital
pof MATHEUS PORTELA

DE OLIVEIRA lf\.

MATHEUS PORTELA

DE OLIVEIRA

5ERENOr059274593 SERENO:059274593:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho, ns 411, Centro, Tuntum/MA

CEP 65.763-000, site: tuntum.ma.gov.br

E-matI: gabÍnte(®tuntum.ma.gov.br

i »
jíO ^

§ '■^'1

ÍF13.

C P

ATA DA SESSÃO PÚBLICA - TOMADA DE PREÇOS N“ 004/2023

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada, Visando à execução de uma ponte pré-

moldada no município de Tuntum - MA.

Aos 15 dias do mês Dezembro de 2023, às 09h OOmin, na sala de reunião da Comissão

Permanente de Licitação, situada na Prefeitura Municipal de Tuntum/MA, localizada na Rua

Frederico Coelho, N° 411 - Centro - Tuntum/MA. CEP; 65763-000. reuniram-se o Presidente e

membros da CPL, para iniciar a Sessão Pública da Tomada de Preços n° 004/2023, cujo objeto

consiste na: Contratação de Empresa Especializada, Visando à execução de uma ponte pré-

moldada, no município de Tuntum - MA., conforme as especificações do Edital e de seus

Anexos. Assim, na data e horário acima designados para a sessão pública, compareceu somente

seguinte Licitante: 1. CONSTRUTORA AMAPA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n"

05.477.614/0001-82. representada por Matheus Portela de Oliveira Sereno, inscrito no CPF

sob 0 n.° 059.274.593-74; Passou-se ao recebimento dos envelopes de habilitação e propostas

de preços. Em seguida foram abertos os envelopes de documentação de habilitação e Propostas

da empresa participante. Ato contínuo, foi declarado como vencedor do Certame A

CONSTRUTORA AMAPA LTDA, CPJ: SOB O N" 05.477.614/0001-82. Não havendo

qualquer contestação e nada mais a apurar, foi encerrada esta sessão. Eu, Alexandre Silva Santos,

lavrei e assino a presente ata com as licitantes e membros da CPL.

o

de Araújo Júnior

Mernbro da CPL

Manoel Fjre Sííva SantosAlex;

Preside: CPL

«zes de SousaPolia

Membro Suplente da CPL
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Sâo Luís, terça-feira, 19 de deiembro de 2023

Nomes mais ergistrados no Maranhão
são Miguel e Maria CecRia
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1^^ vnfíf i> ano pnssodo, tnuil-j quor pesson mnior do Ifl
M miüs püüe allcrnr seu nomo

■' líiii (“aitórío, Indcpendrn-
a^moiucdo moUvo c sem a ncccs^ida>

do cic pracc<lin)C'nlo judicial
Nome.« ciirioM, blblJroK o nrijpnnl^,

*7.ii)uis adotiuloH potus mf1uon>
tondòn-

i n*Kísirns do nuscd>
moncu Ue hehês nu Hnisil no uno do

2023. No Muranhüü, Maria Cecília

.Hunie o primeiro posto cotno nome
preferido, com 730 rcRlstros noslc

. seguido por }oão MlR^iel, coti>
<>♦>-1. Nomes como G«cl, Dju’í, KíU'I,
Noah e Isonc entre os hnniens. r Mal

te. Liz. Aurora. Isls, Mayn eEloá, entre
as muliieres. tem crescido o jãngurrun
nn lísindos mnís esco]hUli>s pelos pnis
no longn do nno cm iodo o estado.

Os dados coniplcios cntoJogaclos
pelos CartrtHos hrasllelros Intrgrn
Portal da Transparência do Registro
(3vil (lmps://transpsirencia.regl'*iro-
<*ivil.org.br/ Inirlo). administrado pela
AssocíüvRn Nacional dos Registrado-
res Uc Pessíjus Nuiunds (Ar])en-Hru-
sil). que reúne a base de dadu& de nas
cimentos. casamentos e dlilios rc|dh-
trados peUis unidade* presente* v
todas as 3,370 cidades brasileiras. Na
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NOMES CUFmiS, bIbucos e originais, são cada vez mais adotados
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monte do moiivoe soma neccssldado

de procedimento judlrloJ. bastando
.He dirigir ao ('artdrio mais prPxJmn <)e
stia lesitfêrieia. A nova li*gis)uvâ

posHÍliiiitmi <jiTe paí.s de bidiês.
cunsenso, possam alturur

do recém-Tiuscido em uu^ 15 diunapOs
o registro de nascimento, assim cotno

ipliou o rol de pOHsibllldadcs dc ol*
teraçfto de sniircnomes.

plataforma 6 possível
ano a ano em todo o território nacio

nal, emregiòes. estados e municípios,
piisslbilitancU
nies slmpl es e compostos,

iisfe »*n»scln tento acíinttHte e

eali/ar buscas
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numec*i

mumvnluem que uma nuva l.ei l*eüe-
ral— I4.3B2/?J>- permitiu a qualquer

seu
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f«kA »ra o vtfrmimttf** Ni»RiMg \m

de IB anos alter;pessoa rnaii
nome em CtirtóHtt, independente-
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Ranking dos 10 Nomes ma/s reg/strados
Uk SL.lM.riM«A IA. >«CniA cc'
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lO Nomes mais registrados
● 1"\lni i.T Ocilia—V.'ífi rfRisirns
● 2“IoSo MiBuel — (.(vl registros
● 3“GaH —♦i?» rcgisiroB
● 4"Mnrii. Alice —37Hrcgisiros
● 5"Hcllor—4G3reglslros
● i)''Arihiir—ISSrcglstros
● 7" Miirlu Isis —428 registros
● 8"Sunuicl —421 registros
● 5>*’Migiifl-413 registros
● lft“Tlii-o —411 reglstr "

lO Nomes masculinos
● 1 o Joíln Miguel— Gf.4 regísti
● 2°Gael — l>2H registros
● 3*lleUor—4*53 registro.s
● 4" Arlt.ur—433 regisli
● 5''SiiniiK*I —421 reglslros
● G"Migtiel—U3regÍstros
● 7" Theo— 4 11 registros
● ü"Hnvi —3ySregistr«is
● !»»Eit7.of iabriel —38(1 «.gislru.s
● in»Al>lhony—32.3 registros

lO Nomes femininos
● 1« M.-irlii Cleeilia —'/.3Í> registros
● 2“ Mai’iii Alice —678 registros
● 3« Mnrla Isis—428 reg.lstros
● 4"Mai in Helenn—342 registros
● 3"Heleiui—338regislros
r G" Ami I.L4—314 r(*gísli

di.íiio í r> custo rie um procedimemn,
liil»«'iattn [lor lei, !● c|ue vnria tli-íienreln
com a uiticlaJc (ia federaçAo. Caso a
pessoa queira voltar aint.s na mtulan-
ça, deverrt entrar com uma açflo em
jiilioo.

ApCis II iilleravAo, o Cartório dc Kc-
gi.stro Civil cmmmicurri a aluancflo
aos órgAos expedidores du doeumen-
10 de Identidade, do CPt' r do pa.s.sa-
porte, liem com.) ao Tribunal Superior
Eleitoral, preferenclaJmenle por meio
elelrónicn.

A nova lei tambò.n trouve

grns (|ue 1'ncllllaram ns mudanças dc
solrrrnnme*. nl>rlndo-se n possiblil*
dade de inclusAo dc sobrenomes la-

millurcs n qualquer tempo, busiando
II c oinproviu;flo do vfnculo, iissim
mo a inclusAo ou exclusAo de sobre

nome em raxilo du casnmeiuo ou do

divórcio. Du mesma rortua. lilhos po
dem nercsccniar sobrenomes em vir

tude dn itUeruçilo do sobrenome dus
i casos ('Ui (|ii(r os piils dc fi

lhos menores eunslatam. etn ('onjun-
10, (pie o registro original nór> ndleit'
Iodas a.s linhagens familUires. *ram-
bôm passou a ser possK-el a alteração
do soiirenomr po.Je sersoiiritada pe
la pessoa viúva, mediante a a]irescn-
taçAo da certídflo de óbito do rònjuge.

iidwvi
Passado um ano da periiiissilo,

Carlórios de Itegistro ('3vlt do .Mara-
nbfio registraram um total de 4510 mu
danças de nume sem a necessidade
de prueessu judicial .* Ind«*pend(*nl«'-
mente de prazo. motlvaçAo. gAnero,
Jul/.o de valor ou do convenióncla (.sul-

suspeita d(* vicio d<' vontade, frau
de, falsidade, má-fé ou simulaçAo).
"Poder dar um nome ao tllho é poder
dnr dignidade o cidadania, e é o dese
jo de todo pai regisiror stni Hlho e
enriório, Com o des|udiclnllznçfto li-
cou mnls simples os procedimentos, o
gue antes podería levar uin período
longuisslmu nu jusiiça. agora ó nipi-
ditmente resotvldu nos Cartórios de

Itegistro Civil", diz Cnlirlella Cami-
nliii, presldonie rtaArpen/MA.

-pm nosso ..sindo, obser\-amos <iu.‘
o registro por nomes comjiosto.s tem
aumentado bastante. Isso e icfiovo

inmbém dos meios dc cumunicaçflo.
que pessoas, sejam artistas ou inllti-
enet.-is, jnllui.-neiam nas escollttis", e

|)Uca Gabriellii.
Piirii retiUziir o ato dlrelainente e

< iartórlo de Itegistro Civil r
Interessado, maior de J8 anos,

compareça a tinidadi- rnm seus dncu-
●olos pesstmis tRC e CPF). O vninr
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SUZANO S/A otma púbico que REQUEREU da Seaetaiia de
Eslado do Meio Ambiente e Recuesos Naloraís - SEMAMA,

0 AUTORIZAÇÃO PARA DfREÍTO DE USO DE ÁGUA
SUPERFICIAL para a Fazenda Itabaiana com captação de 60
m3 *ora no período de bombeamento de 10 hoos por dia,
Sub-bâcia do Cótrego Peccjiá no ponto de coordenadas
05°0629.99^; 47‘22'44.73X), para fins de o moítamento de
estradas, umectação de vias internas e externas do imóvel e
combate a incândio, kxaizada no munidpo de São Francisco
do Brejao. confbme dados constantes no processo n®
218533,12023

fttmm 04/391
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM iSmAUT
ERRATA 00 AVISO OE LKITAÇAO PREOAO ELETRÔNICO N* 020023.

A Preiciaiís Mjndp»! Oe Oaei Ja-diV MA. iii»c'ila

OS.229.975,0001-72 po. r^nío ds Proç4C'0 OliciaL lo-ns ps bico OPO kilpiessodos ■

piosonte ERRATA do ariso do Udtstao PREQAO ELETRÔNICO N* 024.2023-

SRR. Ouo Mtn oor ob^vo Registro 4e preços psra Itniire e eventual

comrsiaçéo de empresa especlalasde pere o lomecimemo de comBuniveis

(gesolina coirum, dleael comum e diesel S-10), vissrdo siender ss

neeeteldades oee Secretaitee Muricipaie de Bom dardinVMA. ONDE SE lC:

03depserode2023, às tCStOOrÉrt (der horas). LEIA-SE: 03da,srsiro oe2024.

às tOhOOm (dar '«xos). Bom Jaio -vMA. I3 d« densTOm d« 2023. Fablano de

Jssut Barbosa Ft>itlra.Prsgo»n}oSeul Po4, N* 11,2021.
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*-● r«toA CT» «77*^ Horto MtofiMMdB

«44A»>0to>toto2M toftotoJtotoiCtoto

Uto4« «H. B«Mi4» ●fVKFtoU CmF. d« p4to fVMidfnl» 44 Cf*L e 09i1pB ot ■poie

to*»toopM rcB MMHtoto ● C>uitoJà. «to

PtoCBtotonto Lic«Mkc ■ CO«lKHarOHAAMA«AUOAs noto

n* Of 47T614000* J13 PiLtorrOmatoto idcm«i»

13iXti0 4

S«meB ● Pi*i«Mnta da CcntocJo Hurautoto <M 1 c4ac*o
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM AVISO PE uançAo mEcAo B.cmCNes w pecnaszx o uo^ « sa*,Arm ■»

UnvoeUA. I-MM L.K:e«. o-.-neTOKOs Secrwr, lArcc oe ASMdma SeoM CAsr. *

niemniiu poçAo oe FSiRAa

AVISO na ucitACAo
Toawav K me çoe le urna

●cwto0to«
ERRATA 00 AVISO OEUCrVACAO PREOAO ELETRÔNICO N* 02S2023.

A RreTeCura Manebal do Som Ja-dirr-' MA nscriui m CNFJ soo n*

06.22P.97SWXIW2 por meio oa Pisgooiro OAOiSl. kvria pi;&iico aos iolorbssaooa a

prosonlo ERRATA do aviso de Lidlaçso f^EGAO ELETRÔNICO N' 025JS023-

SRR Ore te-1 oorob:oero:forinaç9o de registro de preços pera lirfura e aventuai

comrataçào da pessoa juridlcs pare o lornecimenio de rateiçiet prontas,

mermlisi s prosiaçào ds svnnços de Butfet pera atender as necessidades das

diversas Secrsiarias Municipais Os Frafciiura municipal ds Bom jardinVMA

ONOE SE LÊ: 03 dS jan^ro oe 2023, Ú lOIWmln (dar horas). LEIA-SE: 03 da

lanaro M 2024. àt iOhOOtrn (der horai). Bom Jaia.rrVUA. 13 oe oerambre de

2023. Fibtanoda Jesus BarbosaFsrrsira. F-sgosen NciaL Port. N* ".2021.
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DECRETO N“ 144, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2023	

:.ai
r..Jl

f. 1

Documentação de Habilitação e Propostas de preços, pelo Presidente
da CPL e equipe de apoio, em sessão designada para abertura dos
envelopes, Fica
Vencedora do Procedimento Licitatório. a empresa CONTRUTORA
AMAPA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 05.477.614/0001-82.
Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço das 00:00 às 12:00hs

e-mail: cpltuntum@gmail.com. 18 de Dezembro de 2023.

r

^VISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO JA
Habilitada e Classifica, sendo declarada como

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N" 070/2023

^ Pregoeiro da Prefeitura de Turríum. tama público para conhecffrrento
de todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO
070/2023, que tem como objeto o registro de preços para a contratação
de empresa para a aquisição de itens para compor o Kit Mãe Amiga,
com abertura prevista para às 14h00min do dia 18 de dezembro de
2023, fica ADIADA para às 14h00min do dia 28 de dezembro de 2023.
A sessão ocorrerá por meio do uso de recursos da tecnologia da
informação, site https://www.iicitanet.com.br/, sendo presidida pelo
Pregoeiro desta Prefeitura na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Rua Frederico Coelho. N° 411 - Centro -
Tuntum/MA. CEP; 65763-000. O editat e seus at\e)cos encontram-se

disponíveis na página web do Portal Licitanet
https://www.licitanet.com.br/. Esclarecimentos adicionais no mesmo
endereço e/ou e-mail: cpltuntum@gmail.com das 08:00 ás 12;00h.
Tuntum - MA. 18 de dezembro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira
Sousa - Pregoeiro.

e no

Alexandre Silva Santos - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação.

rr
DECRETO

Á

DECRETO N“ 144, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023

Dispõe sobre o recesso funcional das repartições públicas no Município
deTuntumJMA. no período de 25 de dezembro de 2023 a 05 de janeiro
de 2024.

O Prefeito Municipal de Tuntum, Estado do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais e conforme o art. 67, inciso VI, da Lei Orgânica, e,
CONSIDERANDO as festividades natalícias e de Ano Novo:

endereço

r

^VISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO J DECRETA:J

Are. 1“ Fica estabelecido recesso nas repartições públicas municipais de
Tuntum- MA, no período de 25 de dezembro de 2023 a 05 de janeiro
de 2024.

§ 1® Os agentes públicos devem se revezar nos dois períodos
comemorativos estabelecidos no caput, preservando os serviços, em

especial o atendimento ao público, ficando a critério de cada Secretário
a escala de revezamento.

Art 2° Ficará a critério dos Secretários Municipais a escala dos

profissionais que atuarão em regime de plantão para os serviços
considerados essenciais.

Art. 3“ Os servidores em recesso deverão ficar à disposição do

Município e se apresentar de imediato se convocados para o serviço.

Art 4“ Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO.
PREGÃO ELETRÔNICO N“ 069/2023

O Pregoeiro da Prefeitura de Tuntum. torna público para conhecimento
todos os interessados, que a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO

"^159/2023, que tem como objeto o registro de preços para contratação
de empresa para aquisição de uniformes escolares, com abertura
prevista para às 09h00min do dia 18 de dezembro de 2023, fica
ADIADA para ás 14h00min do dia 27 de dezembro de 2023. A sessão
ocorrerá por meio do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://www.licitanet.com.br/, sendo presidida pelo Pregoeiro desta
Prefeitura na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na
Rua Frederico Coelho, N®411 - Centro-Tuntum/MA, CEP: 65763-000.
O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do

https://www.licitanet.com.br/.endereçoPortai

Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço e/ou e-mail:

cpltuntum@gmail.com das 08:00 às 12:00h. Tuntum - MA, 18 de
dezembro de 2023. Robson Thiago Arrais Pereira Sousa - Pregoeiro.

Licitanet

rr AVISO DE RESULTADO Tuntum- MA, 18 de dezembro de 2023.
à

AVISO DE RESULTADO DA TOMADA DE PREÇOS N.® 004/2023

Fernando Portela Teles Pessoa

Prefeito Municipal de Tuntum/MAO município de TUNTUM/MA, por meio da Comissão Permanente
de Licitação (CPL), comunica aos participantes e demais interessados
na Tomada de Preços N® 004/2023. que tem como objeto: A
Contratação de empresa Especializada, visando a Execução de uma

Ponte Pré-moldada no município de Tuntum - MA. que após análise da

a
CERTIFICADO DICITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

1/2EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.br
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A . -w W PREFEITURA MUNICIPAL

i^à.TUNTUMMAIS QUE TRABALHO,

CbIQARCANOSSAGENlT'

ADJUDlCACAO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N" 004/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada, visando à execução de uma Ponte Pré-

Moldada, no Município de Tuntum/MA.

AMPARO LEGAL: Lei n°. 8.666/1993

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da

Secretaria INFRAESTRUTURA.

VALOR TOTAL: R$ 1.154.067.64 (Um milhão, cento e cinquenta e Quatro Mil, Sessenta

e Sete Reais e Sessenta e Quatro Centavos).

Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com escora no art. 38. inciso

VII, da Lei n.° 8.666/93, adjudico o objeto do procedimento licitatório à empesa

CONSTRUTORA AMAPA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ

sob o n° 05.477.614/0001-82.

Tuntum/MA, 26 de Dezembro de 2023.

ALEXANDRE SILVA SANTOS

Presiâente

Portaria n.%

CPL

'2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



A -W W PREFEITURA MUNICIPAL

iAà.TUNTUM
MAIS OUE TRABALHO,

CUlDARDANOSSAGENlb'

Ao Senhor Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas,

Para apreciação e homologação do objeto da Tomada de Preços N" 004/2023, conforme

art. 38. inciso VII, da Lei n° 8.666/93.

Tuntum - MA, 26 de Dezembro de 2023.

ALEXANDRE SILVA SANTOS

Preádentey^a CPL
Pomaria n.' ,36/2023

*■1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 65763-000 ● Tuntum - Maranhão



A PREFEITURA MUNICIPAL

J^.TUNTUMWAISOUE TRABALHO,
CUQAROANOSSACENTF.'

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: Tomada de Preços N® 004/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada, visando á execução de uma Ponte Pré-

Moldada, no Município de Tuntum/MA.

AMPARO LEGAL: Lei n® 8.666/1993

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da
Secretaria Municipal de INFRAESTRUTURA.

VALOR TOTAL: R$ 1.154.067.64 (Um milhão, cento e cinquenta e Quatro Mil, Sessenta

e Sete Reais e Sessenta e Quatro Centavos).

Com base nas informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência

de qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e

Despesas, no uso de suas atribuições, resolve HOMOLOGAR o objeto do procedimento

licitatório à empresa: AMAPA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n® 05.477.614/0001-82.

Tuntum/MA, 27 de Dezembro de 2023.

C\

RHICARDDO HEiaiíVM.L ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas

PREFEnURA MUNICIPAL DE TUNTUM

Rua Frederico Coelho 411 - Centro ● 6S763-000 ● Tuntum ● Maranhão
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fornecimento de Gêneros Alimentícios para atender as demandas da Merenda Escolar PNAE
do Município de Urbano Sanios/MA, no dia 10 de ianeiro de 2024, as 14:31 horas (horário
de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação,
https://wwsv.licitaurbanosantosma.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio,
SN, Centro, Urbano Santos - MA.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Compras Públicas - Endereço: https;//www.(icitaurbanosantosma.co m.br/, opr
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrô^
cplpmubs@ihotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.^

PREGAo ELETRÔNICO W 4/2024 |i
A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados qiHjari^ealizar,
sob 3 égide da Lei n.« 10.520/02, Decreto Municipal n.» 005/2019 Lei Cdl^e©rfttir
123/06, Lei Complementar n* 128/08, Decreto nss.538/15, Decreto Federal ns 10.
e subsidiariamente as disposições da Lei n.» 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço. Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação De Empresa Especializada
fornecimento de Material Didático e Kit Escolar para atender as demandas da Rede

Municipal de Educação Urbano Santos/Ma, no dia 10 de janeiro de 2024, as 16:31 horas
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://www.licitaurbanosantosma.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio,
5N, Centro, Urbano Santos - MA.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Compras Públicas - Endereço; https://www.lidtaurbanosantosma.com .br/, portal da
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mall:
cplpmubs@ihotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO N9 5/2024

A Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n.» 10.520/02, Decreto Municipal n.» 005/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n« 128/08, Decreto n98.538/15. Decreto Federal n® 10.024/2019
e subsidiariamente as disposições da Lei n.’ 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eietrõnico, do tipo menor preço. Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada
Prestação de Serviços de limpeza Pública de interesse do Municipio de Urbano Santos/MA,
no dia 11 de Janeiro de 2024, as 08:31 horas (horário de Brasilia), através do uso de
recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitaurbanosantosma.com.br,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente
de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio, 5N, Centro, Urbano Santos - MA.

0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Compras_ Públicas - Endereço: https://www.licitaurbanosantosma.c om.br/, portal da
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mail:
cpIpmubs(Shotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 6/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n.« 10.520/02, Decreto Municipal n.» 005/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n» 128/08, Decreto n98.538/15. Decreto Federal n9 10.024/2019
e subsidiariamente as disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço. Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada no
fornecimento de Cestas Básicas de interesse do Município de Urbano 5antos/MA, no dia 11
de janeiro de 2024, as 10:31 horas (horário de Brasilia), através do uso de recursos da
tecnologia da informação, site https://www.licitaurbanosantosma. com.br, sendo presidida
pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada na Avenida Manoel Inácio, SN, Centro, Urbano Santos ● MA.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Compras^ Públicas - Endereço: https://www.licitaurbanosantosma.com.br/, portal da
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esdaredmentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mail;
cplpmubs@ihotmaiI.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 7/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n.» 10.520/02, Decreto Municipal n.« 005/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n® 128/08, Decreto n®8.538/15. Decreto Federal n® 10.024/2019
e subsidiariamente as disposições da Lei n.» 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, Por Lote, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada
Combustível para atender as demandas das Secretarias do Município de Urbano Santos/MA,
no dia 11 de janeiro de 2024, as 14:31 horas (horário de Brasífia), através do uso de
recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitaurb anosantosma.com.br,
sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente
de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio, SN, Centro, Urbano Santos ● MA.

0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Compras Públicas - Endereço: https;//www.licitaurbanosantosma,co m.br/, portal da
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mall:
cplpmubs@)hotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 8/2024

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 4/2023 - SEMED

site

A Prefeitura Municipal de Sitio Novo - MA, por sua Pregoeira e Equipe de
Apoio, tornam público para conhecimento de todos que realizará, por melo da Secretaria
Municipal de Educação, licitação na MODALIDADE; Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios para
compor 0 cardápio da merenda escolar. CÓDIGO UASG; 980929. BASE LEGAL: Lei n®

10.520/02, Decreto Federal n® 10.024/2019 Lei n» 8.666/93 e as condições do Edital. Data
de Abertura: 29 de Janeiro de 2024 às 08:30 hs (oito horas e trinta minutos), horário de
Brds/lfd ' OP.

o,

Uj
O Editai e seus anexos poderio ser consultados e obtidos no endereço

eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br,http://sitionovo.ma. gov.br, no Mural de
Ucitações - TCE - MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mall
cplsitionovoma@ioutlooit.com e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa
mediante o recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de
Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanente de Licitações, com endereço na
sede da Prefeitura Municipal de Sítio Novo (MA) sito na Av, Leonardo de Almeida s/n.
Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.

iFls.

0

9

Sítio Novo-MA, 21 de dezembro de 2023.
IRANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N' 8/2023

OBJETO Registro de preços para a contratação de empresa especializada para implantação
de sistemas de geração de energia solar fotovoltaica conectada à rede, nos prédios
vinculados a secretaria municipal de educação - SEMED, conforme condições, quantidades,
especificação e exigências no edital e nos anexos. TIPO; Menor preço.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE OOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA 30/01/2024 às lOhBOmin.
LOCAL: Sala de reunião da Coordenação Geral de Controle das Licitações de Timon/MA,
situada na Praça São José, S/N, Centro, Timon/MA. INFORMAÇÕES: Coordenação Geral de
Controle das Licitações, sediada no prédio da Prefeitura Municipal de Timon, localizada
Praça São José, s/n. Centro. Timon/MA. E-mail para informações e solicitação de edital
licitação@timon.ma.gov.br. Presidente da CPL; Liliane de França Lima.

27 àe dezembro de 2023.

ZOR8BA BAEPENDI DA ROCHA IGREJA.

Coordenador Geral de Licitações

no

na

na

^EPÉÍTÜRA MUNICfrAL.pE TUNTl^
f AVISO DE adjudicação"!.

DE PREÇOS N® 4/202^
OBJETO: Contratação de empresa especializada, visando a Construção de Uma Ponte Pré-
Moldada, no Município de Tuntum/MA.AMPARO LEGAL: Lei n». 8.666/1993PRAZO DE
EXECUCÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria Municipal
de Infraestrutura- VALOR TOTAL: RS 1.154.067,64 (Um milhão, Cento e Cinquenta e Quatro
Mil, Sessenta e Sete Reais e Sessenta e Quatro Centavos). Em decorrência do processo de
licitação acima individuado, com escora no ari. 38, inciso VII, da Lei n.® 8.666/93, o
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em 26 de Dezembro de 2023, adjudicou
0 objeto do procedimento licítatório à empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA,
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n» 05.477.614/0001-82

Tuntum - MA, 27 de dezembro de 2023.
ALEXANDRE SILVA SANTOS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS

AVISOS OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 1/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar
sob a égide da Lei n.® 10.S20/02, Decreto Municipal n.® 005/2013 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n® 128/08, Decreto n®8-S38/lS, Decreto Federal n« 10.024/2019
e subsidiariamente as disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada no
fornecimento de gêneros alimentícios para atender as demandas das secretarias do
Municipio de Urbano Santos/MA, no dia 10 de janeiro de 2024, as 08:31 horas (horário de
Brasilia], através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://www.licltaurbanosantosma.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio
SN, Centro, Urbano Santos - MA.

0 editai e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Compras Públicas - Endereço: https://www.licitaurbanosantosma.co m.br/, portal da
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitaçà

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico
cplpmubs@ihotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO N® 2/2024

pessoa

no

O.

e'maíl:

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n.« 10.S20/02, Decreto Municipal n.« 005/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n» 128/08, Decreto 0*8.538/15, Decreto Federal n« 10.024/2019
e subsidiariamente as disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço. Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada no
fornecimento de material de consumo em geral para atender as demandas das secretarias
do Municipio de Urbano Santos/MA, no dia 10 de janeiro de 2024, as 10:31 horas (horário
de Brasilia), através do uso de recursos da tecnologia da informação site
hnos://wvrw.licitaurb3nosantosma.com.br, sendo presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio
SN, Centro, Urbano Santos - MA.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Compras_ Publicas - Endereço; https://viiww.licitaurbanosantosma.com.br/, portal da
transparência do Municipio e na saia da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mall:
cplpmubs@ihotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n.® 10.S20/02, Decreto Municipal n.« 005/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n« 128/08, Decreto n®8.S38/15, Decreto Federal n® 10.024/2019
e subsidiariarnente as disposições da Lei n.® 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço. Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada
fornecimento de material permanente de interesse do Município de Urbano Santos/MA, no
dia 11 de janeiro de 2024, as 16:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos
da tecnologia da informação, site https://www.licitaurbanosantosma.com.br, sendo
presidida pelo Pregoeiro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio, SN, Centro. Urbano Santos - MA.

q edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Compras_ Públicas - Endereço: https://www.IIcitaurbanosantosma.c om.br/, portal da
transparência do Municipio e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mail'
cplpmubs@ihotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

no

PREGÃO ELETRÔNICO N® 3/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a egide da Lei n.® 10.520/02, Decreto Municipal n.® 005/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n® 128/08, Decreto n»8.538/lS, Decreto Federal n® 10.024/2019
e subsidiariamente as disposições da Lei n.» 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada

Urbano Santos-MA, 22 de dezembro de 2023
BRÁUllO ROGEM MELO SILVA

Pregoeiro
no

Este documento pode sef werifKâdo

hnp://*Fifcfwirt.tovbf/íuteinK Ktede.html. peto cód^o 0530202512 ÍM0381

endereço eletrônico 381 Oocvmento JUinads difitzXnmle conforme MP n* Z.ZOO-Z de Z</08/2001. [CP
que Initmx i uifraemulura de Ouves Públxis Bnsilexe - ICKgrul. Br»«e
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Parágrafo Quinto - São assegurados à PREFEITURA todos os direitos e faculdades previstos na Lei n® 8.078, de 11.09.90 (Código de Defesa do
Consumidor).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA ● DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Primeiro - O órgão Gerenciador providenciará o envio do resumo desta Ata ao Diário Oficial do Município (DOM) e ficará disp^
durante a vigência da ata de registro de preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO			

Parágrafo Primeiro - As partes elegem, de comum acordo com a renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro do Munibíc|o«
Tuntum - MA para dirimir as questões decorrentes da presente Ata de Registro de Preços.

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, para todos os fins e efeitos de direito.

TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, 26 de dezembro de 2023.

rtzado

ÍFls..

Peio FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPT1STA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Pela BENEFICIÁRIA DA ATA
EVERTON OLIVEIRA SILVA ME. -18.836.762/0001-98

EVERTON OLIVEIRA SILVA - 968.436.243-91

por objeto prorrogar o prazo do Contrato n® 209/2022. 2. CLÁUSULA
SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Nos termos do previsto na

CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original, fica prorrogado por mais 6

(seis) meses o prazo de execução e vigência do contrato n“ 209/2022,
sendo de 24/06/2023 a 24/12/2023, conforme justificativa e autorização
constante nos autos. 3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO

ORÇAMENTÁRIA: 3.1. As despesas decorrentes do presente Termo
Aditivo correrão à conta dos seguintes recursos:

15.451.0028.1013.0000; 4.4.90.51.00. 4. CLÁUSULA QUARTA - DA

RATIRCAÇAO: 4.1. As partes signatárias deste Termo Aditivo
ratificam, por inteiro, todas as demais cláusulas e disposições do
Contrato n® 209/2022, as quais permanecem válidas e exigíveis,

ressalvadas as partes expressamente alteradas por este instrumento.
TunliJ/n — Maranhão, 22 da junho da 2023. FERNANDO PORTELA
TELES PESSOA-Prefeito Municipal.

rr
EXTRATODE TERMOADITIVO j

à

EXTRATO DO 1® TERMO ADITWO AO CONTRATO N.® 209(2022

CONTRATANTE: MÜNICiPIO DE TUNTUM. INSCRITO NO CNPJ SOB

O N® 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM. CONTRATADA: GOMES

CONSTRUTORA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®
23.270.273/0001-51. Concorrência Pública n® 001/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, §1° da Lei n.® 8.666/93. 1.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 11.1.0 presente Termo Aditivo tem

por objeto prorrogar o prazo do Contrato n® 209/2022. 2. CLÁUSULA
SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO: 2.1. Nos termos do previsto na

CLÁUSULA SÉTIMA do Contrato Original, fica prorrogado por mais 6

(●' meses o prazo de execução e vigência do contrato n® 209/2022,
sdntro de 24/12/2022 a 24/06/2023, conforme justificativa e autorização
constante nos autos. 3. CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 3.1. As despesas decorrentes do presente Termo
Aditivo correrão à conta dos seguintes recursos:
15.451.0028.1013.0000; 4.4.90.51.00. 4. CLÁUSULA QUARTA - DA

RATIFICAÇÃO: 4.1. As partes signatárias deste Termo Aditivo
ratifícam, por inteiro, todas as demais cláusulas e disposições do
Contrato n® 209/2022, as quais permanecem válidas e e>tígíveis,
ressalvadas as partes expressamente alteradas por este instrumento.
Tuntum - Maranhão, 21 de dezembro de 2022. FERNANDO PORTELA

TELES PESSOA - Prefeito Municipal.

rr
EXTRATO DE CONTRATO j

À

EXTRATO DO CONTRATO N.® 326/2023

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 326/2023. LOCATÁRIO
MUNICÍPIO DE TUNTUM. CNPJ: 06.138.911/0001-66. LOCADORA
NILZA MIRANDA DE MELO, CPF sob o n® 493.858.013-68. Base legal

Lei n® 8.666/93, e Lei n® 8.245/91. Processo de Dispensa n® 012/2023.

Objeto: Locação de imóvel para ftjncionamento da Escola Municipal
José Teixeira, em atendimento às necessidades da Secretaria
Municipal de Educação de Tuntum - MA. PRAZO: 12 (doze) meses.
Valor:

rr
EXTRATO DE TERMOADITIVO j (cento e vinte mil reais).

3.3.90.36.00.

120.000,00

02.03.12.361.0002.2075.0000;

02.06.12.361.0008.2109.0000; 3.3.90.36.00. Tuntum (MA). 14 de
dezembro de 2023. FERNANDO PORTELA TELES PESSOA -

R$Á

EXTRATO DO 2® TERMO ADITIVO AO CONTRATO N." 209/2022

CONTRATANTE; MUNICiPIO DE TUNTUM, INSCRITO NO CNPJ SOB

O N® 06.138.911/0001-66, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA OE TUNTUM. CONTRATADA: GOMES

CONSTRUTORA EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O N®

23.270.273/0001-51. Concorrência Pública n° 001/2022.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 57, §1® da Lei n.® 8.666/93. 1.
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO: 11.1.0 presente Termo Aditivo tem

PREFEITO MUNICIPAL

r
^EXTRATO DE ADJUDICAÇÃOÁ

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO
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MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N“ 004/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada, Visando a

Construção de uma Ponte Pré-Moldada no Município Tuntum/MA.
AMPARO LEGAL: Lei n®. 8.666/1993

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura.
VALOR TOTAL: R$ 1.154.067,64 (Um milhão, Cento e Cinquenta e

Quatro Mil, Sessenta e Sete Reais e Sessenta e Quatro Centavos).
Em decorrência do processo de licitação acima individuado, com

escora no art. 38, inciso VII, da Lei n.® 8.666/93, o Presidente da

Comissão Permanente de Licitação, em 26 de Dezembro de 2023,
adjudicou o objeto do procedimento licitatório à empresa
CONSTRUTORA AMAPA LTDA, pessoa juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n® 05.477.614/0001-82

Tuntum - Maranhão, 27 de Dezembro de 2023.
/Uexandre Silva Santos - Presidente da Comissão Permanente de

Licitação

(M
'è

^9

\c*

'P u.

r
^extrato DE HOMOLOGAÇÃO jÀ

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS N® 004/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada. Visando a

Construção de Uma Ponte Pré-Moldada, no Município de Tuntum/MA.
AMPARO LEGAL; Lei n® 8.666/1993

PRAZO DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestaitura.
VALOR TOTAL: R$ 1.154.067,64 (Um milhão. Cento e Cinquenta e

Quatro Mii, Sessenta e Sete Reais e Sessenta e Quatro Centavos).
Com base nas informações constantes nos autos do processo,
considerando a inexistência de qualquer recurso pendente ao

referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e Despesas,
no uso de suas atribuições, em 27 de Dezembro de 2023, resolveu
HOMOLOGAR o objeto do procedimento licitatório à empresa;
CONSTRUTORA AM APA LTDA Pessoa Juridica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o n® 04.477.614./0001-82.

Tuntum - Maranhão, 27 de Dezembro de 2023.

Rhicarddo Helirvall Alexanndro Baptista Costta - Secretário

Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

a
CERTIFICADO DICITALMENTE
E COM CARIMBO DE TEMPO

30/31EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL

TUNTUM

FERNANDO PORTELA TELES PESSOA

Prefeito Municipal

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretaria Municipal De Orçamento, Gestão E Despesas

CAROLINE SOARES LIMA

SecretáriaExecutiva

www.tuntum.ma.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM - MA

RUA FREDERICO COELHO, NM11 - Centro - CEP : 65763000

Tuntum - MA

Contato: (99) 99220-0236

Assinado de forma digital por
município de

TUNTUM:06138911000166 tuntum:0613891ioooi66
Dados: 2023.12.28 09:46:27 -03'00’

município DE

a
CERTIFICADO DIGITALMENTE

E COM CARIMBO DE TEMPO
31 /31EXECUTIVOwww.tuntum.ma.gov.br
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fornecimento de Gêneros Alimentrc‘OS para atender as demandas da Merenda Escolar PNAE
do Município de Urbano Santos/MA, no dia 10 de janeiro de 2024, as 14:31 horas (horário
de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informaçSo, site
https://www.licitaurbanosantosma.com.br, sendo presidida pelo Pregoelro desta Prefeitura
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio,
SN, Centro, Urbano Santos - MA.

0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Endereça: https://www.licitaurbanosantosma.com.br/, portal

AVISO OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 4/2023 - SEMEO

A Prefeitura Municipal de Sítio Novo - MA, por sua Prcgoeira e Equipe de
Apoio, tornam público para conhecimento de todos que reaiizará, por meio da Secretaria
Municipal de Educação, licitação na MODALIDADE; Pregão Eletrônico. TIPO: Menor Preço.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de gêneros alimentícios para
compor o cardápio da merenda escolar. CÓDIGO UASG: 980929. BASE LEGAL: Lei n^
10.520/02, Decreto Federal n» 10.024/2019 Lei n» 8.666/93 e as condições do Edital. Data
de Abertura; 29 de Janeiro de 2024 às 08:30 hs (oito horas e trinta minutos), horário de
Brasília - DF.

feciPAt
Compras Públicas
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico,
cplpmubs@iholmall.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

O Edital e seus anexos poderão ser consultados e obtidos no endereço
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br,http://sitionovo.ma.gov.br, no Mural de
Licitações - TCE - MA, podendo ainda ser obtido por meio de solicitação no e-mail
cplsitionovoma@outlook.com e, por fim, consultado, lido e obtido em sua versão impressa
mediante o recolhimento de R$: 50,00 (cinquenta reais) através de DAM (Documento de
Arrecadação Municipal), na sede da Comissão Permanertte de Licitações, com endereço na
sede da Prefeitura Municipal de Sítio Novo (MA) sito na Av. Leonardo de Almeida s/n.
Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 4/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santo
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n.^ 10.520/02, Decreto Municipal n.< 005/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n« 128/08, Decreto n98.538/15. Decreto Federal n« 10.024/2019
e subsidiarlamente as disposições da Lei n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço. Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação De Empresa Especializada no
fornecimento de Material Didático e Kit Escolar para atender as demandas da Rede
Municipal de Educação Urbana Santos/Ma, no dia 10 de janeiro de 2024, as 16:31 horas
(horário de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://www.llcltaurbanosantosma.com.br, sendo presidida pelo Pregoelro desta Prefeitura
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio,
SN, Centro, Urbano Santos - MA.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Compras Públicas - Endereço: http$://www.licitaurbano$antosma.co m.br/, portal da
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mall:
cp1pmubs@hotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Sítio Novo-MA, 21 de dezembro de 2023.
[RANILDA DE MORAES BUENO ARRUDA

Secretária Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N’ 8/2023

OBJETO Registro de preços para a contratação de empresa especializada para Implantação
de sistemas de geração de energia solar fotovoltalca conectada à rede, nos prédios
vinculados a secretaria municipal de educação - SEMED, conforme condições, quantidades,
especificação e exigências no edital e nos anexos. TIPO: Menor preço.
RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO/PROPOSTA 30/01/2024 às 10h30min.
LOCAL; Sala de reunião da Coordenação Geral de Controle das Licitações de TImon/MA,
situada na Prdça São José, S/N, Centro, Timon/MA. INFORMAÇÕES: Coordenação Geral de
Controle das Licitações, sediada no prédio da Prefeitura Municipal de Timon, localizada na
Praça São José, s/n, Centro, Timon/MA. E-mall para Informações e solicitação de edital
F- -ão@tlmon.ma.gov.br. Presidente da CPL: Liliane de frança Lima.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 5/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, toma público, para conhecimento dos interessados que farà realizar,
sob a égide da Lei n.9 10.520/02, Decreto Municipai n.< 005/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n« 128/08, Decreto n«8.S38/15, Decreto Federal n« 10.024/2019
e subsidiarlamente as disposições da Lei n.v 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa Especializada na
Prestação de Serviços de limpeza Pública de interesse do Município de Urbano Santos/MA,
no dia 11 de janeiro de 2024, as 08:31 horas (horário de Brasília), através do uso de
recursos da tecnologia da Informação, site https://www,llcitaurb anosantosma.com.br,
sendo presidida pelo Pregoelro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente
de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio, SN, Centro, Urbano Santos - MA.

0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Endereço: https;//www.lícltaurbanosantosma.com.br/, portal da

TImon-MA, 27 de dezembro de 2023.
ZORB6A BAEPENDI DA ROCHA IGREJA.

Coordenador Geral de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO OE ADJUDICAÇÃO
TOMADA OE PREÇOS N« 4/2023

Compras Públicas
transparência do Município e na saia da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mail:
cplpmubs@hotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

OBJETO: Contratação de empresa especializada, visando a Construção de Uma Ponte Pré-
Moldada, no Município de Tuntum/MA.AMPARO LEGAL: Lei n«. 8.666/1993PRAZO DE
EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da Secretaria Municipal
de Infraestrutura. VALOR TOTAL: RS 1.154.067,64 (Um milhão. Cento e Cinquenta e Quatro
Mil, Sessenta e Sete Reais e Sessenta e Quatro Centavos). Em decorrência do processo de
licitação acima individuado, com escora no art. 38, inciso VII, da Lei n.9 8.666/93, o
Presidente da Comissão Permanente de Licitação, em 26 de Dezembro de 2023, adjudicou
0 objeto do procedimento Itcitatório à empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n* 05.477.614/0001-82

PREGÃO ELETRÔNICO N» 6/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n.s 10.520/02, Decreto Municipal n,* 005/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n» 128/08, Decreto n58.538/15, Decreto Federal n» 10.024/2019
e subsidiarlamente as disposições da Lei n.s 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada no
fornecimento de Cestas Básicas de interesse do Município de Urbano Santos/MA, no dia 11
de janeiro de 2024, as 10:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos da
tecnologia da informação, site https://www.licitaurbanosantosma.com.br, sendo presidida
pelo Pregoelro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação,
situada na Avenida Manoel Inácio, SN, Centro, Urbano Santos - MA.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Endereço: https://www.licitaurbanosantosma.com.br/, portal da

Tuntum - MA, 27 de dezembro de 2023.
ALEXANDRE SILVA SANTDS

Presidente da Comissão

PREFEITURA MUNICIPAL DE URBANO SANTOS

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N» 1/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n,< 10,520/03, Decreto Municipal n.9 OOS/2019 Lcl Complementar
123/06, Lei Complementar n» 128/08, Decreto n»8.538/15. Decreto Federal n» 10.024/2019
e subsidiarlamente as disposições da Lei n.9 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônica, do tipo menor preço. Por Item, para a Formação de
P' ' 'ro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada no

mento de gêneros alimentícios para atender as demandas das secretarias do
ipio de Urbano Santos/MA, no dia 10 de janeiro de 2024, as 08:31 horas (horário de

Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https;//www.licitaurhanosantQsma.com.br, sendo presidida pelo Pregoelro desta Prefeitura
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio,
SN, Centro, Urbano Santos - MA.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Endereço; https://www.licitaurbanosantosma.com.br/, portal da

Compras Públicas
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mail:
cplpmubs@hotmall.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO N« 7/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos Interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n,9 10.520/02, Decreto Municipal n.9 005/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n* 128/08, Decreto n®8.538/15, Decreto Federal n® 10.024/2019
e subsidiarlamente as disposições da Lei n.s 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, Por Lote, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada no
Combustível para atender as demandas das Secretarias do Município de Urbano Santos/MA,
no dia 11 de janeiro de 2024, as 14:31 horas (horário de Brasília), através do uso de
recursos da tecnologia da informação, site https://www.licitaurb anosantosma.com.br,
sendo presidida pelo Pregoelro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente
de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio, SN, Centro, Urbano Santos - MA.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Endereço: https://www.licitaurbanosantosma.com.br/, portal da

Compras Públicas
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mall:
cplpmubs@hotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

PREGÃO ELETRÔNICO N» 2/2024

Compras Públicas
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-mail:

cplpmubs@hotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n.9 10.520/02, Decreto Municipal n.9 OOS/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n» 128/08, Decreto n98.538/15, Decreto Federal n* 10.024/2019
e subsidlâríamente as disposições da Lei n.< 3.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada no
fornecimento de material de consumo em geral para atender as demandas das secretarias
do Município de Urbano Santos/MA, no dia 10 de janeiro de 2024, as 10:31 horas (horário
de Brasília), através do uso de recursos da tecnologia da informação, site
https://www.licitaurbanosantosma.com.br, sendo presidida pelo Pregoelro desta Prefeitura
Municipal, na sala da Comissão Permanente de Licitação, situada na Avenida Manoel Inácio,
SN, Centro, Urbano Santos - MA.

O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Endereço: https://www.licltaurbanosantosma.com.br/, portal da

PREGÃO ELETRÔNICO N» 8/2024

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n.s 10,520/02, Decreto Municipal n.9 005/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n* 128/08, Decreto 0*8.538/15, Decreto Federal n« 10.024/2019
e subsidiarlamente as disposições da Lei n.* 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada no
fornecimento de material permanente de Interesse do Município de Urbano Santos/MA, rto
dia 11 de janeiro de 2024, as 16:31 horas (horário de Brasília), através do uso de recursos
da tecnologia da informação, site https;//www.llcitaurbanosantosma.com.br, sendo
presidida pelo Pregoelro desta Prefeitura Municipal, na sala da Comissão Permanente de
Licitação, situada ra Avenida Manoel Inácio, SN, Centro, Urbano Santas - MA.

0 edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web do Portal de
Endereço; https://www.licitaurbanosantosma.com.br/, portai da

Compras Públicas
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereça eletrônico, e-mall:
cplpmubs@hotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação,

PREGÃO ELETRÔNICO N* 3/2024
Compras Públicas
transparência do Município e na sala da Comissão Permanente de Licitação.

Esclarecimentos adicionais através do endereço eletrônico, e-maíl:
cplpmubs@hotmail.com ou na sala da Comissão Permanente de Licitação.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Urbano Santos,
Estado do Maranhão, torna público, para conhecimento dos interessados que fará realizar,
sob a égide da Lei n.* 10.520/02, Decreto Municipai n.* 005/2019 Lei Complementar
123/06, Lei Complementar n» 128/08, Decreto n«8.538/15, Decreto Federal n* 10.024/2019
e subsidlâríamente as disposições da Lei n.* 8.666/93 e suas alterações posteriores, licitação
na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, Por Item, para a Formação de
Registro de preços para futura e eventual Contratação de Empresa especializada no

Urbano Santos-MA, 22 de dezembro de 2023.
BRÃULIO ROGEM MELO SILVA

Pregoelro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Ns 21/2023

Sagrou-se vencedora do Cetlame A empresa TRANSPORTADORA NIPPONLOG
LTOA, inscrita no CNPJ/MF 43.465.381/0001-97, com endereço na Travessa We-50, 22,

Conj: Cidade Nova 04, Cidade Nova Ananindeua, PA, CEP 67133330, com Valor Total
Adjudicado/Homologado de RS 283.787.256,00 (duzentos e oitenta e três milhões,
setecentos e oitenta e sete mil, duzentos e cinquenta e seis reais).

A Ata de Registro de Preços (ARP) em benefício da empresa acima citada, em
sua íntegra, será publicada em até trinta dias a partir desta data, ficando à disposição dos
interessados em wvm.conlestema.org e nos autos do referido processo iicitatón'
Escritório Administrativo situado na Avenida Jerônimo de Albuquerque 337, Ediflp®
Cenler, Bairro Angelim, São Luis/MA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 1128/2023
ORGÃO REALIZADOR: Município de Slo Luís Gonzaga do Maranhão, por

intermédio do seu Pregoelro sua respectiva equipe de apoio, instituída pela portaria
002/2023. BASE LEGAL: Lei 10.S20/2002, Decreto Federal n« 10.024/2019, Decreto Federal
n« 7.892/2013, Lei Complementar n*. 123/2006, Lei Complementar n». 147/2014, Decreto
Municipal n^: 003/2017 e subsidiariamenie as disposições da Lei n^ 8.666/93 e alterações.
OBJETO: Registro de Preços para eventual Contratação de empresa especializada em
Locação de Veículos automotivos, sem motorista, sem combustível, com quilometragem
livre, para atender as Secretarias e Fundos Municipais da Prefeitura Municipal de São Luís
Gonzaga do Maranhão - MA. TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. ORGÂOS SOLICITANTES:
Secretaria Municipal de Infraestrutura, Educação, Saúde, Agricultura e Assistência Social.
LOCAL/SITE; https://www.licitanet.com.br/. DATA: 17/01/2024. HORÁRIO: 10h:00min (dez
horas) EDITAL: O Edital e seus Anexos estão à disposição dos interessados no endereço
supra, de 2* a 6< feira, no horário das OShOOmIn às 12h00mln, onde poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente no endereço supracitado ou via e-mail:
cplsaoluisgonzaga@>outiook.com,
www.saoluisgonzaga.ma.gov.br. Esclarecimentos adicionais no mesmo endereço.

São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 28 de Dezembro de 2023.
RAFAEL LUÍS MORAIS ARAÚJO

Pregoelro

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR LA ROCQUE

EXTRATO OE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N« 23/2023

EXTRATO DE ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 23/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO N*
003/2023 - "ADESÃO" N« 009/2023; com base no Decreto n* 7.892/2013; OBJETO: Registro
de Preços para Eventual e Futura Contratação de Empresa Especializada em Fornecimento de
Medicamentos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, Considerando
o aceite de adesão da Prefeitura Municipal de Ilinga do Maranhão - MA., órgão gerenciador
da ata, bem como a autorização da empresa vencedora do certame, e considerando a análise
da Comissão de Licitação e do Parecer Jurídico favorável à adesão da Ata de Registro de
Preços n* 23/2023. Válida e de 12 (doze) meses. Valor Aderido; R$ 293.570,12 (Duzentos e

venta e três mil quinhentos e setenta reais e dize centavos). Detentora dos preços
_'istrados pela empresa; MILAZZO COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTOA - CNPJ N«:

^f8Í863.972/0001-29, sediada no rua Nestor Milhomem, n» 49, Cidade Nova - João Lisboa -
MA, representada pela Sr® LUCAS MILAZZO DE CASTRO E SILVA, CPF; 672.772.683-34.

EXTRATO DE ADESÃO A REGISTRO DE PREÇOS N» 2/PE/069/2022

EXTRATO DE ADESÃO A ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 02/PE/069/2022 - PREGÃO
ELETRÔNICO N‘ 069/2022 - "ADESÃO" N» 008/2023; com base no Decreto n» 7,892/2013;
OBJETO: eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de pré-
moldados de concreto (blocos sextavados, meio-fio, tubos, entre outros), de interesse da
Secretaria Municipal de Infraestrutura., Considerando o aceite de adesão da Prefeitura
Municipal de Açallândia-MA., órgão gerenciador da ata, bem como a autorização da
empresa vencedora do certame, e considerando a análise da Comissão de Licitação e do
Parecer Jurídico favorável à adesão da Ata de Registro de Preços n» 02/PE/069/2022.
Válida e de 12 (doze) meses. Valor Aderido: RS 2.823.866,00 (Dois Milhões Oitocentos e
Vinte e Três Mil Oitocentos e Sessenta e Seis Reais). Detentora dos preços registrados pela
empresa: XI EMPREENDIMENTOS EIRELI - CNPJ N»: 39.145.885/0001-52 , sediada no rua 15
de Novembro Letra A, Centro, Cep: 65.922-000, João Lisboa -MA. representada pela Sr«
Elíandro Leitão da Silva, CPF: 610.133.303-58.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N» 11/2023

O MUNICiPIO OE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através da
Prefeitura Municipal, torna público que fará licitação na modalidade Tomada de Preços.
BASE LEGAL; lei n» 8.666/93 e alterações. OBJETO: Contratação de empresa especializada
na execução de obras de construção de quadra escolar coberta no povoado Gavião Rea! no
município de Trizidela do Vale/MA. ABERTURA; 24 de janeiro de 2024 às 10:00 horas.
INFORMAÇÕES; O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados, na sala
da Comissão Permanente de Licitação, no endereço Av. Dep, Carlos Melo, 1670 - Aeroporto
● Trizidela do Vale/MA, de 2» a 6» feira, no horário das 08:00 às 12:00 horas, telefone (99)
98852-4045, No endereço eletrônico e-mail: cplpmtv2@outlook.com na página
www.trizideladovale.ma.gov.br

OZENILDO JOSÉ PEREIRA CORREIA
Secretário Executivo

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N» 1/2023/FUNED

(Processo Administrativo n^ 105.519/2023). Chamada Pública n<. 001/2023/FUNED. ÓRGÃO
SOLICITANTE; SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SME. OBJETO: FORNECIMENTO OE
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PARA ATENDER AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR (PNAE) ADQUIRIDOS DOS GRUPOS FORMAIS, INFORMAIS E FORNECEDORES
INDIVIDUAIS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RURAIS

CONSTITUÍDOS EM COOPERATIVAS E OU ASSOCIAÇÕES, DETENTORES DA DECLARAÇÃO OE
APTIDÃO AO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA FAMILIAR (DAP),
CONFORME A LEI DA AGRICULTURA FAMILIAR N.« 11.346, DE 24 DE JULHO DE 2006 E

ENQUADRADOS NO PROGRAMA NACIONAL DE FORTALECIMENTO OA AGRICULTURA

FAMILIAR (PRONAF)", OE ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DETALHADAS
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. DATA E HORA: Ãs 09h30mln (nove horas e trinta

minutos) do dia 24 de Janeiro de 2024 (fuso horário de Cuiabá). LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA;
Sala de Licitações localizada no subsolo da Prefeitura Municipal de Cuiabá - Palácio
Alencastro, situado na Praça Alencastro, n® 158 - Bairro: Centro ● Município de Cuiabá/MT.
INFORMAÇÕES; Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos/Secretaria Municipal de
Gestão - SAELC/SMGe - Fone: 3645-6241 e/ou no e-mail; cpl@cuiaba.mtgov.br -
Atendimento: das 8:00 às 12:00 e das 14:00 às 18:00 h. AQUISIÇÃO DO EDITAL: 0 edital e seus
anexos estarão disponíveis por melo do endereço: http://llcltaca o.culaba.mt.gov.br/1icitacaa/.
Clicar na data designada para ocorrer a licitação.

da transparênciaportalno

Cuiabá - MT, 28 de dezembro de 2023.
LUCIANA CARLA PIRANI NASCIMENTO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AGMAR DIVINO LARA DE SIQUEIRA

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N« 5/2023/PMC

(Processo Administrativo n» 111.923/2023). Concorrência n® OOS/2023/PMC. ÓRGÃO
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL OE OBRAS PÚBLICAS - SMOP. OBJETO; CONTRATAÇÃO
EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO OA OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÃLTICA NO
BAIRRO RESIDENCIAL COXIPÓ - 2® ETAPA, NO MUNICÍPIO DE CUIABÁ ● SALDO 00 CONTRATO
OE REPASSE DE N« 9082S8/2020/MOR/CAIXA. DATA E HORA: Dia 05 de fevereiro de 2024 às
Q9h30min (nave horas e trinta minutos) (fuso horário de Cuiabá). LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA:
Sala de Licitações localizada no subsolo da Prefeitura Municipal de Cuiabá - Palácio
Alencastro, situado na Praça Alencastro, n® 158 - Bairro; Centro ● Município de Cuiabá/MT.
INFORMAÇÕES: Secretaria Adjunta Especial de Licitações e Contratos/Secretaria Municipal de
Gestão - SAELC/SMGe - Fone: (65) 3645-6241 e/ou no e-mail: cpl@cuiaba.mt.gov.br -
Atendimento; das 8;00hs às 12:00hs e das 14;(X)hs às 18:00hs. AQUISIÇÃO 00 EDITAL: O
edital e seus anexos estarão disponíveis por meio do endereço:
http://licitac30.cuiaba.mt.gov.br/licitaeao/. Clicar na data designada para ocorrer a licitação,

Cuiabá - MT, 28 de dezembro de 2023.
LUCIANA CARLA PIRANI NASCIMENTO

Presidente da Comissão Permanente de Ucitação

AGMAR DIVINO IARA DE SIQUEIRA

Secretário Adjunto Especial de Licitações e Contratos

PREFEITURA MUNICIPAL DE JANGADA

AVISOS OE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 4/2023

A Prefeitura Municipal De Jangada, pessoa Jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF n® 24.772.147/0001-68, localizada na Rua Paço Municipal
Júlio Domingos de Campos, S/N®, Bairro Centro, Jangada - MT - CEP. 78.490-000 torna
público, para conhecimento de quantos possam interessar a Abertura de procedimento
licitalório, do tipo "Menor Preço", na modalidade Pregão Eletrônico N® 004/2023, Por
Registro de Preço. Objeto; Registro de preços para futura e eventual aquisição de
Ambulância para atender a Secretaria Municipal de Saúde do município de Jangada-MT,
de acordo com o que determina as Leis n® 8.666/93 e 10.520/2002 e todas as suas
alterações; Lei Complementar n» 123/2006 e suas a alterações; Decreto Municipal N®
022/2020, Decreto 10.024/2019 e outras normas e regulamentos inerentes, a ser
regidas pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições do edital.
Recebimento das Propostas: até 08h30 do dia 18/01/2024. Abertura das Propostas: das
08h50 às 09h;00m do dia 18/01/2024. Início da Sessão da Disputa de Preços: 09h01m.
do dia 18/01/2024. (horário de Brasília). Edital Completo; Afixado no endereço acima
e-mail: licitacao@jangada.mt-gov.br ou pelo site: http://www.jangada.mt.gov.br

TOMADA DE PREÇOS N» 7/2023

A Prefeitura Municipal de Jangada, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF n® 24,772.147/0001-68, localizada na Rua Paço Municipal
Júlio Domingos de Campos. S/N», Bairro Centro. Jangada - MT - CEP. 78.490-000 torna
público, para conhecimento de quantos possam interessar a Abertura de procedimento
licitatório, do tipo "Menor Preço Global", na modalidade Tomada de Preço N®
007/2023. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de obra de
"Reforma e Ampliação da Escola Estadual Ariindo de Souza Bruno no Município de
Jangada/MT" Termo de Convênio N« 1810-2021, de acordo com o que determina a Lei
Federal n» 8.666/93 e suas alterações. Lei Complementar N» 123/2006 e suas
alterações e no que couber o Decreto Federal N® 9,412/2018, subsidiariamente, a ser
regidas pelos mencionados diplomas legais e pelas cláusulas e condições do edital.
Entrega e abertura dos Envelopes: às 07:00 horas, do dia 30/01/2024 - no endereço

Edital Completo: Afixado no endereço acima e-mall: llcltacao@jangada.mt.gov.br
pelo site; http://www.jangadamt.com.br.

TOMADA DE PREÇOS N® 8/2023

A Prefeitura Municipal de Jangada, pessoa jurídica de direito público
Interno, inscrita no CNPJ/MF n® 24.772.147/0001-68, localizada na Rua Paço Municipal
Júlio Domingos de Campos, S/N», Bairro Centro, Jangada - MT - CEP. 78.490-000 torna
público, para conhecimento de quantos possam interessar a Abertura de procedimento
licitatório. do tipo "Menor Preço Global", na modalidade Tomada de^ Preço N»
008/2023, Objeto; Contratação de empresa para prestaçao de serviço de obra de

Trizidela do Vale (MA), 28 de Janeiro de 2023.
FELIPE PINHEIRO NOGUEIRA

Presidente CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA OE PREÇOS N® 4/2023

CONTRATANTE; EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO MODALIDADE: TOMADA DE
PREÇOS N» 004/2023 08JET0: Contratação de empresa especializada, visando a Construção
de uma Ponte Pré-moldada, no Município de Tuntum/MA. AMPARO LEGAL: Lei n®
8-666/1993PRA20 DE EXECUÇÃO: A Execução será imediata, conforme as necessidades da
Secretaria Municipal de Infraestrutura. VALOR TOTAU RS 1.154.067,64 (Um milhão. Cento
e Cinquenta e Quatro Mil, Sessenta e Sete Reais e Sessenta e Quatro Centavos). Com base

informações constantes nos autos do processo, considerando a inexistência de
qualquer recurso pendente ao referido processo, o Secretário de Orçamento, Gestão e
Despesas, no uso de suas atribuições, em 27 de Dezembro de 2023, resolveu HOMOLOGAR
0 objeto do procedimento licitatório à empresa: CONSTRUTORA AMAPA LTDA, Pessoa
Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o rt® 04.477.614./0001-82.

Tuntum - Maranhão, 27 de dezembro de 2023.
ALEXANDRE SILVA SANTOS

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

CONLESTE MARANHENSE - CONSÓRCIO PÚBLICO (NTERMUNICIPAL
NORTE E LESTE MARANHENSE

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 12/2023-CONlESTE

PROCESSO ADMINISTRATIVO 106/2023-CONLESTE
O Consórcio Público Intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTE

maranhense torna público para conhecimento dos interessados que o Pegio Eletrônico
12/2023-CONLESTE, cuja abertura ocorreu às 09h00min do dia 14 de dezembro de 2023,
no Portal Eletrônico www.bll.org.br, cujo OBJETO é;

Registro de Preços para Contratação de Pessoa Jurídica para prestação de
serviços de locação de veículos (com fornecimento de mão-de-obra ● motorista e sem
combustível) para atender demandas do CONLESTE maranhense, conforme Termo de
Referência.

nas

acima.

ou

Dotumento asUnado digiulmente coníorme MP n“ Z.ZOO-2 de 24/08J2001, I^R
QU« inttttui » de Ch«ve» Públios Brasílekra ● ICP*&rivil. Bj**"

245wefiftcjdo no enderefo HetrònMobte documento pode

http;//www.ín.^.bf/autentk>ded«.Ktml, pelo eódito (£30202401020024$
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CONTRATO Número: 001/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA,
E A EMPRESA CONSTRUTORA AMAPA

LTDA, TENDO COMO OBJETO

CONTRATAÇÃO
ESPECIALIZADA, VISANDO À EXECUÇÃO DE
UMA PONTE PRÉ-MOLDADA NO MUNICÍPIO

DE TUNTUM/MA,

A

DE EMPRESA

O MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob 0 n° 06.138.911/0001-66, com sede administrativa na Rua Frederico Coelho, N “ 411

- Centro - Tuntum/MA, CEP: 65.763-000. por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA DE TUNTUM/MA, com sede na cidade de Tuntum/MA. neste alo

representado pelo Secretário Municipal dc Infracstrutura, o Sr. WELLIGTON CHAVES

PESSOA, inscrito no CPF sob o 924.751.593-91 com portaria n"12/2021, c SECRETARIA

MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, pessoa jurídica dc direito

público interno, com sede na Rua Frederico Coelho, N ® 411 - Centro - Tuntum/MA, CEP:

65.763-000 representado pelo Secretário Municipal dc Orçamento, Gestão e Despesas, o Sr.
RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, inscrito no CPF sob

769.632.683-04, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa

CONSTRUTORA AMAPA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
0 n° 05.477.614/0001-82. localizada naRuaPref. Nelson Sereno, N” 160 B, Centro - Presidente

Dutra/MA, CEP; 65.760-000. nesíc ato representada pelo Sr. MATHEUS PORTELA DE

OLIVEIRA SERENO portador do RG n” 0185961220010 SESP/MA e inscrito no CPF sob o
n° 059.274.593-74, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, celebram o

presente CONTRATO, resultante do procedimento licitatório na modalidade Tomada dc Preços
n^' 004/2023,

CONTRATANTE e a CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei n“ 8.666, dc 1993 e suas

alterações, c segundo as cláusulas c condições seguintes:

o n.'

finalidade dc reger a relação dc direitos c obrigações entre acom a

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem por objeto a contratação

de empresa especializada, visando à execução de uma ponte pré-moldada no município de
tuntum/ma, nos lermos do edital de licitação da Tomada de Preços n”. 004/2023 e de seus
anexos.

1.2. A CONTRATADA declara ter conhecimento detalhado da documentação alinente ao

objeto do presente contrato, possuir condições dc cxecutá-lo dentro das normas técnicas com
qualidade e segurança.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO CONTRATUAL
2.1. Fazem parte deste contrato, indepcndcntcmcntc de transcrição, os seguintes documentosll

cujo teor é de conhecimento das partes contratantes: Proposta da CONTRATADA, os lermos'
contidos no edital de Tomada de Preços n.” 004/2023, além das normas c instruções legais

vigentes no País que lhe forem atinentes.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO REGIME DE EXECUÇÃO - O objeto do presente contrato

será realizado por regime de empreitada por menor preço global (inciso XIV do art. 2”. do

Decreto n”. 7.983 de 08 dc abril de 2013).

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO
4.1. Dá-se a este contrato o valor de 1.154.067,64 (um milhão cento e cinquenta e quatro mil

sessenta e sete reais e sessenta e quatro centavos), referente ao valor total dos serviços previstos

na cláusula primeira e para a totalidade do período mencionado na cláusula sétima, a serem

pagos conforme medições condizentes com o cronograma físico financeiro.

4.2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões do objeto contratado, até o limite dc 25 % (vinte e cinco por cento)

do valor inicial atualizado do contrato, sendo os mesmos, objeto dc exame pela Procuradoria

do Município.

4.3. Os serviços que forem entregues com atraso imputável à CONTRATADA, não gerarão

direito a reajuste ou atualização monetária.

CLÁUSULA QUINTA - RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS - Os recursos

financeiros a serem destinado para a despesa estão assegurados nas seguintes dotações

orçamentárias, conforme previstos para o exercício dc 2023, como segue:

15 451 0027 1021 0000 - Constr. c Recup. dc Pontes e Bueiros

4.4.90.51.00 - Obras c Instalações

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. O pagamento da despesa será feito em favor da CONTRATADA, mediante depósito
bancário após a atestação pelo servidor responsável, da Nota Fiscal/Fatura apresentada em 1
(uma) via, devendo conter no corpo da mesma a descrição do objeto, número do Banco, Agência
e Conta Bancária da CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do

aceite dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente
atestada pelo setor competente, desde que os serviços estejam cm conformidade com as
exigências contratuais c não haja fato impeditivo imputável ao licitante vencedor.
6.1.1. O pagamento acima fica condicionado ao repasse feito pelo órgão conccdcntc dos
recursos para a execução das obras.

6.2. Os pagamentos serão efetuados por meio de crédito em conta corrente que a
CONTRATADA indicar.

6.3. No caso dc as Notas Fiscais/Faturas apresentarem erros, estas serão devolvidas, e o

pagamento será sustado para que a CONTRATADA tome as medidas necessárias, passando o
prazo de pagamento ser contado a partir da data da reapresentação das mesmas.
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6.4. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Falura, será considerada como não apresentada

para Fins dc alcndimcnlo das condições de pagamento.

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(s) cmpresa(s) Coniratada(s) enquanto houver

pendência dc liquidação da obrigação financeira cm virtude dc penalidade ou inadimplência
contratual.

6.6. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela

licitante, dc prazo dc pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade.

6.7. A CONTRATANTE poderá efetuar retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre

todos os pagamentos à CONTRATADA.

6.8. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante

da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária

até 0 efetivo pagamento.

6.9. Para fins de pagamento serão realizadas medições mensais, sendo a primeira 30(trinta) dias

após a data dc início dos serviços, observados os seguintes termos:

6.9.1. As medições devem observar os preços unitários constantes da Planilha Orçamentária,

levando-se em conta o avanço físico real dos serviços c o cronograma físico-financeiro que,

apresentado pela CONTRATADA, houver sido aprovado pelo CONTRATANTE.
6.9.2. Só serão medidos os serviços realizados e com material já instalado, após atestados pelo

Município, através do seu fiscal designado, inclusive, a qualidade do material empregado.

6.9.3 O Município, através do seu fiscal designado, verificará o exato cumprimento das

obrigações da CONTRATADA no período de medição, quanto à quantidade, à qualidade e ao

prazo previsto para a execução.

6.9.4. Não serão medidos os serviços e nem serão aceitas suas medições quando executados em

desacordo com o previsto na planilha, ou, ainda, quando em atraso na execução da obra, em

desconformidade com o cronograma aprovado pelo CONTRATANTE.

6.9.5. O Município, através do seu fiscal designado, deverá analisar os serviços executados e

medidos, aprovando-os ou rejeitando-os, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data dc

sua apresentação pela CONTRATADA.

6.9.6. As faturas provenientes das parcelas relativas à apuração de valores de folhas dc medição

só poderão ser apresentadas para pagamento após aprovação das medições pelo Município,
através do seu fiscal designado.

6.9.7. A CONTRATADA deverá apresentar, junto à fatura ou nota fiscal, além dos documentos

fiscais e tributários devidos, a relação dos empregados utilizados na execução dos serviços, bem

como os documentos comprobatórios do recolhimento dos encargos sociais e trabalhistas
relativos aos mesmos no mês anterior, nos termos da legislação pertinente em vigor.

6.9.8. Somente após o cumprimento de todas as exigências acima será contado o prazo para a
liberação do pagamento.

6.9.9. Em caso dc irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será

contado a partir de sua rcaprcsentaçâo, de.sde que devidamente regularizados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

7.1. O prazo para execução dos serviços, objeto desta contratação é de 04 (quatro) meses, e

produzirá efeitos até o cumprimento de todas as obrigações ajustadas.
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1.2. O prazo de que írala este item poderá ser revisto na hipótese e forma a qu&^ítr^e o art. 57,
§r. da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DA FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO - Ocorrendo fato

novo decorrente dc força maior ou caso fortuito, nos termos da legislação vigente ou qualquer

dos motivos a que se refere o § 1“ do art. 57, da Lei n° 8.666/93, que obstem, prejudiquem ou

retardem o cumprimento dos prazos c demais obrigações estatuídas neste CONTRATO, ficará

a CONTRATADA, isenta das multas c penalidades pertinentes, justificando-se destarte, a

alteração do cronograma aprovado, devendo a mesma comunicar por escrito o Município no

prazo de 48 (quarenta e oito) horas, quaisquer alterações que lhe impeçam, mesmo que

temporariamente, a execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - As obrigações da

CONTRATADA são aquelas previstas no Projeto Básico c no Edital, partes integrantes deste

termo de contrato, além das seguintes:

9.1. É de inteira responsabilidade da CONTRATADA, o fornecimento dc toda mão de obra

necessária a fiel e perfeita execução do objeto do presente contrato, bem como os encargos

prcvidcnciários, sociais, trabalhistas e dc qualquer natureza decorrentes da contratação dc

pessoal e seu transporte, se necessário.

9.2. Manter, durante toda a vigência deste contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo

comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a

manutenção deste contrato.

9.3. Assumir inteira responsabilidade por danos causados ao patrimônio do CONTRATANTE,

ou dc terceiros, por ação ou omissão dc seus empregados ou representantes, decorrentes da

execução dos serviços.

9.4. Fornecer todos os equipamentos dc segurança para os trabalhadores (EPTs c EPC’s) dc
acordo com as normas da ABNT.

9.5. Assumir toda e qualquer responsabilidade, civil, penal, prevídenciária, fiscal e trabalhista

cora o pessoa! empregado ou com terceiros, oriundos da execução deste contrato.

9.6. Rcsponsabilizar-sc pelo transporte do material, dos equipamentos, ferramentas c utensílios

até o local dos trabalhos, ficando sob sua guarda e inteira responsabilidade, não sendo pennitida
sua retirada da área, senão em casos especiais e mediante autorização escrita do
CONTRATANTE.

9.7. Fornecer todos os materiais a serem empregados na realização dos serviços, objeto deste
contrato, devendo os mesmos serem novos, comprovadamenle de primeira qualidade,

satisfazendo rigorosamente as especificações constantes no Edital Convocatório e seus Anexos.

9.8. Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho c qualidade dos serviços c
bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;

9.9. Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

máximo de 24 (vinte e quatro horas) fixado no Projeto Básico, o objeto efetuado cm que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados, a critério da Administração;
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9.10. Instruir seus einpregados quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração,

inclusive quanto ao cumprimento das Normas Internas, quando for o caso;

9.11. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer do

fornecimento do objeto;

9.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.13. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmcntc, as obrigações

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

9.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos

de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmenle em sua proposta não seja satisfatório

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados

nos incisos do §1”, do art. 57 da Lei n.° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE - As obrigações da

CONTRATANTE são aquelas previstas no Projeto Básico e no Edital, partos integrantes deste
termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO - Cabe a CONTRATANTE, a

seu critério e através do Município exercer ampla, irrestrita e permanente fiscalização de todas
as fases da execução dos serviços e do comportamento do pessoal da CONTRATADA, sem

prejuízo da obrigação desta de fiscalizar seus responsáveis técnicos, empregados, prepostos ou
subordinados.

11.1. A CONTRATADA declara aceitar, integralmentc, todos os métodos c processos dc

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE.

11.2. A existência e a atuação da fiscalização da CONTRATANTE cm nada restringem a

responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao objeto
contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.

11.3. Caberá a Fiscalização do CONTRATANTE, dc servidor lotado do Município, em

conjunto com o Engenheiro Fiscalizador, o seguinte:

11.3.1. Acompanhar e fiscalizar os trabalhos desde o início, até a aceitação definitiva dos
serviços, verificando sua perfeita execução na conformidade das especificações e normas

fixadas pela licitação;
11.3.2. Executar a fiscalização do contrato resultante desta Licitação c registrar cm relatório

todas as ocorrências, deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução

dos serviços e terão poderes, entre outros, para notificar a CONTRATADA, objetivando sua
imediata correção.

11.3.3. Promover com a presença da CONTRATADA, as medições e avaliações dos serviços,

decidir as questões técnicas surgidas na execução do objeto ora contratado, certificar a
veracidade das faturas decorrentes das medições para efeito de seu pagamento:

11.3.4. Transmitir por escrito as instruções relativas aos serviços, relatórios aprovados,

alteração de prazos, cronogramas e demais determinações dirigidas à CONTRATADA,
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precedidas sempre da anuência expressa do Secretário Municipal de Infra estrutura, serviços

urbanos c transporte;

11.3.5. Comunicar aos gestores as ocorrências que possam levar à aplicação dc penalidades à

CONTRATADA, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;

11,3.6. Solicitar a substituição dc qualquer empregado da CONTRATADA que prejudique o

bom andamento dos serviços;

11.3.7. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela CONTRATADA, bem como

acompanhar e fiscalizar a execução qualitativa dos serviços e determinar a correção das

imperfeições verificadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES - As sanções administrativas abaixo

descritas, aplicáveis durante o certame licitatório e vigência do contrato, estão em conformidade

e tem como norte a Lei n‘’ 8.666/93 e alterações posteriores.

Í2.1. Sc no decorrer da execução do objeto do presente instrumento, ficar comprovada a

existência de qualquer irregularidade ou ocorrer inadimplcmento parcial ou total pelo qual

possa ser responsabilizada a Licitante, esta, sem prejuízo das demais sanções previstas, poderá

sofrer as seguintes penalidades:

12.1.1. Advertência escrita, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do licitante

e/ou contratado;

12.1.2. Multa, pela inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do

contrato, sendo graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes
limites:

12.1.2.1. Multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação,

devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis, na recusa

injustificada da licitante vencedora cm assinar o contrato, após regularmente convocada,

caracterizando inexecução total das obrigações acordadas;

12.1.2.2. Multa dc 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total da contratação, nos casos

dc anulação do contrato por culpa da CONTRATADA.

12.1.2.3. Multa dc 0,33% (trinta e três décimos por cento) ao dia, ate o trigésimo dia dc atraso,

sobre 0 valor da etapa do serviço nao realizado;

12.1.2.4. Multa de 0,66% (sessenta e seis décimos por cento) sobre o valor da etapa do serviço

não realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo;

12.2. A multa, não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique
as demais sanções previstas na lei;

12.3. Não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar
dirctamente do pagamento devido à contratada o valor dc qualquer multa porventura imposta,
ou, ainda, se for o caso. cobrar judicialmcntc;

12.4. As multas previstas não têm caráter compensatório c o seu pagamento não eximirá a
contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas.
12.5. Suspensão, sem prejuízo das demais cominações legais c contratuais, ficando impedida
dc licitar c contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e suspenso do

Cadastro de Fornecedores do Município dc Tuntum/MA, pelo prazo dc 02 (dois) anos, na

hipótese de:
12.5.1. Fraudar a execução do contraio:
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12.5.2. Descumprir as obrigações decorrentes do conlralo.

12.6. Declaração dc inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a

reabilitação perante a Prefeitura Municipal dc Tuntum/MA, que será concedida quando o

contratado ressarci-la pelos prejuízos resultantes da infração c após decorridos 2 (dois) anos no

caso de aplicação de suspensão.

12.7. Na aplicação das penalidades previstas neste instrumento a Administração considerará,

motivadamente, a gravidade da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou

Contratada, graduando-as e podendo deixar dc aplicá-las, sc admitidas justificativas da licitante

ou Contratada, nos tennos do que dispõe o ait. 87, caput, da Lei Federal n“ 8.666/93.

12.8. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da empresa.

12.9. Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe íbr imposta em virtude de penalidade ou inadimplência
contratual.

12.10. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista ao

processo.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE - São

preiTogativas do CONTRATANTE as previstas no art. 58, da Lei n° 8.666/93, que as exercerá

nos termos das normas referidas no preâmbulo deste CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO - O presente CONTRATO poderá ser
rescindido de conformidade com os arts. 78, 79 e 80, da Lei n.° 8.666/93, assegurados os direitos

adquiridos da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA CONTRATUAL
- O presente CONTRATO não poderá ser objeto dc cessão ou transferencia, no todo ou cm

parte, salvo tarefas especificas devidamente justificadas e com anuência da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS ENCARGOS DECORRENTES DO CONTRATO

- Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas e
emolumentos decorrentes deste CONTRATO e da execução de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - RECONHECIMENTO DE DIREITO EM CASO DE

RESCISÃO CONTRATUAL - Os casos dc rescisão contratual e as implicações advindas da

rescisão contratual são os que estão discriminados na Lei n® 8666/93, artigos 77, 78, 79 c 80. O
presente Contrato fica cxprcssamcntc vinculado à planilha que o originou e à proposta
apresentada pela Contratada, para o caso dc haver dcsconformidad e com o mesmo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - Ao presente contrato

se aplicam as nonnas contidas na Lei Federal n” 8.666/93 com suas posteriores alterações e, no
que couber, o disposto na Lei Orgânica Municipal e demais normas.
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CLÁUSULA DÉCIMA JVONA - FISCALIZAÇÃO DO OBJETO; O Município designará
servidor para fiscalização do contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA VINCULAÇÃO CONTRATUAL - Este contrato está

vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório Tomada de Preços n“ 004/2023, que

lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência ao Edital Convocatório e
seus Anexos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO - O extrato do presente

instrumento será publicado no Órgão Competente.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca

de Tuntum, Estado do Maranhão, para dirimir dúvidas e controvérsias oriundas do presente

Termo. Para firmeza e como prova do acordado, é lavrado o presente CONTRATO que depois
de lido c achado conforme, é assinado pelas partes, em 03 (três) vias.

Tuntum - Maranhão, 03 de janeiro de 2024.

RHICARODO HELIRVALL

ALEXANNDRO BAPTISTA

COSTTA:76963268304

AssinaeJo de forma digital por
ftHfCAROOO HBJRVALL ALEXANNDRO

BAPTISTA C0STTA:76%3268304

Dadoi; 2023.01.03 16:24:22 -OSDO’

Pela SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO,
GESTÃO E DESPESAS

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Pelo MUMCÍt*lÒ
WELLIGTON CHAVES PESSOA

Secretário Municipal de Infraestrutura

MATHEUS PORTELA

DE OLIVEIRA

Assinado de forma digital por
MATHEUS PORTtLA DE OLIVEIRA

S£RENO:05927459374

SERENO’05927459374 Dados:2024.01.03 21;47:S5-03‘00’

Pela CONTRATADA

CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ N" 05.477.614/0001-82

MATHEUS PORTELA DE OLIVEIRA SERENO

CPF N“ 059.274.593-74



1

1
Diário oficiaL

VOL. III ■ N*» 0704/2024

ISSN - 2965-3746

QUARTA - 03 DE JANEIRO DE 2024

Município de Tuntum - MA
PRCFEITURâ MUNICIPAL

TUNTUM
EXECUTIVO

r 1
SUMÁRIO

i

EXTRATO DO 1® TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO DE PATROCÍNIO N® 027/2023
EXTRATO DO CONTRATO N.® 001/2024	

PORTARIA N® 01, 03 DE JANEIRO DE 2024	

1

1

1

r^EXTRATO DE TERMO ADITIVO ^ rri
PORTARIA

A
EXTRATO DO 1“ TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO

CONTRATO DE PATROCÍNIO N“ 027/2023 PORTARIA N° 01, 03 DE JANEIRO DE 2024

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO 1» TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO DE PATROCÍNIO N® 027/2023. CONTRATANTE; O

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA, INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66. CONTRATADA: TUNTUM ESPORTE CLUBE,

CNPJ N® 01.701.471/0001-90. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei
Ordinária Municipal n° 16/2021, Decrelo Municipal n® 51/2021, e,
subsidiariamente, a Lei n® 8.666/93. 1. DO OBJETO; 1.1. O presente

Termo Aditivo tem por objeto a alteração contratual do contrato firmado
entre as partes, no dia 18/01/2023, para Concessão de Patrocínio, a fim
de fomentar o "PROJETO ESCOLINHA DE FUTEBOL - TUNTUM

ESPORTE CLUBE (TEC)" que visa desenvolver o futebol no âmbito
Municipal, atendendo crianças e adolescentes de forma gratuita. 2. DA
PRORROGAÇÃO: 2.1. Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato
n® 027/2023, por mais 12 (doze) meses, com fundamento no artigo 57,
inciso II. da Lei n® 8.666/1993.3. DO VALOR: 3.1.0 valor anual firmado

no contrato de patrocínio n.® 027/2023 é de R$ 975.000,00 (novecentos

e setenta e cinco mil reais) 4. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4.1. As
despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do

seguinte crédito orçamentário constante do orçamento munidpal
27.812.0041.2059.0000; 3.3.90.39.00. 5. DA RATIFICAÇÃO: 5.1.
Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições

0 contrato Original. Tuntum - Maranhão, 03 de janeiro d© 2024.
'^HICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA-

Secretárío Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS DE TUNTUM, ESTADO DO MARANHÃO, RHICARDDO
HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA, no uso das

atribuições de gestor municipal, e de acordo com o previsto no Art. 67
da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislação correlata.
RESOLVE:

Art. 1®. Designar os servidores abaixo relacionados, para gerenciar,
acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado cumprimento das
cláusulas estabelecida no Contrato n° 001/24, celebrado entre o

MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ SOB O N®

06.138.911/0001-66 e a empresa CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ n® 05.477.614/0001-82, cujo objeto é a CONTR_ATACÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA. VISANDO À EXECUCÃO DE UMA

PONTE PRÉ-MOLDADA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA	
FUNÇÃO CREA MAT. N®NOME

Dariene Viana 11184228501 3814Fiscal

AndradeAristóteles

Lima
1769119776112Suplente

Art. 2°. Para efeito desta Portaria, considera-se:

I - Gestor: é a autoridade que pratica atos de gestão, podendo ou não

exercer a função de ordenador de despesas:
II - Fiscal; sen/ídor designado para auxiliar o Gestor quanto à
fiscalização do objeto do contrato e demais aspectos administrativos do
contrato.

Art. 3®. Determinar a inclusão de cópia desta Portaria nos autos do
processo licítatórío ou do processo de formalização da contratação.
Art. 4®. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando
houver, bem como de suas eventuais prorrogações.

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS. 03 de

janeiro de 2024.

rr EXTRATO DE CONTRATO ^
À

' EXTRATO DO CONTRATO N.®0b1/2024

ESTADO DO MARANHÃO. PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNTUM

(MA). EXTRATO DO CONTRATO N.® 001/2024. CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE TUNTUM/MA. INSCRITO NO CNPJ SOB O N®
06.138.911/0001-66. POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL

CONSTRUTORA AMAPA LTDA. INSCRITA NO CNPJ SOB O N°

05.477.614/0001-82. Base legal: Lei n® 8.666/93. Tomada de Preço n®
004/2023. Objeto: contratação de empresa especializada, visando à
execução de uma ponte pré-mofdada no município de tuntum/ma.
PRAZO: 4 (quatro) meses. Valor Total: R$ 1.154.067,64 (um milhão
cento e cinquenta e quatro mil sessenta e sete reais e sessenta e quatro
centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15 451 0027 1021 0000;
4.4.90.51.00 - Pessoa Juridica Tuntum - Maranhão. 03 de janeiro de

2024. RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

- SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS.

CONTRATADA:INFRAESTRUTURADE

RHICARDDO HELIRVALL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas
Portaria n® 140/2021

1/2
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AUTORIZAÇÃO PARA EMPENHO

Pelo presente instrumento, autorizo a emissão de empenho, nas condições abaixo;

1. DO PROCESSO:

1.1. Processo Administrativo n°. 004/2023

1.2. Modalidade: Tomada de Preço

1.3. Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E
DESPESAS.

1.4. Contrato n°. 001/2024

1.5. Valor: 1.154.067,64 (um milhão cento e cinquenta e quatro mil sessenta e sete

reais e sessenta e quatro centavos)

2. DO OBJETO:

2.1. Descrição: contratação de empresa especializada, visando à execução de uma ponte

pré-moldada no município de Tuntum/Ma

Pelo presente instrumento, autorizo ao Setor Contábil a emissão de empenho, oriundo

do processo administrativo n° 004/2023. Após constatar a regularidade do processo e

obediência aos princípios da Administração Pública (artigo 37, Constituição Federal de

1988), bem como aos princípios norteadores da licitação (Lei 8.666/93).

SEC. MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E DESPESAS, 22 de janeiro de 2023.

C\

RHICARDDO HELI LL ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

Secretário Municipal de Orçamento, Gestão e Despesas

Portaria n° I40/202I
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Exercício: 202406138911/0001-66

NOTA DE EMPENHO N^ 3010001

CÓDIGO CLASSIFlCAÇAO DA DESPESA EMPENHADA

PODER EXECUTIVO02

SECRETARIA MUNICIPAL DS INFRAESTRUTURA12

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA12 .00

15.451.0027.1021 . OOOO! Constr. e Recup. de Pontes e Bueiros

CSRAS E INSTALAÇÕES4 . 4 .90 .51

Obras Em Andamento4.4.90.51.91

Recursos OrdináriosFonte de Rec. Grupo; 00

Fonte de Rec. Ind; Recursos do Exercício Corrente1

1

VALOR DESTE EÍIPENHC SALDO ATUALSALDO ANTERIOR EMPENHADO ATE A DATA I

39.308,361.154.067,640, 001.193.376,00 I

CONTRATO.:FICHA.:622 DATA. :03/01/2024 LICITAÇÃO.3 APLICAVEL

CREDOR..: CONSTRUTORA AMAPA LTDA

CNPJ/CPF; 05.477.614/0001-82

ENDEREÇO:

Ü.F..:: MACÓDIGO: 13284

CIDADE. . :

Discriminação do Material e/ou Serviço:

O VALOR QUE SE EMPENHA REFERE-SE À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, VISANDO À EXECUÇÃO
DE UMA PONTE PRÉ-MOLDADA NO MUNICÍPIO DE TUNTUM,CONFORME TOMADA DE PREÇOS N®004/2023,
CONTRATO N®001/2024.

1.154.067,64VALOR TOTAL...:TIPO DE EMPENHO: GL - Global

Autorizo o fornecimento e/ou a execução dos serviços a esta Prefeitura obedecidas

as condições deste documento.

RHICARDDO H.ALEXANNDRO BAPTISTA COSTTA

SEC. MUN.DE ORÇAMENTO E DESPESAS

ANNA GABRIELA DA SILVA


